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APRESENTAÇÃO 

 
O Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA), visando consolidar a pesquisa 

científica que realiza, apresenta à comunidade acadêmica a terceira edição do seu 

ñCadernos de Inicia«o Cient²ficaò.  

Esta publicação tem como propósito divulgar anualmente os resultados dos projetos 

de iniciação científica da graduação e pós-graduação da Instituição nas suas diferentes 

linhas de pesquisa, através de artigos produzidos pelos alunos e professores que 

desenvolveram as pesquisas. Desta forma, contribui para expandir o conhecimento e a 

prática da pesquisa do corpo discente e docente.  

Tornar público esses resultados é o comprometimento do UNICURITIBA, através do 

Núcleo de Pesquisa e Extensão Acadêmica (NPEA), complementando, portanto, outro 

evento de pesquisa já consolidado, o Simpósio de Iniciação Científica (SPIC). Este 

Simpósio, realizado anualmente desde 2009, visa à apresentação de resumos das 

pesquisas e a discussão de seus resultados, bem como a interface com trabalhos de outras 

Instituições de Ensino Superior.  

Esta terceira edi«o do ñCaderno de Inicia«o Cient²ficaò ® composta por artigos 

produzidos pelos alunos e seus professores orientadores nas diversas áreas abordadas 

pelos projetos ao longo do ano de 2014.  
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1.1 O PRINCÍPIO DA RESPONSABILIZAÇÃO NO DIREITO AMBENTAL E A SADIA QUALIDADE 
DE VIDA DE PESSOAS IMPACTADAS PELA POLUIÇÃO MARINHA  

 
The Responsibility Principle In The Environmental Law Context And The Healthy Quality Of 

People Impacted By Marine Pollution 
 

Aimée Isabella S. Mendes 

.  
RESUMO 

  

A presente pesquisa busca inserir o conceito de sadia qualidade de vida, já conhecido no 

Biodireito e na Bioética, no contexto do Direito Ambiental brasileiro. Busca-se nos princípios em que 

se baseia a legislação ambiental, especialmente o da responsabilização, instrumento para dar 

efetividade à defesa da sadia qualidade de vida de pessoas impactadas pela poluição marinha. O 

bioma marinho é cada vez mais cenário de poluições de níveis letais e intoxicações pelas mais 

diversas razões e é, também, fonte natural de alimento, trabalho e cultura para uma série de 

indivíduos. Este artigo foca apenas a hermenêutica dos princípios, buscando na essência destes o 

dever de responsabilização de agentes poluidores face às vítimas humanas, ainda que indiretas. 

 

Palavras-chave: poluição marinha, responsabilidade civil, sadia qualidade de vida, princípio da 

responsabilização, princípio do poluidor pagador, meio ambiente 

 

ABSTRACT 

 

This research seeks to insert the context of Brazilian Environmental Law the concept of 

healthy quality of life, already known in Bio law and Bioethics, through the research regarding the 

principles that regulate the environmental legislation, especially the Responsibility Principle. It will be 

analyzed how these principles are related to the defense of a healthy quality of life of people affected 

by marine pollution. The marine biome is increasingly a place that happens lethal levels of pollution 

and poisoning for several reasons and is also a natural source of food, employment and culture for a 

number of individuals. This article focuses only on the principles of hermeneutics, seeking the 

essence of the responsibility duty of polluters considering its victims, even if they are indirectly 

affected. 

  

Keywords: marine pollution, liability, healthy quality of life, the responsibility principle, the polluter 

principle, environment.  

 

INTRODUÇÃO 

  

O desenvolvimento econômico no Brasil evoluiu em desarmonia com a questão da 



9 
 

 
 
 
  

sustentabilidade e da preservação dos recursos socioambientais, ocorrendo, durante muito tempo, 

de forma a degradar o potencial produtivo futuro.  

A tutela do meio ambiente marinho face ao Direito Ambiental apresenta dupla finalidade: a 

proteção e capacidade do ecossistema e a sua possibilidade de aproveitamento humano. Entretanto, 

é também responsável pela sadia qualidade de vida de muitos dos diferentes grupos habitantes do 

território brasileiro, entre eles os pescadores. 

A questão da sadia qualidade de vida no ordenamento jurídico denota bem-estar, sendo ele 

físico, mental e espiritual, significando a possibilidade efetiva do sujeito desenvolver suas 

potencialidades em todas as acepções de meio ambiente conhecidas pelo Direito. 

 É partindo desta norma matriz que se analisa o tema da poluição marinha em território 

nacional, estando a mesma diretamente relacionada à dignidade da pessoa humana. Os bens 

necessários à sadia qualidade de vida seriam bens fundamentais à garantia da dignidade da pessoa 

humana, logo, ter uma vida sadia é necessariamente ter uma vida digna. 

O dano ambiental ocasionado sob o foco da perspectiva marinha é considerado nesta 

pesquisa na dimensão individual, sendo avaliada a necessidade da reparação efetiva e célere 

daqueles sujeitos que têm suas vidas impactadas direta ou indiretamente através da pesca. 

O tema proposto considera o fato de que a questão ambiental no Brasil é relativamente nova 

(regras e princípios, formais e materiais), especialmente com relação à normatização da mesma, 

portanto, as contribuições científicas têm sido de grande valia aos tribunais e legisladores pátrios. A 

preocupação com a preservação ambiental, no entanto, já tem sido objeto de inúmeros tratados, 

convenções e protocolos mundialmente, o que denota um avanço do Direito Internacional Público 

em relação à proteção dos bens ambientais, especialmente os marinhos. Os danos ambientais 

atingem níveis transfronteiriços impactando coletividades e comprometendo a biodiversidade. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, traz em seu art. 2251, caput, a 

previsão para um dos princípios norteadores mais importantes do Direito Ambiental no Brasil, o 

direito à sadia qualidade de vida, que se pretende analisar no texto.  

 

CONTEXTUALIZAÇÃO DO AMBIENTE MARINHO 

  

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM) ratificada em 22 de 

dezembro de 1988 pelo Brasil, estabelece o conceito de mar territorial, de acordo com a referida 

convenção, (arts. 2 e 3), a soberania do Estado costeiro sobre o seu território e suas águas interiores 

estende-se a uma faixa de mar adjacente ï mar territorial ï com dimensão de até 12 milhas marítimas 

(1 m.m.= 1.852 metros) a partir das linhas de base1. Ademais, no mar territorial, o Estado costeiro 

                                                        
1 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá- lo para as presentes e futuras gerações. (BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República 
Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado, 1998.) 
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exerce soberania ou controle pleno sobre a massa líquida e o espaço aéreo sobrejacente, bem como 

sobre leito e o subsolo deste mar. 

De acordo com Rodrigo Fernandes More, 

 

O mar é um todo integrado de recursos vivos e não-vivos que compõe, em seu 
conjunto, o chamado meio ambiente marinho. Como um bem protegido pelo direito, 
a natureza jurídica do mar se revela na máxima ño mar é um conjunto de bens 
(direitos e obrigações) inapropriáveis em sua unidade, mas exploráveis, de acordo 
com regras de direito internacionaôô (MORE, 2002) 

 

A respeito de uma melhor definição do meio ambiente marinho, estabelece o capítulo 17.1 

da Agenda 21 da ECO/92:  

 

O meio ambiente marinho -- inclusive os oceanos e todos os mares, bem como as 
zonas costeiras adjacentes -- forma um todo integrado que é um componente 
essencial do sistema que possibilita a existência de vida sobre a Terra, além de ser 
uma riqueza que oferece possibilidades para um desenvolvimento sustentável. 
(ONU, 1992) 
 

Do ponto de vista econômico, o meio ambiente marinho deve ser conceituado considerando 

seus recursos vivos e os não-vivos. Já quanto ao direito internacional ambiental a melhor definição 

está contida no artigo 1º da Convenção para Proteção do Meio Ambiente Marinho do Atlântico 

Nordeste, assinada em Paris em 1992: 

 

Segundo esta Convenção (que no Preâmbulo reconhece a vital importância tanto 
do meio ambiente marinho quanto da fauna e da flora para todas as nações), sua 
área de aplicação estende-se às águas internas e ao mar territorial dos Estados-
partes, ao mar além e adjacente ao mar territorial sob jurisdição do Estado costeiro, 
conforme reconhecido pelo direito internacional, bem como ao alto-mar, inclusive o 
solo de todas as águas internas e seu subsolo. As águas internas são definidas 
como as águas que se estendem da linha base para o mar territorial até o limite de 
água fresca. Finalmente, o limite de água fresca é aferido no período da maré baixa, 
estabelecendo-se no local onde o curso dô§gua interno adquire salinidade devido ¨ 
presença da água do mar. 

 

Assim, de acordo com o art. 1o. da referida convenção, o meio ambiente marinho 

compreenderia todos os seres vivos e não-vivos que se estabelecem sob as águas do mar, com 

inclusão daquela cuja cadeia alimentar está obrigatoriamente vinculada à vida marinha (i.e. aves 

marinhas). 

A normatização da questão marinha não se diferenciou muito da evolução no tema ambiental 

como um todo, como assinala Valdir Andrade Santos, relatando que: 

  

Em 1954 chegou-se à primeira convenção internacional sobre a matéria, concluída 
em Londres, destinada a prevenção da poluição marítima causada por óleo. [...] Em 
1969 surge a Convenção Internacional Sobre Responsabilidade Civil em Danos 
Causados por Poluição por Óleo, aplicados aos danos causados por poluição 
causados no território, incluindo o mar territorial de um Estado, causado por óleo 
que tenha sido descarregado ou derramado de um navio.(SANTOS, 2010, p. 9) 
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No Brasil a legislação não tem acompanhado de maneira dinâmica as problemáticas 

ambientais envolvendo o meio ambiente marinho, de forma que ainda se tem inovado na tentativa 

de relacionar a questão tradicional de dano civil e o dano ambiental, que ao mesmo tempo é 

individual, coletivo e difuso. Acerca do assunto, entende José Rubens Morato Leite: 

  

O dano causado ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, não preenche as 
condições tradicionais, pois, conforme já foi citado, trata-se de um bem incorpóreo, 
imaterial, autônomo de interesse da coletividade. Neste sentido, a opinião de 
Veronese: óA quest«o do ressarcimento do dano tamb®m est§ sujeita ¨ uma s®rie 
de transformações, pois, segundo a sua concepção tradicional, somente a parte que 
postulou em juízo é que deverá ser ressarcida, o que não se aplica em se tratando 
de interesses difusos. ô (SANTOS, 2010, p. 10) 

  

Dessa forma, deve-se entender que por mais que se tenha uma problemática atual e 

consistente, houve uma evolução significativa da maneira que se enxerga o meio ambiente, 

principalmente da segunda metade do século XX para cá, inclusive na própria concepção do objeto 

de estudo da ciência do direito ambiental: o meio ambiente. 

  

CONCEITUAÇÃO DE MEIO AMBIENTE 

  

A fim de se conceituar o que se entende por meio ambiente para o universo jurídico é preciso 

compreender a transdisciplinariedade do Direito Ambiental. É recente a preocupação com a proteção 

ambiental e a qualidade de vida, sendo possível afirmar que a questão só chegou a ser considerada 

tema fundamental na gestão dos Estados a partir da evidente constatação da degradação ambiental 

e a consequente piora da qualidade de vida humana.  

Paulo Freire Vieira salienta que, o tema meio ambiente não serve para designar um objeto 

específico, mas, de fato, uma relação de interdependência (VIEIRA, 1995, p. 49): 

  

Tal interdependência é verificada de maneira incontestável pela relação homem-
natureza, posto que não há possibilidade de se separar o homem da natureza, pelo 
simples fato da impossibilidade de existência material, isto é, o homem depende da 
natureza para sobreviver. O meio ambiente é conceito que deriva do homem, e a 
ele está relacionado; entretanto, interdepende da natureza como duas partes de 
uma mesma fruta ou dois elos do mesmo feixe. 

 

O meio ambiente compreende ñ[...] o humano como parte de um conjunto de relações 

econômicas, sociais e políticas que se constroem a partir da apropriação dos bens naturais que, por 

serem submetidos à influência humana, transformam-se em recursos essenciais para a vida 

humanaò (ANTUNES, 2008, p.9). Segundo Jos® Afonso da Silva, ® ñ[...] a intera«o do conjunto de 

elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em 

todas as suas formas. ò (SILVA, 2007, p. 20)  

Destarte, independente do conceito adotado é inegável que o meio ambiente é a junção de 
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diversos elementos do Homem e da Natureza que se comunicam e se interdependem, o que significa 

por sua vez, que realizar um dano a um elemento integrante do meio ele se estende aos demais, 

inclusive a coletividade humana. Daí se conclui que parte do conceito do meio ambiente está o 

caráter de holístico de interação e interdependência, como bem doutrina Paulo Roney Fagundes: 

 
O holismo oferece outra visão de mundo, diferente daquele que a ciência tradicional 
apresenta, baseada na falsa crença de que a natureza deve ser fragmentada para 
ser mais bem compreendida. Para resolução dos problemas, a visão de integridade 
não se satisfaz com as respostas prontas, e nem com os caminhos previamente 
traçados pela ciência tradicional. (FAGUNDES, 2000) 

  

Hoje, a visão antropocêntrica, vale dizer, de um meio ambiente que existe em torno do 

Homem e de seus interesses foi substituída pela ideia de que o meio ambiente é que é o centro de 

todas as providências, precauções, defesas. Dessa forma, o homem configura-se mais como um 

gestor e não dono do meio ambiente.  

O princípio I da Eco/92 esclarece que o desenvolvimento sustentável tem seu principal 

compromisso com os seres humanos, porém, essa visão, ainda que antropocêntrica, está aliada a 

outros elementos de valor que admitem uma preocupação com a proteção ambiental, tais como uma 

vida saudável e a harmonia com a natureza. 

Ensina Marcelo A. Rodrigues que as primeiras ñnormas ambientaisò surgem em um contexto 

em que o meio ambiente é relegado ao papel secundário, em um momento em que não era tutelado 

de forma aut¹noma, pois o objetivo dessa tutela era de ñproteger o interesse privado e financeiro do 

bem pertencente ao indivíduo. Essa modalidade de proteção do meio ambiente, pode ser 

vislumbrada no antigo Código Civil brasileiro revogado em 2002, nas normas que regulavam o direito 

de vizinhança (RODRIGUES, 2011, p. 20). Essa fase perdurou até a segunda metade do século 

XX.   

É como se houvesse de um tempo para cá uma mudança no grau dos óculos em que o ser 

humano enxerga o meio ambiente. Essa visão era antes, de certa maneira, preocupantemente 

antropocêntrica, de tal forma que alguns elementos da natureza, como a água, eram tidos como res 

nullius. O que implica, de acordo com Marcelo Abelha Rodrigues (RODRIGUES, 2011, p. 19), em 

uma tutela mediata ambiental, assim, esses bens eram vistos apenas em acepção econômica. 

Em uma segunda fase, a ideologia antropocêntrica pura já havia sido superada, no entanto a 

tutela relacionada ao meio ambiente ainda só existia quando podia ser relacionada a algum tipo de 

ganho ao ser humano. Entretanto, foi um momento importante, pois evidenciou a vital associação 

entre meio ambiente e sa¼de. Foi neste momento que ña legisla«o ambiental podia ser tipificada 

pela sua preponder©ncia na tutela da sa¼de e qualidade de vida humanaò (RODRIGUES, 2011, p. 

21). Aqui, a preocupação deixava de ser meramente econômica em termos de propriedade, a 

valoração econômica está ligada à questão da qualidade de vida e saúde. Note-se, ainda não há 

uma preocupação genuína com relação ao meio e à saúde por si só, mas, há um cenário de valorar 

benefícios econômicos indiretos e se preservar um meio ambiente sadio. 

Hoje, a sociedade encontra-se em plena superação deste último posicionamento,  já se 
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entende que bens como a água e o ar são res omnium, é uma forma de superar o radicalismo 

antropocêntrico do passado e incluir valores maiores que passam a integrar os fundamentos básicos 

na proteção ambiental na legislação brasileira, valores estes como, por exemplo, a proteção da 

saúde do ser humano, o surgimento de áreas novas do saber humano, como a Bioética, que contribui 

para uma crescente valora«o da qualidade de vida, que segundo Hubert Lepargneur ® o ñestudo 

sistemático da conduta humana na área das ciências da vida e dos cuidados da saúde, na medida 

em que esta conduta ® examinada ¨ luz dos valores e princ²pios moraisò (LEPARGNEUR, 1996, p. 

16). O início dessa fase ocorreu com o advento da Lei 6.938/1981, a Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente, que: 

  

[...] introduziu um novo tratamento normativo para o meio ambiente. Primeiro porque deixou 

de lado o tratamento atomizado em prol de uma visão molecular, considerando o entorno como um 

bem único, imaterial e indivisível, de tutela autônoma (art. 3, I) (...). Adota, pois, inegável concepção 

biocêntrica, a partir da proteção do entorno globalmente considerado (ecocentrismo). Há, ratificando, 

nítida intenção do legislador em colocar a proteção da vida no plano primário das normas ambientais. 

Repita-se: todas as formas de vida. (RODRIGUES, 2011, p. 23) 

  

 O Homem, então, sai de cena como protagonista para dar espaço a um sistema mais justo, 

inclusivo, no qual não há principais e coadjuvantes, todas as formas de vidas são consideradas 

igualmente importantes.  

 

PRINCÍPIOS DO DIREITO AMBIENTAL NA PROTEÇÃO DA POLUIÇÃO MARINHA 

 

No Direito Ambiental, de acordo com José Joaquim Gomes Canotilho, os princípios têm 

inúmeras finalidades, merecendo destaque as seguintes: permitem verificar a validade dos atos 

regulamentares, sendo possíveis torná-los inconstitucionais ou ilegais; amparam a interpretação das 

normas jurídicas; e, ainda, auxiliam no preenchimento de lacunas e clarificação de obscuridades 

legais. (CANOTILHO, 1998, p. 43) 

Dessa forma, para a finalidade deste trabalho será feito um recorte com os princípios tidos 

como fundamentais para a compreens«o do tema. Rubens Morato Leite doutrina que ña utiliza«o 

da expressão princípios estruturantes deve-se ao fato de se referirem a princípios constitutivos do 

n¼cleo essencial do direito do ambiente, garantindo certa base e caracteriza«oò 

(CANOTILHO;LEITE, 2012, p. 182).  

O Direito Ambiental, por conter em seu bojo uma série de valores e direitos tidos como 

fundamentais, é inevitável que tenha um caráter principiológico de altíssima importância, 

especialmente, pois, como já foi tratado, é uma novel ciência que muito vem desenvolvendo 

ancorada nos valores e princípios constitucionais. Com relação aos valores sociais contidos nos 

princípios, Mirra afirma que ñ[...] ® importante destacar que os princ²pios cumpram igualmente essa 
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outra função: definir e cristalizar determinados valores sociais, que passam, então, a ser vinculantes 

para toda atividade de interpreta«o e aplica«o do direitoò (MIRRA, 1996, p. 103-104). 

 

Fundamental frisar ainda que ainda que não existe uma hierarquia entre princípios, 
há uma série de conflitos hermenêuticos entre os princípios fundamentais 
constitucionais quando se trata de temas ambientais, vez que é uma vertente do 
Direito que busca inibir outros direitos, os princípios ambientais colidem com outros 
tradicionais como, por exemplo, o direito de propriedade, direito adquirido, direito à 
livre atividade econômica (CANOTILHO; LEITE, 2002, p. 185).  

  

PRINCÍPIO DO MÍNIMO EXISTENCIAL ECOLÓGICO 

  

O princípio do mínimo existencial ecológico segue a esteira do pensamento de que não basta 

apenas viver, ® preciso viver com qualidade, dessa forma, ® conte¼do ñinderrog§vel dos direitos 

fundamentaisò (GARCIA, 2004, p. 194) pois está relacionado ao mínimo de condições dignas para 

se viver. 

Apesar de ser considerado como direito fundamental, não existe previsão expressa na 

Constitui«o p§tria, o que lhe confere o status de fundamental pois, ñsua previs«o ® captada 

indutivamente da dignidade da pessoa humana, conforme o art. 1o., III, da Carta Magna, coração de 

todos os direitos fundamentaisò (BELCHIOR, 2011, p. 226). 

O que figura como indispensável para a dignidade humana neste princípio é o mínimo 

equilíbrio ambiental, assim, deve-se incluir a qualidade ambiental como parte integrante dos direitos 

identificados pela doutrina como básicos existenciais. 

Há de se ressaltar aqui que o termo mínimo existencial ecológico abrange naturalmente um 

mínimo existencial social, de forma que: 

 

Busca-se a identificação de um conjunto normativo que atenda um compromisso 
antrópico viabilizador da existência do ser humano, defendendo, antes de tudo, sua 
dignidade, dirigindo-nos à manutenção de um estágio mínimo ao ambiente, vedando-
se a degradação ambiental. (MOLINARO, 2007, p. 31) 

  

Portanto, o referido princípio é de suma importância para o contexto da afronta à sadia 

qualidade de vida na ocorrência de um dano ambiental, considerando que é uma forma de garantir 

a manutenção de um conjunto de condições essenciais para proporcionar uma vida digna e saudável, 

incluindo, fundamentalmente, a qualidade ambiental e consequentemente a social. 

 

PRINCÍPIO DA EQUIDADE INTERGERACIONAL 

  

Está diretamente relacionado com o desenvolvimento sustentável, na medida que busca a 

conservação dos recursos ambientais presentes para o possível gozo dos mesmos pelas gerações 

futuras, na lição de Alexandre Kiss: 
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A preservação do meio ambiente está obrigatoriamente focalizada no futuro. Uma 
decisão consciente para evitar o esgotamento dos recursos naturais globais, em vez 
de nos beneficiarmos ao máximo das possibilidades que nos sãos dadas hoje, 
envolve necessariamente pensar sobre o futuro. Entretanto o futuro pode ter uma 
dimensão de médio ou longo prazo, enquanto a preocupação relacionada ao 
interesse das gerações futuras é, necessariamente, de longo prazo e, sem duvida, 
um compromisso vago. (KISS, 2004, p. 6) 

 

 Acrescenta, ainda, Alexandre Kiss, antevendo futuros reflexos da degradação ambiental:  

 A mudança global que está ocorrendo no momento afeta não só os recursos 
naturais, mas também os recursos culturais humanos que foram acumulados durante 
milhares de anos. Esses recursos consistem, por exemplo, de conhecimentos de 
povos indígenas, de registros científicos ou até mesmo de películas que se 
deterioraram com o passar do tempo. Fatores psicológicos e éticos explicam nossas 
reações a tais questões. Nossa primeira reação pode ser genética, instintiva. Todas 
as espécies vivas procuram instintivamente assegurar sua reprodução, e os mais 
desenvolvidos entre elas também fazem a provisão para o futuro bem-estar de seus 
descendentes. A história humana é testemunha dos constantes esforços dos seres 
humanos para proteger não somente suas próprias vidas, mas também para garantir 
o bem-estar e melhorar as oportunidades para sua prole. Os cuidados instintivos com 
as crianças e netos fazem parte da natureza humana. (KISS, 2004, p. 6) 

  

O princípio da equidade intergeracional procura implementar a justiça entre as gerações. Tal 

justiça satisfaria a equidade de oportunidade quanto ao desenvolvimento socioeconômico futuro, 

devido à responsabilidade quanto à utilização do meio ambiente no presente. Há, portanto, o respeito 

ao direito que cada indivíduo tem de usufruir de um ambiente com a sadia qualidade de vida. 

No art. 225 da Constituição Federal está contido o dever de sua conservação ambiental, o 

mesmo estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Dessa forma, cabe ao Poder Público e a toda 

a sociedade o dever de defender o meio ambiente e preservá-lo para as gerações presentes e 

futuras. 

Tais especificações contidas na Constituição tratam da ética intergeracional, que reflete um 

objetivo comum de todos e da justiça entre todas as gerações. 

 

PRINCÍPIO DO POLUIDORïUSUÁRIOïPAGADOR E DA RESPONSABILIZAÇÃO 

  

O princípio do poluidor-usuário-pagador (Verursacherprinzip), ou, apenas poluidor pagador, 

é um dos mais importantes e eficientes do Direito Ambiental. Rodrigues contextualiza sua existência, 

explicando que ñ[...] ® um postulado com ra²zes inspiradas no direito econ¹mico, que passou por 

substancial mudança quando veio a constituir-se num dos postulados mais nobres e sérios do direito 

ambiental (RODRIGUES, 2011, p. 29).  

Sob a ótica econômica, o princípio do poluidor pagador é um auxiliar do instituto da 

responsabilidade, vez que é multifuncional, na medida em que busca à precaução e prevenção da 

degradação ambiental, ou, em último caso, como forma de redistribuir os custos da poluição (DIAS, 

1997, p. 53).  

De forma sintética, não se trata de uma fórmula matemática, na qual poluir=pagar, isso seria 
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legalizar, ou ainda, precificar a poluição. O alcance deste princípio inclui os custos das esferas 

básicas do Direito Ambiental: a preventiva, a reparatória e a repressiva (MILARÉ, 2001, p. 419). 

Dessa forma, ocorre a internalização dos custos relativos externos de deterioração ambiental. 

Ao aplicar esse princ²pio o ñsujeito econ¹micoò (produtor, consumidor, transportador) arca com os 

custos sociais e ambientais do dano (DERANI, 2011, p. 142), logo, quem se beneficia direta, ou 

indiretamente da degradação ambiental levará consigo não apenas o bônus, mas também o ônus 

econômico. 

Em um processo de produção regular são produzidas externalidades negativas que, ainda 

que advindas da produção são recebidas pela sociedade, enquanto o lucro é percebido pelo 

produtor. Pela aplicação do princípio do poluidor-pagador, busca-se inverter essa lógica, de forma 

que, quem percebe o lucro recebe também as externalidades negativas necessárias à mitigação, 

eliminação ou neutralização do dano.  

Nesse sentido, a Declaração do Rio Sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento adota o 

referido princípio no enunciado 16: 

  

As autoridades nacionais devem procurar assegurar a internalização dos custos 
ambientais e o uso de instrumentos econômicos, levando em conta o critério de que 
quem contamina deve, em princípio, arcar com os custos da contaminação, levando-
se em conta o interesse público e sem distorcer o comércio e os investimentos 
internacionais. (ONU, 1992) 

 

Os tribunais pátrios vêm aplicando tanto o princípio do poluidor pagador, quanto o da 

responsabilização em casos de poluição marinha: 

  

Ação civil pública. Baía de Paranaguá. Limpeza e recuperação. Polo passivo. 
Legitimidade passiva. (...) 3. Em matéria ambiental, o principio do poluidor-pagador 
assume papel fundamental no que tange a prevenção do dano ambiental e, 
sucessivamente, sua reparação da forma mais integral possível. Assim sendo, 
surgem como responsáveis solidários pela reparação do dano ambiental todos 
aqueles que, direta ou indiretamente, se aproveitam da atividade poluidora. Portanto, 
não há como afastar da cadeia causal, geradora do prejuízo ao meio ambiente, a 
participação dos compradores e vendedora da mercadoria, já que a presença da 
substancia tóxica no território, pressupõe o negócio jurídico firmado entre as partes. 
(TRF 4ª Região ï AG 2006.04.00.003071-7). 

 

  No entendimento do Superior Tribunal de Justiça, na ação de indenização por danos 

materiais e morais decorrentes do acidente ambiental do rompimento do poliduto Olapa, ñ[...} o dano 

ambiental, cujas consequências se propagam ao lesado, é, por expressa previsão legal, de 

responsabilidade objetiva, impondo-se ao poluidor o dever de indenizarò (AgRg no AREsp 

89444/PR).  

Ainda, na mesma linha de raciocínio: 

Na ação de indenização por danos materiais e morais a pescadores, causados por poluição 

ambiental por vazamento de Nafta em Paranaguá, decidiu o tribunal julgador que: 
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[...] há legitimidade da parte proprietária do navio transportador de carga perigosa, 
devido a responsabilidade objetiva, princípio do poluidor-pagador. Inadmissível a 
exclusão de responsabilidade por fato de terceiro. Inviabilidade de alegação de culpa 
exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva. A alegação de culpa exclusiva 
de terceiro pelo acidente em causa, como excludente de responsabilidade, deve ser 
afastada, ante a incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva 
ínsita ao dano ambiental (art. 225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), 
responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador. 
(REsp 1114398/PR). 

 

Como bem se percebe, a jurisprudência dos pátrios tribunais já consagrou na prática o que 

se denomina de princípio da reparação, ou segundo alguns doutrinadores, da responsabilização. 

Como diz Rubens Morato Leite: 

  

O principio poluidor-pagador tem reflexos na economia ambiental, na ética ambiental, 
na administração publica e no Direito Ambiental, pois tenta imputar, na economia de 
mercado e no poluidor, custos ambientais, e com isso visa a combater a crise em 
suas origens ou na fonte. (CANOTILHO; LEITE, 2012, p. 189) 

 

 Derani, por sua vez, apresenta uma antítese ao princípio do poluidor pagador e da 

responsabilização, que seria o princípio do ônus social (Gemeinlastprinzip), segundo o qual as 

medidas de implementação da qualidade ambiental devem ser arcadas pela coletividade. No 

entanto, ao analisar este principio em conjunto com o princípio da subsidiariedade, a autora remonta 

a teoria descrita por Rehbinder, que acaba por fazer total sentido na realidade nacional. Rehbinder 

explica que ñuma utiliza«o oculta do principio do ônus social resulta do fato de que o Estado 

frequentemente não consegue transferir à empresa ou ao cidadão poluidor o custo total do 

aparelhamento da despolui«oò (E. Rehbinder, 2011, p. 145).  

Partindo desses dispositivos (poluidor-pagador e responsabilização) que se adotou na seara 

na responsabilidade civil ambiental a chamada responsabilidade objetiva, na qual o agente poluidor 

independentemente de culpa ou dolo deve ser responsabilizado civilmente por danos e prejuízos 

causados, sendo necessário apenas comprovar o nexo causal entre a conduta (dragar uma área por 

exemplo) e o fato (extermínio de espécie de peixes). Esse raciocínio pode ser aplicado através da 

interpretação do art. 225, §3º2. Da Constituição em conjunto com o art. 14, §1º. da Lei 6.938/19813. 

                                                        
2 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá- lo para as presentes e futuras gerações. § 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados. (BRASIL. Constituição (1988). Constituição 
da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado, 1998) 
3 Art. 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela 
degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: § 1º - Sem obstar a aplicação das 
penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a 
indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O 
Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e 
criminal, por danos causados ao meio ambiente. (Brasil. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União. 02 sets 1981; Seção 1:1.) 



18 
 

 
 
 
  

Sobre a questão, trata o ilustre Rubens Morato Leite: 

  

[...] um passo importante para direcionar a responsabilidade civil à tarefa da efetiva 
responsabilização será adequá-la e adaptá-la às necessidades exigidas pela 
complexidade do bem ambiental e de sua proteção. Cabe, dessa forma, fazer uma 
releitura do Direito Civil e incluir no instituto da responsabilidade a proteção ao direito 
ou interesse coletivo e difuso do ambiente, ecologicamente equilibrado, e a qualidade 
de vidaò. (CANOTILHO; LEITE, 2012, p. 215). 

 

Importante frisar que apesar da vocação preventiva do sistema de responsabilidade civil no 

intuito de desestimular o potencial poluidor a prática do ato, pode ser adaptado ao dano na esfera 

privada. Ao se vislumbrar a possibilidade de indivíduos, assim como entidades representativas, 

pleitearem a reintegração dos bens ambientais lesados, bem como a compensação dos prejuízos 

experimentados, se confirma o exercício da cidadania. Além disso, a possibilidade de postular 

indenizações que deverão ser submetidas ao apreço judicial, é uma opção que deve ser a última 

instância, mas aquela opção dos que não têm resultados satisfatórios com a aplicação de outras 

medidas no combate à degradação. 

De fato, o instituto da responsabilidade civil, aliado ao principio do poluidor pagador e da 

responsabilização, ainda está desenvolvendo e se adaptando a realidade local, daí a importância da 

constante pesquisa para o desenvolvimento da área, que, nas palavras de Martin: 

 

[...] será, pois, através de um esforço conjunto de investigação e de criatividade, 
profundamente inspirado nas iniciativas internacionais e nas soluções dos diferentes 
direitos positivos, que poderão estabelecer-se novas normas, para evitar que os 
danos causados à vida e às gerações futuras fiquem por reparar. (MARTIN, 1990). 

  

Como já abordado anteriormente, a Constituição Federal brasileira dispõe em seu artigo 225 

o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, necessário à sadia qualidade de 

vida, sendo assim a titularidade do bem ñmeio ambiente sadio e equilibradoò ® da coletividade, 

entretanto isso não afasta o direito individual de cada sujeito integrante do meio ambiente em lato 

sensu.  

De acordo com a jurisprudência da Corte do Supremo Tribunal Federal: 

  
Direito ao meio ambiente é um típico direito de terceira geração que assiste, de modo 
subjetivamente indeterminado, a todo o gênero humano, circunstância essa que 
justifica a especial obrigação ï que incumbe ao Estado e à própria coletividade - de 
defendê-lo e de preservá-lo em beneficio das presentes e das futuras gerações, 
evitando-se, desse modo, que irrompam, no seio da comunhão social, os graves 
conflitos intergeracionais marcados pelo desrespeito ao dever de solidariedade na 
proteção da integridade desse bem essencial de uso comum de todos quantos 
compõem o grupo social. (MS 22.164) 

 

 Ainda de acordo com o autor Edis Milaré: 

  
A vítima do dano ambiental reflexo pode buscar a reparação do dano sofrido, no 
âmbito de uma ação indenizatória de cunho individual, fundada nas regras gerais que 
regem o direito de vizinhança. Esse ramo do Direito vem sofrendo diversas 
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reformulações, incorporando conceitos relativamente novos, como a função 
socioambiental da propriedade, e ampliando conceitos mais antigos, como o da 
vizinhança, que hoje, por exemplo, já não abrangeria apenas as áreas contíguas a 
uma indústria poluidora, mas se aplicaria por igual às propriedades mais distantes e 
que houvessem de alguma forma sido atingidas por emissões atmosféricas lesivas à 
saúde dos moradores locai. (MILARÉ, 1970, p. 178). 

 

Destarte, eventual dano que alcance a esfera pessoal de um indivíduo de forma a prejudicar 

ou alterar o seu meio ambiente, em qualquer dos sentidos tutelados pelo sistema jurídico, pode ser 

considerado um dano ambiental individual homogêneo. 

Por ser capaz de apresentar significativo risco ao particular e ao todo, o dano ambiental tem 

sua reparação civil fundada na responsabilidade objetiva do poluidor, em outras palavras, a 

responsabilização do poluidor pelo dano ambiental independe de culpa ou dolo pois é imputado ao 

mesmo com base no mero risco ou fato dano, é o chamado principio da externalização do ônus 

social, no qual a responsabilidade é fruto do risco da atividade potencialmente poluidora. 

Sobre a questão apresenta a Lei 6.938, de 31.08.81 previsão expressa em seu art. 14, §1º: 

 

Art. 14. (...) § 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é 
o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua 
atividade. 

  

É possível extrair-se do dispositivo legal acima transcrito a responsabilidade objetiva, 

compreendida pela express«o ñindependentemente da existência de culpaò. Neste sentido, doutrina 

Nelson Nery Junior (NERY JUNIOR, 2010, p. 279) que os pressupostos da responsabilidade civil por 

dano ecológico, são, apenas, o evento danoso e nexo de causalidade, ou seja, o causador de dano 

ambiental, tem o dever de indenizar, mesmo não tendo culpa no evento causado. 

Não resta dúvida que a responsabilidade imputada ao poluidor, na hipótese de danos 

ocasionados por poluição marinha, é objetiva. A doutrina e a jurisprudência pátria se orientam para 

tanto pela teoria do risco integral, a qual determina que aquele que exerce atividade potencialmente 

poluidora, da qual se possa fruir benefícios, tem que suportar os riscos da própria atividade, ainda 

que tenha tomado todas as precauções para evitar o possível dano. A teoria do risco integral não 

aceita excludente de responsabilidade, sendo necessários: 

 
  [...] a ação do agente, o dano e o nexo de causalidade entre eles. O Nexo de 
causalidade aqui não é encarado como liame entre o dano e a conduta individual do 
responsável, mas entre dano e a atividade desenrolada por ele (conjunto de atos e 
condutas potencialmente causadores de dano). Assim, não interessa que o agente 
tenha intenção danosa, basta a existência do dano. A teoria do risco tem corolários 
importantes: prescinde de culpa e de dolo do responsável, é irrelevante a licitude da 
conduta do responsável, não há excludentes de responsabilidade (caso fortuito, força 
maior, cláusula de não indenizar). (Revista de Direito Ambiental, 2000). 

  

Logo, os pressupostos para a responsabilização por dano causado pela poluição marinha 

seriam apenas: o evento danoso e o nexo de causalidade, sendo irrelevante para a determinação da 

responsabilidade a atitude do causador, como bem ilustra Nelson Nery Junior no seguinte exemplo: 
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Ainda que haja autorização da autoridade competente, ainda que a emissão esteja 
dentro dos padrões estabelecidos pelas normas de segurança, ainda que a indústria 
tenha tomado todos os cuidados para evitar o dano, se ele ocorreu em virtude da 
atividade do poluidor, há o nexo de causalidade que faz nascer o dever de indenizar. 
(NERY JUNIOR, 2010, p. 280). 

  

 O fundamento jurídico do dever de indenizar reside no fato de que o agente poluidor 

desenvolve atividade que por sua natureza lhe traz benefícios (lucros) e, ao mesmo tempo, coloca 

em risco o ambiente saudável. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

 O princípio da responsabilização, talvez o mais importante dos princípios de Direito 

Ambiental, pode ser entendido como uma última forma de repressão ao poluidor, é um princípio que 

se aplica em situações nas quais cabem medidas compensatórias, ou seja, quando já houve o dano, 

porém também educacional, de forma que o pagamento do poluidor pelo dano possa ser tão 

prejudicial aos negócios a fim de evitar o dano ambiental. 

Ao mesmo tempo em que a sadia qualidade de vida já está comprometida no momento em 

que se aplica o referido princípio, pois houve um dano, é na aplicação reiterado mesmo, através de 

uma medida sancionatória, que se busca reduzir ou eliminar as causas da poluição. 

Há situações nas quais não se pode falar em devida reparação, como são os casos que 

afetaram diretamente a saúde do bioma marinho, impedindo a pesca local, porém, há como 

minimizar os impactos gerados através de uma indenização pecuniária, que será reivindicada 

principalmente com base no princípio da responsabilização pela afronta à sadia qualidade de vida 

do pescador. 
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1.2 O DIREITO À SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E O EFETIVO ACESSO À 
ALIMENTAÇÃO DE QUALIDADE NO BRASIL 

The Alimentary And Nutritional Security And The Effective Access To A Qualified Alimentation In 
Brazil 

 
Amanda Marcellino Benfeita4 

 
RESUMO 

 

O presente artigo objetiva demonstrar a relevância do direito à alimentação para a pessoa 

humana, para a manutenção da própria vida humana. Faz-se mister trazer a denominação de 

direitos fundamentais, com ênfase no direito fundamental à alimentação. Pretende-se discorrer 

brevemente sobre as distinções entre direitos humanos e direitos fundamentais, bem como sobre a 

evolução histórica destes direitos, demonstrando o caminhar do direito de alimentar-se com o 

passar do tempo. Procura-se também estabelecer a maneira como a Constituição Brasileira de 1988 

dispõe sobre o direito à alimentação. Ademais, tratar-se-á sobre a Lei de Segurança Alimentar e 

Nutricional, comentando-se inclusive sobre a diferenciação dos conceitos de alimentação e nutrição, 

buscando esclarecer a referida Lei através dos princípios nela estabelecidos. E, por fim, objetiva 

analisar o efetivo acesso à alimentação de qualidade no Brasil, demonstrando a dificuldade da 

população brasileira em obter alimentos de qualidade, dificuldades, estas, sociais, culturais e 

econômicas. 

 

Palavras-chave: direitos fundamentais, segurança alimentar e nutricional, acesso à alimentação. 

 

ABSTRACT 

 

This present work aims to demonstrate the relevance of the alimentation right for the human person, 

for the maintenance of human life. It will be mister bring the name of fundamental rights, with 

emphasis on the fundamental right to food. It is intended, therefore, briefly discuss the distinctions 

between human rights and fundamental rights, as well as the evolution of these rights, demonstrating 

the walk of the alimentation right with the passage of time. It seeks to establish how the 1988 

Brazilian Constitution provides for these right. Furthermore, will be treat on Food and Nutrition 

Security Law, commenting is even on the differentiation of the concepts of food and nutrition, seeking 

to clarify this law through the principles set out herein. Finally, will be analyzed the effective access 

to quality food in Brazil, demonstrating the difficulty of the population in getting quality food, 

difficulties, these, social, cultural and economic. 

 

                                                        
4 Acadêmica de Direito do Unicuritiba e integrante do Grupo de Pesquisas em Qualidade de Vida - Direitos 
Humanos Fundamentais nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS ï ONU, 2015-2030). 
amanda.benfeita@hotmail.com 
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Key- words: fundamental rights, alimentary and nutrition security, food access. 

 

INTRODUÇÃO  

 

 A presente pesquisa foi desenvolvida analisando a importância da efetivação do direito 

fundamental à alimentação para a vida humana. Pretende-se, portanto, demonstrar a relevância 

desse direito no que diz respeito ao desenvolvimento do homem, mostrando como esse direito pode 

vir a colaborar com sua própria saúde corporal e mental, tendo em vista que, sem esse direito, é 

impossível o indivíduo se desenvolver plenamente. 

 Constata-se a necessidade de abordar a compreensão dos direitos fundamentais como 

direitos inerentes a todos os seres humanos, sem nenhum tipo de distinção, vislumbrando que o 

direito à alimentação, que será tratado no caminhar do presente trabalho, é um direito fundamental 

reconhecido na Constituição brasileira de 1988, no rol dos Direitos Sociais. 

 Em um momento posterior, será abordada uma breve evolução histórica dos direitos 

fundamentais, possibilitando a melhor compreensão do reconhecimento do direito à alimentação 

como um direito fundamental. 

 Tratar-se-á sobre a importância da educação alimentar e nutricional para a sociedade, 

destacando a educação como um meio efetivo de conscientização para uma boa alimentação, não 

apenas focando na alimentação, no ato de alimentar-se, mas no ato de nutrir-se, destacando as 

grandes diferenças existentes entre essas duas ações, muitas vezes não compreendidas em suas 

singularidades. 

 Além disso, faz-se necessária uma análise da Lei de Segurança Alimentar e Nutricional, 

tendo seus princípios como luz para a correta interpretação e entendimento da própria Lei, que 

possibilitou ao cidadão exigir do Estado o atendimento desse direito, que consiste no próprio direito 

fundamental à vida.  

 O presente trabalho busca enfatizar que, não se pode falar em direito à alimentação quando 

há dificuldade em seu acesso. O Brasil mostra uma realidade em que grande parte da população 

tem seu direito fundamental oprimido, não tendo acesso a uma alimentação de qualidade.   

 A pesquisa, portanto, tem como objetivo, demonstrar a necessidade de se garantir a todos 

o acesso à alimentação adequada, de forma a garantir o desenvolvimento mental e corporal, sendo 

que, não se pode falar em vida humana, sem que seja garantido ao cidadão o direito fundamental 

à alimentação. 

 

DIREITOS FUNDAMENTAIS: CONCEITO. DISTINÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 

 

 A doutrina constitucional contempor©nea discute se as express»es ñDireitos do Homemò, 

ñDireitos Humanosò e ñDireitos Fundamentaisò pertencem ¨ mesma categoria jur²dica ou se h§ uma 



25 
 

 
 
 
  

diferenciação em seu conteúdo, uma distinção terminológica. É notório que todas as denominações 

se referem, embasam-se na dignidade da pessoa humana. 

 Ingo Wolfgang Sarlet (2008, p. 36-39) entende que há distinção entre direitos do homem, 

direitos humanos e direitos fundamentais:  

 

[...] cumpre traçar uma distinção, ainda que de cunho predominantemente didático, 
entre as express»es ñdireitos do homemò (no sentido de direitos naturais ou ainda 
n«o positivados), ñdireitos humanosò (positivados na esfera do direito internacional) 
e ñdireitos fundamentaisò (direitos reconhecidos ou outorgados e protegidos pelo 
direito constitucional interno de cada Estado). [...] reconhecer a diferença, contudo, 
não significa desconsiderar a íntima relação entre os direitos humanos e os direitos 
fundamentais, uma vez que a maior parte das Constituições do segundo pós-guerra 
se inspirou tanto na Declaração Universal de 1948, quanto nos diversos 
documentos internacionais e regionais que as sucederam.  

 

 Desse modo, entende-se que a distinção feita entre direitos humanos e direitos 

fundamentais é de natureza teórica, tendo em vista que a essência desses direitos é a mesma, 

ambos buscam a proteção da dignidade humana em sua integralidade, sendo a única diferença 

apenas no grau de concreção positiva. Quanto aos direitos humanos, a positivação é no âmbito do 

Direito Internacional, quanto aos direitos fundamentais, a positivação está no âmbito do Direito 

Constitucional de cada Estado. Sendo assim, nos dizeres de Juliane Caravieri Martins Gamba e 

Z®lia Maria Cardoso Montal (2010, p. 38) ñ[...] os direitos humanos são aqueles considerados 

indispensáveis à pessoa humana, necessários para assegurar a todos uma existência com 

dignidade, igualdade e liberdade. ò. 

 A terminologia a ser adotada no texto é no sentido de tratar como sinônimos os conceitos 

de direitos humanos e direitos fundamentais. 

 

BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

  A concepção moderna sobre direitos fundamentais é resultado de um caminhar no tempo. 

O reconhecimento dos direitos fundamentais do homem, apresentados de forma escrita, é algo 

recente e está muito distante de alcançar o fim de suas possibilidades. Cada passo na história da 

humanidade gera uma nova conquista de direitos fundamentais (SILVA, 2014. p. 151). 

 Os direitos fundamentais não foram sempre os mesmos em todas as épocas, Paulo Gustavo 

Gonet Branco (2012, p. 153) afirma que ñA sedimenta«o dos direitos fundamentais como normas 

obrigat·rias ® resultado da matura«o hist·ricaò.  

 Neste mesmo sentido, Alexandre de Morais (2011, p. 2-3) expõe que: 

 

Os direitos humanos fundamentais, em sua concepção atualmente conhecida, surgiram 
como produto da fusão de várias fontes, desde tradições arraigadas nas diversas 
civilizações, até a conjugação dos pensamentos filosófico-jurídicos, das ideias surgidas 
com o cristianismo e com o direito natural. [...] assim, a noção de direitos fundamentais 
é mais antiga que o surgimento da ideia de constitucionalismo, que tão somente 
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consagrou a necessidade de insculpir um rol mínimo de direitos humanos em um 
documento escrito, derivado diretamente da soberana vontade popular. 

 

 Pode-se dizer que os direitos fundamentais tiveram sua origem com o próprio homem 

primitivo, época em que havia comunhão de bens, não existia um poder dominante 

institucionalizado, não ocorria subordinação nem opressão, acontecia comunhão democrática de 

interesses. Com o surgimento da apropriação privada, surgiram, então, a subordinação e opressão. 

Houve dominação do homem que possuía bens sobre o que não possuía.  

 Irrompeu um poder externo à sociedade, que está diretamente relacionada com a aquisição 

de bens, ño Estado, ent«o, se forma como aparato necess§rio para sustentar esse sistema de 

domina«oò (SILVA, 2014, p. 152). Diante deste contexto, fez-se necessário o surgimento de alguns 

direitos e foram sendo elaborados alguns antecedentes formais das Declarações de Direitos. 

Portanto, as raízes dos direitos fundamentais podem ser descobertas nas origens das sociedades 

humanas, na própria humanidade (VERGAL; CABETTE, 2013). 

 Com o crescimento do cristianismo, houve um impulso no reconhecimento da dignidade do 

homem, ensejando especial proteção. Ao considerarem que o homem é criado à imagem e 

semelhança de Deus, fez com que dessem alto valor intrínseco à natureza humana, valor, este, que 

iria nortear a elaboração do próprio direito positivo (GONET BRANCO, 2012, p. 153). 

 No período compreendido como Idade Média, conforme José Afonso da Silva (2014, p. 153), 

surgiram os antecedentes mais diretos das declarações de direitos. Não obstante, o surgimento de 

novos direitos, a Idade Média foi um período de grande desigualdade social, pode-se dizer que 

havia um abismo econ¹mico e cultural. Ricardo Castilho (2013, p. 33) afirma que: ñTalvez a Idade 

Média tenha sido a mais completa era da desigualdade social oficial. Quem nascia em um estamento 

permanecia nele. Não havia ascensão social, como não havia descenso socialò. 

 Foram surgindo com o passar do tempo as Cartas e Declarações de Direitos. Na Inglaterra, 

elaboraram-se cartas assecuratórias de direitos fundamentais, como a Magna Carta (1215-1225), a 

Petition of Rights (1628), o Habeas Corpus Amendment Act (1679) e o Bill of Rights (1688). Não se 

pode considerar que são como as declarações modernas, que só surgiram a partir do século XVIII, com 

as Revoluções americana e francesa (SILVA, 2014, p.153).  

 Esses textos não eram de abrangência universal, muitas vezes sendo aplicados regionalmente, 

de forma territorial e não garantiam direitos a todos os homens amplamente considerados. Entretanto, 

apesar de não abranger a todos os seres humanos, os Documentos acima citados são de elevadíssima 

importância para a história da humanidade, no avanço dos direitos fundamentais, que foram aos poucos 

tomando maior espaço, tendo sua abrangência cada vez maior, a fim de proteger e garantir os direitos 

de todos. 

 Surgiu, em uma das treze colônias inglesas na América, Virgínia, a Declaração de Direitos do 

Bom Povo de Virgínia (1776). José Afonso da Silva (2014, p. 155) pontua este instrumento como a 

primeira declaração de direitos fundamentais, em sentido moderno.  A Declaração teve como forte 

inspiração as teorias de Locke, Rousseau e Montesquieu. Fábio Konder Comparato (2010, p. 43) 
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escreve que a Declara«o de Virg²nia se trata do ñregistro de nascimento dos direitos humanos na 

Hist·riaò. Esta Declaração é precursora da Declaração de Independência dos Estados Unidos da 

América (1776). 

 Paulo Gustavo Gonet Branco (2012, p. 154) afirma que tiveram decisiva influência sobre a 

Declaração de Virgínia as ideias de que o Estado serve aos cidadãos, sedo instituição para lhes garantir 

os direitos básicos: 

 

Nos séculos XVII e XVIII, as teorias contratualistas vêm enfatizar a submissão da 
autoridade política à primazia que se atribui ao indivíduo sobre o Estado. A defesa de 
que certos números de direitos preexistem ao próprio Estado, por resultarem da 
natureza humana, desvenda característica crucial do Estado, que lhe empresta 
legitimação [...]. 

 

 Após a Declaração de Virgínia veio a Declaração Norte Americana, que continha uma 

declaração dos direitos fundamentais do homem. Já na França, os direitos humanos fundamentais 

conferiram-se, normativamente, através da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789. 

Para José Afonso da Silva, baseado em Jacques Robert (2014, p. 160), os três caracteres fundamentais 

da Declaração francesa são: a) intelectualismo, a Declaração era um documento filosófico e jurídico que 

anunciava a chegada de uma sociedade ideal; b) mundialismo, no sentido de a Declaração pretender 

alcançar uma universalidade, não apenas os indivíduos do país e c) individualismo, no sentido de 

proteger o indivíduo contra o poder do Estado.  

 A Segunda Guerra Mundial teve grande importância para o começo da universalização dos 

direitos humanos. Se, durante a Guerra, os horrores vividos significaram uma ruptura dos direitos 

humanos , o pós-guerra expressou sua reconstrução. Gonçalves Ferreira Filho (2010, p. 225) 

afirma que a II Guerra indicou um marco na história dos direitos humanos, pois, a partir dela, o mundo 

começou a caminhar para o então denominado Direito Internacional dos Direitos Humanos. No mesmo 

sentido, Ricardo Castilho (2013, p. 102) afirma que: 

 
[...] a II Guerra Mundial evidenciou que a tutela dos direitos humanos não poderia ficar 
restrita ao âmbito nacional. Pior: que a soberania, fruto da unificação dos Estados 
ocorrida na Era Moderna, poderia servir de escudo para a prática de atrocidades 
inomináveis. A urgência da criação de mecanismos supraestatais de proteção do ser 
humano adveio daí. 

 

 As Declarações de direitos do século XX ganharam um sentido universalizante, passando a ser 

ñ[...] objeto de reconhecimento supraestatal em documentos declarat·rios de fei«o multinacional ou 

mesmo universalò (SILVA, 2014, p. 164).  As Declara»es tinham duas principais tendências 

fundamentais: a) o universalismo, que já estava implícito na Declaração Francesa (1789), agora, como 

já dito, passa a ter um sentido muito mais universalizante, multinacional e b) o socialismo, devido à 

extensão dos direitos reconhecidos, o surgimento dos direitos sociais.  

 Foi neste contexto que se formulou a Declaração Universal dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, proclamada pela Assembleia Geral da ONU, ocasião em que se reconheceu a dignidade da 
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pessoa humana (como base da liberdade da justiça e da paz); o ideal democrático (com sustentáculo, 

apoio no progresso econômico, social e cultural) e tantos outros direitos e princípios. 

 De acordo com Dalmo de Abreu Dallari (1991, p. 179), três objetivos fundamentais foram 

consagrados através dessa Declaração, são eles: 

 

A certeza dos direitos, exigindo que haja uma fixação prévia e clara dos direitos e 
deveres, para que os indivíduos possam gozar dos direitos ou sofrer imposições; A 
segurança dos direitos, impondo uma série de normas tendentes a garantir que, em 
qualquer circunstância, os direitos fundamentais serão respeitados; a possibilidade dos 
direitos, exigindo que se procure assegurar a todos os indivíduos os meios necessários 
à fruição dos direitos, não se permanecendo no formalismo cínico e mentiroso da 
afirmação de igualdade de direitos onde grande parte do povo vive em condições 
subumanas. 

 

 No Brasil, antes de ser promulgada a atual Constituição de 1988 que, de acordo com Gilmar 

Ferreira Mendes (2012, p. 691), ñ[...] adotou o mais amplo catálogo de direitos sociais da história do 

nosso constitucionalismo [...]ò, houve a Constituição de 1967, que refletiu pouca presença dos direitos 

sociais, tendo em vista o contexto histórico do Regime Militar vivido no Brasil. Os direitos sociais não 

possuíam um capítulo em separado, esses direitos estavam inseridos dentro de um capítulo específico 

à ordem econômica e social (arts, 157-166). 

 A Constituição de 1988 tem uma técnica moderna quanto aos direitos fundamentais (SILVA, 

2014, p. 173). A Carta Magna inicia-se com o Título I sobre os princípios fundamentais, logo após o 

Título II, dos direitos e garantias fundamentais, nele incluindo os direitos sociais (Cap.II). É de grande 

importância, para o presente artigo o Título VIII, que trata sobre a ordem social, onde se localizam 

conteúdos dos direitos sociais, mencionados no capítulo II do Título II. Sendo assim, o direito que está 

sendo tratado por este artigo é fundamental para todo o ser humano, um direito social, o direito à 

alimentação. 

 Quanto a Constituição vigente, promulgada em 1988, proceder-se-á mais detalhadamente a sua 

análise em tópico posterior. 

 

DIREITO. À ALIMENTAÇÃO 

 

 Nos dizeres de Flávia Piovesan (2006, p. 31), deve-se compreender a dignidade da pessoa 

humana como um ñsuperprinc²pioò, como um instrumento de interpretação e aplicação das normas 

do Direito, viabilizando a construção de um ambiente mais justo e solidário. 

 Este pensamento deve se refletir no entendimento, interpretação, proteção e respeito quanto 

ao direito à alimentação, que é um direito humano e fundamental: 

 

Somente com a valorização do homem, enquanto ser que sobrevive, trabalha e 
interage com outros indivíduos e com o respeito das suas diferenças pelo direito e 
pela sociedade, será possível compreender o alcance e o significado do direito 
humano à alimentação adequada. (CARAVIERI MARTINS GAMBA; CARDOSO 
MONTAL, 2010, p. 40). 
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 Antigamente, as questões referentes à alimentação eram discutidas apenas com viés 

econômico, não voltado à pessoa, à saúde dos cidadãos. A preocupação era em fiscalizar, 

transportar, armazenar, comercializar, etc. Desse modo, os aspectos nutricionais dos alimentos e a 

acessibilidade individual a eles não era foco de atenção do Estado (COLUCCI; TONIN, 2009, p. 

364). 

 A alimentação foi incluída entre os direitos sociais a partir de 2010, previsto no artigo 6º da 

Constituição (Emenda Constitucional nº 64, de 2010). Até este momento, o direito à alimentação 

não estava explícito na Carta Magna. 

 A alimentação adequada é um direito humano básico, reconhecido no Pacto Internacional 

de Direitos Humanos, Econômicos, Sociais e Culturais. Sem este direito não há possibilidades de 

se discutir os outros direitos. Só há direito à vida, que é a base de todos os direitos, quando há 

direito à alimentação adequada, tanto na esfera da quantidade quanto na esfera da qualidade. 

Fl§vio Luiz Schieck Valente (2002, p. 37) afirma que: ñSem uma alimenta«o adequada n«o h§ o 

direito à humanidade, entendida aqui como direito de acesso à vida e à riqueza material, cultural, 

científica e espiritual produzida pela espécie humana. ò.  

 O ato de alimentar-se está ligado à cultura, à família, ao meio em que vive, às festividades 

da região. A alimentação não significa apenas ingerir nutrientes para o sustento do corpo físico, 

mas fortalece sua saúde mental e a sua dignidade humana, isto é notado quando a pessoa se 

alimenta juntamente com amigos, com a família, em alguma festividade cultural, por exemplo. Como 

relatado acima, a alimentação não serve apenas como alimento físico, mas intelectual, psicológico 

e espiritual, além de firmar os vínculos sociofamiliares também. 

 O processo de alimentação de qualidade deve ser levado em conta em todos os seus 

aspectos, pois é fundamental o processo para a qualidade de vida dos seres humanos. É sabido 

que hoje muitas pessoas morrem por ter ingerido alimentos contaminados, deteriorados, 

preparados inadequadamente, principalmente crianças e idosos morrem todos os dias devido à 

contaminação dos alimentos. Comer alimentos seguros faz parte do direito à alimentação. 

 Também, faz parte do direito à alimentação o acesso às informações corretas sobre o 

alimento que se pretende consumir, o conteúdo deste. Além disso, deve-se dar acesso também às 

informações sobre estilos de vida saudáveis, promovendo a saúde e reduzindo doenças causadas 

pela má alimentação. 

 Flávio Luiz Schieck Valente (2002, p. 39), no que diz respeito aos atuais hábitos alimentares 

urbanos, afirma que: 

 

[...] a mudança de hábitos alimentares urbanos, têm produzido agravos à saúde 
humana, consubstanciados no aumento da incidência de doenças crônico-
degenerativas (obesidade, diabetes, doenças cardiovasculares, câncer, entre 
outras) associadas a uma alimentação inadequada, que se transformaram na 
década de 1990 nas principais causas de mortalidade. 
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 Essa mortalidade deve-se à falta de controle sobre o que se come, sobre o processo de 

fabricação que sofreu a alimento até chegar às suas mesas, é desconhecido o processo de seleção, 

de preparo dos alimentos. 

 A qualidade dos alimentos ingeridos é um dos pontos essenciais da segurança alimentar, 

em um ponto de vista nutricional, higiênico, biológico e da ausência de substâncias que fazem mal 

à saúde como agrotóxicos, hormônios, aditivos, etc.  

 O costume de preparar os alimentos em casa tem mudado no Brasil, aumentando, 

consideravelmente, o consumo de alimentos preparados fora do domicílio, podendo ser por meio 

de fornecedores ambulantes de alimento ñvendedores de ruaò, com p®ssimas condi»es de 

armazenamento e higiene, ou at® mesmo os ñfast foodsò (VALENTE, 2002, p. 53). 

 Essa mudança no comportamento dá-se por causa da grande correria do dia-a-dia das 

pessoas, que procuram uma forma rápida e prática de se alimentar, não demandando o tempo que 

precisaria para a preparação de sua alimentação em casa. 

 Ao mesmo tempo, a urbanização acelerada da cidade tem provocado hábitos alimentares e 

estilos de vida não saudáveis, gerando a obesidade, aumento de doenças crônico-degenerativas 

juntamente com uma alimentação inadequada, doenças como hipertensão (Sociedade Brasileira de 

Hipertensão, 2014), diabetes, cânceres, dislipidemias (Instituto Procardíaco, 2014), osteoartroses 

(Osteoartrose, 2014). Esta situação já se tornou um problema de saúde pública e de segurança 

alimentar, principalmente para crianças e adolescentes. 

 

A EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA CRIANÇA 

 

 Determina a Constituição Brasileira de 1988, em seu artigo 227, que: 

 
[...] é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Grifou-se). 

 

 A educação é direito de todos, dever do Estado e da família. Sendo assim, o Estado tem a 

obrigação de prestar esse direito a toda pessoa humana. O indivíduo tem um direito subjetivo, já o 

Estado, um dever jurídico de concretizá-lo (BOAVENTURA, 2004, p. 06). 

 Com o objetivo de introduzir possibilidades para a efetiva concretização desses direitos, 

elaborou-se o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei nº 8.069 de 1990, que tem um 

olhar especial para o direito à educação. Nota-se que todo um capítulo do Estatuto foi dedicado à 

Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer. 

 O Direito considerou a criança e o adolescente como detentoras de direitos inerentes a 

qualquer outra pessoa humana, há apenas uma diferença, qual seja a de serem pessoas em 
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condições diferenciadas de desenvolvimento, desse modo, tendo prioridade de que seus direitos 

sejam garantidos primeiramente.  

 A educação alimentar e nutricional da criança é tratada no Direito em vários ramos, tanto 

constitucionalmente, quanto em leis ordinárias. O fato do legislador se preocupar em elaborar um 

ordenamento que proteja a criança demonstra a grande proteção e cuidado que as crianças devem 

receber, tanto do Estado, quanto dos pais e também da sociedade como um todo. 

 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 

 

 Garante a Constituição Brasileira de 1988 o direito à alimentação quando expõe sobre os 

Direitos Sociais, entretanto enfatiza o princípio da dignidade da pessoa humana logo no início da 

Constituição, em seu artigo 1º, inciso II, sendo um dos princípios da República Federativa do Brasil. 

ñOcorre que só se pode falar em ñdignidade da pessoa humanaò se seus direitos fundamentais forem, 

de fato, plenamente assegurados. ò (COLUCCI; TONIN, 2009, p. 362). 

 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 205, estabelece 
que:  
 

[...] a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. 

 

 Este trabalho fixa três objetivos básicos da educação, conforme o professor José Afonso da 

Silva (2012, p. 315): a) o pleno desenvolvimento da pessoa; b) o preparo para o exercício da 

cidadania e c) a qualificação da pessoa para o trabalho. 

 Nota-se que o legislador adotou como dever do Estado a educação, ou seja, cabe ao Estado 

fornecer serviços educacionais de qualidade, sendo um direito universal à educação, ao ensino, de 

modo que todos venham a exercer esse direito. Porém, cabe também à família e à sociedade como 

um todo o dever de prestá-la. De modo que o acesso à educação de qualidade possa ser ampliado 

cada vez mais de forma universal e igualitária: 

 
[...] a escola só conseguirá cumprir sua missão de criar indivíduos autônomos se 
houver ampla integração com a comunidade, de modo a compensar a defasagem 
cultural dos alunos. O aprendizado tem que se expandir para fora da escola e 
conversar com o dia a dia do aluno, com o que desperta interesse nele. 
(DIMENSTEIN, 2012, p. 132). 

 

 Há uma comunidade de troca e aprendizagem quando a escola, a família e a comunidade 

andam juntas. O direito à educação é um direito fundamental do homem, pois o artigo 205 

combinados com o artigo 6º eleva esse direito ao patamar de direito fundamental (SILVA, 2012, p. 

315). Assim, quando se afirma que a ñeduca«o ® direito de todosò, afirma-se também que é um 

direito universal (princípio da universalidade). 
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 O direito à educação alimentar e nutricional da criança é um dos diversos caminhos que o 

direito à educação pode tomar. Diga-se que é um dos mais importantes. Sem uma boa educação 

alimentar é impossível uma pessoa se desenvolver totalmente, tornar-se preparada para o exercício 

da cidadania, e se qualificar para a aquisição de um emprego digno. 

 A educação alimentar e nutricional será tratada nos próximos tópicos, a começar da Lei de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

LEI DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

 A Lei 11.346 de 2016, Lei de Segurança Alimentar e Nutricional, foi promulgada dia 15 de 

setembro de 2006, criando o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), com 

vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada, além de outras providências. 

 A Lei em comento contém 13 artigos dispostos em três capítulos. O primeiro Capítulo 

disciplina as Disposições Gerais, o segundo regula o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional e o terceiro aborda sobre Disposições Finais e Transitórias.  

 O foco neste tópico será no Capítulo I, das Disposições Gerais. A Lei prevê, em seu artigo 

primeiro que o Poder P¼blico, juntamente com a sociedade civil ñ[...] formular§ e implementar§ 

políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito humano à alimentação 

adequada. ò Nota-se que não é apenas o direito à alimentação e sim a uma alimentação adequada. 

 É direito fundamental do ser humano, relacionando-se com a dignidade da pessoa humana, 

a alimentação adequada, que é indispensável para a concretização dos direitos dispostos na 

Constituição. Sendo assim, o Poder Público deve adotar ações com o objetivo de garantir a 

segurança alimentar e nutricional da população.  

 O artigo segundo, par§grafo segundo da Lei em quest«o, disp»e que ñ[...] é dever do poder 

público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização 

do direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os mecanismos para sua 

exigibilidadeò.  

 No parágrafo terceiro, nota-se que o legislador disciplinou a concretização do direito à 

alimentação e à nutrição, tendo em vista que é um direito de todos terem acesso regular e 

permanente aos alimentos de qualidade e em quantidade suficiente de modo que supra as 

necessidades do ser humano. Deve-se promover a saúde, a nutrição e a alimentação de toda a 

população. 

 Um dos componentes do bem-estar é a saúde, um dos direitos fundamentais do homem. De 

acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS/WHO, 1946), conforme estabelecido no 

preâmbulo de sua Constituição, conceitua a saúde, como não sendo apenas a ausência de 

doenças, mas um estado completo de bem-estar físico, mental e social do homem.  
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 A garantia desse direito deve ter como base práticas alimentares que promovam a saúde, 

respeitando a diversidade cultural, sendo, também, mecanismos sustentáveis de natureza cultural, 

ambiental, econômica e socialmente. 

 Delson Lyra da Fonseca e Alexandra Beurlen afirmam que o conceito de segurança 

alimentar e nutricional, focado na ideia de alimentação adequada, engloba a adequação de 

suprimento alimentar, a estabilidade desse suprimento, bem como o acesso a ele (FONSECA; 

BEURLEN, 2007, p. 176). 

 O inciso quarto do artigo quarto da Lei dispõe que a segurança alimentar e nutricional 

abrange ñ[...] a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, 

bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida saudáveis que 

respeitem a diversidade ®tnica e cultural da popula«oò. Desta sorte, A Lei procura respeitar todas 

essas questões de alta importância para o desenvolvimento da pessoa, principalmente, da criança 

e do adolescente. 

 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO: DIFERENCIAÇÕES 

 

 O direito à alimentação não é apenas um meio de garantir os nutrientes essenciais ao corpo 

humano, tendo em vista que, este direito tornou-se um elemento integrante do meio social (BISPO, 

2014, p. 73). A alimentação é uma forma de socialização, que revela a cultura, a história e os 

costumes de determinado grupo social, por esta razão se afirma que o direito à alimentação é um 

integrante do meio social. Reconhecer a dimensão social desse direito demonstra o quão grave 

seria impossibilitar o indivíduo de alimentar-se de forma adequada.  

 No que diz respeito ao dever de reconhecer a dimensão social do ato de se alimentar, 

Alexandra Beurlen (2008, p. 29) afirma que: 

 

O reconhecimento da dimensão social da alimentação na formação da identidade 
sociocultural dos seres humanos permite que se perceba o quão grave lhe é a 
impossibilidade de se alimentar adequadamente, de acordo com os seus hábitos e 
sua cultura. Negar esta necessidade ao ser humano é negar-lhe a própria 
humanidade. 

 

 Apesar de parecer terem igual significado, a alimentação e a nutrição diferem entre si, de 

acordo com o Ministério da Educação (MEC, 2007, p. 93), a alimentação é: 

 

[...] um ato voluntário e consciente. Ela depende totalmente da vontade do indivíduo 
e é o homem quem escolhe o alimento para seu consumo. A alimentação está 
relacionada com as práticas alimentares, que envolvem opções e decisões quanto 
à quantidade; o tipo de alimento que comemos; quais os que consideramos 
comestíveis ou aceitáveis para nosso padrão de consumo; a forma como 
adquirimos, conservamos e preparamos os alimentos [...]. 

 

 Já a nutrição, também de acordo com o MEC (2007, p. 93), é: 
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[...] um ato involuntário, uma etapa sobre a qual o indivíduo não tem controle. 
Começa quando o alimento é levado à boca. A partir desse momento, o sistema 
digestório entra em ação, ou seja, a boca, o estômago, o intestino e outros órgãos 
desse sistema começam a trabalhar em processos que vão desde a trituração dos 
alimentos até a absorção dos nutrientes, que são os componentes dos alimentos 
que consumimos [...]. 

 

 A fome pode decorrer tanto da falta de alimentos quanto da falta de diversidade deles. Isto 

implica que, mesmo o indiv²duo tendo uma dieta diversificada, pode estar em estado de ñfomeò, 

uma vez que pode estar sem nutrientes suficientes para a manutenção de seu organismo. 

 Portanto, não é suficiente comer muito, mas sim comer bem. Difícil é de se perceber quando 

uma pessoa encontra-se em estado de fome por desnutrição, o próprio indivíduo pensa que está 

satisfeito comendo qualquer tipo de alimento oferecido a ele, pensa que est§ ñsem fomeò, enquanto 

seu corpo grita por falta de nutrientes adequados. 

 Vanesca Freitas Bispo, ao comentar sobre o estado de fome dos indivíduos, (2014, p. 63) 

expõe que: 

 

[...] detectar se um indivíduo encontra-se em estado de fome é algo bem complexo, 
e determina a necessidade de políticas públicas educacionais, a fim de emponderar 
a população desses conceitos. Capacitando-os a entender a amplitude e 
importância da uma alimentação saudável, regular e livre de contaminação. 

 

 O Estado e a Sociedade, tendo como base a distinção entre os conceitos de alimentação e 

nutrição acima informados, devem, não apenas se preocupar em fornecer alimentação, pois esta 

pode ser qualquer tipo de comida, nutritiva ou não. O alimento a ser fornecido, não deve ser um 

alimento que sacie apenas a fome das crianças, dos adolescentes, de todas as pessoas nas 

diversas etapas da vida, mas um alimento capaz de nutrir o organismo de cada um, um alimento 

saudável. 

 

PRINCÍPIOS PRESENTES NA LEI DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 

 Percebe-se que, hoje, os princípios são tidos como base do Direito Positivo. Os princípios 

são diretrizes de interpretação para a aplicação do Direito, e são, também, o alicerce de todo um 

sistema de normas. Celso Antônio Bandeira de Mello (1991, p. 299-300), neste sentido, ao 

estabelecer um conceito, uma definição, sobre o que é um princípio, afirma que: 

  
Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce 
dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-
lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência, 
exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe 
confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. [...] violar um princípio é muito mais 
grave que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não 
apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de 
comandos. 
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 Miguel Reale (2002, p. 303) também chega a uma definição sobre o que seriam os princípios 

estabelecidos pelo ordenamento jur²dico, ao estabelecer que s«o ñverdades fundantesò, em suas 

palavras: 

 

[...] os princ²pios s«o ñverdades fundantesò de um sistema de conhecimento, como 
tais admitidas, por serem evidentes ou por terem sido comprovadas, mas também 
por motivos de ordem prática de caráter operacional, isto é, como pressupostos 
exigidos pelas necessidades da pesquisa e das práxis. 
 

  

Na interpretação do Direito, de uma Lei, por exemplo, deve-se ter em vista, primeiramente, os 

princípios que os regem, para, aí sim, bem interpretá-los e aplicá-los de maneira mais coerente com 

o sistema possível. Dessa maneira, para uma boa análise da Lei que está sendo tratada neste 

trabalho, devem-se entender os princípios que a própria Lei traz explicitamente. 

 Os princípios que regem a Lei de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme artigo oitavo 

da Lei, são: a universalidade e a equidade no acesso à alimentação adequada; a preservação da 

autonomia e o respeito à dignidade humana; a participação social sobre as políticas públicas e sobre 

os planos de segurança alimentar e nutricional, controlando, acompanhando, monitorando, etc.; a 

transparência dos programas adotados, das ações e dos recursos aplicados. 

 Cabe aqui explicar melhor os princípios da universalidade, da equidade, da autonomia e da 

dignidade humana, princípios, estes, fundamentais para ampla compreensão e efetivação do direito 

à alimentação de qualidade. 

 A alimentação de qualidade destina-se, ou deveria destinar-se, de modo indiscriminado, a 

todos os seres humanos. Sendo um direito de todos, a alimentação adequada deve ser amplamente 

considerada, no sentido de abranger a população de forma universal. 

 Em que consiste o princípio da universalidade? Esta pergunta pode ser respondida a partir 

do conceito da palavra universal (HOUAISS, 2009, p. 754), que significa: 1. Que pertence ao 

universo; 2. Da Terra como um todo, mundial; 3. Que pode ser exercido ou aproveitado por todos; 

4. Comum a todos de uma classe ou grupo; 5. Geral, total.  

 O princípio da universalidade caracteriza o direito à alimentação como um direito de todos, 

o Estado deve garantir esse direito a toda população, sem nenhum tipo de restrição, 

independentemente de sexo, etnia, cor, religião, cultura, profissão, condições socioeconômicas. O 

princípio da equidade caracteriza-se como um desdobramento do princípio da universalidade, por 

meio desse princípio busca-se diminuir as desigualdades, de modo que toda a população possa ter 

acesso à alimentação, cada indivíduo de acordo com sua necessidade.  

 Portanto, chega-se à conclusão de que a equidade significa: 1. Justiça natural, 

imparcialidade; 2. Igualdade, equivalência, conforme a etimologia do vocábulo, acima referida. O 

princípio da equidade viabiliza um tratamento igualitário para todas as pessoas no que tange ao 

direito de se alimentar adequadamente. 
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 No que diz respeito ao princípio da autonomia, este se define como a liberdade com que as 

pessoas podem dispor sobre seus interesses, a possibilidade de escolha do que cada um considera 

ser o melhor para si mesmo. Autonomia é capacidade de governar a si próprio; liberdade, 

independência moral ou intelectual (HOUAISS, 2009, p. 78).  

 Immanuel Kant, nos dizeres de Bruno Cunha Weyne (2013, p. 289) entende a 

autonomia/vontade como uma op«o que ñs· se pode encontrar em seres racionais e que consiste 

na sua capacidade de determinar a si mesmo a agir segundo a representação de certas leis, isto é, 

segundo princ²pios. ò. Além disso, a autonomia é compreendida como o fundamento da dignidade 

humana, de todo ser racional. 

 Princípio da dignidade humana, como definir? Dignidade, de acordo com a etimologia do 

vocábulo já mencionado, significa: 1. Consciência do próprio valor; honra; 2. Modo de proceder que 

inspira respeito; distinção; 3. Amor-próprio; 4. Título, função ou cargo de alta graduação. 

 A dignidade da pessoa humana teve grande destaque na Constituição Brasileira de 1988, 

ocasião em que foi inserido como um dos fundamentos da República (art. 1º, inciso III). Neste 

sentido, Bruno Cunha Weyne afirma que: 

 
[...] a posição de proeminência que a dignidade humana assumiu no âmbito da 
legislação após a segunda metade do século XX, figurando como princípio 
fundamental do Direito e da democracia, também é sustentada pela doutrina jurídica 
majoritária nacional e estrangeira, que a considera, nessa perspectiva, como fonte 
ética, princípio/valor supremo e, ainda, valor-fonte dos direitos e garantias 
fundamentais previstos na Constituição.  

 

 Nicola Abbagnano (2007, p. 326), quando se refere à dignidade, faz menção direta a 

Immanuel Kant na Segunda Formulação do Imperativo Categórico, sistematizada na Fun-

damentação da Metafísica dos Costumes, o qual disp»e: ñAge de tal forma que trates a humanidade, 

tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre também como um fim e nunca 

unicamente como um meioò. Sendo assim, todo ser humano deve ser visto como um fim em si 

mesmo, possuidor de um valor (a dignidade) e não como mercadoria no mundo capitalista, o ser 

humano não pode ser tradado como um instrumento para alcançar determinado fim, mas o ser 

humano deve ser tratado como um fim em si mesmo. 

 Maria Garcia (2004, p. 211) afirma que ñ[...] a dignidade da pessoa humana corresponde ¨ 

compreensão do ser humano na sua integridade física e psíquica, como autodeterminação 

consciente, garantida moral e juridicamente. ò. Ademais, no que diz respeito ao destaque que a 

dignidade da pessoa humana tem na ordem jurídica, considera-se que é essa dignidade que dá ao 

ordenamento seu próprio sentido, conforme Flávia Piovesan (2006, p. 31): 

 

[...] sustenta-se que é no princípio da dignidade humana que a ordem jurídica 
encontra seu próprio sentido, sendo seu ponto de partida e seu ponto de chegada, 
para a hermenêutica constitucional contemporânea. Consagra-se, assim, a 
dignidade humana como verdadeiro superprincípio a orientar tanto o direito 
internacional como o direito interno. (Grifou-se). 
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 Importante lembrar que não é apenas a alimentação que deve ser garantida pelo Estado, 

mas sim uma alimentação de qualidade, adequada. Neste ponto entra o principio da dignidade 

humana. O direito à alimentação deve ser garantido universalmente, equitativamente e voltado para 

a garantia da dignidade humana, no que tange à alimentação de qualidade e em quantidade 

suficiente à sobrevivência digna.  

 Um dos fundamentos do Estado brasileiro é assegurar à população a sua dignidade como 

pessoa humana, garantindo direitos básicos e indispensáveis, para que a pessoa possa viver 

dignamente e em condições satisfatórias. 

 David Diniz Dantas (2004, p. 18), ao analisar o sistema brasileiro de justiça, comentou que: 

 
Não adianta incluir na Constituição princípios lindos de justiça social, dignidade da 
pessoa humana, proteção aos pobres, solidariedade, se eu não os concretizo, se 
não o trago para o discurso judicial, se continuo aplicando o legalismo formal.  

 

 Assim, percebe-se que os princípios constitucionais apenas se revelam formalmente, na 

letra da Lei, não sendo aplicados na vida real, de forma a realmente garantirem segurança às 

pessoas, segurança de que terão uma vida com dignidade. 

  

O ACESSO À ALIMENTAÇÃO DE QUALIDADE 

 

 A insegurança alimentar e nutricional vivida no Brasil e no mundo mensura o quão longe se 

está da concretização do direito fundamental à alimentação adequada para a sociedade. 

 O ato de alimentar-se não é apenas um prato de comida com certa quantidade de calorias 

e nutrientes para manter o corpo vivo, é necessária uma alimentação que nutra o corpo físico de 

modo a proporcionar saúde e bem-estar. 

 O processo da alimentação inicia-se com a produção, passando pela comercialização até 

chegar à mesa da população. Primeiramente, o processo de produção dos alimentos preocupa a 

saúde do ser humano, um exemplo é a alta produção de alimentos transgênicos e com grande teor 

de agrotóxicos causadores de doenças graves como o câncer. 

 Recente pesquisa publicada na m²dia (ROCHER, 2014, p. 30) aponta que ñdas 37 sementes 

transgênicas aprovadas, 17 (46%) receberam aval da CTNBio (Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança) entre 2009 e 2010. Uma nova leva de pedidos de autorização está engatilhada. ò 

Isto mostra a crescente ñfabrica«oò de alimentos geneticamente modificados. A pesquisa tamb®m 

aponta que os produtos transgênicos mais produzidos hoje é o milho, a soja e o feijão, alimentos 

que estão presentes em boa parte das casas dos brasileiros. 

 O anseio do homem em produzir sempre em maior quantidade e de forma menos 

dispendiosa, de modo a arrecadar cada vez mais lucro, leva a processos de produção casa vez 

mais artificiais, que vão gerar impactos diretamente na saúde das pessoas. 

 Conforme assinala Vanesca Freitas Bispo (2014, p. 81) ñA dimens«o de acesso ao alimento 

está vinculada aos aspectos sócio-econômico e físico que, direta ou indiretamente, podem 
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comprometer o acesso aos alimentos. ò. Hoje em dia é possível uma alimentação sem nenhum tipo 

de modificação genética ou agrotóxicos que comprometam a saúde, é uma opção os alimentos 

orgânicos. 

 Entretanto, o acesso aos produtos orgânicos é muito mais difícil, considerando a situação 

econômica da grande maioria dos brasileiros. Notícia publicada no jornal eletrônico por Tauana 

Marin e Yara Ferraz (Diário do Grande ABC, 2013), aponta que: 

 

Dar espaço a alimentos mais saudáveis no carrinho de compras do supermercado 
custa caro para o consumidor. Exemplo disso é a variação de preço entre produtos 
orgânicos e tradicionais. A diferença pode chegar a 652%, ou seja, mais do que o 
triplo do valor. O levantamento foi feito pela equipe do Diário, que listou 20 itens e 
percorreu grandes redes supermercadistas instaladas na região. 

 

 A diferença se dá pelo modo de produção dos alimentos orgânicos, que é muito mais 

trabalhoso do que os alimentos n«o org©nicos, dos alimentos ñcomunsò, eles exigem muito mais 

cuidado durante o plantio. Além disso, a quantidade produzida desses produtos ainda não é 

suficiente para abastecer toda a população. Assim, os alimentos orgânicos não são opções de 

alimentação para a maioria dos brasileiros, não por falta de vontade, mas por falta de condições de 

aquisição. 

 Cabe aqui ressaltar que a própria publicidade influencia na má alimentação e na desnutrição, 

com alto teor de propagação de produtos artificiais, pobres em nutrientes e ricos em todos os tipos 

de gorduras.  

 Fato preocupante, recentemente alertado em publicação de grande circulação do Estado do 

Paraná (ZEQUINÃO, 2014, p. 8), é a alta na intoxicação alimentar das pessoas. A pesquisa relatada 

aponta que ñO n¼mero de pacientes atendidos com intoxica«o alimentar saltou de 280 para 624 

por ano, entre 2009 e 2013, segundo levantamento realizado pelo Hospital do Coração, de São 

Paulo. ò 

 O alto índice de intoxicação alimentar se deve, em grande parte, pelo fato de as pessoas 

estarem comendo mais fora de casa, sem os cuidados devidos, normalmente tidos quando o 

alimento é preparado em casa. Na mesma publica«o acima relatada, consta que ñA tend°ncia de 

food trucks deve ser acompanhada por normas rígidas de segurança alimentar para garantir 

condi»es de higiene e evitar intoxica»esò. 

 A população, atualmente, encontra-se, em sua grande maioria, sem o efetivo acesso a uma 

alimentação adequada e saudável, esta situação gera grande preocupação com o desenvolvimento 

e a saúde da humanidade, ou seja, grande preocupação para com a vida humana. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 O Brasil, com seu vasto território e grande diversidade cultural, precisa atentar-se para a 

concretização dos direitos fundamentais, não bastando estes direitos estarem escritos na lei, pois 

de nada adianta se não forem trazidos para a realidade dos brasileiros. 

 Políticas públicas podem ser adotadas pelo Estado a fim de concretizar os direitos 

fundamentais na vida de cada indivíduo. Devem estar, os direitos básicos, em condição de acesso 

para todos, indistintamente. 

 Garantindo os direitos básicos da pessoa humana, pode-se falar em dignidade, sendo que, 

sem esses direitos, o homem é incapaz de revestir-se de dignidade. Preliminarmente, precisa-se 

assegurar o direito à vida humana e os meios adequados para mantê-la. 

 Apenas garantindo o direito à alimentação poderá se falar em vida, sendo que, como 

demonstrado na presente pesquisa, é impossível o indivíduo se desenvolver, trabalhar, constituir 

uma família, ter dignidade, sem a devida alimentação. 

 O presente trabalho procurou destacar que muitas coisas terão que ser feitas, muitas 

medidas deverão ser adotadas, a fim de garantir a segurança alimentar, podendo começar através 

da educação, a orientação e a informação sobre os alimentos que estão disponíveis. 

 Cabe ressaltar que, muitas vezes a pessoa não escolhe os alimentos que melhor irão suprir 

suas necessidades, não por falta de acesso ou por falta de condições econômico-financeiras, mas 

pela falta de educação alimentar e orientação, pela falta de conhecimento de seu próprio corpo e 

de seus direitos. 

 O trabalho, portanto, evidenciou que cabe ao Estado fornecer possibilidades de acesso à 

alimentação de modo que todos venham a exercer esse direito. Devendo essa direito se ampliado 

cada vez mais de forma universal e igualitária. 

 Por fim, o Estado brasileiro deve assegurar à população a sua dignidade como pessoa 

humana, garantindo direitos básicos e indispensáveis, para que a população possa viver 

dignamente e em condições satisfatórias. 
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1.3 A TUTELA JURÍDICA DO PATRIMÔNIO GENÉTICO NA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 
1988 ï DIÁLOGO INTERDISCIPLINAR 

 

Douglas Herrera Montenegro 

 

RESUMO 
 

A biodiversidade brasileira é vasta e apenas 10% dela é conhecida cientificamente. Os 

avanços em Genética trazem novas perspectivas sobre as possibilidades de usos destes 

conhecimentos na indústria farmacêutica e biotecnológica. A manipulação de material genético 

humano também deve ser tutelada pelo Direito e a Bioética deve direcionar estes estudos. A 

Constituição brasileira de 1988, a legislação infraconstitucional nacional e a estrangeira, pertinentes 

a estes temas, são analisadas, criando-se uma interlocução entre Bioética, Genética e Direito. 

 

Palavras-Chave: Patrimônio genético. Bioética. Direito. Manipulação genética. 

 

ABSTRACT 

 

The brazilian biodiversity is vast, and only 10% of its contents is scientifically known. 

Advances in Genetics bring new horizons regarding the uses of this knowledge in pharmaceutical 

and biotechnological industries. The manipulation of human genetic material must also be protected 

by Law, and Bioethics must regulate these studies. The Brazilian Constitution of 1988, brazilian 

specific legislation and also foreign legislation concerning these matters are analyzed, creating a 

dialogue among Law, Bioethics and Genetics.  

 

Key words: Genetic heritage. Bioethics. Law. Genetic manipulation. 

 

 

 

 

 

 

 

  

1 Mestre em Genética (UFPR). Biólogo (UFPR). Acadêmico de Direito (Unicuritiba) e integrante do 

Grupo de Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus Vitae do Unicuritiba. dhmontenegro@gmail.com 

2 Mestre em Direito Público (UFPR). Especialista em Filosofia do Direito (PUCPR). Titular de Teoria 

Geral do Direito (Unicuritiba). Orientadora do Grupo de Pesquisas em Biodireito e Bioética ï Jus 

Vitae do Unicuritiba. Professora aposentada (UFPR). agatharubi@globo.com.br 

  



43 
 

 
 
 
  

INTRODUÇÃO 

 

É inegável que os avanços das Ciências Biológicas trazem grandes contribuições à 

sociedade como um todo. A Genética, ramo da Biologia que estuda o material genético dos seres 

vivos, recentemente começou a criar novas realidades e possibilidades que atingem a todos: 

clonagem, melhoramento genético de animais, vegetais e microrganismos, terapias gênicas, 

produção de fármacos, aconselhamento genético no planejamento familiar, organismos 

geneticamente modificados (transgênicos), entre outras. 

A Genética tornou-se popular com o Projeto Genoma Humano, em 1990, propondo o 

mapeamento do DNA humano através do sequenciamento dos seus nucleotídeos. Com o 

desenvolvimento tecnológico, surgiram novas fases desta Ciência, que aprofundaram as pesquisas 

feitas com o material genético, como o Proteoma, o Transcriptoma e o Metatranscriptoma, por 

exemplo. 

É de interesse geral que as pesquisas neste campo sejam tuteladas, fiscalizadas e 

reguladas pelo Direito, além de pautadas pela Bioética, a fim de evitar a ocorrência de atrocidades, 

como a eugenia, o uso indiscriminado de animais na pesquisa, o aspecto negativo do controle 

estabelecido por políticas populacionais e outras que, felizmente, habitam apenas o mundo da 

ficção. 

O trabalho feito pela Genética gera a necessidade de se reconhecer novos direitos e 

garantias em algo já anteriormente tutelado ï o ser humano e a dignidade da pessoa humana. Isto 

implica em alterar as lentes pelas quais se enxerga o homem e ampliar o diálogo feito com o Direito 

Constitucional para que envolva, mais profundamente, a Genética. 

Portanto, é interessante analisar como essa tutela jurisdicional ocorre em legislações 

estrangeiras, de países que lidam com estes temas há mais tempo que o Brasil, para entender 

possíveis desdobramentos e situações que podem se desenvolver no território nacional. 

O presente estudo realiza um recorte epistemológico, ou seja, da teoria do conhecimento, 

estabelecendo uma interlocução entre diferentes ciências, a Bioética, a Genética e o Direito, 

fazendo uma leitura atualizada quanto às demandas sociais advindas com os avanços de cada uma 

delas. 

 

PATRIMÔNIO GENÉTICO 

 

O território brasileiro estende-se por 14 milhões km2 que abrangem o continente e o litoral, 

em várias zonas climáticas, o que leva à formação de biomas muito variados, como a Floresta 

Amazônica, o Pantanal, o Cerrado, a Caatinga, o Pampa, a Mata Atlântica, o Manguezal e a Zona 

Marinha do Brasil. Estima-se que o número total de espécies da Terra seja 100 milhões, sendo que 

menos de 2% delas são conhecidas, e 20% são encontradas dentro destes biomas (MMA, 2013). 
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Biodiversidade é a totalidade de genes, espécies e ecossistemas de uma região 

(LARSSON, 2001, p. 178). Portanto, o estudo da biodiversidade é objeto da Ecologia, da Genética, 

da Zoologia e da Botânica, e vale dizer, deve ser interdisciplinar.  

O patrimônio genético brasileiro, como parte dos recursos naturais do País, tem sua 

definição dada pela Medida Provisória 2186-16 de 2001:  

 

[...] informação de origem genética, contida em amostras do todo ou de parte de 
espécime vegetal, fúngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e 
substâncias provenientes do metabolismo destes seres vivos e de extratos obtidos 
destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condições in situ, inclusive 
domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde que coletados em condições 
in situ no território nacional, na plataforma continental ou na zona econômica 
exclusiva. 

 
Assim, é possível obter uma noção da vastidão e da riqueza deste material, que inclui 

também o ser humano, considerando a proporção incidente da biodiversidade mundial no território 

brasileiro. Desta maneira, há necessidade de regulação e de tutela do patrimônio genético, afim do 

seu uso ser proveitoso para o País, levando em conta a preservação ambiental e o potencial 

biotecnológico inexplorado.  

 

BIOÉTICA 

 

A Bioética surgiu como uma forma de filosofia moral praticada na Medicina (PESSINI; 

BARCHIFONTAINE, 2008, p. 22). A pesquisa científica, analisada puramente, em seu curso 

ordinário, é livre de juízos de valores, mas pesquisadores começaram a perceber que os estudos 

deveriam ser conduzidos de tal forma que não levassem em conta somente o avanço científico, 

mas também protegessem os direitos e o bem-estar das pessoas. 

O dilema das descobertas da Genética é que o conhecimento genético do homem também 

pode permitir a manipula«o de sua pr·pria natureza, de acordo com Sandel (2013, p. 19), ñ[...] para 

melhorar os músculos, a memória, o humor; para escolher o sexo, a altura e outras características 

genéticas dos filhos; para melhorar as capacidades f²sica e cognitivaò. 

O problema se dá quando dois campos do conhecimento humano, a Ciência e a Ética, que 

devem se desenvolver harmônica e complementarmente, aprimoram-se em velocidades diferentes. 

A eugenia, termo criado por Galton (1904), ® ñ[...] a teoria e a prática de melhorar a 

qualidade genética de uma popula«o. ò Definição proveniente de estudos feitos há mais de 100 

anos, logo se percebe a ausência de parâmetros éticos para limitar sua atuação. Sua provável 

consequência mais drástica na espécie humana ocorreu durante o nazismo, na Alemanha, que criou 

o programa ñAktion T4ò, para a esteriliza«o e elimina«o de pessoas que n«o apresentavam as 

características físicas da classe dominante à época (GUERRA, 2006). 

Por estas razões não basta a reflexão sobre um conflito moral profissional realizada apenas 

sob o referencial do código deontológico profissional, a saber, conjunto de deveres, princípios e 
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normas que regulamentam o comportamento de determinada profissão. A Bioética é a ciência que 

integraliza a ética prática e abrange os problemas relacionados com a vida e a saúde, configurando-

se como uma ética aplicada. 

O pluralismo ético dominante e a necessidade de uma teoria acessível e prática para a 

solução de conflitos de caráter ético fez surgir o principialismo como método mais aceito para o 

estudo e solução dos problemas éticos de caráter biomédico - há a preocupação pública com o 

controle social da pesquisa em seres humanos. A Bioética Principialista é sustentada por quatro 

princípios: o princípio do respeito à autonomia, o princípio da não-maleficência, o princípio da 

beneficência e o princípio da justiça (KIPPER; CLOTET, 1998, p. 41). Estes princípios não têm 

nenhuma disposição hierárquica. Em caso de conflito entre si, a situação em causa e suas 

circunstâncias indicarão o que deve ter precedência. 

Portanto, o princípio da autonomia, ou de respeito pela vontade das pessoas, incorpora 

que as pessoas devem ser tratadas com liberdade (capacidade do indivíduo de deliberar sobre seus 

objetivos pessoais e agir sob a orientação dessa deliberação) e que aquelas cuja independência 

está diminuída devem ser protegidas. O princípio da beneficência, aliado ao da não-maleficência, 

considerados como obrigação, possuem como regra complementar maximizar os benefícios e 

minimizar os possíveis riscos. Justiça, o quarto princípio, é entendida como a imparcialidade na 

distribuição dos riscos e benefícios, ou seja, igualdade (PESSINI; BARCHIFONTAINE, 2008). 

 

GENÉTICA 

 

Em um primeiro momento, para facilitar a compreensão da Genética, devem-se estudar os 

conceitos e terminologias típicos desta Ciência, para aumentar o nível de precisão das abordagens. 

Termos como DNA, RNA, genoma, código genético, gene, patrimônio genético são comumente 

utilizados quando se lê a respeito de alguma inovação nesta Ciência, e alguma confusão às vezes 

pode ser feita entre eles. Em sua obra, Griffiths et al. (2009, p. 3), trazem as definições seguintes: 

A). Um ácido nucléico é composto por nucleotídeos, que são formados por uma molécula 

de açúcar, uma molécula de fosfato e uma base nitrogenada. Os dois tipos de ácidos nucléicos são 

o DNA (ácido desoxirribonucléico), contendo adenina, timina, guanina e citosina ï estas são as suas 

bases nitrogenadas -, e o RNA (ácido ribonucleico), que não tem timina, mas uracila. A ligação 

desses nucleotídeos forma tanto o DNA quanto o RNA.  

B). Um gene é um fragmento de uma sequência de DNA que pode ser capaz de gerar uma 

proteína. Uma trinca de nucleotídeos adjacentes em um gene forma um códon, e cada códon 

especifica a incorporação de um aminoácido (o elemento fundamental de uma proteína). Assim, é 

dito que o código genético é o mesmo em todas as espécies, ou seja, uma sequência de três 

nucleotídeos sempre vai ser modelo para a síntese de um mesmo aminoácido, em qualquer ser 

vivo. O equívoco mais comumente observado é se falar que determinado estudo pretende descobrir 
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o código genético de alguma espécie, quando, na verdade, o que se procura fazer com o 

sequenciamento do DNA ou RNA de algum ser vivo é descobrir o seu genoma. 

A análise do material genético de diferentes seres revelou que vírus podem ter tanto DNA 

como RNA, enquanto que outros têm o genoma constituído por DNA. Este fato é importante para 

não se restringir o patrimônio genético apenas ao DNA das espécies. 

C). As células podem ser tanto somáticas quanto germinativas, ou sexuais. Resultam de 

processos de divisão celular: mitose e meiose. A mitose de uma célula-mãe produz duas células-

filhas geneticamente idênticas. Ocorre em células que não estão diretamente envolvidas na 

reprodução, e sim na manutenção do corpo do ser vivo. Já a meiose é a divisão de células 

germinativas, responsável pela formação de gametas, que originarão descendentes na reprodução. 

Qualquer modificação genética nestas células será herdada pelos seus descendentes. 

As células-tronco embrionárias são células de embrião que apresentam a capacidade de 

se transformar em células de qualquer tecido de um organismo, tais como ossos, nervos, músculos 

e sangue. Devido a essa característica, as células-tronco podem ser úteis nas terapias de combate 

a doenças cardiovasculares, neurodegenerativas, diabetes tipo 1, acidentes vasculares cerebrais, 

doenças hematológicas, nefropatias e traumas na medula espinhal. 

As divisões desta Ciência que mais interessam, diretamente, ao presente estudo, são a 

Genética Molecular, a Genética de Populações e a Biologia da Conservação.  

A Genética Molecular ocupa-se das técnicas laboratoriais que utilizam material genético 

em seus experimentos e protocolos, e da manipulação e interação tanto do DNA quanto do RNA 

em relação a moléculas e componentes celulares (SNUSTAD; SIMMONS, 2008, p. 434). Um dos 

objetos de estudo da Genética Molecular é a classificação taxonômica dos indivíduos dentro de 

espécies, a sistemática molecular. Outro, bastante importante, é o entendimento de mecanismos 

moleculares envolvidos em determinadas doenças que têm um fundo genético. É por meio das 

técnicas desenvolvidas por pesquisadores em Genética e em Biologia Molecular que são realizados 

experimentos com a tecnologia do DNA recombinante, responsável pelos Organismos 

Geneticamente Modificados (OGM).  

A Genética de Populações trata principalmente do movimento que os genes fazem em 

grupos de indivíduos ao longo do tempo conforme novas gerações nascem (GRIFFITHS et al., 2009, 

p. 588). Também pesquisa as mutações em nível matemático, o que pode fornecer subsídios para 

se analisar a possibilidade da manifestação de alguma síndrome genética, fundamental no 

aconselhamento genético de famílias. Seus estudos trazem estatísticas e previsões importantes, 

como por exemplo, a probabilidade do nascimento de crianças com determinada característica no 

caso de os pais serem pessoas que portam genes propensos, ou não, à sua manifestação. É por 

meio dela que se realizam heredogramas, muito semelhantes a árvores genealógicas. 

A Biologia da Conservação utiliza estudos tanto da Genética quanto da Ecologia para 

entender os efeitos das ações do homem sobre ecossistemas, e para desenvolver abordagens 

práticas contra a extinção de espécies. Informações importantes, como a área geográfica 
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necessária para a manutenção de uma população de alguma espécie, ou o número de indivíduos 

geneticamente diferentes necessários para que o nível de endogamia não seja crítico e responsável 

pelo seu insucesso reprodutivo, são fornecidas pela Biologia da Conservação. 

 

DIREITO 

 

O Direito está intimamente ligado à sociedade, dela nascendo, do convívio entre as 

pessoas, com a finalidade de tutelar os comportamentos humanos para manter o equilíbrio e a 

organização nas relações. Portanto, é possível conceituar o Direito como feito por Nery (2008, p. 

12), em que  

 

[...] o Direito é um sistema de disciplina social fundado na natureza humana que, 
estabelecendo nas relações entre os homens uma proporção de reciprocidade nos 
poderes e deveres que lhes atribui, regula as condições existenciais dos indivíduos 
e dos grupos sociais e, em consequência, da sociedade, mediante normas 
coercitivamente impostas pelo poder público. 

 

Reale (2000, p. 513) elaborou a Teoria Tridimensional do Direito, dentro do Culturalismo, 

em que a norma jurídica é um enlace lógico entre fatos e valores. Segundo o jurista, 

 

[...] o Direito não é apenas a norma ou a letra da lei, pois é muito mais do que a 
mera vontade do Estado ou do povo, é o reflexo de um ambiente cultural de 
determinado lugar e época, em que os três aspectos ï fático, axiológico e normativo 
ï se entrelaçam e se influenciam mutuamente numa relação dialética na estrutura 
histórica. 

 

Portanto, o Direito deve acompanhar a evolução da sociedade nos seus mais diversos 

campos de conhecimento, sejam eles a Economia, a Política, a Filosofia, assim como a Biologia, 

entre outros. É mister, assim, avaliar o alicerce em que o Direito brasileiro está fundamentado, a 

Constituição da República de 1988. 

 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, foi a primeira a positivar a tutela 

sobre o meio ambiente ecologicamente equilibrado, estabelecendo também o amparo ao patrimônio 

genético do País no artigo 225, §1º, inciso II. 

Também, em seu artigo 5º, inciso LXXIII, considera que  

 

[...] qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência. 

 



48 
 

 
 
 
  

A ação popular, regulada pela Lei 4.717 de 1965, concede ao cidadão o direito de propor 

uma demanda jurídica para invalidar atos administrativos praticados pela Administração Pública 

Direta e Indireta. É um remédio constitucional que possibilita ao cidadão brasileiro que esteja em 

pleno gozo de seus direitos políticos proteger, em nome próprio, interesse da coletividade para 

prevenir ou reformar atos lesivos praticados por agente públicos ou a eles equiparados por lei ou 

delegação, na proteção do patrimônio público (SILVA, 2011, p. 462). 

A Constituição de 1988, como base do Direito brasileiro, tem como núcleo a proteção da 

pessoa. Em seu artigo 1º, inciso III, observa-se que é fundamento da República Federativa do Brasil 

a dignidade da pessoa humana. Este princípio, indissociável dos direitos fundamentais, é um dos 

pilares do Direito Constitucional contemporâneo. Observa-se, daí tratar-se de um conceito em 

evolução que, uma vez positivado, gravita em torno da pessoa humana, independentemente de 

quaisquer outras qualificações dadas a ela. Necessita, entretanto, de garantias oferecidas pela 

Carta Magna para se tornar efetivo, tendo em vista que a dignidade é qualidade intrínseca de todo 

ser humano e constitui meta permanente da humanidade, do Estado e do Direito (SARLET, 2001). 

O artigo 199 da vigente Constituição, no §4º, expressa ser vedado todo tipo de 

comercialização de órgãos, tecidos e substâncias humanas, seja para fins de transplante, pesquisa 

e tratamento, bem como para a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados. 

Foi a Carta Magna de 1988 que dispensou, pela primeira vez, um tratamento abrangente 

ao meio-ambiente, conferindo um alto grau de proteção ao ambiente natural. Assim, incorporou-o 

aos direitos fundamentais, na sua acepção de qualidade de vida, indissociável da dignidade da 

pessoa humana (LEUZINGER; CUREAU, 2013, p. 63). 

O modelo pátrio de Constituição é rígido, isto é, apresenta restrições para ter seu texto 

modificado por meio de Emendas Constitucionais ï requer-se a aprovação, por maioria qualificada 

(3/5) das duas Casas do Congresso Nacional em dois turnos, da proposta de Emenda para que ela 

seja aprovada e promulgada. Além disso, há o entrincheiramento de direitos e garantias individuais 

ï direitos fundamentais ï, que não são passíveis de alterações. 

Uma das características dos direitos fundamentais é sua historicidade: nascem, modificam-

se e desaparecem. Surgiram com a revolução burguesa e evoluem, ampliam-se, com o correr dos 

tempos. Portanto, não estão acabados (SILVA, 2012, p. 181). Cabe ao Direito perscrutar o mundo 

e agregar aos fatos que refletem diretamente nele sua tutela. 

 

GERAÇÕES DE DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

A primeira geração de direitos fundamentais protege as liberdades individuais, civis e 

políticas, fundamentadas no ideal de liberdade; a segunda geração seria a dos direitos sociais, 

baseados na igualdade, que vieram para resolver os problemas causados pela Revolução Industrial; 

a terceira geração tem como característica a solidariedade, tutelando o desenvolvimento, o meio 

ambiente, especialmente após a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. 
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Atualmente, fala-se em direitos fundamentais de 4Û gera«o. ñJ§ se apresentam novas 

exigências que só poderiam chamar-se de direitos de quarta geração, referentes aos efeitos cada 

vez mais traumáticos da pesquisa biológica, que permitirá manipulações do patrimônio genético de 

cada indiv²duoò (BOBBIO, 1997, p. 3).  

É possível pensar que estes direitos fundamentais estão elencados já na primeira 

dimensão, pois se trata da liberdade individual e da proteção ao patrimônio genético de alguém. 

Entretanto, a proteção ao patrimônio genético também pertence à terceira dimensão de direitos, os 

direitos difusos. Para Bulos (2011, p. 519), estes direitos difusos englobam a solidariedade ou 

fraternidade e especificam-se no meio ambiente equilibrado, na vida saudável e pacífica, no 

progresso, na autodeterminação dos povos, no avanço da tecnologia.  

Segundo Alarcón (2004, p. 229) os traços necessários para o surgimento de uma nova 

geração de direitos fundamentais são distinguidos nas descobertas da Genética, que fazem surgir 

uma nova forma de se enxergar a vida, pois revolucionam este conceito, e assim alcançam o mundo 

jurídico. Os direitos fundamentais necessitam vislumbrar todas as possibilidades que a manipulação 

direta do material genético do homem traz por meio da tecnologia do DNA recombinante. Novos 

conhecimentos sobre a espécie humana devem ser analisados sempre com o plano de fundo de 

proteção à vida e dignidade. É o motivo pelo qual se deve elencar o patrimônio genético humano 

como objeto de proteção destes direitos. 

Bulos (2011, p. 519) declara que a quarta geração de direitos fundamentais envolve temas 

como eutanásia, alimentos transgênicos, clonagens, sucessão dos filhos gerados por inseminação 

artificial, dentre outros. Para exemplificar, o autor colaciona julgado do Distrito Federal: 

 

Alimentos transgênicos. A liberação para a importação de 38 mil toneladas de milho 
não acarretará, segundo se depreende do próprio pedido da União Federal, grave 
dano à ordem econômica, e, sim, como por ela própria analisado, prejuízos aos 
importadores, que eles afirmam ser incalculáveis. Grave dano, sim, poderá resultar 
para a sa¼deò (TRF, 1Û Regi«o, Pet. 2000.01.00.086038-3/DF, Rel. Juiz Tourinho 
Neto, DJ, 2, de 18-07-2000). 

 

Observa-se que se trata de temas cada vez mais comuns à sociedade brasileira, que 

necessitam de revisão e atualização quanto a sua abordagem pelo Poder Legislativo. 

Conclui-se que a proteção dos direitos fundamentais não visa mais apenas ao amparo 

individual, mas, também, de grupos formados por pessoas que compartilham as mesmas 

características genéticas, consolidando assim a quarta geração destes direitos. 

 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL 

 

A riqueza ambiental brasileira, por ser muito vasta, necessita ser tutelada eficazmente 

através da legislação infraconstitucional. Sem a intervenção do Poder Público, algumas práticas 

nocivas, como derramamentos de óleo, efeito estufa, emissão de gás carbônico irrestritamente, 
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desmatamentos, entre outras (TEIXEIRA, 2006, p. 136). É neste aspecto que o Direito Ambiental 

incide, procurando o uso sustentável dos recursos naturais.  

A Lei 6.938/1981 instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente, que traz como seus 

objetivos a preservação, a melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar ao País condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana. 

Entretanto, Iacomini (2009, p. 94) elenca o Brasil como um dos países visados por 

biopiratas, isto é, aqueles que se apropriam de recursos genéticos (animal ou vegetal) e, ou 

conhecimentos tradicionais associados à biodiversidade sem a expressa autorização do Estado de 

onde fora retirado o recurso, para serem explorados economicamente. Segundo a autora, ñ[...] trata-

se de uma operação muito especializada, caracterizada pelo contrabando dos recursos naturais e 

da aprendizagem dos conhecimentos naturais, para serem posteriormente registradosò. Ela critica 

a ausência de uma legislação que incida de modo contundente em casos de violação deste bem 

jurídico. 

O comércio do corpo humano possui a marca da desigualdade de classes (PEREIRA; 

SILVA, 2003, p. 38). O genoma humano expressa um valor inerente à identidade genética de cada 

indivíduo, sendo, portanto, incabível tratá-lo como passível de sofrer apropriação privada. No 

entanto, o homem, supostamente dono de seu corpo, pode estar em condição tamanha de 

vulnerabilidade a ponto de dispor de sua própria dignidade. O referenciado autor cita que a 

Declaração Ibero-latino-americana sobre Ética Genética proíbe a comercialização do corpo 

humano, de suas partes e de seus produtos, e veda também o patenteamento do material genético.  

Pereira e Silva (2003, p. 37) referem-se também à Lei 9.279/96, reguladora de direitos e 

obrigações relativos à propriedade industrial, especificamente seu artigo 18, inciso III, que apenas 

permite o patenteamento de microrganismos transgênicos que atendam aos requisitos de novidade, 

atividade inventiva e aplicação industrial, e que não sejam mera descoberta. 

Em março de 2005 entrou em vigor a Lei de Biossegurança (Lei 11.105/05), que 

regulamenta o artigo 225 da Constituição da República, especificamente os incisos II, IV e V do seu 

artigo 1º. O diploma trata de duas matérias autônomas: organismos geneticamente modificados 

(OGM) e o uso para pesquisa e terapias de células-tronco embrionárias obtidas de embriões 

humanos. 

Já em seu artigo 1º, o legislador infraconstitucional tentou realizar um diálogo entre 

Genética e Ética, pois a Lei expressa-se 

 

[...] tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de biossegurança 
e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a 
observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente. 
 

Logo em seguida, estabelece que entidades de direito público ou direito privado que 

desenvolverem atividades relacionadas com a manipulação de organismos vivos devem primeiro 

ser autorizadas pelo CTNBio (Comissão Técnica Nacional de Biossegurança), e as entidades 
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nacionais ou internacionais que financiarem ou patrocinarem estas pesquisas também necessitarão 

de certificado da referida Comissão. 

Entretanto, em relação especificamente à utilização de células-tronco embrionárias 

humanas, diversas são as críticas à referida Lei, pois estas células, para fins de pesquisa e de 

terapia, devem ser provenientes de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não 

utilizados, devendo estes embriões ser inviáveis e que estejam congelados há três anos. A falha da 

lei é não especificar o que são embriões inviáveis, além de possibilitar a criação de bancos de 

embriões para pesquisas (NANCI, 2005).  Outra crítica, segundo a escritora, é quanto ao aspecto 

penal incidente no caso de infringência da Lei, por também apresentar lacuna, afinal não especifica 

se a clonagem que está proibida no art. 26 pode ser terapêutica ou não. 

Observa-se que a Lei de Biossegurança brasileira entrou em vigor no ano de 2005. Uma 

análise de Direito Comparado revela que ela é bastante recente quando comparada com outros 

países, pioneiros na regulação deste tema, como Alemanha, França e Inglaterra. 

 

DIREITO COMPARADO 

 

Em relação à Genética, o GPPC (Genetics and Public Policy Center, ou Centro de Políticas 

Públicas e Genética), criado em 2002, na Universidade John Hopkins, nos Estados Unidos da 

América, auxilia legisladores, a imprensa e o público a entender os desafios e oportunidades da 

Genética e seu potencial em transformar a saúde pública global. O Centro tem como um dos seus 

objetivos rastrear e divulgar alterações nas políticas que dizem respeito à Genética, trazendo em 

seu banco de dados informações da legislação de diferentes países que regulam a Ciência.  

Tomando como referência o GPPC para embasar esta análise de Direito Comparado, 

principalmente devido a aspectos relacionados à credibilidade das informações, alguns de seus 

documentos foram traduzidos e citados nos tópicos seguintes, cada um deles com informações 

acerca de um país. 

 

ALEMANHA 

 

Na Alemanha, a Lei de Proteção ao Embrião, de 1990, criminaliza a clonagem humana 

terapêutica ou reprodutiva. O uso de embriões humanos para pesquisa científica não é permitido.  

Seu artigo 3º proíbe que haja fertilização de óvulos humanos com esperma sintético, 

selecionado de acordo com o cromossomo sexual nele contido, exceto se feita por médico para 

proteger a criança contra síndromes genéticas graves ligadas ao sexo, como a distrofia muscular 

de Duchenne.  

Expressa em seu parágrafo 5º que qualquer um que altere a informação genética de uma 

célula germinativa humana artificialmente será punido por até cinco anos de reclusão, ou multa. E 
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na mesma pena incorre quem utiliza uma célula germinativa humana com informações genéticas 

artificialmente alteradas, para a fertilização. 

O Conselho Nacional de Ética alemão expressou opinião absolutamente contrária à 

clonagem para finalidades reprodutivas e também recomenda que pesquisas em clonagens não 

sejam permitidas no país, atualmente. 

 

FRANÇA 

 

A França apresenta a Lei 94-654, de 1994, que foi modificada pela Lei de Bioética 2004-

800. Esta estabelece a Agência Francesa de Biomedicina, sob supervisão do Ministério da Saúde 

e responsável pela garantia de qualidade e que haja práticas bioéticas nas pesquisas biomédicas. 

A Agência tem capacidade de autorizar e controlar o preparo, transformação e uso de 

células e tecidos humanos. Sua equipe emite, quando requisitada, uma opinião sobre os controles 

laboratoriais necessários para o campo de terapia gênica, além de refletir sobre as condições 

ambientais e de infraestrutura necessárias para conduzir estes controles. 

O Capítulo VII da Lei de Bioética diz que produtos de terapia gênica não podem ser 

manufaturados, conservados, distribuídos, usados para fins comerciais, importados ou exportados 

a não ser que haja autorização. Qualquer um que não respeite estas indicações estará sujeito a 

sanções penais. 

A Lei de Bioética explicitamente proíbe terapia em células germinais e considera práticas 

eugênicas como um crime contra a espécie humana. A Lei também proíbe o patenteamento de 

qualquer metodologia de modificação da identidade genética humana. 

O Comitê Nacional Consultivo de Bioética já publicou duas resoluções restringindo terapias 

gênicas apenas a células somáticas. Mesmo nestas, apenas um defeito genético específico com 

consequências patológicas graves a um indivíduo podem ser objeto de correção. O Comitê definiu 

como terapia gênica somática a modificação de material genético de células não reprodutivas no 

corpo que apenas afetem um órgão ou sistema celular. 

 

AUSTRÁLIA 

 

O governo australiano baniu terapias em células sexuais, tornando-as ofensas sujeitas a 

san»es penais sob o Ato de Proibi«o de Clonagem Humana. Qualquer òembri«o humano que 

contenha uma célula humana cujo genoma foi alterado de tal forma que a alteração seja herdada 

por descendentes humanos do humano de cuja c®lula foi alteradaò ® considerado um ñembri«o 

proibidoò, segundo este Ato, de 2002. Uma posterior altera«o deste Ato, em 2005, pelo Comitê de 

Revisão Legislativa, permitiu a criação de embriões humanos modificados geneticamente, desde 

que não sejam implantados no corpo de mulheres.  
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A Austrália não regula terapias gênicas em células somáticas especificamente, mas 

fiscaliza a qualidade, segurança, eficácia e disponibilidade de medicamentos e testes clínicos que 

sejam usados na prevenção, diagnóstico e cura de doenças, defeitos ou lesões, e também a 

substituição ou alteração de partes anatômicas.  

Propostas para pesquisas em terapias gênicas na Austrália são analisadas por diferentes 

comitês, como o Comitê de Ética em Pesquisas Humanas e o Painel Consultivo de Pesquisas em 

Terapias Gênicas e Relacionadas, que pode buscar auxílio de outros órgãos associados a questões 

éticas, médicas, técnicas e científicas.  

 

CANADÁ 

 

A legislação canadense protege e preserva a individualidade e a diversidade humana, e a 

integridade do genoma humano. 

De acordo com o Ato em Respeito à Reprodução Humana Assistida e Pesquisas 

Relacionadas, de 2004, alterações genéticas em células germinativas são banidas e sancionadas 

por cláusulas penais. Definiu que tais alterações correspondem a modificar o DNA de embriões, 

células-ovo e espermatozoides humanos, de modo que a mudança possa ser transmitida a novas 

gerações.  

A política adotada pelo Conselho de Pesquisa Médica, pelo Conselho de Pesquisa em 

Ciências Naturais e Engenharia e pelo Conselho de Pesquisa em Ciências Sociais e Humanidades 

reitera que a alteração genética permanece como experimental e não como terapia, e que o uso de 

modelos animais continua a ser crucial nesta área de conhecimento ainda incompleto. Neste caso, 

ñaltera«o gen®ticaò equivale ¨ transferência de vários vetores de genes em células para induzir 

uma capacidade celular diferenciada.  

Também expressa que a alteração genética em humanos pode ser usada para tratar 

doenças em um indivíduo, para alterar células germinativas para prevenir doenças ou para 

melhorias cosméticas. Além disso, podem ser sujeitas à aprovação dos Conselhos alterações 

gênicas para propósitos terapêuticos que envolvam células somáticas. 

Pesquisas envolvendo alterações embrionárias podem ser eticamente aceitas apenas se 

não envolverem modificações gênicas. 

 

INGLATERRA 

 

A Inglaterra é o país com a legislação menos restritiva envolvendo Genética e Reprodução 

Humana. 

O Ato de Fertilização e Embriologia, de 1990, fornece provisões gerais acerca de pesquisas 

com embriões, e o Ato de Clonagem Humana Reprodutiva, de 2001, bane a reprodução humana 
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por clonagem e a tipifica como ofensa criminal. Seu artigo 1Ü considera o ofensor como ñpessoa que 

insere em uma mulher um embrião humano que foi criado de modo diferente que a fertilizaçãoò. 

O Ato proíbe a criação ou uso de um embrião sem licença da Autoridade em Fertilização 

Humana e Embriologia. Uma licença pode ser obtida para pesquisa envolvendo a criação e o uso 

de embriões humanos com o propósito de i) promover avanços no tratamento da infertilidade; ii) 

aumentar o conhecimento sobre as causas de doenças congênitas; iii) aumentar o conhecimento 

sobre as causas de abortos espontâneos; iv) desenvolver técnicas de contracepção mais efetivas; 

v) desenvolver métodos para detectar anomalias genéticas ou cromossômicas em embriões pré-

implantados. 

Entretanto, em 2001, foram feitas regulações que estenderam os propósitos para os quais 

licenças podem ser concedidas, incluindo aumentar o conhecimento sobre o desenvolvimento de 

embriões, aumentar o conhecimento sobre alguma doença séria e permitir que o referido 

conhecimento seja aplicado no desenvolvimento de tratamentos para doenças sérias. 

 

CHINA 

 

Na China, um sistema regulatório governa testes clínicos em humanos e produtos de 

terapia gênica. Todos os testes com novas drogas passem por testes pré-clínicos antes. O processo 

de avaliação e aprovação tem dois passos: primeiro a submissão e aprovação para testes clínicos 

e depois a aprovação para a manufatura da nova droga.  

Para produtos relacionados à terapia gênica, estudos pré-clínicos devem seguir as 

diretrizes do documento ñPontos a Considerar para Terapia G°nica Humana e Controle de 

Qualidade dos Produtosò, de 2004. 

 

ÍNDIA 

 

Apesar de não haver uma legislação específica na Índia que trate de terapia gênica, o 

Conselho Indiano de Pesquisas Médicas estabelece que a terapia gênica em si esteja sujeita a 

códigos éticos que se apliquem a pacientes humanos. De acordo com o Conselho, apenas terapias 

gênicas em células somáticas são possíveis, e estas devem estar restritas a evitar doenças 

genéticas que ameacem a vida ou que incapacitem gravemente os indivíduos, e nunca para alterar 

características humanas normais.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, formalmente constata-se que o Brasil apresenta um rol normativo com 

a finalidade de regular a tutela jurídica do patrimônio genético brasileiro como um todo 

(microbiológico, botânico, zoológico e humano), e que houve maior esforço da parte do Poder 

Público em voltar sua atenção para este bem jurídico principalmente após a Constituição de 1988 

e às alterações sociais advindas com o avanço científico e tecnológico. Entretanto, é necessária 

uma maior intervenção legislativa mais para que a proteção jurídica oferecida seja satisfatória. 

Do ponto de vista material, maiores esforços são necessários. Em relação à manipulação 

do material genético humano, observa-se a carência de um dispositivo legal dedicado a incidir 

diretamente sobre o tema. Interessante notar que, em termos internacionais, o Brasil apresenta 

certa semelhança com as normas de países como Austrália e Canadá, mas a Lei de Biossegurança 

nacional ainda é incompleta ao conceituar alguns de seus termos mais fundamentais, como 

ñembri»es invi§veisò, e tamb®m em seu art. 26, quando n«o especifica a que tipo de prática de 

clonagem humana é cabível pena de reclusão. 

Trata-se de lacunas legais que precisam ser preenchidas e de ações práticas que precisam 

ser realizadas à medida que as novas tecnologias referentes à Genética se difundem. O meio 

ambiente, ao servir de fonte de pesquisa para o desenvolvimento de novos conhecimentos, técnicas 

e produtos, necessita ser respeitado de forma sustentável, além de fiscalizado efetivamente para 

que sua exploração ilegal seja contida. O ser humano, em relação a sua privacidade e saúde, 

principalmente a respeito das possibilidades de novas terapias gênicas, também precisa ter sua 

dignidade acolhida, pois a tendência é que os referidos benefícios advindos dos avanços científicos 

se tornem mais comuns à sociedade.  
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1.4 DIREITOS HUMANOS E A IDENTIDADE DOS TRANSEXUAIS NO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO  

 
Human Rights And Identity Of Transsexuals In The Brazilian Jurisdiction 

 
Ingrid Karoline Trinkel5 

 
 RESUMO 

 

O objetivo do presente artigo é, primeiramente, apresentar a questão da transexualidade no 

contexto jurídico brasileiro, expressando assim princípios constitucionais que englobam a 

discussão. Assim, por intermédio, dessa reflexão visa-se fomentar a abordagem de tal problemática 

e promover soluções para as demandas almejadas por esta classe. O tema da pesquisa faz 

referência de maneira enfática quanto à questão da retificação do nome e adequação dos 

documentos dos transgêneros, uma vez que a designação é instrumento de reconhecimento social 

e a divergência encontrada entre o sexo jurídico e o sexo social dos transexuais acarretam prejuízos 

de grande relevância para a inserção destas minorias. 

 

Palavras- chave: biodireito, transgênero, transtorno de identidade de gênero, retificação de nome, 

adequação de documentos.  

 

ABSTRACT 

 

The aim of this paper is first to present the issue of transsexuality in the Brazilian legal context, thus 

expressing constitutional principles that encompass the discussion. So through, this reflection aims 

is to foster the approach of such problems and promote solutions to about the desired demand for 

this class. The theme of the research refers emphatically to the question of rectification of the name 

and adequacy of documents transgender, once the designation is a tool for social recognition and 

legal divergence found between sex and social gender of transsexuals impairing of great relevance 

for the inclusion of minorities. 

 

Keywords: biolaw, transgender, gender identity disorder, correction of namer, adequacy of 

document. 

 

INTRODUÇÃO 

O tema da transexualidade não é advindo necessariamente de um período contemporâneo, 

uma vez que a perspectiva histórica revela sua presença mais significativa desde o ano de 1910 

pelo médico Magnus Herschfel. 
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Ainda assim, mesmo que a existência do tema não seja recente, verifica-se que a 

transexualidade é objeto de diversas polêmicas e mitos, uma vez a abordagem permanece sendo 

analisada pela ótica do preconceito, o que contribui para que o assunto seja recepcionado pela 

sociedade de maneira equivocada. 

 De tal modo, o que se observa é de que o Direito não tutela muita das questões mais básicas 

dos grupos transgêneros, o que gera sentimento de ausência de voz e representação neste meio, 

uma vez que a dignidade da pessoa humana, princípio basilar na Constituição Pátria, não parece 

ser destinada a estas minorias, haja vista seu constante alvo de marginalização e segregação 

social. 

 Nesse diapasão, ao considerar o Direito como estrutura dinâmica, deve buscar a inserção 

latente dos preceitos constitucionais, uma vez que a Constituição Federal, denominada como 

Constituição Cidadã, tem como dever mister a defesa e inclusão dos cidadãos, sobretudo as 

minorias. 

De tal sorte, que a classe dos transexuais é corriqueiramente mencionada como minoria, 

entretanto, deve-se relatar que o termo não possui qualquer relação pela característica numérica 

ou quantitativa deste grupo, mas sim em virtude da ausência de suporte para que possam pleitear 

seus direitos. . 

  O anseio do indivíduo transexual é ser aceito sem restrições, possibilitando a inclusão plena 

na sociedade que pertence, uma vez que o descompasso entre o sexo jurídico e o sexo psicológico 

o afastam do mínimo essencial para que seja possível uma existência digna. 

O indivíduo transexual ao não ser reconhecido pelo sexo psicológico, é hostilidade nas 

relações sociais, uma vez que para realizar atividades triviais, como por exemplo, realizar uma 

entrevista de emprego, viajar para o exterior, ir a uma consulta médica, é obrigado reiteradamente 

à exposição vexatória de sua intimidade, visto que é obrigado a apresentar documentos e certidões, 

de tal modo que é submetido a oferecer explicações a tudo e a todos sobre um aspecto de caráter 

privado de sua vida. 

Para que haja efeitos concretos no que prevê a Carta Magna e os princípios Constitucionais, 

deve o legislador e a máquina judiciária se adequarem diante desta questão, ampliando a 

compreensão sobre o transtorno identidade de gênero, pois a inexistência de normas especificas 

para as demandas transexuais ocasionam temor e incerteza para este grupo, já que a tutela sobre 

o tema, até o presente momento, não possui previsão legal e a jurisprudência tão pouco está 

plenamente pacificada. 

 

CONCEITO DE TRANSEXUALIDADE 

 

  Os aspectos que envolvem a transexualidade são múltiplos e a conceituação de sexo é tão 

vasta que deve ser apreciada de maneira pluridimensional, podendo ser esse genético ou 

cromossômico, gonadal, jurídico ou civil, de criação e psicossocial, não sendo então cabível a 
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determinação deste pela mera observação visual e prematura quando ocorre o nascimento do 

indivíduo.  

A etiologia do transexualidade ainda não é completamente compreendida, uma vez que ela 

é avaliada por critérios clínicos e não por marcadores. As causas que podem remeter a desordem 

quanto à identidade de gênero são subdivididas como: genética, pré-natal, social pós-natal, 

hormonal e pós-puberais. (SUTTER, 1993, p.28). 

Destarte que o transexual é conceituado pelo Manual Diagnóstico e Estatístico de 

Transtornos Mentais como o indivíduo que possui forte identificação sexual com o gênero oposto, 

acompanhada por desconforto persistente com o próprio sexo atribuído, desejando ser considerado 

pelas outras pessoas como membro do sexo oposto (DSM IV, 2000, p. 511). 

O transexual refuta completamente seu sexo biológico, tendo verdadeira aversão e repulsa 

pelo fenótipo e genitália que lhe acompanham desde o nascimento. Nesse sentido busca 

arduamente a adequação do sexo psicológico, aquele que considera verdadeiramente seu. Os 

transexuais afirmam com frequência possuírem o sentimento de nascimento no corpo errado, em 

função desta profunda inadequação.  

Por intermédio da conceituação do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais 

a transexualidade é vista e diagnosticada pela Medicina como transtorno mental, e é relatada a 

ausência de resultados com a psicoterapia, sendo aconselhado o tratamento por via das cirurgias 

redesignadoras e integração desses indivíduos no meio social (STOLLER, 1982, p.117-118). 

Contudo, é observado um movimento se fortalecendo em muitos países, com o intuito de 

despatologizar a transexualidade, como por exemplo, a França fez no ano de 2010 e a Suécia em 

2011 (NERY, 2011, p.11). 

De tal forma que a temática transexual pelo viés patológico conduz e reforça a exclusão 

social de maneira ainda mais intensa, pois não bastando a inadequação física que angustia a 

pessoa transexual, esses recebem da Medicina o diagnóstico obsoleto de serem detentores de um 

transtorno mental. 

A situação ocasionada pelo diagnóstico desestimula e estigmatiza ainda mais os indivíduos 

transexuais, haja vista as inúmeras dificuldades encontradas para a inserção na busca de emprego, 

em manter o vinculo nas relações afetivas, e a compreensão de amigos e familiares sobre a 

questão. 

 

DIREITO AO NOME 

 

  O Direito ao nome é caracterizado por integrar o grupo dos intitulados Direitos de 

Personalidade, ou seja, aqueles que possuem trato diferido, por fazerem parte de atributos 

essenciais ao indivíduo. 
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Os direitos de personalidades possuem características inerentes, tais como: inatos, 

vitalícios, absolutos, não patrimoniais, indisponíveis, impenhoráveis, imprescritíveis, 

intransmissíveis e personalíssimos (GOMES, 2009, p.101). 

O direito ao nome possui relação direta ao direito à identidade, uma vez que por meio do 

nascimento, as pessoas naturais recebem uma denominação que a acompanhará por sua vida, 

especialmente nos atos civis.  

O Registro Público, realizado após o nascimento, é a documentação que permite que o 

indivíduo não exista somente na realidade do nascimento, mas sim apresente sua existência 

perante o mundo jurídico. 

 Em relação à característica do nome, como direito de personalidade, José Jairo Gomes 

afirma: 

 

O direito ao nome situa-se no âmbito do direito á identidade. Tem o nome o sentido 
de individualizar a pessoa, nos contextos social e familiar, de modo a identificá-la 
adequadamente. Ademais ele confere identidade a pessoa, tornando-a única em 
seu universo de relações. Indiscutivelmente cuida-se de um dos aspectos de maior 
relevo no âmbito dos direitos de personalidade (GOMES, 2009, p. 114) 

 

 No sentido de que o direito ao nome atribui identidade ao indivíduo surge a problemática da 

questão transexual. Em linhas gerais, a condição conflituosa do transexual e o nome advêm da 

necessidade de retificá-lo para melhor adequação no meio social em que vive. 

 A manutenção do nome de nascimento coloca o transexual em situação vexatória, uma vez 

que a característica física, não corresponde mais ao que apresenta o assento registral, sendo em 

algumas circunstâncias questionado quando a falsidade da documentação apresentada. 

 Assim, frente ao constrangimento, o transexual pleiteia a alteração do nome, entretanto nem 

sempre obtém deferimento, seja por decisões proferidas tardiamente ou por posicionamentos 

jurisprudenciais não uníssonos.  

  Para fins de ilustração da penosa realidade para retificação do nome dos transexuais, 

Tereza Rodrigues Vieira apresenta o caso emblemático da modelo transexual operada, Roberta 

Close: 

 

Roberta ingressou em juízo em postulando mudança de nome, obtendo em 1992, 
em primeira instância êxito em seu pleito, em louvável decisão proferida então pela 
juíza Conceição Mousnier. Houve recurso por parte do Ministério Público e a 
sentença foi reformada pelo Supremo Tribunal Federal, em 1997. [...] Roberta nos 
procurou e propusemos em 2001 uma nova ação junto à 9ª Vara de Família do Rio 
de Janeiro. [...] Quatro anos depois, Roberta finalmente foi reconhecida como 
mulher pela Justiça brasileira. Após uma luta de quinze anos para mudar sua 
documentação de Luís Roberto Gambine Moreira para Roberta Gambine Moreira 
(VIEIRA, 2006, p. 146). 

 

Com a situação jurídica de Roberta Close, verifica-se que o direito ao nome ainda é 

conflituoso, pois não é integralmente atendido no que diz respeito a dignidade da pessoa humana, 

haja vista que sob o pretexto legalista da imutabilidade do nome, muitos magistrados procrastinam 



61 
 

 
 
 
  

uma decisão que já está presente na realidade do indivíduo, mitigando assim as possibilidades de 

construir uma vida plena. 

Nesse sentindo, verifica- se o posicionamento jurídico com caráter fortemente positivista, 

proferida pelo Tribunal do Estado de São Paulo em resposta à ação cível n.º 452.036-4/0-00.  O 

voto em questão foi emitido pelo Desembargador Grava Brazil que não deu provimento ao pedido 

de alteração de prenome ao indivíduo transexual operado, alegando que: 

 

[...] prevaleceria à regra da imutabilidade dos dados contidos no registro civil que só 
pode ser modificada em razão de justificativa irrebatível, sem risco para a verdade, 
que todo o registro deve espelhar. Completando a decis«o afirma ainda: ñ[...] n«o 
se pode obrigar às pessoas a aceitação do transexual como algo natural. Tem a 
pessoa em sociedade o direito de saber com quem se relaciona é de um ou de outro 
sexo (CARVALHO, 2009, p. 467). 

  

A posição do Relator expressa que mesmo que se utilize o argumento de que o Poder Judiciário 

está em consonância com os princípios constitucionais vigentes na Carta Maior, a prática revela 

condutas que discordam, visto que alguns magistrados estão atrelados a uma postura limitada 

quanto a sua hermenêutica, de tal sorte que, a referida decisão foi pautada exclusivamente por 

analogia a Lei de Registros Públicos.  

Por outro lado, é possível encontrar julgados que analisam a questão com sensibilidade mais 

apurada, proferindo a sentença pelo respaldo do princípio da dignidade da pessoa humana. Dessa 

maneira, o magistrado reconhece que indeferir o pedido de ratificação do nome, é trazer para esse 

indivíduo limitações em múltiplas esferas de sua vida, já que o indeferimento deste pedido 

impossibilita o indivíduo transgênero não meramente à adequação documental, mas, sobretudo 

social. 

 

ADEQUAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

  Desde o ano de 1997, o Conselho Federal de Medicina autorizou a realização da cirurgia 

transgenitalizadora pelo Sistema único de Saúde e com o decorrer do tempo novas Resoluções 

foram apresentadas, trazendo melhorias e avanços quanto à questão médica, que até outrora era 

vista como lesão corporal grave, como o notório caso do médico Roberto Farina.  

 Assim, o que se averigua é que os procedimentos na área da Medicina estão sendo 

ampliados, discutidos e passam por evolução progressiva, a fim de acompanhar e dar assistência 

à saúde do transexual, desde ao aspecto hormonal até a efetiva cirurgia redesignadora.  

Entretanto, o ponto crucial é de que a Medicina traz progressos e admite a adequação do 

sexo, e em sentido contrário observa-se o Direito que constata tal modificação na realidade, 

entretanto permanece imutável, indiferente as alterações sociais, deflagrando a manutenção de um 

ordenamento engessado, o qual na prática não atende uma situação que já faz presente no 

cotidiano. 
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 Contudo, é de especial relevância salientar que ainda que a cirurgia seja algo muito almejado 

pelo grupo dos transexuais, uma de suas maiores demandas não se enquadra na redesignação 

sexual, haja vista, que há uma parcela de transexuais que sequer anseia pela cirurgia, e sim pelo 

desejo legítimo de existir. 

 A manutenção da certidão de nascimento obriga o transexual a exclusão, já que sua 

documentação não condiz com a característica física que apresenta, pois, esse indivíduo não vive 

e muito menos se comporta como o sexo biológico. 

De igual modo percebe-se a manutenção da condição de marginalidade e exclusão social 

quando se constatada a não adequação do registro: 

 

[...] os documentos públicos de registro ao atestarem de forma taxativa qualidades 
não mais existentes, constituem fonte de estigma à pessoa do transexual e 
contribuem para sua exclusão social. A não garantia de modificações do nome e do 
sexo no registro desses indivíduos gera situação de incerteza, que fere princípios 
bioéticos e constitucionais (CARVALHO, 2009, p. 463-471). 

 

 Na atualidade, é verificada a discordância explícita no sentido de permitir a autorização da 

redesignação sexual até mesmo pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e em contrapartida surgirem 

entraves de diversas ordens para a autorização da retificação do nome, o que demonstra um nítido 

descompasso entre o que sucede na prática e o que deveria ser articulado na lei. 

 Sobre o assunto a Desembargadora aposentada Maria Berenice Dias, do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul realiza a lúcida argumentação sobre a problemática: 

 

O berço da polêmica está na rejeição social que se estende aos tribunais justamente 
por não existir previsão legislativa. As questões que dizem respeito à sexualidade 
sempre são cercadas de mitos e tabus, e os chamados desvios sexuais, tidos como 
uma afronta à moral e aos bons costumes são alvo da mais profunda rejeição social. 
Tal conservadorismo acaba por inibir o próprio legislador de situações que fogem 
dos padrões aceitos pela sociedade. É preciso que as pessoas se assumam, para 
que os tribunais aceitem. [...]. Esse avanço do campo médico não foi acompanhado 
pela legislação, vez que nenhuma previsão legal existe (DIAS, 2001, p. 22).  

 

 A expectativa da existência de previsão legal perdura por décadas, uma vez que é 

procrastinada sua votação, de tal modo que o Poder Judiciário impedido de legislar fica vinculado 

à iniciativa do Poder Legislativo em fazê-lo. Assim, enquanto a implementação de Lei para a questão 

é inexistente, alguns magistrados se esforçam para proferir sentenças coerentes com a realidade 

da pessoa transexual e os militantes da causa paralelamente buscam soluções provisórias, visando 

a diminuição do constrangimento perante o convívio em sociedade. 
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NOME SOCIAL 

 

 O surgimento da nomenclatura nome social é relativamente nova, visto que essa designação 

ganhou destaque após o projeto do Estatuto da Diversidade Sexual, cujo interesse é defender os 

direitos da comunidade LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros). 

 O projeto de criação do Estatuto da Diversidade surge em razão do marasmo legislativo na 

criação e definição de leis que tutelem e atendam os direitos desse grupo, objetivando criminalizar 

condutas de homofobia e transfobia e principalmente coibir o discurso de ódio e segregação contra 

os indivíduos desta classe. 

A grande entusiasta do projeto é a ex- Desembargadora Maria Berenice Dias, que 

desempenha atualmente função de advogada e Presidenta da Comissão da Diversidade Sexual da 

OAB, de tal modo há a ampla divulgação de uma petição pública virtual a fim de promover o 

Estatuto. 

Mesmo que o nome social não venha a solucionar definitivamente a questão sobre a 

retificação do nome dos indivíduos trans, é inegável o quanto essa proposta contribui para a melhora 

quanto a condição humana destas pessoas. 

Ademais, paulatinamente se verifica a introdução do nome social a realidade nacional, visto 

que no Rio Grande do Sul foi assinado o decreto que permitiu a existência da carteira de nome 

social para travestis e transexuais. Entretanto vale ressaltar, que sua utilização ainda se restringe 

ao território em que foi assinado o decreto, contudo esse estado se mostra especialmente 

vanguardista, em virtude de ser o primeiro estado brasileiro a implementar essa nova identificação. 

 

A utilização do nome social ao menos minimiza o receio justificado que os transexuais 

possuem ao se apresentarem perante a coletividade, uma vez que normalmente são submetidos a 

indagações embaraçosas quanto a sua intimidade e privacidade. 

Sobre a delicada questão do uso do nome social a Organização dos Advogados do Brasil 

(OAB), emitiu nota por intermédio do Conselho Federal, visando se posicionar a cerca de um 

desdobramento controverso advindo da utilização do nome social por menores de idade, 

ressaltando que o Estatuto da Diversidade enseja que para a obtenção deste nome social não 

dependeria da autorização por parte dos pais ou representantes legais.  

 Segundo a visão do Conselho Federal da OAB, reconhecendo que o menor de idade na 

condição transgênero, frequentemente é rechaçado também perante a família, que dificilmente 

aceita essa realidade, em razão deste forte panorama histórico e social de não aceitação da 

pluridade sexual. 

Nesse diapasão o Conselho Federal da OAB se posiciona no sentido de considerar possível 

a utilização do nome social mesmo sem a prévia autorização dos pais ou responsáveis, haja vista 

que se ampara nos preceitos da Carta Magna em seu artigo 227, além dos múltiplos dispositivos 
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existentes no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que tratam sobre a proteção integral do 

menor. 

. Em claro conflito, observam-se confrontos jurídicos no que tange os direitos fundamentais 

dos pais em educar e prestar vigilância aos filhos versus o direito a intimidade e liberdade da prole. 

Em defesa a essa crítica, o posicionamento do Conselho Federal se estabelece no sentido 

de que o Estado possui o dever de assegurar o respeito à identidade de gênero, garantindo livre 

desenvolvimento da personalidade de crianças e adolescente, afastando assim condutas 

discriminatórias. 

Dando prosseguimento de maneira enfática a nota emitida pelo referido Conselho por meio 

da Presidenta Maria Berenice Dias, é ressaltado que: 

 

Quando falha a família no seu dever de respeitar a liberdade e dignidade de seus 
integrantes, cabe ao poder público avocar esse múnus e fazer valer os ditames 
constitucionais, em especial o princípio máximo do melhor interesse da criança e do 
adolescente, mesmo que contra a vontade dos genitores ou responsáveis (DIAS, 
2013). 

 

De tal sorte, que a conclusão da nota respalda a utilização do nome social por menores 

considerando, portanto, dispensável a autorização dos pais, desde que no ato da matrícula o 

estudante expresse de forma irrefutável tal desejo, tutelando assim a dignidade da pessoa humana 

e a promoção da felicidade. 

Em que pese, as problemáticas envolvendo as questões transexuais e o uso do nome social, 

o Ministério da Educação (MEC) realizou uma conduta vanguardista nos termos de concursos, haja 

vista que possibilitou a utilização do nome social para a realização da prova do Enem ( Exame 

Nacional do Ensino Médio). 

A repercussão na esfera LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros) está sendo 

positiva, visto que até o presente momento aproximadamente 70 travestis e transexuais solicitaram 

o uso do nome social para a inscrição do exame. De igual maneira assevera o advogado e 

coordenador do Grupo de Estudos em Direito e Sexualidade da Universidade de São Paulo (USP), 

Thales Coimbra que afirma: 

 

Não há lei específica para a questão e a pessoa pode ser submetida a uma série 
de constrangimentos. Para ele, a medida adotada pelo Enem é positiva. É uma 
medida de muita sensibilidade. O Enem não coloca nenhum critério que dificulte a 
pessoa a gozar desse direito. O nome parece algo simples, mas tem muito valor, é 
o passaporte para o acesso a direitos básicos (TOKAMIA, 2014).  

 

As alterações e inserções no cunho da diversidade sexual ou de quaisquer outras minorias 

são realizadas paulatinamente e vão sendo aderidas com a recepção positiva destas mudanças 

pelos entes que estão envolvidos com a causa.  

Cabe salientar, que as a presença do nome social está sendo cada vez mais aceito, em 

razão da dificuldade de obter êxito no pleito de retificação registral dos transexuais, sendo, portanto, 
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o nome social uma medida paliativa, com o interesse de minimizar a violação da dignidade destes 

cidadãos, que mesmo exercendo o voto e as obrigações civis que lhe são impostas permanecem 

invisíveis perante o Poder Legislativo, e em alguns casos também para o Poder Judiciário. 

A negação do nome social interfere outras esferas da vida social do indivíduo transgênero, 

uma das mais frequentes diz respeito à corriqueira utilização do banheiro, visto que está clara a 

diferenciação destes ambientes entre os gêneros masculino e feminino. O estudante transexual, 

por exemplo, se encontra em situação de verdadeira exclusão, haja vista que não se sente 

autorizado a utilizar o banheiro correspondente ao seu sexo psicológico. 

É evidente que a utilização do nome social é de caráter provisório, haja vista que o amparo 

jurídico deveria estar centrado na retificação do registro, porém enquanto essa questão não se 

concretiza no plano fático, é fundamental permitir a pessoa transexual transitar na sociedade. A 

transição do transexual se funda no direito de que o indivíduo transgênero obtenha a visibilidade 

devida, uma vez que a negação de sua condição inviabiliza o direito de exercer sua cidadania de 

maneira plena. 

 

CONCLUSÃO 

Em virtude da pesquisa realizada foi possível análise quanto a questão transexual, 

concluindo que a concepção dos direitos fundamentais, individuais, sociais e coletivos, 

necessariamente foram norteados pela tutela da dignidade humana, condição de mínimo existencial 

que propicia aos indivíduos a autonomia e liberdade de desenvolverem sua vida e para tal 

intimidade como melhor lhes convir. O princípio carrega consigo força normativa concreta e alta 

carga axiológica, cuja preservação visa a promoção de existência plena e digna dos indivíduos. 

Portanto, a questão da dignidade da pessoa humana se impôs como fonte essencial para 

legitimar a abordagem da transexualidade neste estudo, uma vez que o ordenamento pátrio deve 

realizar sua tutela, impedindo qualquer ofensa ou lesão a este princípio. 

Ao pautar-se nos elementos básicos que constituem a chancela do indivíduo perante o 

ordenamento jurídico, busca-se de modo legítimo, respaldo no ambiente jurídico quanto a recepção 

dos aspectos históricos e sociais da sociedade. 

Assim, os transexuais que pleiteiam no Poder Judiciário visando a alteração do registro, 

ficam à mercê da sensibilidade dos julgadores, visto que a ausência de lei específica, faz com que 

os magistrados utilizem por analogia a Lei dos Registros Públicos. De tal forma, se verificam 

decisões fundamentadas pelo princípio da dignidade da pessoa humana, e no tocante ao direito 

personalíssimo do nome, alguns magistrados e relatores tem dado provimento aos pedidos. 

Desta sorte, para que, então, se possa caminhar conforme os anseios e demandas das 

diversas classes Ƅ inclusive fomentando o direito das minorias e abandonando-se um modelo 

ultrapassado de Direito est§tico e indiferente as problem§ticas sociais Ƅ fundamental, portanto, se 
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faz a retomada do aspecto essencial ao Direito, qual seja a realização prática da Justiça, 

desprezando-se o mero formalismo de séculos passados. 
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1.5 EXPLORAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: A REALIDADE BRASILEIRA 

 
Juliana Vieira Mansur6 

 
RESUMO 

 
O legislador infraconstitucional estabeleceu a liberdade específica da criança e do 

adolescente, prescrita na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. O fato de todas essas "liberdades" 

serem prescritas pela autoridade normativa não nos autoriza a dizer que crianças e adolescentes 

estejam a salvo de restrições ilegítimas a tal esfera de direitos. O trabalho infantil é exemplo claro 

desse tipo de desrespeito à liberdade. Analisaremos os motivos que levam crianças e adolescentes 

a ingressar precocemente no mercado de trabalho, e os impactos negativos, na fase adulta, 

decorrentes dessa privação de liberdade. 

 

Palavras-chave: Criança; Trabalho infantil; Impactos negativos. 

 

ABSTRACT 

 

The legislature has established the specific rights to freedom of children and adolescents, as 

prescribes in the Law number 8.069, from July 13, 1990. Despite these guarantees prescribed by 

the legislature, we cannot say that children and adolescents are trully safe from illegitimate 

restrictions to their rights. Child labor is a clear example of this sort of disrespect. We will analyze 

the reasons that lead children and adolescents to an early labor market entry, and study to the 

negative impacts, in adulthood, deriving from that deprivation of liberty. 

 

Key-words: Children; Child labor; Negative impacts. 

 

INTRODUÇÃO 

 

No texto, buscar-se-á ilustrar que o trabalho infantil não é matéria de cunho puramente 

sociológico, mas sim um choque entre a realidade em que vivemos e o direito. Isso porque, qualquer 

exploração, seja ela de infante ou não, é uma inequívoca negação aos direitos fundamentais 

basilares, quais sejam o à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade.  

Primeiramente, é indispensável que se realize um esboço histórico acerca do tema no Brasil, 

pois, ainda que tenhamos uma sólida legislação protetiva, a situação perdura porque é tolerada e, 

por vezes, impulsionada pela sociedade civil. Em seguida, mostrar-se-ão feições peculiares da 

temática, como os motivos pelos quais há a inserção do menor de idade no mercado de trabalho e 
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sua conexão com a miséria e com a desigualdade social, presentes em nosso país. Por fim, 

apresentar-se-ão os focos de atuação governamental com o escopo de reduzir o número de 

crianças trabalhadoras, principalmente as realizadas por meio de fiscalização e pela implementação 

de políticas públicas. 

A exploração da mão de obra infantil não se resume àquelas que costumam suscitar maior 

comoção, como as realizadas em minas e em canaviais. Há milhares de crianças e adolescentes 

no mercado informal, sem estudar, cumprindo jornadas igualmente exaustivas, carentes de direitos 

trabalhistas. E mais: privadas de sua infância. 

Existem vários motivos que as conduzem a ingressar precocemente no mercado de trabalho, 

dentre eles pode-se avultar a contribuição ao capital doméstico, a pobreza ou, até mesmo, o 

consumismo. 

O propósito, aqui, é demonstrar que precisamos mais do que a atuação dos órgãos públicos, 

abrindo os olhos da população que, por questões culturais, confere ao trabalho uma aura de poder 

formador. Essa concepção acaba por inverter o foco do problema, convertendo o opressor em 

protetor. 

 

HISTÓRICO LEGISLATIVO ACERCA DO TRABALHO INFANTIL NO BRASIL 

 

Até a década de 1980, o trabalho era visto pela comunidade como um fator positivo no 

progresso das crianças e dos adolescentes que, em determinados casos, possuíam péssima 

condição financeira, viviam em situação de miséria, em risco e em exclusão social. Este 

pensamento era compartilhado tanto pela classe mais elitizadas quanto pelas mais baixas. 

O brasileiro sempre teve acesso ao mercado de trabalho muito cedo, devido à pobreza que 

atingia grande parte da população e, quanto mais baixa a renda e a escolaridade, maior era ï e 

ainda é - o risco de se entrar precocemente no mercado de trabalho. O próprio Estado corroborou 

tal ideia, legitimando-a por meio de uma legislação que, com seu caráter moralizador, dignificavam 

o trabalho sob qualquer aspecto e a qualquer custo. 

No final do Século XIX, início do Século XX, havia no Brasil uma forte presença positivista7, 

assim, os problemas sociais oriundos da urbanização passaram a ser analisados de forma 

científica. Tal corrente filosófica separava os indivíduos em três categorias: normais, anormais e 

degenerados. 

Nesta época, buscava-se, com o auxílio da biologia, explicar o que levava determinadas 

pessoas a fazer coisas moralmente questionáveis como, por exemplo, prostituir-se. Ou seja, a 

ñanormalidadeò era uma condi«o natural e dela surgia a degenera«o. Os degenerados eram, por 

                                                        
7 ! ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άǇƻǎƛǘƛǾƛǎƳƻέ Ǉƻǎǎǳƛ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ǎŜƴǘƛŘƻǎ ƴŀ ŦƛƭƻǎƻŦƛŀ ŜƳ ƎŜǊŀƭ Ŝ ƴŀ ŦƛƭƻǎƻŦƛa jurídica. Aqui, utiliza-se a 
expressão positivista para indicar a identificação da corrente filosófica adotada por August Comte, segundo a qual o 
conhecimento científico seria a mais evoluída manifestação do espírito humano, superando a metafísica e a religião. 
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hereditariedade, idênticos àqueles ditos anormais. Essa visão fez com que se atrelasse ao trabalho 

um poder curativo, uma forma de corrigir os indivíduos naturalmente - ou moralmente - desvirtuados. 

A partir dessa corrente, o Código Penal de 1890 prescrevia o crime de vadiagem, disposto 

no artigo 399: 

 

ñArt. 399. Deixar de exercitar profiss«o, officio, ou qualquer mister em que ganhe a 
vida, não possuindo meios de subsistencia e domicilio certo em que habite; prover 
a subsistencia por meio de occupação prohibida por lei, ou manifestamente 
offensiva da moral e dos bons costumes:    
 Pena - de prisão cellular por quinze a trinta dias. 
    § 1º Pela mesma sentença que condemnar o infractor como vadio, ou vagabundo, 
será elle obrigado a assignar termo de tomar occupação dentro de 15 dias, contados 
do cumprimento da pena. 
    § 2º Os maiores de 14 annos serão recolhidos a estabelecimentos disciplinares 
industriaes, onde poderão ser conservados até á idade de 21 anos. ò 

 

Dessa forma, as crianças que ainda não possuíam um ofício, foram encaminhas para as 

fábricas e exerciam funções de adultos, sem qualquer distinção.8  

Ainda que de forma conivente com a exploração da mão de obra infantil, o Brasil foi o 

primeiro país da América Latina a editar leis de proteção aos menores. O Decreto nº 1.313, de 17 

de janeiro de 1891, foi o primeiro diploma legal com caráter assistencialista, muito embora não 

deslegitimasse o uso do labor infanto-juvenil. Trazia em seu bojo enunciados prescritivos a partir 

dos quais era possível construírem-se normas relativas à idade mínima, à jornada máxima, à 

proibição do trabalho noturno, dentre outras.  

Em 1927 passou a vigorar, perdurando por mais de sete décadas, o Código de Menores 

(Decreto nº 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), que associava a pobreza com uma tendência 

natural a delinquir, regulamentando os ditos jovens em situação irregular. Neste caso, não se dirigia 

à proteção da criança e do adolescente, mas sim da sociedade, pois, ligava-se ao jovem que não 

estudava ou não trabalhava a imagem de um indivíduo pré-disposto ¨ subvers«o, devendo ñser 

controlado e reprimido pelas estruturas punitivas do poder p¼blicoò9. 

A educação não era voltada à estruturação da comunidade, mas tinha um viés econômico, 

orientado pela utilidade, o que acabava legitimando o trabalho infantil como meio de aproveitamento 

do tempo livre, de forma que mais do que ensinar um ofício, ensinar-se-ia o valor do trabalho. O 

resultado da adoção desse tipo de pensamento não podia ter sido diferente, houve a banalização 

da exploração, entendida como problema secundário, mantendo numerosas crianças em atividades 

prejudiciais ao seu desenvolvimento, passando a diante todos os vícios de uma sociedade 

excludente e desigual.  

                                                        
8 MINHARRO, Erotildw R. dos Santos. A criança e o Adolescente no Direito do Trabalho. São Paulo: LTr, 
2003. 
9 Plano Nacional Para Erradicação do Trabalho Infantil. Governo Federal. Disponível em: 
<http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A398D4C9A013996C7E6B01D8A/Plano%20Nacional%20de%2
0Preven%C3%A7%C3%A3o%20e%20Erradica%C3%A7%C3%A3o%20do%20Trabalho%20Infantil%20e%
20Prote%C3%A7%C3%A3o%20ao%20Adolescente%20Trabalhador.pdf >  
 

http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A398D4C9A013996C7E6B01D8A/Plano%20Nacional%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e%20Erradica%C3%A7%C3%A3o%20do%20Trabalho%20Infantil%20e%20Prote%C3%A7%C3%A3o%20ao%20Adolescente%20Trabalhador.pdf
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A398D4C9A013996C7E6B01D8A/Plano%20Nacional%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e%20Erradica%C3%A7%C3%A3o%20do%20Trabalho%20Infantil%20e%20Prote%C3%A7%C3%A3o%20ao%20Adolescente%20Trabalhador.pdf
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A398D4C9A013996C7E6B01D8A/Plano%20Nacional%20de%20Preven%C3%A7%C3%A3o%20e%20Erradica%C3%A7%C3%A3o%20do%20Trabalho%20Infantil%20e%20Prote%C3%A7%C3%A3o%20ao%20Adolescente%20Trabalhador.pdf
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A partir disso, notou-se que o país estava se encaminhando para a mesma situação dos 

demais países de terceiro mundo, caracterizado pela desigualdade social, pela concentração de 

riqueza nas mãos de poucos e pela quantidade alarmante de pessoas miseráveis e, que tal situação 

se devia àquela mentalidade do trabalho como elemento formador de caráter. 

Foi a Constituição federal de 1988 que deu ao tema um rumo diferente, trazendo, em seu 

artigo 227, a adoção da política da proteção integral da criança e do adolescente: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

 

No que diz respeito ao trabalho, o mesmo artigo, em seu terceiro parágrafo, resguarda os 

direitos trabalhistas e previdenciários e garantia do acesso à escola. Além deste, o artigo 7º também 

traz enunciados prescritivos protetivas referentes ao salário, jornada, proibição de atividades que 

comprometam o desenvolvimento físico e psíquico, bem como a redução dos riscos inerentes ao 

trabalho. 

Por se tratar de uma abordagem muito ampla, o legislador infraconstitucional viu a 

necessidade de se estabelecer um diploma específico acerca da temática publicando, então, a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 ï o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Nele, encontram-

se, elencadas nos artigos 60 a 69, regras gerais de proteção a respeito de qualquer trabalho. 

O Estatuto tamb®m prop»e uma rede de prote«o, denominada ñsistema de prote«o e 

garantiasò, composta por diversos atores que devem agir em sincronia para que não haja violação 

a nenhum direito fundamental relativo aos menores. Fazem parte desta Rede de Proteção os órgãos 

dos governos federal, estadual e municipal que têm relação com o tema, além de representações 

dos trabalhadores, empregadores, sociedade civil, Conselho Tutelar, Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Ministério Público e organismos internacionais multilaterais.10  

Outro marco legislativo é a Lei Orgânica de Assistência Social ïLOAS -, promulgada em 7 

de dezembro de 1993 (Lei nº 8.742), que tem por objetivos a proteção à família, à infância e à 

adolescência, o amparo às crianças e adolescentes carentes e regulamenta os artigos 203 e 204 

da Constituição, instituindo o sistema de proteção social para os grupos mais vulneráveis da 

população por meio de benefícios, serviços, programas e projetos.  

A Consolidação das Leis do Trabalho ï CLT ï também possui dispositivos acerca do 

assunto. Nela consta que, para efeitos trabalhistas, considera-se menos o trabalhador de 14 até 18 

anos, proibindo o trabalho do menor de 12 anos. Aos trabalhadores de 16 a 18 anos de idade é 

vedado o trabalho noturno, insalubre, perigoso ou serviços que prejudiquem sua moral.  

                                                        
10 Cartilha Para Prevenção e Eliminação do trabalho Infantil. Governo da Bahia. Disponível em 
<http://www.portaldotrabalho.ba.gov.br/biblioteca/assunto-1/cartilha_trabalho_infantil.pdf >  

http://www.portaldotrabalho.ba.gov.br/biblioteca/assunto-1/cartilha_trabalho_infantil.pdf
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Toda a legislação acerca do tema, vigente no Brasil, encontra-se em consonância com as 

atuais disposições das Convenções Internacionais relativas ao assunto. 

 

CONCEITO DE TRABALHO INFANTIL 

 

O conceito de ñtrabalho infantilò ®, como todo conceito, amplo e, de certa forma, vago. Num 

primeiro momento, pode ser entendido como qualquer atividade desempenhada por indivíduos 

pertencentes à faixa etária considerada como criança ou adolescente. No entanto, em sua 

concepção atual, tal termo faz referência exclusivamente às situações nas quais há exploração da 

mão de obra, sendo ela humilhante, degradante ou exaustiva e/ ou quando, da atividade, o menor 

tira seu sustento e de sua família. 

A princípio, a Constituição Federal Brasileira, em seu artigo 7º, XXXIII, proíbe o trabalho dos 

menores de 18 anos incompletos em local insalubre, perigoso e na jornada noturna; e ao menor de 

16 anos é vedado qualquer tipo de atividade laborativa, não sendo esta medida uma forma de 

restringir seu acesso ao trabalho, e sim, uma medida protetiva ao seu desenvolvimento. Contudo, 

essa norma não é absoluta, comportando três exceções: i) a condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos de idade; ii) o trabalho de natureza desportiva; e iii) o de natureza artística. 

Segundo o Fundo das Nações Unidas para a Infância ï UNICEF-, o trabalho infantil é 

definido como sendo toda forma de trabalho abaixo dos 12 anos de idade; proibindo o trabalho entre 

12 e 14 anos que seja nocivo ao menor. 

A Conven«o 182, em seu artigo 2Ü, disp»e que o termo ñcrianaò abrange todos os 

indivíduos com idade inferior a 18 anos de idade. Já para o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA, Lei 8.069/90), considera-se como criança a pessoa de 0 a 12 anos incompletos; adolescente 

a pessoa de 12 a 18 anos incompletos.  

O labor do adolescente, desde que em condições próprias e com finalidade educativa, sem 

deturpar sua formação, pode ser interessante no processo de qualificação profissional, além de ser 

uma opção de política pública para inclusão social. 

É interessante que se visualize, e que se enraíze na população, que, constitucionalmente, 

possuímos dois tipos de proteção referentes ao trabalho: i) o direito de não trabalhar, assegurado 

aos menores de 16 anos de idade; e ii) o direito ao trabalho seguro, a partir dos 16 anos ï ou, 

excepcionalmente, aos 14 anos de idade, nas condições acima descritas. 

Faz parte da formação humana, além dos estudos, a exploração da imaginação, as 

brincadeiras, o convívio com outras crianças em um ambiente saudável. Roubar-lhes este período, 

em proveito da sua fragilidade, exigindo-lhes força e responsabilidades de um adulto, compromete 

de forma irreparável suas saúdes física e mental. 

Com isso, entende-se que a exploração da mão de obra infantil ocasiona uma tríplice 

exclusão: i) na infância, quando se perde a oportunidade de brincar, aprender e conviver com as 

demais crianças; ii) na fase adulta, quando se perde a oportunidade de escolha profissional e de 
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crescimento, por falta de qualificação e, por fim; iii) na velhice, pela ausência de condições dignas 

de sobrevivência.  

Ou seja, em que pese haja a sua inserção imediata no mercado de trabalho, restringe-se 

seu crescimento dentro dele, tornando-se, nas palavras do prefácio do livro Criança, Adolescente, 

Trabalho, ñum ciclo negativo, vicioso e perversoò11. O que aparentemente seria uma oportunidade 

ou uma alternativa na infância, no futuro, torna-se a ausência de outras oportunidades e alternativas 

melhores.  

 

CAUSAS DO TRABALHO INFANTIL 

 

A busca pela erradicação da exploração infantil é autoexplicativa, porém, é uma realidade 

que dificilmente será modificada por si só. A eliminação do trabalho infantil está completamente 

vinculada à diminuição da miséria existente no país.  

Muitas dessas situações perduram porque, mais do que toleradas, são incentivadas. Não é 

raro encontrar famílias inteiras trabalhando em atividades exaustivas e, quando questionada a 

presença de crianças e adolescentes, justificarem com o acréscimo à renda familiar ou, até mesmo, 

com o medo de que, em algum momento, os filhos se envolvam com drogas.  

As pessoas ainda confundem pobreza e violência, ainda acham que o pobre tem tendência 

a delinquir. Um pensamento retrógrado que precisa ser eliminado o quanto antes; a criança da 

favela precisa do mesmo estímulo da criança do bairro nobre para se desenvolver, precisa ter o 

momento de estudo, o momento da brincadeira e o momento de afeto.12 

Isso corrobora o entendimento de que, para se alcançar realmente a cidadania, é preciso 

mais do que os tirar das ruas, mas também oferecer-lhes alternativas capazes de atender suas 

necessidades imediatas e futuras, ou seja, dar-lhes educação. Não são raros os estudos que 

demonstram a relação positiva entre a qualificação e a remuneração e que, em contrapartida, 

quanto menor o nível de escolaridade, menor a renda e maior o desespero da família por algum 

subsídio, o que faz, consequentemente, com que os pais precisem da renda proporcionada pelos 

filhos. 

Numericamente é possível visualizar a redução dos trabalhadores menores de idade. Em 

2003, das 79,2 milhões de pessoas empregadas, quase 65 milhões ingressaram no mercado de 

trabalho antes dos 17 anos de idade; mais: dentro desse número, quase 48 milhões começaram a 

trabalhar antes dos 14 anos de idade. 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2007 revela que, de um total de 

44,7 milhões de crianças e adolescentes entre 5 e 17 anos de idade, quase 5 milhões trabalham 

regularmente. 

                                                        
11 NOCCHI, Andrea S. P.; FILHO, Gabriel N. Velloso; FAVA, Marcos Neves. Criança, Adolescente, Trabalho. 
São Paulo: LTr, 2010, p. 11-12. 
12 COLLUCI, Viviane. A Teoria da Proteção Integral Frente ao Combate ao Trabalho Infantil e à Regularização do 
Trabalho do Adolescente. Revista do Tribunal Superior do Trabalho. 
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Já a PNAD realizada em 2009 aponta que o número de crianças trabalhadoras com idade 

entre 5 e 17 anos, de ambos os sexos, era de 4,3 milhões. A mesma pesquisa reconhece a redução 

gradativa desse número devido à adoção de políticas públicas. Ainda assim, o percentual de 

crianças no mercado de trabalho é expressivo, se comparado ao número total de trabalhadores no 

Brasil13. 

Esses números tornam-se ainda mais exorbitantes quando somados à taxa de 

escolarização. O percentual de crianças empregadas que frequentam a escola é assustadoramente 

baixo, não alcançando nem mesmo a marca dos 30%. 

É importante lembrar que os dados estatísticos não refletem completamente a realidade, 

pois, ainda existe locais e atividades não alcançadas pela fiscalização.  

Existem múltiplos fatores estruturais que explicam a presença de crianças e adolescentes 

menores de idade trabalhando na rua, sejam eles sociais, políticos ou econômicos. Ou seja, 

situações que distorcem o conceito de necessidade das famílias, fazendo com que insiram seus 

filhos muito cedo no plano laboral.  

A tecnologia e a flexibilização, responsáveis pelo desemprego estrutural, são exemplos 

disso. A flexibilização propicia maior autonomia de negociação direta entre capital e trabalho, em 

outras palavras, tem por objetivo amenizar a rigidez das normas trabalhistas. No Brasil, no entanto, 

essa flexibilização é muito tímida ante a uma legislação trabalhista extremamente protetiva. O 

resultado disso é a substituição do homem pela máquina e a falta de qualificação deste para os 

empregos remanescentes. 

No caso de Estados atingidos por eventos climáticos devastadores, como o Nordeste, onde 

a seca atinge a população rural e onde há a mecanização da lavoura, as pessoas tendem a migrar 

para as grandes cidades, procurando melhores condições de vida, porém também sem qualificação. 

Muitas vezes, o próprio consumismo faz com que o jovem procure, por si só, uma atividade 

no ramo informal. Flanelinhas, engraxates, vendedores ambulantes não raramente buscam a 

oportunidade de poder comprar aquilo que veem na televisão, ou, até mesmo, em outros jovens. 

Assim, conclui-se que o trabalho infantil tende mais à necessidade de sobrevivência do que 

à sórdida exploração, não excluindo a existência e repugnância da segunda.  

 

AS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL E EVENTUAIS DANOS  

 

A qualificação de atividades como impróprias a indivíduos com idade inferior a 18 anos pode 

variar de acordo com o Direito Positivo. De tal modo, é imprescindível identificar a composição da 

relação de trabalho em que a criança se encontra, para, então, classificá-la, ou não, como 

exploração.  

 Para tanto, o UNICEF estabelece alguns pontos de partida, tais quais: 

                                                        
13 FERREIRA, José Carlos. Trabalho infantil e a luta contra a miséria. JTb: Jornal Trabalhista Consulex. Brasília, v.23, 
n.1147, p.6-8, nov. /2006. 
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1. A criança não pode dedicar a maior parte de seu tempo ao trabalho. 

2. O salário recebido deve ser condizente com a atividade exercida. 

3. O trabalho não pode impedir sua frequência às aulas. 

4. A atividade não pode lhes causar estresse físico e mental. 

A Organização Internacional do Trabalho, ao editar a Convenção 182, dispõe no seu artigo 

3º um rol de atividades que seriam consideradas como as piores formas de trabalho infantil, quais 

sejam a exploração sexual, o trabalho escravo, o trabalho degradante e a utilização da mão de obra 

infantil em atividades ilícitas. 

O Brasil, ao ratifica-la, criou a partir do Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, a Lista 

das Piores Formas de Trabalho Infantil (lista TIP). Nesta lista constam 89 atividades consideradas 

prejudiciais, al®m de regulamentar os artigos 3Ü, al²nea ñdò, e 4Ü da mesma Conven«o.  

Sua função era aumentar a abrangência da atuação, atingindo todos os Estados. Isso 

porque anteriormente, tais atividades eram enumeradas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

que, através de portarias, instituía a proibição de determinadas atividades com alcance limitado. 

Além disso, busca também desmistificar o senso comum, a ideia do trabalho como elemento 

formador, que perpetua a exploração da mão de obra infantil. 

Elaborada por membros do Conselho Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil ï 

CONAETI - e coordenada por membros do Ministério do Trabalho e Emprego, demorou quase três 

anos para ficar pronta.  Esse tempo se deve ao fato da lista ser baseada em estudos científicos 

regionais, onde se identificaram os focos de exploração e os danos que traziam à saúde da criança. 

É dividida em categorias: Trabalhos Prejudiciais à Saúde e Trabalhos Prejudiciais à Moral. 

A primeira categoria enumera os oitenta e nove itens, com suas descrições e consequências para 

a saúde; já a segunda categoria, regulamenta os quatro itens convencionados pela OIT.  

Os trabalhos prejudiciais à saúde são divididos em onze ramos de atividade genéricos e, 

dentro deles as atividades específicas. São considerados prejudiciais à saúde atividades de: 

1. Agricultura, pecuária, silvicultura e exploração florestal; 

2. Pesca; 

3. Indústria extrativa; 

4. Indústria de transformação; 

5. Produção de eletricidade, gás e água; 

6. Construção; 

7. Comércio (reparação de veículos automotores e objetos pessoais e domésticos); 

8. Transporte e armazenagem; 

9. Saúde e serviços sociais; 

10. Serviços coletivos sociais, pessoais e outros; 

11. Serviços domésticos. 
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Corroborando com o disposto no artigo, a Lista TIP, em sua segunda categoria, descreve, 

em quatro itens, as atividades prejudiciais à formação moral da criança e do adolescente.  

No Brasil, pesquisas empíricas mostram que grande parte das crianças e adolescentes em 

situação de exploração, se enquadra em alguma destas atividades, mas principalmente no tráfico 

de entorpecentes e na exploração sexual. 

Considera-se o trabalho infantil como uma das formas mais cruéis de exploração humana, 

uma restrição ao direito à liberdade. Isso porque, uma vez interrompido o desenvolvimento da 

criança, dificilmente haverá reversão desta situação, perpetuando-se a condição de miserabilidade. 

A exploração reflete no desenvolvimento do indivíduo, principalmente na passagem da infância para 

a adolescência, e desta para a fase adulta, pois, em se tratando de um ambiente tolhedor, a 

tendência é que se crie uma autoimagem negativa, destrutiva até. 

O sofrimento, causado pela privação da liberdade e pelo abuso, provoca danos muitas vezes 

irreparáveis na vida dessas pessoas. A busca pelo alívio imediato para esse sentimento pode 

motivar o consumo excessivo de drogas e álcool, ou até mesmo a rejeição dos valores da sociedade 

que as exclui. 

Além das questões sociais e psicológicas, é importante ressaltar que os danos se estendem 

ao desenvolvimento físico das crianças. É notória a fragilidade de um indivíduo em formação e, por 

mais energia que possam transparecer, é um erro acreditar que as crianças e adolescentes 

suportam serviços e jornadas mais pesadas.  

A medicina explica que, por ainda não ter seus ossos e músculos completamente 

desenvolvidos, correm maior risco de sofrer deformações dos ossos, cansaço muscular e prejuízos 

ao crescimento e ao desenvolvimento, dependendo do ambiente e condições de trabalho a que 

forem submetidas. 

A sua ventilação pulmonar (entrada e saída de ar dos pulmões) é reduzida; por isso, têm 

maior frequência respiratória, o que provoca maior absorção de substâncias tóxicas e maior 

desgaste do que nos indivíduos completamente formados. Além disso, seu fígado, baço, rins, 

estômago e intestinos estão em desenvolvimento, o que provoca maior contaminação pela 

absorção dessas substâncias tóxicas. 

Crianças têm maior frequência cardíaca que os adultos para o mesmo esforço (o coração 

bate mais rápido para bombear o sangue para o corpo) e, por isso, ficam mais cansadas, ainda que 

exerçam a mesma atividade. Seus corpos produzem mais calor então, quando submetidos a 

trabalhos pesados, ficam desidratadas e ainda mais cansadas. 

Por ter a pele menos desenvolvida, são mais vulneráveis que os adultos aos efeitos dos 

agentes físicos, mecânicos, químicos e biológicos. Também têm maior sensibilidade aos ruídos, o 

que pode provocar perdas auditivas mais intensas e rápidas. 

Crianças possuem visão periférica menor que a do adulto, tendo menos percepção do que 

acontece ao seu redor e os instrumentos de trabalho e equipamentos de proteção não foram feitos 

para o seu tamanho, deixando-as mais sujeitas a sofrer acidentes de trabalho. 



79 
 

 
 
 
  

Expô-las às pressões do mundo laborativo pode causar diversos sintomas como dor de 

cabeça, insônia, irritabilidade, taquicardia, dificuldade de concentração e memorização, 

consequentemente baixando seu rendimento escolar. Isso acontece justamente por seu sistema 

nervoso não estar completamente desenvolvido14.  

Dessa forma, não é incomum casos em que a criança alterna o comportamento entre 

extrema submissão em frente a quem a explora e extrema violência diante dos que considera fraco. 

Em lugar de se adaptar às regras de convívio em sociedade, desrespeita-as, como modo de provar 

a si mesma que também pode rejeitar aqueles que a rejeitam. 

 

AÇÕES DE COMBATE NO ÂMBITO BRASILEIRO 

 

O Brasil tem como meta, por ser signat§rio do documento ñTrabalho Decente nas Am®ricas: 

Uma agenda Hemisférica, 2006-2015ò, erradicar o trabalho infantil até 2020. Para tanto, não basta 

contar apenas com suas principais frentes de combate a este tipo de exploração, como a 

conscientização dos pais e da família e, ainda, a fiscalização.  

As políticas públicas de combate a este tipo de exploração utilizam-se, em sua maioria, de 

ações de transferência condicionada de renda (TCR) e, embora sejam muito criticadas, têm se 

mostrado mais eficaz na redução dos números. O país conta, atualmente, com dois programas de 

TCR integrados: a Bolsa Família e o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ï PETI.  

O governo entende que a pobreza e o trabalho infantil relacionam-se mutuamente, 

justificando, então, a integração dos dois programas. Ambos possuem objetivos em comum, o que 

torna inviável a manutenção em separado. É importante esclarecer, no entanto, que não há 

sobreposição ou substituição de um pelo outro. 

O Programa Bolsa Família - que é o principal programa do governo federal na área social - 

realiza transferência direta de renda, exigindo das famílias, em contrapartida, a frequência escolar 

dos filhos, a participação nos demais programas voltados à saúde, a retirada dos infantes de 

eventuais situações de trabalho, além da presença das crianças e dos adolescentes em atividades 

socioeducativas e de convivência também proporcionadas pelo governo.  

Constituído pela Lei n. 10.836, de 09 de janeiro de 2004, e regulamentado pelo Decreto n.º 

5.209, de 17 de setembro de 2004, tem por finalidade associar os procedimentos de gestão e 

efetivação das ações de TCR do Governo Federal, principalmente aquelas distribuídas pelo 

Programa Nacional de Renda Mínima, voltado à Educação - Bolsa Escola e à saúde ï Bolsa 

Alimentação; do Programa Nacional de Acesso à Alimentação ï PNAA; do Programa Auxílio-Gás; 

e do Cadastramento Único do Governo Federal.  

 Possui três eixos prioritários: i) a transferência de renda, que funciona como remédio 

imediato para pobreza; ii) as condicionalidades, que garantem o acesso a direitos sociais básicos 

                                                        
14 Cartilha: Tudo sobre Trabalho Infantil, Governo Federal. Disponível em < 
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C812D307400CA013075F3C72612D1/vivaotrabalho-mte-web.pdf> 
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nas áreas de educação, saúde e assistência social; iii) e as ações e programas complementares, 

que buscam o desenvolvimento das famílias, fazendo com que que os beneficiários possam superar 

a situação de vulnerabilidade. 

Faz parte do Plano Brasil Sem Miséria, que tem por objetivo amparar pessoas com renda 

familiar inferior a R$ 77 por mês, baseando-se na asseguração de renda, inclusão social e acesso 

aos demais serviços públicos. 

Existem três tipos de benefício: 

¶ Benefício básico no valor de R$ 77,00, concedido apenas para famílias que se 

encontrem em situação de extrema pobreza. Ou seja, que tenham renda mensal por 

pessoa inferior a R$77,00. 

¶ Benefício variável, subdividido em 4 possibilidades: i) benefício de  R$ 35,00, pagos 

à famílias que possuam crianças ou adolescentes de 0 a 15 anos; ii) benefício de 

R$ 42,00, pagos àquelas que possuem adolescentes de 16 a 17 anos de idade, 

limitando-se a dois benefícios por família; iii) benefício pago à gestantes, no valor de 

R$35,00, em nove parcelas, desde que o benefício tenha sido requerido até o nono 

mês; e iv) benefício de R$35,00 pago às nutrizes durante seis meses, desde que 

requerido até o sexto mês de vida da criança. 

¶  Beneficio para superação de extrema pobreza, calculado de acordo com a situação 

de cada família. É transferido às famílias que mesmo recebendo benefícios 

governamentais, permaneçam na faixa de extrema pobreza.  

Já o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil ï PETI -, paga à família uma bolsa mensal 

por criança retirada da situação de trabalho, desde que tenham assiduidade na escola e nas demais 

atividades socioeducativas oferecidas pelo programa. Diferentemente do que ocorre no Bolsa 

Família, há, neste programa, o foco na retirada da criança e do adolescente do mercado de trabalho 

e a substituição da remuneração percebida ï embora, muitas vezes, não recebam a integralidade. 

O PETI possui cinco eixos de atuação: i) informação e mobilização, por meio de campanhas 

e audiências públicas; ii) busca ativa e registro no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal; iii) transferência de renda, inserção das crianças, adolescentes e suas famílias 

em serviços socioassistenciais e direção para serviços relacionados a saúde, educação, cultura, 

esporte, lazer ou trabalho; iv) reforço das ações de fiscalização, acompanhamento das famílias com 

aplicação de medidas protetivas, articuladas com Poder Judiciário, Ministério Público e Conselhos 

Tutelares; e v) monitoramento. 

O valor percebido pelas famílias pode variar de acordo com a sua renda, a localidade em 

que vivem (zona urbana ou rural) e o número de crianças/adolescentes que as constitui. Segundo 

o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, esses valores são repassados por 
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criança e adolescente de até 16 anos que são retirados da situação de trabalho, e distribuídos da 

seguinte maneira: 

 

1. Famílias com renda por pessoa até R$ 70: R$ 68 + R$ 22 por beneficiário (no máximo 

até 3) + R$ 33 por jovem de 16 e 17 anos frequentando a escola (até 2 jovens). 

2. Famílias com renda por pessoa acima de R$ 70 e menor que R$ 140: R$ 22 por 

beneficiário (até 3) + R$ 33 por jovem de 16 e 17 anos frequentando a escola (até 2 

jovens). 

3. Famílias em situação de trabalho infantil com renda mensal por pessoa superior a 

R$ 140: A transferência de renda de R$ 40 é paga para as famílias residentes nas 

áreas urbanas de capitais, regiões metropolitanas e municípios com mais de 250 mil 

habitantes. Para as famílias residentes em outros municípios ou em áreas rurais, o 

valor da transferência de renda é de R$ 25. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após as breves considerações relativas à realidade atual da exploração do trabalho infantil 

no Brasil, alcançamos uma série de conclusões, que foram expostas ao longo do texto, as quais, 

agora, seguem abaixo identificadas de forma sistemática: 

i) a exploração da mão de obra infantil acarreta exclusão tanto na infância quanto na fase 

adulta e, por fim, na velhice, com reflexos particulares em cada uma dessas fases. Na primeira, a 

perda da oportunidade de brincar e de convivência com as demais crianças; na segunda, a perda 

da possibilidade de escolha profissional e; na última, pela ausência de condições dignas de 

sobrevivência; 

ii) pobreza não é sinônimo de violência ou de delinquência. À criança pobre devem ser 

conferidas as mesmas oportunidades àquelas das classes média e alta: 

iii) vários são os fatores que estimulam crianças e adolescentes a entrar precocemente no 

mercado de trabalho. São eles: sociais, políticos e econômicos; 

iv) o trabalho infantil é perverso, na medida em que acarreta uma série de prejuízos muito 

mais graves à saúde - física e psíquica - das crianças se comparados àqueles que ocasionariam 

em um adulto; 

v)   o Brasil implementa políticas públicas específicas com o escopo de ao menos reduzir - 

tendo em vista que a erradicação se encontra, ainda, muito distante - a exploração do trabalho 

infantil; e 

vi) essas políticas públicas baseiam-se na transferência de recursos públicos para as 

famílias que retirarem as crianças do mercado de trabalho. É bem verdade que o montante 

transferido é, por assim dizer, irrisório. Mesmo assim, pesquisas empíricas dão conta de que o 
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número de crianças no mercado de trabalho, após a implementação dessas políticas públicas, 

diminuiu. 
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2.1 MULHERES NA POLÍTICA BRASILEIRA: ANÁLISE PÓS ELEIÇÕES DE 2014 

 
Women In Brazilian Policy: Analysis Post Election 2014 

 
Juliana de Almeida Furlan 

 

RESUMO 

 

O presente trabalho visa analisar como tem sido tratado no âmbito institucional e teórico o 
tema da exclusão da mulher na política. Para tanto, serão expostas teorias que explicam a 
dominação masculina e a dicotomia público-privado relacionada à atuação majoritária de 
homens na esfera pública. Para superar a ausência feminina dos espaços políticos, é 
necessário que haja não só mudanças na possibilidade de ingresso na política institucional, 
mas também uma transformação quanto aos papéis sociais atribuídos a homens e 
mulheres. No campo institucional, serão analisados, também os resultados obtidos com a 
implementação das cotas para as mulheres nas listas de candidatos no Brasil, com base 
em dados estatísticos acerca das candidaturas femininas.  
 

Palavras-chave: mulher, exclusão da esfera pública, representação política, direito 
eleitoral, cotas. 
 

ABSTRACT 

 

This paper aims to examine how it has been treated in the institutional and theoretical 
context the issue of exclusion of women in politics. Therefore, theories will be exposed to 
explain male dominance and the public-private dichotomy related to performance majority 
of men in the public sphere. To overcome the absence of female political spaces, there must 
be not only changes in the possibility of joining the institutional policy, but also a 
transformation as the social roles assigned to men and women. In the institutional field, will 
be analyzed, with the results obtained from the implementation of quotas for women on 
candidate lists in Brazil, based on statistical data about female candidates. 
 
Key words: woman, exclusion of the public sphere, political representation, electoral law, 

quotas. 

 

 
INTRODUÇÃO 
 

Os direitos políticos das mulheres foram conquistados no Brasil somente em 1932, 

quando o então presidente Getúlio Vargas assinou o Decreto nº 21.076 de 24 de fevereiro, 

que previa, em seu artigo 2Ü: ñ£ eleitor o cidad«o maior de 21 anos, sem distin«o de sexo, 

alistado na forma deste C·digoò.  

Sabe-se que alterações legislativas estão sempre acompanhadas de um contexto 

histórico-social. No caso das mulheres, o machismo institucionalizado que as alijava da vida 
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pública era contestado por grandes feministas que participavam do movimento sufragista. 

Essa exclusão necessitava ser rompida, com o estabelecimento da igualdade no plano 

jurídico. 

Cumpre, assim, compreender os motivos que fizeram com que as mulheres 

tardassem tanto a conquistar o direito de participação na vida pública. Deste modo, será 

apresentado no presente trabalho breve resgate do histórico da exclusão feminina da esfera 

pública, bem como a teoria da dominação masculina de Pierre Bourdieu, e a tese de Carole 

Pateman sobre o contrato sexual, que confinou as mulheres na esfera privada. 

A conquista da igualdade formal não foi suficiente para que as mulheres 

alcançassem as mesmas oportunidades de acessar a política institucional. Conforme se 

demonstrará, as mulheres ainda são minoria nas casas legislativas e, juntamente com 

outros grupos sub-representados, lutam por ações inclusivas que possibilitem o 

protagonismo político desses grupos.  

Por fim, procurar-se-á demonstrar que algumas providências legislativas (práticas) 

vêm sendo promovidas, com o intuito de superar a igualdade formal. Dentre elas destaca-

se a adoção das cotas para candidaturas femininas dos partidos políticos, por meio da Lei 

nº 9.504/1997.  

Com o advento da Lei, passou-se a exigir dos partidos o compromisso de, alinhados 

com o ideal da política afirmativa, incluir mais mulheres em suas candidaturas. Essas 

instituições, especialmente as com maior força política, apesar de se proporem 

(teoricamente) a esse objetivo de inclusão, têm apresentado elevado grau de 

conservadorismo, não cumprindo as previsões legislativas de cotas. 

 

OS DIREITOS POLÍTICOS DAS MULHERES NO BRASIL 

 

No Brasil, a conquista do voto feminino foi precedida da organização e luta de várias 

defensoras dos direitos das mulheres. De acordo com a feminista Mariana Coelho, a 

primeira mulher que requereu o direito de voto foi Nísia Floresta (1810-1885) 15. Outra 

entusiasta da emancipação feminina, a Dra. Isabel de Matos Dillon requereu ao juízo de 

São José do Norte, no Rio Grande do Sul, o título de eleitora, utilizando como argumento o 

que preceituava a ñLei Saraivaò acerca da autoriza«o dada ¨queles que possu²am diploma 

científico ou literário de votar. Em primeira instância o juízo indeferiu o pedido, contudo o 

juiz federal Dr. José Lomelino Drummond lhe deu ganho de causa em sede de recurso. 

                                                        
15 COELHO, 2002, p. 38.  
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Logo após a proclamação da república, os direitos das mulheres foram discutidos, 

contudo a emenda constitucional que poderia tornar esses direitos presentes na Carta 

Magna não foi aprovada. Ainda assim, a Constituição não proibia o voto feminino, uma vez 

que as mulheres não estavam presentes no rol dos indivíduos excluídos do direito eleitoral, 

sendo, portanto, abrangidas (ao menos sob o ponto de vista jurídico) pela expressão 

ñcidad«o brasileiroò.16  

Dentre as feministas que lutaram pelo direito de voto das mulheres no Brasil, 

destacam-se, ainda, as feministas Leolinda Daltro e Bertha Lutz. Leolinda Daltro fundou, 

em 1909, a Junta Feminil Pró-Hermes Venceslau, a qual pode ser considerada como ponto 

de partida da luta feminista no Brasil. Em 1910, fundou o Partido Feminino Republicano, 

que defendia a abertura dos cargos públicos às mulheres. Em 1917, o partido organizou, 

no Rio de Janeiro, uma passeata com quase 100 mulheres, o que teria influenciado 

representantes como o deputado Maurício de Lacerda e o senador Justo Chermont, que 

apresentaram projetos referentes à instituição do voto feminino. Ambos os projetos não 

obtiveram êxito, demonstrando o que grande parte da sociedade da época ainda 

acreditava: ño fim da fam²lia estaria decretado no dia em que as mulheres votassem, pois, 

a mulher envolvida na vida pol²tica do pa²s n«o teria mais tempo para os filhos e o maridoò17.  

Reconhecida como líder do movimento feminista brasileiro, Bertha Lutz atuou 

incessantemente pela conquista dos direitos das mulheres, especialmente do direito ao 

voto. Em sua militância, fundou, dentre outras organizações, a Federação Brasileira pelo 

Progresso Feminino. Em 1922, promoveu a primeira Conferência pelo Progresso Feminino, 

evento em que foi ñfundada a Aliana Brasileira pelo Sufr§gio Feminino ï presidida por 

Mme. Chermont, como ramo da Aliança Internacional, tendo como secretária geral Bertha 

Lutz [...]ò18. A militante feminista se destacou, ainda, por representar o Brasil em congressos 

realizados nos Estados Unidos e na Europa sobre o sufrágio feminino. 

Em 1927, o presidente da província do Rio Grande do Norte, Juvenal Lamartine, 

influenciado pelas feministas daquele tempo, instituiu a igualdade política entre homens e 

mulheres naquele estado. No mesmo ano, Celina Guimarães tornou-se a primeira eleitora 

do Brasil e, no ano seguinte, Alzira Teixeira Soriano foi eleita a primeira prefeita do Brasil, 

no município de Lages, no Rio Grande do Norte19. 

                                                        
16 COELHO, 2002, p. 147-148. 
17 PACHECO, Maria da Glória Costa. O feminismo ñbem-comportadoò: trajetória de conquista do voto 

feminino no Maranhão (1900-1934). Disponível em: <http://www.bibliotecafeminista. org.br/index.php? 
Option=com_remository&Itemid=53&func=startdown&id=118> . Acesso em: 14 out. 2013. 
18 COELHO, 2002, p. 169. 
19 PACHECO, op. cit. 
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No Paraná, a primeira mulher a conquistar (ainda que somente em primeira 

instância) o direito de voto foi a Sra. Alda Braga, que se alistou como eleitora municipal em 

1929, no município de Prudentópolis. O juiz de direito da comarca, Dr. Humberto Graça, 

julgou procedente o seu pedido, contudo a Junta Federal de Recursos Eleitorais negou-lhe 

o direito. 

Em 1932, finalmente, as mulheres conquistaram o direito de voto. Contudo, como se 

verá mais adiante, esse avanço não foi suficiente para fazer com que a presença feminina 

nos espaços políticos estivesse garantida. Muitas mulheres continuaram sendo excluídas 

do processo político até 1985, via analfabetismo20. Fato que, como outros que serão 

expostos, demonstram que o direito à igualdade formal não assegura o tratamento 

igualitário de fato. Por esse motivo, foram criadas no Brasil, assim como em vários outros 

países, cotas para mulheres na política.  

 

A DICOTOMIA ENTRE AS ESFERAS PÚBLICA E PRIVADA 

 

Para se compreender a exclusão das mulheres da política é imperiosa a reflexão 

acerca da moderna divisão entre a esfera pública e a esfera privada, bem como sobre a 

origem da dominação masculina e seus traços em nossa sociedade atual e, 

consequentemente, quanto à divisão sexual dos papéis sociais.  

A esfera política foi pensada por e para os homens, dentro de uma perspectiva de 

dominação masculina. Por muito tempo, justificou-se a exclusão das mulheres dos espaços 

pol²ticos a partir de uma condi«o natural de sujei«o e incapacidade feminina. ñDizia-se 

que as restrições aos direitos civis e políticos das mulheres eram justificadas pelo fato de 

que as mulheres, por natureza, eram inaptas para atividades políticas e econômicas fora 

do larò21. 

A divisão sexual dos papéis sociais confinou a mulher na esfera privada, conferindo-

lhe a função de cuidadora do lar, dos filhos e do marido. Por outro lado, essa separação 

deixou a cargo da figura masculina as funções sociais tidas como mais relevantes: a 

participação na esfera pública e, consequentemente, no âmbito político. Diante disso, cabe 

o seguinte questionamento: Como foram definidos, historicamente, esses papéis? 

Para Pierre Bourdieu, a resposta está na função da dominação masculina no 

processo de construção da dualidade dos sexos. Segundo o sociólogo francês, a visão 

                                                        
20 PINHO, 2005, p. 36. 
21 KYMLICKA, Will. Filosofia Política Contemporânea. Tradução de Luís Carlos Borges. São Paulo: Martins 

Fontes, 2006. p. 305. 
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androcêntrica do mundo cria significações dos corpos masculinos e femininos de acordo 

com a realidade que se pretende manter22. A construção social usa de características 

biológicas indiscutíveis para justificar a dominação masculina. Assim leciona Bourdieu: 

 

A diferença biológica entre os sexos, isto é, entre o corpo masculino e o corpo 
feminino, e, especificamente, a diferença anatômica entre os órgãos sexuais, pode 
assim ser vista como justificativa natural da diferença socialmente construída entre 
os gêneros e, principalmente, da divisão social do trabalho.23 
 

Dessa forma, diferenças naturais entre os corpos masculinos e femininos são 

colocadas no conjunto de oposições existentes no mundo e tidas como naturais. A visão 

androcêntrica descreve e valora os corpos, dando às características naturais masculinas o 

significado de superioridade. 

O sociólogo francês explica que a diferenciação entre os sexos está presente tanto 

no ñestado objetivado nas coisasò como no ñestado incorporado, nos corpos e nos habitus 

dos agentes, funcionando como esquemas de percep«o, de pensamento e a«oò24. Assim, 

tanto os homens como as mulheres, por apreenderem as diferenciações sexuais como 

naturais, tendem a reproduzi-las. 

Uma questão de extrema importância, ao se analisar a dominação masculina, é que 

ela é uma dominação simbólica, que se faz quase que imperceptível. A visão androcêntrica 

é tida como universal e as qualidades masculinas como a regra. 

 

A força da ordem masculina se evidencia no fato de que ela dispensa justificação: 
a visão androcêntrica impõe-se como neutra e não tem necessidade de se enunciar 
em discursos que visem a legitimá-la. A ordem social funciona como uma imensa 
máquina simbólica que tende a ratificar a dominação masculina sobre a qual se 
alicerça; é a divisão social do trabalho, distribuição bastante estrita das atividades 
atribuídas a cada um dos dois sexos, de seu local, seu momento, seus instrumentos; 
é a estrutura do espaço, opondo o lugar da assembleia ou de mercado, reservados 

aos homens, e a casa, reservada às mulheres [...].25  

 

A ordem social legitima, portanto, a dominação masculina e define os papéis de 

forma a excluir a mulher da vida pública. Com isso, a própria divisão de papéis sociais, a 

distribuição de bens, oportunidades e riquezas fica a cargo da figura masculina. Some-se, 

ainda, às justificativas de Bourdieu para exclusão feminina da esfera política, a natureza 

emocional atribu²da ¨s mulheres pela ideologia da ñfam²lia sentimental, que diz que o 

                                                        
22 BUENO, Mariana Guimarães Rocha da Cunha. Feminismo e Direito penal. Dissertação (Mestrado em 

Direito Penal), Universidade de São Paulo, São Paulo, 2011.p. 15. 
23 BOURDIEU, Pierre. A dominação masculina. Tradução de Maria Helena Kühner. 5. ed. Rio de Janeiro: 

Bertrand Brasil, 2007. p. 20. 
24 Ibid., p. 18. 
25 BOURDIEU, 2007, p. 18. 
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vinculo sentimental que surge naturalmente entre mãe e filho é incompatível com os traços 

de car§ter necess§rios para a vida social ou pol²ticaò26, as quais exigem as virtudes da 

imparcialidade, da parcimônia, da temperança, os quais seriam próprios dos homens, que 

seriam capazes de neutralizar a passionalidade feminina (da mãe, da esposa, da filha).  

Outra justificativa acerca da divisão sexual dos papéis sociais pode ser encontrada 

na obra de Carole Pateman denominada ñO Contrato Sexualò. Para a cientista pol²tica, a 

história da formação da sociedade civil e do direito político modernos é retirada 

especialmente dos escritos dos teóricos do contrato social. Contudo, apenas metade da 

história foi por eles contada. Suprimiu-se o responsável pelo estabelecimento da 

dominação masculina e do consequente confinamento feminino na esfera privada, o 

contrato sexual. Pateman defende que é necessário compreender a metade perdida da 

hist·ria, que contar§ como se estabeleceu o patriarcado moderno, visto que ña nova 

sociedade civil criada através do contrato original é uma ordem social patriarcalò27. 

O contrato original cria tanto a liberdade como a dominação. A liberdade civil 

pensada pelos contratualistas dos séculos XVII e XVIII foi argumentada sob uma 

perspectiva masculina. A maior parte dos teóricos acreditava que somente os homens 

detinham capacidade para participar da vida pública. Embora o discurso tenha sido de uma 

liberdade universal, ela era, em verdade, um atributo masculino.  

 

A dominação dos homens sobre as mulheres e o direito masculino de acesso sexual 
regular a elas estão em questão na formulação do pacto original. O contrato social 
é uma história de liberdade; o contrato sexual é uma história de sujeição. O contrato 
original cria ambas, a liberdade e a dominação. A liberdade do homem e a sujeição 
da mulher derivam do contrato original e o sentido da liberdade civil não pode ser 
compreendido sem a metade perdida da história, que revela como o direito patriarcal 
dos homens sobre as mulheres é criado pelo contrato. A liberdade civil não é 

universal ï é um atributo masculino e depende do direito patriarcal.28  

 

O contrato original foi, portanto, criado por homens. Mas, qual a justificativa dada 

pelos teóricos do contrato social para a exclusão das mulheres? Pateman elucida que os 

seres humanos primitivos foram diferenciados sexualmente e, para a maioria dos autores 

cl§ssicos ñas diferenas de racionalidade derivam de diferenas sexuais naturaisò29. 

Segundo esses autores, os homens, ao fazerem o contrato social, abdicam de sua 

liberdade natural para adquirir a liberdade civil. As mulheres, por outro lado, não nasciam 

                                                        
26 KYMLICKA, 2006, p. 325. 
27 PATEMAN, Carole. O Contrato Sexual. Tradução de Marta Avancini. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1993.p. 

16. 
28 PATEMAN, 1993, p. 17. 
29 Ibid., p. 21. 
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livres, ou seja, n«o possu²am a liberdade natural. A no«o de ñindiv²duoò30, para os 

contratualistas, está relacionada à figura masculina, uma vez que acreditavam que as 

mulheres em seu estado natural não possuíam atributos para serem consideradas 

ñindiv²duosò. 

A hist·ria do contrato sexual comea, portanto, com a constru«o do ñindiv²duoò. 

Esse, que participa da vida pública, possui a liberdade civil e tem acesso ao trabalho, é 

sinônimo de homem. É o homem que participa do contrato original e que celebrava, até 

muito pouco tempo atrás, os contratos reais. 

Essa exclusividade masculina se deve, em grande medida, pela dicotomia 

público/privado, cujo significado foi construído no contrato original. Dessa forma, para se 

compreender a exclusão das mulheres dos espaços públicos e sua persistente sub-

representação política, é imprescindível que se reflita acerca do significado político da 

existência das esferas público e privada, bem como sobre suas origens.  

Segundo Pateman, com o contrato original, a dicotomia que antes era entre o natural 

e o civil passa a ser, por uma conveniência da dominação masculina, entre a esfera pública 

e a privada. Assim, vejamos: 

 

Para explicar a transformação, uma dupla analise da oposição e dependência entre 
ñnaturalò e ñcivilò deve ser levada em considera«o. Uma vez que se introduz o 
contrato, a dicotomia pertinente passa a ser entre a esfera privada e a esfera 
pública, civil ï uma dicotomia que reflete a ordem da divisão sexual na condição 
natural, que é também uma diferença política. As mulheres não têm um papel no 
contrato original, mas elas não são deixadas para trás no estado natural ï isso 
invalidaria o propósito do contrato sexual! As mulheres são incorporadas a uma 
esfera que ao mesmo tempo faz e não faz parte da sociedade civil, mas que está 
separada da esfera ñcivilò. A antinomia privado/p¼blico ® uma outra express«o das 
divisões natural/civil e mulheres/homens. A esfera privada, feminina (natural) e a 
esfera pública, masculina (civil) são contrárias, mas uma adquire significado a partir 
da outra, e o sentido de liberdade civil da vida pública é ressaltado quando ele é 

contraposto à sujeição natural que caracteriza o domínio privado [...].31 

 

Destarte, a esfera privada é tida como sinônimo de feminina, natural, e a pública 

como masculina, civil. E aquele âmbito é tratado como irrelevante para o direito político. 

Consequentemente, a questão da submissão das mulheres não é posta a prova, pelo 

contrário, é justificada e tida como natural. 

Cabe frisar, também, que a estrutura do patriarcado está presente tanto no público 

quanto no privado, pois ño contrato original cria a sociedade civil patriarcal em sua 

                                                        
30 Os contratualistas usaram o termo ñindiv²duoò como uma figura neutra, para se referir tanto a homem ¨ 

mulher. Contudo, é necessário frisar que esse termo foi pensado sob a perspectiva masculina, que 
desconsiderava a desigualdade entre os gêneros.  
31 PATEMAN, 1993, p. 28. 
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totalidade. Os homens passam de um lado para outro, entre a esfera privada e a pública, e 

o mandato da lei do direito sexual masculino rege os dois dom²niosò32.  

Quando se analisa a esfera privada, é essencial que se reflita sobre o contrato de 

casamento. Pateman expõe que as mulheres foram por muito tempo consideradas 

propriedade dos homens, a partir do estabelecimento da relação conjugal. Segundo a 

autora, o direito conjugal que os homens possuíam (como, por exemplo, vender sua própria 

esposa!) Demonstra claramente a influência do casamento na formação do direito político 

moderno como sendo um direito sexual. Por impedirem que as mulheres conseguissem se 

sustentar, os costumes sociais tornaram o casamento como a única oportunidade de terem 

uma vida digna, sendo obrigadas a realizar o contrato. 

Cumpre frisar que o homem, até muito recentemente, tinha o direito sobre o corpo 

de sua esposa a ponto de, no caso de relação sexual forçada, não ser considerada a prática 

do crime de estupro33. A doutrina e a jurisprudência brasileira, reproduzindo o machismo e 

o desrespeito às mulheres, divergiam sobre a possibilidade de o marido figurar como agente 

ativo do mencionado delito. 

A dominação masculina e o contrato sexual são, portanto, responsáveis pela 

exclusão das mulheres da esfera pública. Compreendidas essas origens, cumpre pensar 

em novas formas de contrato social, em que os papéis não mais sejam divididos sob a visão 

androcêntrica do mundo. 

 

  

                                                        
32 Ibid., p. 29. 
33 ñAntigos acórdãos, que retratam provecta concepção "machista" da sociedade, afirmam que o marido não 

poderia praticar estupro contra a mulher. Assim, por exemplo: Inadmissibilidade da prática do crime do marido 
contra mulher - TAGB: "Exercício regular de direito. Marido que fere levemente a esposa, ao constrangê-la à 
prática de conjunção sexual normal. Recusa injusta da mesma, alegando cansaço. Absolvição mantida. (...)" 
(RT 461/44 apud MIRABETE, Julio Fabbrini. Código penal interpretado. São Paulo: Atlas, 1999. p. 1246)ò. 
Marido que força ato sexual comete crime de estupro. Consultor Jurídico. 14 jul. 2003. Disponível em: 
<http://www.conjur.com.br/2003-jul-14/marido_forca_ato_sexu al_comete_crime_estupro>. Acesso 
em: 06 nov. 2013. 
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POLÍTICA DE COTAS E A PERSISTENTE SUB-REPRESENTAÇÃO 

 

A política de cotas, adotada pelo Brasil desde 1996, resultou no aumento das 

candidaturas femininas nas últimas duas décadas. Contudo, no tocante à efetivação da 

participação nas casas legislativas os resultados foram um tanto desanimadores. Para 

comprovar esse diagnóstico, serão analisados os quadros das eleições posteriores à 

criação da lei de cotas e de sua respectiva modificação. Importa ressaltar que a primeira 

previsão de cotas teve seu reflexo apenas nas eleições municipais. Sendo assim, uma vez 

que o objeto da presente reflexão são as eleições da Câmara Federal34, a análise 

comparativa terá como marco a Lei nº 9504/1997. 

Segundo Clara Araújo, em 1994, as mulheres correspondiam a apenas 6,15% das 

candidaturas à Câmara Federal, enquanto que, do total de eleitos, significavam 6,24%. Em 

1998, com a previsão de cotas de 30%, o percentual de candidaturas teve um salto para 

10,37%, sendo 5,65% do total de eleitos. Em 2002, houve um aumento de pouco mais que 

um ponto percentual, passando para 11,52% das candidaturas. No quadro de eleitos o 

aumento foi mais significativo, sendo 8,19% de mulheres. Em 2010, após a nova redação 

dada pela Lei 12.034/09, houve um considerável aumento no número de candidaturas, 

passando de 12,66%, resultado da eleição de 2006, para 19,42%. Em 2010, o percentual 

de ocupação de cadeiras por mulheres na Câmara Federal permaneceu o mesmo da 

eleição anterior, 8,77%. Já nas ultimas eleições de 2014, esse percentual aumentou para 

9.94%. Vale destacar que, nas eleições de 2014, pela primeira vez as candidaturas 

femininas alcançaram o percentual de 30% previsto na lei de cotas. A tabela 1 ilustra esses 

resultados. 

Tabela 1 ï Quadro de candidatas e eleitas - Câmara Federal 

Ano % Candidatas  % Eleitas 

1994 6,15 6,24 

1998 10,37 5,65 

2002 11,52 8,19 

2006 12,66 8,77 

2010 19,42 8,77 

2014 30,45 9,94 

Fonte: elaboração própria com base em Araújo (2011) e site da Câmara Federal. 

                                                        
34 Cumpre ressalvar que serão analisados apenas dados da Câmara Federal, uma vez que o objetivo da 

análise é apresentar dados referentes ao âmbito federal. Vale frisar que as cotas não de aplicam para as 
eleições do Senado, que se realizam pelo voto majoritário.   
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De acordo com dados da Câmara Federal, o número de mulheres eleitas para a 

mencionada casa legislativa em 2014 foi de 51. A bancada feminina teve um crescimento 

praticamente insignificante, uma vez que, nas eleições de 2010, 45 mulheres foram eleitas. 

A presença feminina na casa legislativa cresceu pouco mais que um ponto percentual. 

Esse resultado demonstra que a política de cotas e as demais previsões relativas à 

inserção de mulheres na política não estão sendo eficazes. Como tem ocorrido nas últimas 

eleições, a candidatura de mulheres tem sido lançada pelos partidos com o objetivo de 

cumprir a lei e não de promover a maior participação feminina no campo político. 

A organização social pautada no patriarcado e na dualidade público/privado, bem 

como a falta de engajamento dos partidos com a inclusão feminina nos espaços de tomada 

de decisão são os principais motivos para o insucesso da política de cotas adotada no 

Brasil.  

Esse diagnóstico leva-nos à necessidade de repensar a política atualmente adotada 

no Brasil para inclusão de mulheres, além de outras questões acerca do processo 

democrático, que influenciam sobremaneira a inserção feminina.  

             

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As mulheres continuam tendo inexpressiva presença no espaço político institucional. 

O machismo permanece institucionalizado e, consequentemente, o rompimento com a 

desigualdade de gênero e a transformação da atual sociedade machista tornam-se cada 

vez mais distantes. É preciso uma reforma política que seja capaz de garantir a presença 

de mulheres na seara política, bem como é necessário que novas políticas publicas de 

transformação das normas sociais androcêntricas sejam implementadas.  

Os direitos das mulheres foram historicamente violados. O reconhecimento jurídico 

formal da cidadania feminina só ocorreu, na grande maioria dos países ocidentais, no 

século XX. Até então, as mulheres foram tidas como propriedades dos homens, sob o véu 

da dominação masculina - uma dominação simbólica que ainda rege nossa sociedade 

atual. No século das luzes, em que se falava em liberdade, igualdade e fraternidade, o 

contrato social se fundou pelos homens e para eles. Como demonstrou Carole Pateman, 

esse contrato foi precedido de um outro: o contrato sexual, por meio do qual a mulher foi 

alijada da esfera pública. 

Nessa perspectiva, o Brasil adotou cotas para as mulheres nas listas de candidatos 

como forma de superar o problema da sub-representação. Contudo, o objetivo de incluir 

mais mulheres na política não foi alcançado, especialmente nos cargos eleitos pelo voto 
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proporcional. Na Câmara Federal, embora o número de candidaturas tenha se elevado no 

decorrer das últimas eleições, a efetiva ocupação de cadeiras permaneceu quase a mesma.  

Cumpre destacar, ainda, que a conduta dos partidos, principalmente aqueles 

considerados de direita, tem se pautado pelo conservadorismo diante da política de cotas. 

Por outro lado, os partidos de esquerda parecem estar mais dispostos a incluir mulheres 

em suas candidaturas, ainda que em grande parte não tenham preenchido o percentual 

determinado em lei. De maneira geral, não é possível notar um efetivo compromisso dos 

partidos com a superação da sub-representação da mulher no campo político, não só pelo 

descumprimento da lei de cotas, mas também por não fomentarem a inserção feminina 

através de formação política e de capacitação.  

Destaque-se, por fim, que de acordo com dados do Inter-Parliamentary Union ï IPU 

apontados em abril de 2013, o Brasil está em 120º lugar, em um universo de 189 nações, 

no ranking de igualdade parlamentar entre homens e mulheres. 

Nota-se, com a análise do atual quadro de participação feminina no legislativo que a 

adoção de cotas, no modelo de ocupação mínima em lista de candidatos, não tem sido 

suficiente para o alcance da paridade participativa. Outros fatores, como a dificuldade de 

financiamento enfrentada pelas mulheres e a falta de incentivo dentro do próprio partido 

para candidatura feminina tem comprovado que o problema da exclusão feminina da esfera 

pública é estrutural. A ausência das mulheres nos espaços de poder é um reflexo da 

estrutura social baseada na diferenciação de gênero, no machismo e no patriarcado.  

É necessário então, que as políticas afirmativas sejam aprimoradas, que haja 

financiamento público de campanha para garantir as mesmas oportunidades a homens e 

mulheres de apresentarem suas propostas de atuação política. E, principalmente, é 

essencial que haja, concomitantemente a tais medidas, uma transformação econômica e 

cultural, para que se possa alcançar a verdadeira igualdade. 
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2.2 A SOBERANIA COMO CONCEITO CRÍTICO DO LIBERALISMO SEGUNDO CARL 
SCHMITT 

 
INTRODUÇÃO 

 

O estudo de um autor, qualquer que seja ele, pressupõe sempre alguma motivação especial, 

alguma identificação, ou mesmo a esperança de que o autor que está sob análise poderá oferecer 

respostas para os problemas com os quais nos deparamos. No caso de um estudo sobre Carl 

Schmitt, no entanto, é preciso muito mais do que uma mera motivação. Seu leitor deve estar ciente 

dos problemas práticos que seus escritos representam, e seu espírito crítico deve estar em alerta 

constante.  

Carl Schmitt foi ligado ao partido nazista de 1933 a 1942, ano da derrota alemã na batalha 

de Stalingrado (1942-1943). A princípio este fato por si pó pode ser considerado suficiente para se 

criar uma ojeriza em relação ao jurista de Plettenberg. O que temos visto, no entanto, notadamente 

nos departamentos de filosofia, de teologia, de ciências políticas e de direito é um resgate de sua 

obra. A razão para isso ï é o que muitos de seus estudiosos afirmam35 - é que o trabalho de Schmitt 

é extremamente pertinente para ser confrontado com as noções mais fundamentais das 

democracias liberais em que vivemos no Ocidente. É por esta razão que diversos autores 

contemporâneos estão resgatando os escritos de Schmitt e dando a eles novos sentidos e novas 

formulações. Dentre eles, o mais conhecido atualmente é Giorgio Agamben, que aprofundou como 

poucos o fizeram a temática do estado de exceção. Tal reflexão jamais teria vindo a cabo sem 

Teologia Política de Carl Schmitt. Também podemos citar a reflexão política de Chantal Mouffe, de 

Habermas e Jacques Derrida, dentre tantos outros.   

Com efeito, não se trata ï salvo exceções com as quais não compactuamos36 - de tentar 

ñsalvarò Carl Schmitt, o que corresponderia a uma leitura apolog®tica de sua obra. Antes, trata-se 

de tentar extrair de seus escritos aquelas noções que se direcionam ao coração da nossa política 

e do nosso direito contempor©neo. Como afirma Kerv®gan, ñsempre me pareceu fecundo de partir 

dos escritos de Schmitt, pois eles ajudam a formular quest»es óinoportunasô (unzeitgemªɓ) ï mas 

na realidade muito pertinentes -, questões que, sem a sua ajuda, jamais chegaríamos a colocá-las 

de modo t«o precisoò37.  

Diante disso, dois princípios guiaram nossas análises no presente texto: (i) separar o autor 

de sua obra: por mais difícil que isso seja, é importante que não se confunda um com o outro, a fim 

                                                        
35 Cf. Kérvegan; Dyzenhaus 
36 Cf. G. Maschke, Der Tod Carl Schmitts, Karolinger Verlag, 1987; « Drei Motive im Anti-Liberalismus Carl Schmitts 

», dans K. Hansen et H. Lietzmann (dir.), Carl Schmitt und die Liberalismuskritik, Leske + Budrich, 1988 et H. Quaritsch, 

Positionen und Begriffe Carl Schmitts, Berlin, Duncker & Humblot, 1991. 
37 KERVÉGAN, Jean-Franois. ñPourquoi que faire de Carl Schmitt? ò. Commentaire: Paris, n. 147, p. 561-568, 2014. 

p. 563. Cf. « Il môa souvent paru f®cond de partir des ®crits de Schmitt, car ils aident ¨ formuler des questions ç 

impertinentes » (au sens de unzeitgemäß) ï mais en réalité fort pertinentes ï, des questions que, sans son aide, on ne 

parvient pas à poser avec autant de tranchant » 
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de se evitar o célebre e falacioso raciocínio exposto por Leo Strauss de reductio ad Hitlerum38; (ii) 

se o que pretendemos alcançar com Schmitt é uma crítica ao pensamento liberal, sua obra será 

apenas ponto de partida, o que significa que da mesma forma que suas ideias servirão de 

inspiração, deverão ser, em seguida, abandonadas.   

Um bom exemplo de como Schmitt enriquece o debate jurídico-político contemporâneo é 

justamente a abordagem do ñmomento pol²tico do direitoò39. Como é sabido, o século XX alemão, 

no que diz respeito ao direito, foi marcado de forma indelével pelo positivismo jurídico. Isso significa 

que a tendência ao se falar em direito era de reduzi-lo a um conjunto de normas hierarquicamente 

dispostas, como se um todo coerente, coeso e uno formasse. É contra essa tendência normativista 

que Schmitt se colocava. Sua proposta era a de se abordar o direito a partir de sua matriz política, 

com destaque para o caso limite, para a exceção. Nesse sentido, o trabalho de Schmitt vai muito 

além de sua adesão ao partido nazista, de sorte que o nazismo não pode ser considerado o melhor 

ângulo para se estudar sua obra. Portanto, é sobretudo enquanto jurista40, seguindo nesse sentido 

a interpretação de Kervégan¸ que nossa investigação será feita.  

Em seu livro O Estado de Exceção, mais precisamente no cap²tulo ñUma Luta de Gigantes 

Acerca de um Vazioò, Agamben aborda o debate entre Walter Benjamin e Carl Schmitt a fim de 

mostrar a importância da noção de exceção para a reflexão jurídico-política. Mais do que uma mera 

eventualidade do direito, a exceção desafia a própria racionalidade jurídica, pois além da mera 

oposição entre exceção e regra, o que se coloca em jogo é a própria distinção entre política e direito, 

isto é, entre uma concepção de direito que necessita de uma referência externa e uma outra 

concepção de direito que identifica o próprio ordenamento jurídico à um sistema lógico e fechado 

em si mesmo de normas jurídicas. A exceção é o que desvela essa aporia constitutiva do próprio 

direito, essa impossibilidade de indistinção entre interno e externo. Isso quer dizer que a exceção 

desfaz a nitidez do que se pode considerar como sendo o ordenamento jurídico em seu estado de 

normalidade (vigendo e sendo aplicado) e as condições extraordinárias de sua realização (vigendo, 

mas sem aplicação).41 Esse paradoxo, que Agamben identifica a partir da noção de exceção, pode 

                                                        
38 Trata-se de uma falácia lógica que pretende suprir a falta de argumentos para resposta com uma aproximação do 

oponente a ideias compatíveis com as de Hitler, do nazismo ou mesmo da Gestapo. 
39 KERVÉGAN, 2014, p. 564.  
40 Esse posicionamento de se ler Schmitt como um jurista tem graves implicações teóricas, sobretudo a partir da 

interpretação da célebre definição schmittiana da frase ña pol²tica ® a distin«o entre amigo e inimigoò. A interpreta«o 

dessa frase deve ser bastante cuidadosa, tendo em vista que ela não fora originalmente cunhada por Schmitt, mas já se 

encontrava num texto publicado em 1614 de Alamo de Barientos. Além disso, ao contrário do que comumente se afirma, 

essa definição de que Schmitt se apropria serve antes como um critério de identificação, do que uma definição exaustiva 

ou definição de essência (KERVÉGAN, 2004, p. 149). Nesse sentido, uma frase muito posterior de Schmitt ganha sua 

fora: ñO te·logo tem tend°ncia de definir o inimigo como algo que deve ser aniquilado. Mas eu sou jurista, e n«o te·logoò 

(na tradução consultada: « Les th®ologiens ont tendance ¨ d®finir lôennemi comme quelque chose qui doit °tre an®anti. 

Mais je suis juriste, et pas théologien »). Por isso, Schmitt é muito mais que um jurista que lança mão da teologia, por 

exemplo, do que um teólogo propriamente dito.   
41 Força e violência constituem o direito precisamente para que ele seja aplicado. O perigo está, justamente, quando o 

direito (com força e violência) se aplica, desaplicando-se. Cf. KARAM CHUEIRI, Vera. Desconstrução e a possibilidade 

da justia: to ñenforceò Derrida. Gazeta do povo, Curitiba, 6 ago.2015. Justiça e direito. Este será o caso do hitlerismo 

que abordaremos ao final.  
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ser remetido ao clássico debate entre a teoria pura de Hans Kelsen e a teologia política de Carl 

Schmitt.    

 

Se a exceção é a estrutura da soberania, a soberania não é então nem um conceito 
exclusivamente político, nem uma categoria exclusivamente jurídica, nem uma 
potência externa ao direito (Schmitt), nem a norma suprema do ordenamento 
jurídico (Kelsen): ela é a estrutura originária na qual o direito se refere à vida e a 

inclui em si através de sua própria suspensão.42 

 

Ou seja, a discussão de Agamben está profundamente influenciada pela disputa clássica 

entre o positivismo jurídico e a doutrina política do direito. De um lado, no positivismo jurídico, temos 

uma pretensão de pureza do direito em relação a qualquer forma de externalidade, como se o direito 

pudesse ser reduzido a um sistema consistente, coerente e completo de normas hierarquicamente 

dispostas sem qualquer relação factual, animadas exclusivamente por sua própria normatividade. 

Por outro lado, no que podemos chamar de doutrina política do direito, pretende-se restituir à 

exceção a prioridade que lhe é devida, responsável, inclusive, por fundar a norma, restando na 

decisão a essência do jurídico.43 Esse debate corresponde a uma encruzilhada decisiva entre a 

filosofia jurídica e política contemporânea e importa em consequências importantes quando se trata 

de realizar uma reflexão crítica acerca dos conceitos fundamentais da teoria do Estado e da 

Constituição. 

Dentre essas duas correntes gerais do pensamento jurídico do século XX, Agamben entende 

que é a de Carl Schmitt que melhor traduz a noção soberania, uma vez que ela privilegia a noção 

de exceção.44 A abstração jurídico-política realizada por Schmitt o coloca como o verdadeiro teórico 

herdeiro da metafísica ocidental. A exceção, que é a estrutura mais própria da soberania, coloca 

em evidência a aporeticidade mesma do ordenamento jurídico. Há uma antinomia constitutiva do 

direito, que o próprio Schmitt claramente expõe. Essa antinomia é relevante, pois ela expõe a dupla 

exclusão que a situação de exceção sofre no direito, mas que em última instância revela a própria 

essência do jurídico (a decisão). Isto é, a situação de exceção não é nem apenas interna ao direito, 

como se fosse um suporte fático à subsunção da norma, nem apenas externa a ele. Tendo essas 

considerações preliminares em mente podemos adentrar a teoria positivista, com destaque para a 

doutrina kelseniana. 

 

                                                        
42 AGAMBEN, G. Homo sacer: o poder soberano e a vida nua I. Tradução Henrique Burigo. 2.ed. Belo Horizonte: 

UFMG, 2010. p. 35. 
43 GIACÓIA, Oswaldo. Notas sobre direito, violência e sacrifício. Revista doispontos, Curitiba, São Carlos, vol. 5, n.2, 

p. 33-47, out.2008. p. 248. 
44 Isso não quer dizer que Agamben compactue das análises e posicionamentos de Carl Schmitt. O jurista de Plettenberg 

é um debatedor paradigma para Agamben. 
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A SOBERANIA NO POSITIVISMO DE KELSEN  

 

O problema que o conceito de soberania coloca para Kelsen é ininteligível sem articulá-lo à 

noção de Estado e de ordenamento jurídico. Isso se deve ao fato de que sua teoria do direito é a 

de um sistema de leis positivas, no qual o poder político do Estado está exaustivamente nele 

previsto. Sua teoria pura, por sua vez, preconiza que o ordenamento jurídico corresponde a uma 

ordem racional, mas apenas na medida em que poderia ser concebido sem lançar mão de qualquer 

pressuposto substancial ético ou político.45 É também por essa razão que a democracia seria 

preferível como forma de governo: ela permitiria um certo relativismo epistemológico que as demais 

formas de governo não permitiriam, tendo em vista que ela deixa espaço para que uma substância 

política se forme em seu interior sem que essa substância política seja ditada por alguém ou 

previamente concebida.46 

Mas isso não significa uma completa identificação desses conceitos. Kelsen em O Problema 

da Soberania e a Teoria do Direito Internacional: Contribuição Para Uma Doutrina Pura do Direito 

reconhece a importância teórica, com graves repercussões práticas, do conceito de soberania. Mas 

o tratamento científico desse conceito, tal como o prevê seu positivismo jurídico ï uma verdadeira 

Rechtswissenschaft ï pressupõe o preceito metodológico da purificação. Isto é, o tratamento 

científico da noção de soberania pressupõe que o conceito seja incluído numa ordem puramente 

normativa, no âmbito do dever-ser, sem qualquer relação com causalidades factuais. Com efeito, 

trata-se de levar a cabo uma metodologia científica do direito que visa corrigir as incoerências e 

instabilidades que o anarquismo metodológico cria. Esse anarquismo metodológico nada mais é do 

que uma relação do direito com dados de outra natureza, isto é, com questões de ordem ideológica, 

política, moral, econômica, cultural, religiosa, sociológica. A respeito disso, Schmitt afirma: 

 

O tratamento mais aprofundado da noção de soberania durante esses últimos anos 
busca uma solução mais simples, dando destaque à disjunção entre sociologia e 
jurisprudência; graças a uma alternativa simplista, ela alcança algo puramente 

sociológico e algo puramente jurídico.47 

 

Como consequência dessa metodologia rigorosa kelseniana, a soberania é relacionada ao 

conceito de norma. A partir disso, soberania só poderá designar aquela norma cujo pressuposto é 

inexistente - ou existente apenas num plano hipotético -, isto é, enquanto aquela norma ou conjunto 

de normas cuja validade independe de uma norma precedente ou superior. Nesse sentido, afirma 

Giacóia 

                                                        
45 DYZENHAUS, David. Why Carl Schmitt? In. DYZENHAUS, D. (Editor). Law as politics: Carl Schmitt´s Critique of 

Liberalism. Durham and London: Duke University Press, 1998. p. 10. 
46 DYZENHAUS, 1998, p. 11. 
47 SCHMITT, Carl. Théologie politique. Tradução Jean-Louis Schlegel. Paris: Gallimard, 1988. p. 29. Cf. ñle traitement 

le plus approfondi de la notion de souveraineté durant ces dernières années tente une solution plus simple, en mettant en 

avant une disjonction entre sociologie et jurisprudence; grâce à une alternative simpliste, elle parvient à quelque chose 

de purement sociologique et à quelque chose de purement juridiqueò. 
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Soberania [em Kelsen] é, portanto, em termos rigorosos, uma designação 
metafórica para denotar uma propriedade lógica das normas, ou antes, de um 
sistema de normas sistematicamente unificado como ordenamento jurídico, que tem 
a propriedade de não ser ulteriormente derivável, ou seja, cuja validade não pode 

ser logicamente dedutível de nenhuma outra norma que lhe sirva de fundamento.48 

 

O erro mais recorrente dos teóricos do direito é o de considerar a soberania como um dado 

da natureza, um fato, do domínio do ser, enquanto a essência da soberania é, segundo o positivismo 

jurídico, exclusivamente normativa. A partir dessa definição de soberania, Kelsen acresce o fato de 

que ela só faria sentido se houver uma relação entre o ordenamento jurídico e o Estado. Afinal de 

contas, há em Kelsen uma identidade entre Estado e ordenamento jurídico, o que constitui em última 

instância o Estado de direito (Rechtsstaat). 

 

Aos olhos do direito, o Estado deve ser uma realidade puramente jurídica, tendo 
valor normativo, então de forma alguma uma realidade ou uma ideia ao lado e fora 
do ordenamento jurídico, mas precisamente nada de outro se não esse 

ordenamento jurídico mesmo, e, naturalmente, como uma unidade.49 

 

Assim, um ordenamento jurídico dito soberano nada mais é do que um ordenamento que 

não é compreendido por nenhum outro, o que remete o problema da soberania à ordem jurídica 

mundial. O Estado, no mesmo sentido, será soberano apenas se coincidir com o ordenamento 

jurídico total, sem dependências acima ou alheias a ele. 

Isso significa que a soberania só será compreendida em sentido jurídico para Kelsen quando 

corresponder a uma totalidade, isto é, a um sistema lógico cujo único fundamento se dá na forma 

de uma norma fundamental pressuposta. Kelsen subtrai do Estado a soberania por considerá-la um 

resquício de subjetividade.  

 

As teorias mais diversas da noção de soberania ï Krabbe, Preuss, Kelsen ï exigem 
uma objetividade desse gênero, sobre o que elas concordam sobre o ponto 
seguinte: tudo o que é pessoal deve desaparecer da noção de Estado. Aos seus 
olhos, personalidade e comando estão manifestamente juntos. Junto a Kelsen, a 
representação do direito de comando pessoal é propriamente o erro da doutrina da 
soberania do Estado; a teoria do primado do ordenamento jurídico do Estado ele 
chama de ósubjetivista: ® para ele uma nega«o da ideia de direito, pois ela colocou 

o subjetivismo do comando no lugar da norma, que tem valor objetivo.50  

 

                                                        
48 GIACÓIA, 2008, p. 252. 
49 SCHMITT, 1988, p. 29-30. Cf. ñaux yeux du droit, l´État doit être une réalité purement juridique, ayant valeur 

normative, donc nullement une réalité ou une idée à côté et en dehors de l´ordre juridique, mais précisément rien d´autre 

que cet ordre juridique même, et naturellement comme une unitéò. 
50 SCHMITT, 1988, p. 23. Cf. ñLes théories les plus diverses de la notion de souveraineté ï Krabbe, Preuss, Kelsen ï 

exigent une objectivité de ce genre, en quoi elles s´accordent sur le point suivant: tout ce qui est personnel doit disparaître 

da la notion d´État. À leurs yeux, personnalité et commandement vont manifestement ensemble. D´après Kelsen, la 

représentation du droit de commandement personnel est proprement l´erreur de la doctrine de la souveraineté de l´État; 

la th®orie du primat de lËordre juridique de lË£tat, il lôappelle ósubjectivisteô : c´est pour lui une négation de l´idée de 

droit, cas elle a mis le subjectivisme du commandement ¨ la place de la norme, que a valeur objectiveò. 
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Por esse motivo, Kelsen concebe a soberania estritamente como um pressuposto lógico de 

unidade, uma mera função que pode ser compreendida pela hierarquia, coesão e coerência do 

ordenamento jurídico, em uma perfeita continuidade e dedutibilidade. Além disso, a recusa de 

Kelsen de qualquer subjetivismo no direito o diferencia de outros positivistas jurídicos (Gerber, 

Laband, Jellinek), pois ele recusa a concepção de Estado como pessoa jurídica. Esses outros 

positivistas, segundo Hervás, ressalvadas pequenas divergências, consideram o Estado uma 

pessoa jurídica, como um organismo racional, legítimo, autosubsistente e soberano; ou seja, 

consideram o Estado como sendo o poder soberano originário anterior ao direito51. Para Kelsen, o 

Estado se constitui a partir do sistema de normas, ele coincide com o sistema de normas52. Logo, a 

crítica que pode ser feita a Kelsen em verdade é que, antes de lidar propriamente com a noção de 

soberania, o que o ele teria feito é eliminá-lo como problema científico. A emergência da unidade 

estatal para Kelsen aparece como produto do funcionamento do mecanismo de normas. Dessa 

forma, a política é afastada do direito, e inúmeras questões ficam sem respostas.   

Diante dessa breve exposição da questão da soberania em Kelsen, fica evidente que Schmitt 

se afasta radicalmente dela. Para o jurista de Plettenberg, a soberania não é nem um conceito 

propriamente jurídico, muito menos uma suposta norma suprema do ordenamento jurídico. Além 

disso, a consideração da política ao tratar do direito é essencial para o jurista alemão, de modo que 

o tratamento normativo formalista proposto por Kelsen deixa de considerar as questões jurídicas 

mais essenciais, tais como a decisão e a exceção. O positivismo jurídico de Kelsen, portanto, é uma 

teoria voltada para a normalidade, para a repetição, e não se detém sobre as verdadeiras ï e mais 

polêmicas - questões do direito, dentre as quais, a origem irracional do direito. Tendo isso em vista, 

Schmitt pode considerar que a normalidade que pretende alcançar a teoria pura não dá conta de 

explicar os fenômenos jurídico-políticos contemporâneos, cuja complexidade ultrapassa em muito 

a normatividade do ordenamento jurídico. A realidade jurídica, ao contrário, tem se mostrado cada 

vez mais refém da intervenção do político, de forma a tornar o trabalho de Kelsen em muito 

desatualizado em relação ao de Schmitt, sobretudo no que diz respeito ao manejo das aporias e 

questões fundamentais do direito.  

Após essas considerações que tangem à concepção kelseniana de soberania, passemos 

agora a Carl Schmitt.  

                                                        
51 HERVÁS, Alfonso. A actualidade de la crítica de Schmitt al liberalismo. Revista de Filosofia: Rosario, n. 27, p.151-

162, 2002. p. 158. 
52 HERVÁS, 2002, p. 158. 
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EXCEÇÃO E POLÍTICA EM CARL SCHMITT 

 

£ com a potente e instigante frase ñ® soberano aquele que decide da situa«o excepcionalò53 

que Carl Schmitt começa o primeiro volume de sua Teologia política (1922)54, dedicado ao estudo 

aprofundado da noção de soberania.  

Se em Kelsen a condição para a soberania poder ser recepcionada pelo direito era a de 

passar por uma purificação, eliminando todos os seus referenciais não normativos, em Carl Schmitt 

verificamos o extremo oposto.  

 

Um teólogo protestante, que mostrou a intensidade vital de que a reflexão teológica 
podia ser capaz mesmo no s®culo XIX, disse: ña exce«o explica o geral e a si 
mesma. E se desejamos estudar corretamente o geral, é preciso aplicarmo-nos 
somente em torno de uma real exceção. Esta traz tudo à luz muito mais claramente 
do que o próprio geral. Lá pelas tantas ficaremos enfadados com o eterno-lugar 
comum do geral; existem as exceções. Se não podem ser explicadas, nem mesmo 
o geral pode ser explicado. Habitualmente não nos apercebemos da dificuldade, 
pois se pensa no geral não com paixão, mas com uma tranquila superficialidade. 

Mas a exce«o, ao contr§rio, pensa o geral com uma paix«o en®rgicaò.55  

 

A filosofia da vida concreta, tal como Schmitt se refere a uma teoria comprometida com a 

realidade, não pode ignorar a exceção e o caso extremo, situações em que o outro elemento 

jurídico, a decisão, aparece em sua maior clareza. Não será tampouco a regularidade da norma, 

mas sua instabilidade o que a caracterizará. Ela está, portanto, atrelada aos fatos, à política. A 

soberania em Schmitt é um conceito limite.56 Como explica o próprio autor, ser um conceito limite 

significa que sua definição não saberia se adequar ao caso normal, mas apenas ao caso limite. 

Além disso, essa liminaridade do conceito de soberania diz respeito ao seu pertencimento não 

exclusivo, mas concomitante ao âmbito jurídico e o âmbito político. Na prática, o conceito de 

soberania é um limiar, e não pode ser nitidamente distinto de suas possíveis polaridades (ou 

pertence ao direito ou pertence ¨ pol²tica). Como diria Agamben, a soberania habita uma ñzona de 

indiferencia«o/indistin«oò. £ na medida em que est§ articulada ¨ no«o de decis«o que a 

                                                        
53 ñEst souverain celui qui décide de la situation exceptionnelleò ou ainda ñSouverän ist, wer über den Ausnahmezustand 

entscheidetò. O original ® a frase em alem«o. A tradu«o utilizada na presente pesquisa foi a francesa, de Jean-Louis 

Schlegel. A tradu«o francesa traz algumas considera»es sobre a tradu«o da part²cula ñüberò na defini«o schmittiana 

de soberania, cuja ambiguidade permite sua tradu«o como ñdeò no sentido de comeo da situa«o, isto ®, como aquele 

que é capaz de instaurar a situa«o excepcional, mas pode ser tamb®m traduzido como ñnaò situa«o excepcional, no 

sentido de durante, ao longo da situação excepcional. Aqui optamos por seguir a tradução francesa de Schlegel, que 

acolheria perfeitamente a ambiguidade de ñüberò. Cf. SCHMITT, 1988, p. 15. 
54 SCHMITT, 1988, p. 15. 
55 SCHMITT, 1988, p. 25-26. Cf. ñUm théologien protestant, qui a montré de quelle intensité vital la réflexion théologique 

pouvait être capable même au XIXe si¯cle, lËa dit: ólËexception explique ¨ la fois elle-même et le cas général. Et si l´on 

veut étudier correctement le cas général, il suffit de chercher une véritable exception. Elle jette sur toutes choses une 

lumière beaucoup plus crue que le général. À la longue, on finit par se lasser de l´éternel verbiage du général; les 

exceptions existent. On n´est pas en mesure de les expliquer? On n´expliquera pas davantage le général. Habituellement, 

ne remarque guère la difficulté, car on aborde le cas général non seulement sans la moindre passion, mais encore avec 

une confortable superficialit®. Au contraire, lËexception pense le g®n®ral avec lË®nergie da la passionôò. 
56 AGAMBEN, G. Le Messie et le souverain: Le problème de la loi chez Walter Benjamin. In. La puissance de la pensée: 

essais et conférences. Paris: Payot & Rivages, 2011. p. 15. 
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soberania é pertinente à racionalidade jurídica. É na decisão que situamos o elemento formal 

caracterizador do aspecto jur²dico da situa«o de exce«o, e tamb®m ® esse ñdecisionismoò que 

prega Schmitt nessa fase de sua produção57 que o irá afastar das teorias liberais. O Estado de 

direito, que se prevê fundamentado numa norma ideologicamente neutra, desconhece o elemento 

da decisão. Para Schmitt,  

 

Toda ordem (Ordnung) repousa sobre uma decisão, e mesmo o conceito de 
ordenamento jurídico que se emprega sem reflexão como uma coisa evidente 
contém uma oposição de dois componentes jurídicos. Mesmo o ordenamento 
jurídico repousa, à exemplo de toda ordem, sobre uma decisão e não sobre uma 

norma.58  

 

É por isso que soberano é quem decide sobre o estado de exceção, isto é, aquele que detém 

a prerrogativa de decidir se a normalidade deve continuar a viger ou se, em função de uma ameaça 

a essa normalidade, a exceção deve ser declarada (a norma deve aplicar-se desaplicando-se). Com 

efeito, existindo risco à normalidade, caso em que se aplicam as regras, o soberano pode declarar 

a situação de exceção, de forma a suspender total ou parcialmente os direitos fundamentais e 

liberdades públicas, ou mesmo declarar a suspensão total ou parcial da própria constituição.   

A grande contribuição de Bodin, segundo Schmitt, para a teoria da soberania não teria sido 

- como todo tratado político ou constitucional gosta de lembrar - sua célebre definição de soberania 

como ñpot°ncia absoluta e perp®tua de uma Rep¼blicaò, mas justamente pela introdução do 

elemento ñdecis«oò. Bodin, segundo Schmitt, n«o teria se detido ¨s ineficazes e exaustivas 

tentativas de definição das fórmulas abstratas e vazias da soberania. É na verdade em sua doutrina 

das ñVerdadeiras considera»es da soberaniaò (ñVraies remarques de souverainet®ò), que Schmitt 

situa no cap²tulo X do livro I da ñRep¼blicaò, que Bodin inaugurou definitivamente o comeo da 

moderna doutrina do Estado. A pergunta que guia até o elemento fundamental da decisão seria: até 

que ponto o soberano é obrigado pelas leis e responsável perante as instâncias inferiores 

(Stände)?59   

 

A essa questão de importância capital, Bodin responde: as promessas obrigam, 
pois, a forma coerciva de uma promessa repousa sobre o direito natural; mas, em 
caso de necessidade, a obrigação cessa em virtude dos princípios universais da 
natureza. Bodin diz geralmente que, face às instâncias inferiores ou ao povo, o 

                                                        
57

 Kervégan afirma que há ao menos três fases no pensamento de Schmitt. A primeira e mais conhecida diz respeito à sua 

fase decisionista na qual a política aparece de forma mais evidente. Essa fase compreende os escritos dos anos 1920: 

ñTeologia Pol²tica Iò, ñO conceito do pol²ticoò, ñTeoria da Constitui«oò. A segunda fase de Schmitt ® a do 

institucionalismo, tamb®m conhecida como ñpensamento da ordem concretaò (ñSobre os tr°s tipos do pensamento 

jur²dicoò). Pode-se ainda delimitar uma terceira fase, na qual a obra de Schmitt ganha um caráter de historiador político 

do direito internacional (ñO Nomos da Terraò e outros escritos dos anos 1960 e 1960 se encaixam aqui). Cf. KERV£GAN, 

2014. p. 566. 
58 SCHMITT, 1988, p. 20. ñCar tout ordre (Ordnung) repose sur une décision, et même le concept d´ordre juridique qu 

´on emploie sans réflexion comme une chose allant de soi renferme l´opposition des deux composantes du juridique. 

Même l´ordre juridique repose, à l´instar de tout ordre, sur une décision et non sur une normeò. 
59 SCHMITT, 1988, p. 18. 
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príncipe está vinculado enquanto a realização de sua promessa corresponde ao 

interesse do povo, mas deixa de estar vinculado ñse a necessidade ® urgenteò.60 

 

A partir dessa leitura de Bodin, Schmitt extrai que a essência da soberania é desvelada 

quando o soberano precisa agir em contradição com suas promessas, precisa modificar as leis ou 

até mesmo suprimi-las totalmente.61 A soberania é indivisível, e não pode ser dividida com o povo, 

ou seja, não é possível que o povo compartilhe com o príncipe esse papel último e determinante. 

Conclui Schmitt que ñ® por isso que a prerrogativa de revogar a legisla«o em vigor ® neste ponto 

a marca pr·pria da soberaniaò.62    

Nesse sentido, ao contrário do que prevê Kelsen, o estado de exceção não constitui um 

pressuposto lógico do ordenamento jurídico (da Constituição) ou da situação de normalidade. Trata-

se, antes, de uma situação excepcional que precede mesmo a ordem, que serve, portanto, de 

condição para a instaurá-la e garanti-la. Na situação excepcional, afirma Schmitt, o Estado subsiste, 

enquanto que o direito recua. Além disso, a situação excepcional é sempre diferente do caos ou da 

anarquia, pelo fato de que sempre subsistirá no sentido jurídico uma ordem, mesmo que essa ordem 

não seja de direito. Resta, de todo modo, o elemento jurídico (-político) da decisão. Isso porque 

Schmitt entende que norma e decisão são os dois elementos que compõem o jurídico. Logo, assim 

como no caso normal a decisão é reduzida ao seu mínimo, na situação excepcional a norma pode 

ser reduzida à nada.63 O que ocorre no estado de exceção, antinômico em sua estrutura, é uma 

aplicação por meio da suspensão da ordem jurídico-constitucional. Melhor dizendo, é como se no 

próprio ato de aplicação se desse a suspensão do ordenamento. É por isso que a essência da 

soberania só se explica para Schmitt na/pela exce«o. Como afirma Giac·ia, ño estado de exce«o, 

situando-se na extremidade do ordenamento jurídico, é o que torna inteligível a essência da 

normalidade, pois a soberania como suprema potestas não se define pelo monopólio da força, mas 

pelo monopólio da decis«oò.64 

 

Todo direito ® ñdireito em situa«oò. O soberano estabelece e garante o conjunto da 
situação em sua totalidade. Ele tem o monopólio dessa decisão última. Aí reside a 
essência da soberania do Estado, e juridicamente a justa definição a lhe dar não é 
aquela do monopólio da coerção ou da dominação, mas de um monopólio da 

decisão.65 

                                                        
60 SCHMITT, loc. cit. ñÀ cette question d´importance capitale, Bodin répond: les promesses obligent, car la force 

contraignante d´une promesse repose sur le droit naturel; mais, en cas de nécessité, l´obligation cesse en vertu des 

principes universels de la nature. Bodin dit généralement que, face aux instances inférieures ou au peuple, le prince est 

engagé aussi longtemps que l´accomplissement de sa promesse correspond à l´intérêt du peuple, mais qu´il n´est plus lié 

ósi la n®cessit® est urgenteô ò. 
61 SCHMITT, 1988, p. 19. 
62 SCHMITT, 1988. Cf. ñCËest pourquoi la pr®rogative dËabroger la l®gislation en vigueur (é) est ¨ ce point la marque 

propre de la souveraineté ò.  
63 SCHMITT, 1988, p. 22-23.  
64 GIACÓIA, 2008, p. 256. 
65 SCHMITT, 1988, p. 23. ñTout droit est ódroit en situationô. Le souverain ®tablit et garantit lËensemble de la situation 

dans as totalité. Il a le monopole de cette décision ultime. Là réside l´essence de la souveraineté de l´État, et juridiquement 

la juste définition à en donner n´est pas celle d´un monopole de la coercition ou de la domination, mais d´un monopole 

de la décisionò. 
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Logo, é no estado de exceção que a autoridade do Estado é desvelada da forma mais 

expl²cita. ñ£ nele que a decis«o se separa da norma jur²dica, e (para formul§-lo paradoxalmente) aí 

a autoridade demonstra que para criar o direito, n«o precisa de direitoò66 (die Autorität beweist, dass 

sie, um Recht zu schaffen, nicht Recht zu haben braucht). Ao que tudo indica, a exceção no 

pensamento de Schmitt tem o status de fundamento do jurídico; é a condição de possibilidade da 

ordem.  

Ao pensar o direito tendo como ponto de partida a exceção, e mais, de forma conexa à 

soberania, Schmitt subverte o mito de criação do direito através das revoluções liberais, e dos 

contratualismos, de forma a questionar a própria constituição e legitimidade do direito liberal 

moderno.67 O que Schmitt pretende assegurar é a superioridade da concepção de soberania face a 

toda concepção positivística e abstrata da lei como simples posicionamento e convenção.68 Logo, 

se em Hobbes o que é constitutivo e ao mesmo tempo é mantido no interior da cidade na figura do 

soberano é o estado de natureza, em Schmitt teremos o estado de exceção, que está 

necessariamente conexo com a ideia de estado de natureza.  

 

Estado de natureza e estado de exceção são apenas as duas faces de um único 
processo topológico no qual, como numa fita de Moebius ou em uma garrafa de 
Leyden, o que era pressuposto como externo (o estado de natureza) ressurge agora 
no interior (como estado de exceção), e o poder soberano é justamente esta 
impossibilidade de discernir externo e interno, natureza e exceção, phýsis e 
nómos.69  

 

CONCLUSÃO 

 

Conforme afirmamos no começo do presente texto, é preciso saber separar as escolhas 

políticas do autor de sua teoria. Por mais difícil que isso pareça, trata-se de um princípio 

metodol·gico importante para o estudo do trabalho de Carl Schmitt, pois ña despeito de seu 

oportunismo político eticamente questionável e reprovável, a sua própria vida intelectual está 

marcada por relativa independência intelectual, o que, inclusive, lhe valeu algumas ameaças de 

morte por parte de setores das SS em raz«o de suas ideias inc¹modas para o Reichò.70 A respeito 

desse comprometimento com o Reich, Dyzenhaus explica da seguinte forma: 

 

Hitler fez a distinção entre amigo e inimigo, como provado pelos assassinatos [de 
1933], estabeleceu si mesmo decisivamente como a fonte suprema e juiz de todo 
direito e toda lei, e teria se livrado das ficções liberais e parlamentares de Weimar. 
Mais importante de tudo, ele teria, por meio de sua representação pessoal do povo 
alemão como uma unidade substancial homogênea, causando a identidade 
democrática que Schmitt prezava acima de tudo mais. Além disso, não poderia 
haver dúvidas sobre a aclamação popular, o retumbante ósimô que saudavam a vis«o 

                                                        
66 SCHMITT, 1988, p. 23-24. Aqui optamos por uma tradução mais próxima do original no alemão. 
67 Cf. CÂMARA, Heloisa Fernandes. Estado de exceção entre o direito e a vida: soberania, biopolítica e campos. 

Dissertação (Mestrado em Direito do Estado), Universidade Federal do paraná, Curitiba, 2010. 
68 AGAMBEN, 2010, p. 42.   
69 AGAMBEN, 2010, p. 43.   
70 MACEDO JR. Ronaldo Porto. Carl Schmitt e a fundamentação do direito.2ª. ed.  SP: Saraiva, 2011, p. 13. 
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de Hitler ï ele teria trazido algo à existência, feito a presença de uma ausência. 
Schmitt, em resumo, estava comprometido por seu próprio trabalho a dar as boas-
vindas à obtenção do poder, qualquer que sejam as suas apreensões em relação à 

ideologia nazista71 

 

Portanto, em que pese Schmitt ter aderido ao nacional-socialismo, essa adesão se deve 

antes a convergências teóricas sobre a realidade política alemã, do que propriamente um apoio à 

ideologia nazista. A partir de Hitler, que em princípio apareceu como uma verdadeira concretização 

de sua doutrina da soberania, Schmitt parece ter conseguido vislumbrar uma saída, ou ao menos 

uma resistência bastante contumaz à doutrina liberal do direito, que reduzia tudo à norma, inclusive 

a política. Schmitt, portanto, era o defensor de uma teoria política da democracia, e seu grande 

medo era o ofuscamento da política através do parlamentarismo e da norma. Por meio de Hitler e 

do que Schmitt chama de Führerprinzip, Schmitt defende uma concepção do direito que envolve 

muito mais do que a norma; trata-se de uma concepção do direito que envolve as instituições, as 

normas e as decisões (concepção sincrética do direito).  

A partir dessas considerações teóricas, vale dizer, tendo em mãos toda essa 

fundamentação, Hitler pode desenvolver o que hoje podemos chamar de hitlerismo, uma forma de 

governo altamente autoritária, que recorre à barbárie decisionista pura, que lança mão da violência 

e do terror como instrumentos de gestão política (como técnicas normais de governo), o que 

certamente não estava nos cálculos de Schmitt, tendo em vista que Hitler se tornou uma ameaça 

não só às instituições alemãs, mas também à estabilidade mundial.  

Portanto, em que pese essa complexa relação teórico-pessoal de Schmitt com o nazismo, 

sua obra de fato permite pensar o direito para muito além de um mero fenômeno normativo. Ele 

permite que se recoloque em questão as noções fundamentais da doutrina liberal do direito e do 

Estado democrático de direito, que não é um oposto estrutural do totalitarismo. Antes, a pertinência 

das reflexões desse texto aponta no sentido de que nossas democracias contemporâneas ï 

democracias parlamentares -, uma vez que ainda contém em seus ordenamentos o instituto do 

Estado de exceção, não são ainda verdadeiras democracias. Além disso, o que Agamben e outros 

teóricos indicam é que o Estado de exceção na prática não é um mero instituto jurídico para casos 

extremos e para a manutenção da ordem, mas é uma realidade praticada todos os dias mediante a 

inaplicação do direito para certas populações às margens. É por isso que uma investigação da 

noção de exceção, que compõe a estrutura básica de operação da soberania, se faz necessária 

face à aparente normalidade do direito contemporâneo.    

                                                        
71 DYZENHAUS, 1980, p. 3. Cf. ñHitler had made the distinction between friend and enemy, as proved in the murders [ 

1993], had stablished himself decisively as the supreme source and judge of all right and law, and had done away with 

the liberal and parliamentary ófictionsô of Weimar. Most important of all, he had through his personal representation of 

the German people as a substantive homogeneous unit, brought about the democratic identity which Schmitt prized above 

all else. Moreover, there could be no doubt about the popular acclaim, the resounding óyesô that greeted HitlerËs vision ï 

he had brought something into being, made a presence of an absence. Schmitt, in short, was committed by his own work 

to welcoming HitlerËs seizure of power, whatever his personal misgivings about Nazi ideologyò.  
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O que se pretendeu com o presente artigo, portanto, foi, a partir de uma crítica do positivismo 

sobretudo kelseniano, apontar para uma outra forma de pensar o direito, com contornos muito mais 

críticos e questionadores. Recolocar em questão nossas convicções mais sedimentadas parece ser 

um dos exercícios que Carl Schmitt nos propõe. A soberania nos serve, então, como conceito crítico 

do liberalismo, à medida que a democracia parlamentar coloca um véu de neutralidade sobre o 

direito, como se ele estivesse alheio a ideologias, decisões, interesses. É retomando a noção de 

soberania, e explorando as situações em que o poder se desnuda como no exemplo da exceção, 

que podemos nos certificar de que por detrás, ou melhor, acima do ordenamento jurídico temos, se 

não um Leviatã, ao menos uma casta que cria e decide o direito.  
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2.3 ANALFABETISMO FUNCIONAL NA SOCIEDADE DEMOCRÁTICA 

 
Izabella Freza Neiva De Macedo 

 
INTRODUÇÃO 
 

Liberdade é um direito fundamental de toda pessoa humana (Declaração dos Direitos do 

Homem, 1948). Os direitos do homem são frutos de uma construção histórica, pois são reflexo dos 

anseios sociais, de modo que existem gerações de direitos que se sucedem e se somam com o 

decorrer do tempo e com a evolução social estando em constante expansão. A primeira geração de 

direitos do homem surge pela necessidade de o homem se firmar perante o Estado, pois se fixaram 

no embate com governos absolutos, e têm por escopo limitar a atuação do Estado resguardando 

os direitos individuais como o direito à vida, à liberdade e à igualdade. Na sociedade democrática, 

pressupõe-se que a justiça se estabelece quando os cidadãos, considerados livres e iguais, criam 

suas regras. Neste ponto, impera a necessidade de analisar em que medida é possível se falar em 

justiça política no Estado Democrático brasileiro considerando que ainda há no Brasil um grande 

número de analfabetos totais e de analfabetos funcionais (IBGE, 2010; INAF,2012). Ainda, 

importante verificar como o Tribunal Superior Eleitoral tem tratado esta questão tendo em vista a 

ausência de conceitos legais nessa seara, bem como qual seria a conduta mais adequada do 

Tribunal haja vista o atual conceito de alfabetização adotado pela literatura especializada. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

   Segundo Bobbio (2000, p.101), há dois conceitos de liberdade na linguagem política: o 

conceito que se exprime da doutrina liberal clássica e o conceito que provém da doutrina 

democr§tica. Para a primeira, ññser livreò significa gozar de uma esfera de a«o, mais ou menos 

ampla, não controlada pelos órgãos do poder estatalò (BOBBIO, 2000, p.101), de modo que se pode 

compreender como Estado liberal aquele no qual ña inger°ncia do poder p¼blico ® o mais restrita 

poss²velò (BOBBIO, 2000, p.101); para a segunda, ññser livreò  n«o significa n«o haver leis, mas criar 

leis para si mesmoò (BOBBIO, 2000, p.101), de modo que se pode entender como Estado 

democrático ñaquele no qual s«o mais numerosos os ·rg«os de autogovernoò (BOBBIO, 2000, 

p.101). 

Nesse sentido, Bobbio (2000, p.103) afirma que ña doutrina liberal considera o problema da 

liberdade em função do indivíduo isolado e, a doutrina democrática, em função do indivíduo 

enquanto partícipe de uma coletividade (de uma vontade comum) ò. De modo que ambas as 

doutrinas buscam responder a dois questionamentos diversos: a liberal responde ¨ pergunta ñO 

que significa ser livre para o indivíduo considerado um todo em si mesmo? ò; e a democrática 
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responde ¨ pergunta ñO que significa ser livre para um indiv²duo considerado parte de um 

todo? ò (BOBBIO, 2000, p.103) 

Afirma Bobbio (2000, p.165) que ñna maioria dos Estados hist·ricos o monop·lio do poder 

coativo tenha buscado e encontrado a pr·pria sustenta«o na imposi«o das id®ias (ñas id®ias 

dominantesò, segundo conhecida frase de Marx, ñs«o as id®ias da classe dominanteò) ò. Importante 

entender o que de fato se entende por democracia. Sinteticamente, Bobbio (2000, p. 386) define 

democracia como ño poder em p¼blicoò, e explica que ñna democracia moderna, o soberano n«o ® 

o povo, mas s«o todos os cidad«osò (BOBBIO, 2000, p.380).  Quanto ao fundamento de uma 

sociedade democrática,  

 

É o pacto de não-agressão de cada um com todos os outros e o dever de 
obediência às decisões coletivas tomadas com base nas regras do jogo de 
comum acordo preestabelecidas, sendo a principal aquela que permite 
solucionar os conflitos que surgem em cada situação sem recorrer à 
violência recíproca. Mas tanto o pacto negativo de não-agressão, quanto o 
pacto positivo de obediência, para serem, além de válidos, também eficazes, 
devem ser garantidos por um poder comum. (BOBBIO,2000, pp.384-85) 

 

A definição de democracia como poder em público ñcapta muito bem um aspecto pelo qual 

a democracia representa uma ant²tese de todas as formas autocr§ticas de poderò (BOBBIO, 2000, 

p.387). Nas formas autocráticas de poder, explica Bobbio (2000), o poder tem necessidade de 

ñsubtrair-se do olhar do p¼blicoò uma vez que despreza o povo (BOBBIO, 2000, p.387). O poder 

autocrático, quando fala ao povo, não manifesta suas reais intenções, ao contrário, as esconde; de 

modo que, antes da evolução dos estudos sociais, saber simular sempre fora considerada uma 

virtude do soberano, pois, nessa concep«o, ño povo, ou n«o deve saber, porque n«o ® capaz de 

entender, ou deve ser enganado, porque n«o suporta a luz da verdadeò (BOBBIO, 2000, p.389).  

Ou seja, para chegar-se às concepções de poder como poder em público, ñfoi necess§ria 

uma completa inversão da imagem do poder: foi preciso começar a olhá-lo não mais de cima para 

baixo, mas de baixo para cimaò (BOBBIO, 2000, pp. 389-90). O poder autocrático, ao contrário do 

democr§tico, ñdificulta o conhecimento da sociedadeò (BOBBIO, 2000, p.392); no regime 

democr§tico, ño cidad«o deve ñsaberò, ou pelo menos ser colocado em condi«o de saberò 

(BOBBIO, 2000, p.392), uma vez que ñuma das principais regras do regime democrático atribui o 

direito de participar direta ou indiretamente da tomada de decis»es coletivasò ((BOBBIO, 2000, 

p.392). 

Bobbio, quando se refere ao conceito de poder em público, pressupõe que esse público seja 

ñativo, informado, consciente de seus direitosò (BOBBIO, 2000, p.389). Donde se extrai que ® 

inegável a necessidade de conhecimento para o exercício da democracia, em que pese seja 

inegável a necessidade de participação de todos.  

Entretanto, como ressaltado, é característico do poder autocrático submeter o povo à 

ignorância para dominá-lo, e o contrário se estabelece no poder democrático ï que emana do povo. 
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Dahl (2012, p.176) ressalta que sendo a democracia o governo do povo, ño povo deve ser 

esclarecidoò. Ou seja, ño p¼blico do qual precisa a democracia é o público composto por aqueles 

que sabem o que queremò (BOBBIO, 2000, p.399). 

O domínio de habilidades básicas para a compreensão mínima do contexto econômico, 

político e sociocultural é, então, pressuposto para agir como povo que detém o poder numa 

democracia; salvo contrário fica evidenciada uma democracia formalmente instaurada enquanto o 

que se evidencia na prática é o domínio de um poder autocrático pela imposição de idéias inseridas 

pelo convencimento de um povo incapaz de ter consciência dessa realidade opressora para se 

posicionar criticamente e poder tomar decisões dentro da sociedade na qual está inserido.  

Nesse sentido, ño analfabetismo ameaa o car§ter mesmo da democraciaò, uma vez que 

ñtem graves consequ°nciasò, dentre elas, ña incapacidade dos analfabetos de tomarem decis»es 

por si mesmos, ou de participarem do processo politicoò (FREIRE e MACEDO, 2011, p.7). De modo 

que ño analfabetismo n«o s· ameaa a ordem econ¹mica de uma sociedade, como tamb®m 

constitui profunda injustiaò, conforme afirmam Paulo Freire e Donaldo Macedo no Pre©mbulo da 

obra ñAlfabetiza«o: leitura do mundo, leitura da palavraò. 

  Os referidos autores destacam que existe uma crise mundial do analfabetismo e que esta 

exacerbará ña debilidade das institui»es democr§ticas e as injustas rela»es assim®tricas de poder 

que caracterizam a natureza contradit·ria das democracias contempor©neasò, ou seja, existe uma 

instrínseca relação entre o analfabetismo e a qualidade da democracia, ou da política.  

 

O conceito e a prática da alfabetização são parte de um debate mais amplo sobre 
para que serve a educação. O slogan que a UNESCO adotou na Década ï 
"Alfabetização como Liberdade" ï foi criado para encorajar abordagens para a 
aquisição e desenvolvimento da alfabetização, que liberta as pessoas da 
ignorância, incapacidade e exclusão, e as liberta para a ação, escolhas e 
participação. Por meio da alfabetização, os menos favorecidos podem encontrar 
sua voz. Por meio da alfabetização, os pobres podem aprender a aprender. Por 
meio da alfabetização, os sem-poder podem se empoderar. À luz destas palavras, 
é claro que o movimento em prol da alfabetização universal é indissociável da 
agenda de direitos humanos de nosso tempo. O projeto da alfabetização é liberar o 
potencial de cada pessoa. Nós não podemos permanecer alheios a isso e ver este 
potencial continuar a ser desperdiçado em tamanha escala (UNESCO, 2003, p.13). 

 

Ao falar da alfabetização como elemento de formação da cidadania, em Política e Educação 

(2014, p.53), Paulo Freire conceitua cidad«o como ñindiv²duo no gozo dos direitos civis e politicos 

de um Estadoò e relaciona o conceito de cidadania com a concep«o de condi«o de cidad«o, sendo 

ño uso dos direitos e o direito de ter deveres de cidad«oò. Em decorr°ncia dessas constata»es, o 

autor evidencia a relev©ncia de ñindagar em torno dos limites da alfabetização como prática capaz 

de gerar nos alfabetizandos a assunção de cidadania ou n«o. ò (FREIRE, 2014, p.53). Ou seja, 

ñsaber ler e escrever n«o s«o suficientes para perfilar a plenitude da cidadaniaò (FREIRE, 2014, 

p.53); logo, a alfabetização naquela concepção anacrônica de que é alfabetizada a pessoa que lê 

e escreve um simples bilhete não é bastante para o exercício pleno da cidadania. Em suma, ñnão 

basta saber ler que Eva viu a Uva. É preciso compreender qual a posição que Eva ocupa no seu 
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contexto social, quem trabalha para produzir a uva e quem lucra com esse trabalhoò (FREIRE, 

1989).   

Inicialmente, importante compreender, existe uma violência histórica gerada por meio da 

opressão na qual existem os opressores e os oprimidos, concepção esta que implica haver uma 

desumanização dos oprimidos. Essa é a constatação de Paulo Freire que propõe como saída dessa 

realidade a Pedagogia do Oprimido, por meio da qual os oprimidos passam a se reconhecer como 

tal e buscam sua libertação (FREIRE, 2014). Ou seja, para o autor, existe uma realidade opressora 

na qual os oprimidos estão inseridos a tal ponto que não se conhecem como oprimidos e, aos 

opressores, não interessa que o saibam, de modo que esta realidade se repete reiteradamente. A 

proposta de Freire é de que a educação possibilita aos oprimidos tomar consciência do estado de 

opressão para que possam se inserir criticamente nessa realidade passando a atuar sobre ela 

(FREIRE, 2014).  

Neste sentido, o processo de libertação da pessoa se dá como resultado de sua 

conscientização sobre o estado de opressão e tal conscientização pressupõe uma formação crítica 

que vem por meio da educação. Volta-se, neste momento, ao que fora evidenciado anteriormente: 

o simples ler e escrever não são suficientes para que a pessoa consiga entender-se como pessoa 

detentora de direitos, de modo a compreender esse universo opressor que é dominado pelos 

opressores. 

No Brasil os analfabetos perderam o direito de votar e participar da vida política com a Lei 

Saraiva (Decreto n.o 3.029 de janeiro de 1881) que estabeleceu o ñcenso liter§rioò, prevendo a 

necessidade de que o eleitor soubesse ler e escrever. Na referida lei foi criado o título de eleitor e 

foram adotadas eleições diretas para cargos eletivos do Império. Os analfabetos só recuperaram o 

direito de votar com a Emenda Constitucional n.25 de 1985, mas em caráter facultativo. A 

Constituição de 1988, com o disposto no art.14, assegurou aos analfabetos o direito de votar, 

também em caráter facultativo, mas os manteve inelegíveis. Logo, aos analfabetos é garantido o 

direito de votar, mas não o de serem eleitos (art.14, § 4o, CF/88). Sem adentrar em pormenores 

neste momento quanto à legitimidade da inegibilidade do analfabeto, impera a necessidade de se 

averiguar o que se entende por analfabetismo, ou, quem pode ser considerado analfabeto no âmbito 

eleitoral. 

Não há conceito legal que defina analfabetismo, sobretudo para fins eleitorais, de modo que 

é a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que tem ditado os limites do conceito nessa 

seara. O entendimento assentado no referido Tribunal é de que o comprovante de escolaridade ou, 

na falta deste, a declaração de próprio punho firmada na presença do juiz eleitoral ou de servidor 

do cartório eleitoral designado é bastante para a presunção de condição de alfabetizado do 

candidato, havendo ainda a possibilidade de o juiz eleitoral aplicar testes que entenda necessários 

para essa comprovação no caso de dúvida72. 

                                                        
72 Inelegibilidade. Analfabetismo.1. A jurisprudência do TSE é iterativa no sentido de que a declaração de próprio punho, utilizada para 
suprir o comprovante de escolaridade, deve ser firmada na presença do juiz eleitoral ou de servidor do cartório eleitoral por ele designado. 
2. Havendo dúvida quanto à condição de alfabetização do candidato e quanto à idoneidade do comprovante por ele apresentado, o juízo 
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Soares (2010, p.15), explica que ñetimologicamente, o termo alfabetização não ultrapassa o 

significado de "levar à aquisição do alfabeto", ou seja, ensinar o código da língua escrita, ensinar 

habilidades de ler e escreverò. Mas atualmente esse conceito é insuficiente, pois o conceito de 

alfabetiza«o passou ñpor uma mudana te·rica e pedag·gica profunda: sa²mos de uma concep«o 

de escrita centrada somente no código em direção a uma concepção de escrita centrada no 

processo simb·licoò (LEITE, 2001, p. 28). E, ñAliás, desde a criação da UNESCO ao terminar a 

Segunda Guerra Mundial, verificam-se mudanças expressivas no conceito e no modo de conceber 

a alfabetização. ò (UNESCO, 2003, p.8). 

 
No pós-guerra, refletindo as concepções da época, a UNESCO concebia a 
alfabetização como a capacidade de ler, escrever e fazer cálculos aritméticos. Como 
indica um dos textos deste volume, os alunos adultos eram tratados como crianças 
na prática da sala de aula e o currículo podia ter ou não conexões com a vida 
cotidiana. (...)noentanto, a perspectiva da alfabetização cresceu como uma árvore, 
tanto para baixo como para cima. Numa direção, ela vitalizou-se, envolvendo 
competências e habilidades que a vida social exigia cada vez mais, até porque a 
subescolaridade era resultado intrínseco de determinadas situações sociais 
injustas. (UNESCO, 2003, p.8) 

 
Desde 1978 com a definição de alfabetização proposta pela UNESCO73 com a finalidade de 

padronizar as estatísticas nessa seara bem como influenciar políticas educativas, disseminou-se o 

termo analfabetismo funcional, de modo que se deixou de compreender que alfabetização seria a 

possibilidade de ler e escrever enunciado curto e simples relacionado ao cotidiano da pessoa, como 

definia a própia UNESCO74 em 1958, passando-se a entender alfabetização como funcional na 

medida em que a pessoa é capaz de desempenhar tarefas de leitura, escrita e cálculo demandadas 

para o seu desenvolvimento e para o desenvolvimento da sua comunidade (RIBEIRO, 1997).  

                                                        
eleitoral pode realizar teste, de forma individual e reservada, nos termos do art. 27, § 8º, da Res.-TSE n° 23.373/2011.3. O não 
comparecimento do candidato ao teste de alfabetização, embora regularmente intimado, inviabiliza a aferição da sua condição de 
alfabetizado. Precedente: Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 23-75, rel. Min. Arnaldo Versiani, de 27.9.2012. 4. Agravo 
regimental não provido. 
(Ac. de 13.11.2012 no AgR-REspe nº 12767, rel. Min. Luciana Lóssio.) 
Agravo regimental. Recurso especial eleitoral. Registro de candidatura. Eleição 2012. Alfabetização. Comprovação. Declaração de próprio 
punho. Validade, desde que firmada perante a justiça eleitoral. [...] 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é imprescindível que o 
candidato firme a declaração de próprio punho na presença do juiz ou de serventuário da justiça para que esse ato tenha o condão de 
comprovar sua condição de alfabetizado. Precedentes. 3. No caso concreto, a declaração de próprio punho apresentada pelo candidato 
não foi firmada perante a Justiça Eleitoral, razão pela qual não comprova a condição de alfabetizado do agravante. [...] 
(Ac. de 23.10.2012 no AgR-REspe nº 8153, rel. Min. Dias Toffoli; no mesmo sentido o o Ac. de 5.5.2009 no AgR-REspe nº 31.937, rel. 
Min. Ricardo Lewandowski.) 
 
 
73 A ampla disseminação do termo analfabetismo funcional em âmbito mundial deveu-se basicamente à ação da UNESCO, que adotou 

o termo na definição de alfabetização que propôs, em 1978, visando padronizar as estatísticas educacionais e influenciar as políticas 
educativas dos países membros. A definição de alfabetização que a UNESCO propusera em 1958 fazia referência à capacidade de ler 
compreensivamente ou escrever um enunciado curto e simples relacionado a sua vida diária. Vinte anos depois, a mesma UNESCO 
proporia outra definição, qualificando a alfabetização de funcional quando suficiente para que os indivíduos possam inserir-se 
adequadamente em seu meio, sendo capazes desempenhar tarefas em que a leitura, a escrita e o cálculo são demandados para o seu 
próprio desenvolvimento e para o desenvolvimento de sua comunidade. O qualificativo funcional insere a definição do alfabetismo na 
perspectiva do relativismo sociocultural. Tal definição já não visa limitar a competência ao seu nível mais simples (ler e escrever 
enunciados simples referidos à vida diária), mas abrigar graus e tipos diversos de habilidades, de acordo com as necessidades impostas 
pelos contextos econômicos, políticos ou socioculturais (RIBEIRO, Vera Magalhãoes In: 
http://www.scielo.br/pdf/es/v18n60/v18n60a8.pdf). 

 
74Recommendation concerning the standardization of educational statistcs,publicado em 1958 pela Unesco, traz a defini«o ñA person is 

literate whocan with understanding both read and write a short statement of his everyday lifeò, Revised recommendation concerning the 
standardization of educational statistcs, de 1978, traz sua nova defini«o ñA person is functionally literate who can engage in all those 
activities in which literacy is required for effective functioning of his group and community and also for enabling him to continue to use 
reading, writing and calculation for his own and the communityôs developmentò ï apud Soares (1992, pp. 8-9).  

http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=12767&processoClasse=RESPE&decisaoData=20121113&decisaoNumero=
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=8153&processoClasse=RESPE&decisaoData=20121023&decisaoNumero=
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=31937&processoClasse=RESPE&decisaoData=20090505&decisaoNumero=
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=31937&processoClasse=RESPE&decisaoData=20090505&decisaoNumero=
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A alfabetização universal de crianças e adultos continua sendo um desafio. E ela constitui 

um direito humano fundamental, uma necessidade básica de aprendizagem e a chave para 

aprender a aprender, condição indispensável para o exercício pleno da liberdade, que constitui o 

bem supremo de ser na vida. Além disso, a batalha pela alfabetização requer esforços sustentados, 

intensivos e focalizados, além de programas, projetos e campanhas de curto prazo. Finalmente, a 

alfabetização favorece a identidade cultural, a par ticipação democrática, a cidadania, a tolerância 

pelos demais, o desenvolvimento social e a paz (UNESCO, 2003, p.7). 

Logo, a definição de alfabetismo não está mais limitada à competência de ler e escrever 

enunciados simples, mas está inserida na perspectiva do relativismo sociocultural que abriga tipos 

e graus diversos de habilidades que os contextos econômico, político e sociocultural impõe para 

sua compreensão e domínio (HADDAD, 1997). 

 

Hoje a concepção que a UNESCO tem da alfabetização é, desse modo, mais ampla. 
É ampla quanto ao tempo necessário ao domínio de conhecimentos e 
competências, no que se refere às novas e variadas linguagens utilizadas 
modernamente, e quanto aos caminhos para atingir os objetivos, assim como em 
relação à flexibilidade e à diversificação de públicos (UNESCO, 2003, p.9). 

 

 De acordo com Haddad (1997), é necessário que a definição de alfabetização esteja sempre 

referenciada a conceitos específicos, uma vez que pode ser compreendido como uma restrição para 

fins pragmáticos ou como uma aproximação a interesses de setores sociais oprimidos ou a projetos 

de transformação social. De modo que se pode chegar à ideia de que o conceito de alfabetização, 

pela dinamicidade e amplitude do termo, deve ser delimitado de acordo com o contexto e o objetivo 

dessa delimitação. No caso deste trabalho, busca-se exatamente identificar qual o conceito 

adqueado de alfabetização para fins eleitorais mais especificamente para o exercício dos direitos 

políticos.  

Com efeito, desde a disseminação do termo analfabetismo funcional com uma nova 

compreensão do que seria alfabetização, surge uma grande questão no cenário politico brasileiro, 

que seria a definição de quem é analfabeto ou, em contraponto, quem pode ser considerado 

alfabetizado. É possível que o TSE utilize o conceito retórgrado de alfabetização limitando a 

definição como a capacidade de ler e escrever simples enunciados?75 Ressalta-se que a esse 

respeito, há duas vertentes a serem analisadas: A primeira seria a questão do analfabeto funcional 

que exerce seu direito de voto; e a segunda seria a do analfabeto funcional candidato (ou eleito). 

Para além disso, deve-se pensar em outras duas perpectivas: a inclusiva e a exclusiva pela 

ampliação ou renovação do termo alfabetização no âmbito eleitoral. 

                                                        
75 ñ[...]. Analfabetismo. Art. 29, IV, Ä 2Ü, da Res.-TSE nº 22.717. Declaração de próprio punho. Presença do juiz eleitoral ou de serventuário da 
Justiça Eleitoral. Exigência. Teste. Rigor excessivo. [...]. Outros meios de aferição. Observância do fim constitucional. [...]. 1. Na falta do 
comprovante de escolaridade, é imprescindível que o candidato firme declaração de próprio punho em cartório, na presença do juiz ou de 
serventuário da Justiça Eleitoral, a fim de que o magistrado possa formar sua convicção acerca da condição de alfabetizado do candidato. 2. 
óO rigor da aferi«o no que tange ¨ alfabetiza«o do candidato n«o pode configurar um cerceio ao direito atinente ¨ inelegibilidadeô [...]. 3. A 
norma inscrita no art. 14, § 4º, da Constituição Federal impõe apenas que o candidato saiba ler e escrever. Para este efeito, o teste de 
alfabetização deve consistir em declaração, firmada no cartório eleitoral, na qual o candidato informa que é alfabetizado, procedendo em 
seguida ¨ leitura do documento. ò(Ac. de 27.10.2008 no AgR-REspe nº 30.682, rel. Min. Joaquim Barbosa.) 

 

http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=30682&processoClasse=RESPE&decisaoData=20081027&decisaoNumero=


116 
 

 
 
 
  

 Lembrando que ña escola brasileira vem, h§ muito tempo, produzindo analfabetos, ou seja, 

os alunos passam pela escola sem aprenderò (AZEVEDO, MARQUES E PRADO, 1997, p. 38), qual 

seria a medida mais adequada? 

De acordo com dados atuais do INEP ï Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira assinados por Carlos Eduardo Moreira Sampaio, disponível no sítio 

do Senado Federal76, considerando ser o analfabetismo ñuma medida da falha completa do sistema 

educacional na garantia do direito ¨ educa«oò, a taxa de analfabetismo dentre as pessoas com 15 

anos ou mais é de 8,7% (dados de 2012). 

 

  

Vicente Vuolo, em artigo publicado no Diário de Cuiabá, utilizando dados oficiais, afirma que 

há aproximadamente 14 milhões de brasileiros analfabetos. Mas, ainda, destaca a questão do 

analfabetismo funcional, que afeta, segundo o economista, cerca de 35 milhões de brasileiros.  

Destaca, ainda, que ñsegundo dados do IBOPE (2005), o Analfabetismo funcional atingiu cerca de 

68% da população. O censo de 2010 mostrou que um entre quatro pessoas são analfabetas 

funcionais (porcentagem ® de 20,3%)ò. 

Relevante é o índice de analfabetos funcionais dentre os universitários brasileiros, que, 

segundo o Indicador de Analfabetismo Funcional de 2012 divulgado pelo Instituto Paulo Montenegro 

e a ONG A«o Educativa, chega a 38%. Segundo o mesmo ĉndice (INAF), ñSomente 62% das 

                                                        
76 http://www12.senado.gov.br/noticias/Arquivos/2014/03/17/estatisticas-sobre-o-analfabetismo-no-brasil 
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pessoas com ensino superior e 35% das pessoas com ensino médio completo são classificadas 

como plenamente alfabetizadasò 77.  

O Inaf avalia habilidades de leitura, escrita e matemática, classificando os respondentes em 

quatro níveis de alfabetismo: analfabetos, alfabetizados em nível rudimentar, alfabetizados em nível 

básico e alfabetizados em nível pleno, sendo os dois primeiros níveis considerados como 

analfabetismo funcional78.  

 

Considerando que existem mais de 10 milhões de brasileiros analfabetos, número 
aumentado consideravelmente se adotado o conceito de alfabetização funcional, 
pois, de acordo com o Inaf, 1 em cada 4 brasileiros pode ser considerado 
plenamente alfabetizado, questiona-se, a partir das teorias sobre o assunto acima 
explanadas, se há de fato o exercício pleno dos direitos políticos pelos cidadãos 
brasileiros e se é possível falar em justiça política nesses termos. 
John Rawls propõe uma concepção de justiça política baseada na equidade, ou 
seja, adota o critério da equidade como garantia da justiça sob a perspectiva de 
que uma concepção a ser adotada por todos os cidadãos não pode se basear em 
uma única doutrina (BONTEMPO, 2010).  Esse equilíbrio apontado está entre os 
valores de liberdade e igualdade, sendo que se prioriza, de acordo com esse 
filósofo, o justo sobre o bem. Ou seja, para Rawls, a justiça se estabelece quando 
os cidadãos, considerados livres e iguais, estabelecem suas regras. 
A fim de operacionalizar essa justiça, Rawls utiliza a premissa de que todos 
devem estar numa posição de igualdade na qual uma pessoa não pode dominar 
outra, de modo que todos têm um senso comum de justiça que possibilita a 
escolha de princípios de justiça que venham a nortear as formas de agir das 
instituições dos regimes democráticos.  
Esse senso de justiça se operacionaliza, de acordo com o teórico, pelo artifício do 
véu da ignorância que neutraliza as distintas posições sociais dos sujeitos 
envolvidos nesse processo democrático. Essa posição original apontada por 
Rawls pressupõe que os indivíduos ignorem qual é seu bem individual e, então, os 
acordos são feitos numa concepção eqüitativa (RAWLS, 1997). 
Note-se que esta teoria muito se aproxima das constatações de Bobbio (2000) 
acerca da democracia moderna, quando coloca que o soberano são todos os 
cidadãos e que a resposta que se busca nesse regime é a definição de liberdade 
para a pessoa que faz parte de um todo, enquanto a doutrina liberal considera o 
indivíduo um todo em si mesmo (BOBBIO, 2000). 
Por todo o exposto, verifica-se que é latente a necessidade de se repensar a 
questão do analfabetismo no cenário político brasileiro. Sobretudo porque no 
âmbito educacional esta questão já está sedimentada79.   Há uma luta constante 
do governo para combater o analfabetismo e melhorar a educação80, mas não se 
verifica uma renovação por parte do TSE, sobretudo porque julgados recentes 

utilizam o conceito retrógrado de alfabetização. 

 
CONCLUSÃO 

 

O que se pretende neste trabalho, é, sinteticamente, propor uma renovação no âmbito 

eleitoral quanto à questão da alfabetização por tudo o que fora explanado. Mas, inicialmente, 

foram levantados dois aspectos a serem analisados: (i) a inelegibilidade do analfabeto e o 

                                                        
77 http://www.ipm.org.br/ipmb_pagina.php?mpg=4.02.01.00.00&ver=por 
78  
79 Colocar referencias do MEC 
80 Colocar programas do governo nessa seara 
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analfabeto eleitor; (ii) a inclusão e a exclusão consequente de uma adoção de novo conceito de 

alfabetização. 

Primeiramente, considerando que ao analfabeto é facultado o direito ao voto, 

renovando-se o conceito adotado na esfera eleitoral pela adoção do critério apontado pela 

UNESCO de alfabetização funcional, um maior número de pessoas teria a opção de escolher 

se é de sua vontade exercer seu direito ao voto ou não. Todavia, a avaliação seria um grande 

problema para a Administração Pública, pois, como fora demonstrado, a simples demonstração 

de escolaridade não implica a alfabetização funcional. Deste modo, a proposta que se 

evidencia, a fim de evitar abusos por parte dos opressores que dominam a linguagem 

sobretudo política como, por exemplo, a venda de votos ou promessas ilegais de campanha81, é 

a de transformar no Brasil, ao menos enquanto perdurar esse cenário de educação precária no 

país, o voto facultativo a TODOS os cidadãos. 

Quanto à inelegibilidade do analfabeto, não se notam empecilhos para a renovação do 

conceito de alfabetização pela adoção de critérios mais atuais que exigem uma gama de 

habilidades mais criteriosa, pois seria viável, senão essencial, que houvesse uma avaliação 

mais criteriosa aos candidatos, para que esses possam, na linha da teoria de Freire, ter 

consciência da sua posição e consigam, desta forma, representar os seus eleitores da melhor 

maneira, sem que sejam dominados pelo sistema. 

Por fim, a questão da inclusão ou exclusão pela renovação do conceito de alfabetização 

na seara política, adota-se a teoria de Paulo Freire de que é a educação que possibilita o 

exercício da liberdade, pois, sem ela, vive-se numa realidade opressora da qual o sujeito não 

consegue sair por si só, posto que a consciência dessa realidade que só vem com a educação 

é pressuposto da liberdade e da autodeterminação como ator político e social de qualquer 

pessoa (FREIRE, 2014). Logo, não é possível se falar em exclusão, mas, tão somente, em 

inclusão, pois essa atitude possivelmente abriria os olhos do Estado para uma questão crucial 

para a sociedade democrática que é o pressuposto de igualdade de condições para a tomada 

das decisões políticas por TODOS OS CIDADÃOS. 

Ora, se vivemos num Estado Democrático, pressupõe-se que TODOS exercem de 

forma igual os seus direitos políticos, buscando juntos o bem comum por meio de seus 

representantes82, então, é, por óbvio, pressuposto básico que todos tenham igualdade de 

condições de exercê-los.  

 

REFERENCIAS 

 

BONTEMPO, Valéria Lima. Justiça como eqüidade: uma concepção política da 
justiça.Revista Eletrônica do Curso de Direito ï PUC Minas Serro, Belo Horizonte, n. 2, p. 100-
116, set. 2010. ISSN 2176-977X. Disponível em: 

                                                        
81 colocar exemplo 
82 art.1o CF (colocar) 



119 
 

 
 
 
  

<http://periodicos.pucminas.br/index.php/DireitoSerro/article/view/1321>. Acesso em: 21 Ago. 
2014. 
John Rawls. Uma teoria da justiça. Tradução de Almiro Pisetta e Lenita M. R. Esteves, 

São Paulo, Martins Fontes, 1997. 

 

http://periodicos.pucminas.br/index.php/DireitoSerro/article/view/1321


120 
 

 
 
 
  

2.4 A TEORIA DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA APLICADA A INFLUÊNCIA MIDIÁTICA NA 
DEMOCRACIA. 

 
Dailynne Wisentainer 

Roosevelt Arraes (Orientador) 

 

 

Grupo: Direito e atividade empresarial. 
Centro Universitário Curitiba ï Unicuritiba 
Palavras-Chave: Justiça Distributiva ï Direito eleitoral - Mídias. 

 

INTRODUÇÃO 

 

O trabalho buscou fazer uma relação entre a teoria da Justiça Distributiva de Michael Walzer 

com as influências das empresas, especialmente as midiáticas, com o processo democrático. 

 

CAPITULO I ï TEORIA DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA. 

 

Na teoria da Justiça Distributiva apresentada por Michael Walzer a sociedade é apresentada 

como uma comunidade distributiva, ou seja, um agrupamento de pessoas que visa à distribuição 

de bens. 

Cada uma dessas comunidades constrói diferentes significados para cada bem e 

consequentemente para cada distribuição, através de um longo processo histórico, político e 

ideológico. Sendo influenciados por uma multiplicidade de métodos, critérios e agentes.  

Esses bens, considerados sociais pelo autor, visto que dependem da sociedade para terem 

definidos sua funcionalidade e valor, devem ser distribuídos por motivos, normas e por agentes 

diversos. Sendo este um dos princípios essenciais da justiça distributiva, a sua pluralidade nas 

formas.  

Diante dessa multiplicidade é impossível determinar um meio de troca universal. Pode-se, 

entretanto, apontar que o meio mais comum para este processo de troca é o dinheiro, bem como o 

mercado é considerado um dos mais importantes mecanismos de distribuição de bens sociais, 

porém é errôneo afirmar que este seja o mais completo.(Walzer,1983) 

Diante dessa infinidade e mutabilidade de instrumentos, o Estado nunca conseguiu 

regulamentar todos os tipos de partilha de bens, nem apontar um critério único para todas as 

maneiras de distribuições possíveis. 

 

Diante dessa multiplicidade, o autor definiu que um bem social pode ser considerado 

predominante, se com ele, os indivíduos conseguem controlar uma série de outros bens.  
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Esse predomínio define um modo de usar os bens sociais que não está limitado por seus 

significados intrínsecos, ou que molda tais significados a sua própria imagem. O monopólio define 

um modo de possuir ou controlar os bens sociais para explorar seu predomínio.  

Exemplificativamente na democracia o bem predominante é o poder político, que é 

conversível da maneira que os cidadãos escolherem. Assim, quem possui seu monopólio busca 

maneiras de aumentar seu controle e extensão de aplicação desse bem social, explorando seu 

predomínio sobre este. Tem-se um problema quando este predomínio ultrapasse a esfera em que 

está inserido, começando a interferir nas outras esferas. 

Converter um bem em outro, quando não há ligação intrínseca entre os dois, é invadir a 

esfera propriamente governada por outro grupo. O monopólio não é inadequado dentro das esferas. 

Mas é tirânico o seu uso do poder político para ter acesso a outros bens. (Walzer,1983) 

Dentre as esferas possíveis de distribuição pode-se citar a afiliação, a segurança e o bem-

estar social, o dinheiro e as mercadorias, os cargos públicos, o trabalho, o lazer, a educação, o 

parentesco e amor, a religião, dentre outros. Porém o mais importante para este artigo é o poder 

político. 

O poder político do estado moderno está pautado na soberania com o controle político e o 

processo decisório oficial.  

A soberania em síntese é um fim em si mesmo, pois todas as atividades inerentes a um 

Estado, desde a regulamentação de títulos hereditários até a jurisdição da escola, são geridas, 

restringidos e sujeitos a ela. 

Enquanto que o poder do estado é considerado imperialista, pois não é seu poder em si que 

é tirano, mas seus agentes. Estes não vigiam as esferas de distribuição, mas interferem nelas, 

alteram e muitas vezes anulam os significados sócias dos bens. Sendo esta a forma mais visível de 

tirania. 

Nota-se que majoritariamente a história humana foi construída na luta incessante contra o 

poder monopolizado por uma única pessoa, cujas energias estão direcionadas no objetivo de tornar 

este dominante, dentro de todas as esferas distributivas. 

Precisamente por este motivo, investia-se muito da energia política e intelectual no esforço 

de limitar a conversibilidade do poder e restringir seus usos, definir os intercâmbios bloqueados da 

esfera política. Já que existem coisas que os representantes da soberania, as autoridades do 

Estado, não podem fazer. Ou melhor, ao fazê-las, não exercem o poder político propriamente dito, 

mas a mera força; agem por conta própria, sem autoridade. A força é o poder usado em 

transgressão de seu significado social. (Walzer,1983) 

Essa soberania é muitas vezes limitada constitucionalmente, dentre seus limites pode-se 

citar a proibição da escravidão, os estados não tem a premissa para apoderar-se de seus súditos, 

intervir na criação dos filhos, ou em suas relações familiares a não ser quando de acordo com as 

normas, aplicar punições desumanas, não podendo portanto violar as interpretações em comum de 
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culpa e inocência, bem como, a autoridade do Estado não podem usar de seus cargos para 

promover os interesses de sua própria família, dentre outros. 

Esses limites constitucionais delimitam as fronteiras do Estado e de todas as outras esferas 

com relação ao soberano. Portanto impõem uma barreira sobre seu poder diante de outras 

autoridades como a dos pais, dos professores, dos profissionais. Sendo aqueles alguns dos 

principais meios de se chegar a igualdade. 

Este governo limitado se isenta de apresentar quem governa e de definir a parcela de cada 

poder dentro da esfera política. Nesse ponto a democracia é o sistema político mais favorável, pois 

possibilita que membros de todos os grupos dividam o poder político. 

Pode-se traçar comparações entre o poder político e a propriedade, ambos consistem na 

capacidade de definir riscos e destinos, ou seja, escolher que ato realizar com os bens, quer 

distribuindo, trocando, usando, conservando, dentre outros. Outra característica em comum é que 

as duas apresentam diversos tipos e graus de poder sobre as pessoas. 

O objetivo da análise não é a posse em si, mas o seu controle das pessoas arbitrado pela 

posse de coisas, sendo esta uma forma de poder análogo que o Estado pode exercer sobre seus 

súditos e as instituições sobre seus internos. Em síntese, a propriedade também se aproxima muito 

da sujeição. Esta pode ser intimamente comparada a soberania, a primeira buscando alcançar e a 

segunda acarretando, a manutenção do controle sobre os destinos e os riscos de outras pessoas. 

(Walzer,1983) 

Demorou vários anos para que finalmente o Estado se emancipasse da economia. 

Consequentemente as implicações da propriedade foram redefinidas para excluir certos tipos de 

processos decisórios que, acreditava-se, só poderiam ser autorizados por toda a sociedade política. 

Essa separação implantou uma nova espécie de divisão. De um lado estão às atividades 

chamadas políticas, que envolvem o controle dos destinos e dos riscos; do outro lado estão às 

atividades chamadas econômicas, que envolvem o intercambio de dinheiro e mercadorias, porém, 

embora esta divisão defina nossas interpretações das duas esferas, não decide o que se passa 

dentro delas. (Walzer,1983) 

Diante das sucessivas mudanças nos modelos políticos, observa-se que ainda persiste a 

conexão entre propriedade e poder político. Assim um ainda produz o outro.  

Observa-se que é extremamente complicado isolar os direitos de propriedade do poder 

político, visto que é possível igualar empresas e cidades em relação a sua forma de criação 

realizada por energia empreendedora, iniciativa, riscos e que ambas buscam recrutar e reter seus 

cidadãos oferecendo-lhes um local atraente para viver, sem, contudo, retirar-lhes o direito de ir e 

vir. 
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CAPÍTULO 2: MÍDIAS E DEMOCRACIA 

 

O sistema de mídia brasileiro historicamente preservou determinadas características, dentre 

elas o monopólio familiar, viés conservador, e a baixa circulação dos jornais... Características estas 

que o fazem se enquadrar no modelo mediterrâneo proposto por Hallim e Mancini que analisa a 

relação entre sistemas de mídia e sistemas políticos. (Azevedo) 

A formação histórica do sistema midiático brasileiro se iniciou na constituição de 1946, cuja 

intenção foi permitir a identificação plena dos proprietários a esse sistema, e impedir o controle da 

mídia pelo capital estrangeiro, quando proibiu o controle de empresas de radiofusão e jornalísticas 

por pessoa jurídica, sociedade anônima por ações e estrangeiras. 

Essas restrições legais permitiram a formação de monopólios familiares no setor das 

comunicações de massas. Ressalta-se que esse controle majoritariamente ainda é ligado a pessoas 

politicas, visto que até o ano de 1988 a concessão de serviços de radiodifusão era prerrogativa 

exclusiva do Presidente da República que usava este privilégio como moeda de troca política. 

(Azevedo) 

Consequentemente a mídia sempre desempenhou um forte fator diante de decisões 

políticas, movimentos sociais e eleições. Iniciando na década de 1950 e participando de eventos 

como o movimento contra Vargas, a deposição do presidente Goulart, apoiando o governo militar, 

o processo de diretas já, impeachment do Collor e no ano de 2002 nas eleições para presidente, 

promovendo debates entre os concorrentes. 

CAPÍTULO 3: A INTERNET. 

 

Diante dos dados apresentados nos capítulos anteriores, nota-se que a indústria midiática perfaz 

uma invasão a esfera da democracia e por que não, da economia. Gerando uma tirania dos meios 

de comunicação sobre os meios eleitorais e empresariais. 

Um meio possível de se driblar a influência desse monopólio midiático nas decisões democráticas 

pode ser as novas TIC ï Tecnologias de Informação e Comunicação, principalmente a Internet, pois 

possibilitam maiores acessos as informações politicas para a tomada de decisão.  

A política no meio digital se diferencia da política convencional baseada em partidos políticos 

sugerindo outros meios participativos, mais baseados em grupos ou atividades individuais que se 

distanciam das ações típicas dos partidos políticos.  

Apresentando um novo desafio em relação a como serão feitas essas distribuições de conteúdo, 

tornando mais efetiva a participação dos cidadãos, mais criticas suas decisões e posicionamentos. 

Pretendendo a legitimação de novas formas e de novas instituições para mediar conflitos inerentes 

a um sistema democrático no qual existem uma multiplicidade de discursos, definições, objetivos e 

esferas de distribuição.  

 Nas palavras de Keck: Uma política democrática genuína requer que abandonemos a ideia de uma 

racionalidade única; a principal tarefa consiste em criar instituições políticas que tornem possível a 
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comunica«o e a confronta«o de diferentes discursos e facilitem ñtransa»es aut°nticasò baseadas 

na lógica da diferença. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

 

A teoria de Walzer pauta-se nas esferas de distribuição, afirmando que dentro de cada uma delas 

têm-se bens sociais, e os detentores destes governam as esferas em que estão inseridas. 

Entre essas esferas tem-se trocas, distribuições de bens, constituindo uma tirania quando um bem 

referente a uma esfera alheia, invade o espaço de outra, e com esse bem exerce poder. 

Pode-se dizer que as mídias sociais são tirânicas pois adentram as esferas da democracia e da 

economia, e através dos meios de comunicação exercem influencia sobre estas.  

Processo exemplificado nos contextos sociais e políticos ocorridos, nos quais a mídia influenciou a 

opinião publica na tomada de decisões sobre os rumos do governo. 

Uma forma de minimizar esses efeitos é através das novas Tecnologias de Informação, dentre elas 

a internet, que possibilitam uma pluralidade de informações, sobre os mais diversos temas, não 

ficando restrita a opiniões expressas pelos monopólios. 



125 
 

 
 
 
  

REFERÊNCIAS:  

 
ABREU, A. A. A modernização da imprensa (1970-2000). Rio de janeiro: Jorge Zahar, 2002  
 
AZEVEDO, Fernando Antônio. Midia e democracia no Brasil: relações entre o sistema de mídia e o 
sistema político. Disponível em:< http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0104-
62762006000100004&script=sci_arttext> 
 
BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Empresariado industrial, democracia e poder politico. Disponível 
em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0101-33002009000200006&script=sci_arttext> 
 
BEZERRA, Heloisa Dias. Atores políticos, informação e democracia. Disponível em:< 
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S010462762008000200006&script=sci_arttext&tlng=esja.org> 
 
CODATO, Adriano Nervo. Uma historia politica da transição brasileira: da ditadura militar a 
democracia. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0104-
44782005000200008&script=sci_arttext> 
 
PINHO, José Antonio Gomes de. Sociedade da informação, capitalismo e sociedade civil: reflexões 
sobre politica, internet e democracia na realidade brasileira. Disponível em:< 
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0034-75902011000100009&script=sci_arttext> 
 
KECK, Margaret E. A transição brasileira para a democracia. Disponível em: 
<http://books.scielo.org/id/khwkr/pdf/keck-9788579820298-02.pdf> 
 
ZOVATTO, Daniel. Financiamento dos partidos e campanhas eleitorais na América Latina> uma 
análise comparada. Disponível em <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-
62762005000200002 
WALZER, Michael. Esferas da Justiça: uma defesa do pluralismo e da igualdade (1983-2003). São 
Paulo: Martins Fontes, 2003. 

 

 



126 
 

 
 
 
  

2.5 A CRISE DE REPRESENTATIVIDADE DO PODER LEGISLATIVO E O PLEBISCITO 
COMO FORMA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DEMOCRÁTICO 

 
The Crisis Of Representativeness Of The Legislative Power An The Plebiscite As Popular 
Participation Way In The Democratic Process 

 
Gustavo Boletta Vieira 

Orientador: Roosevelt Arraes 

 

RESUMO 

 

 A partir da análise da conjuntura política-estrutural brasileira ao longo dos anos, é possível 

encontrar indicativos que possibilitam a afirmação da existência de uma crise de representatividade 

do Poder Legislativo. Os indicativos encontrados foram a debilidade partidária, a corrupção 

partidária e carência de credibilidade política e a falta de identificação entre representantes e 

representados. Esses indícios foram identificados de maneira mais nítida com as manifestações 

populares ocorridas em junho de 2013, na qual a população demonstrou uma enorme insatisfação 

com o atual modelo político, tornando-se uma voz política e solicitando por uma reforma do atual 

modelo político-representativo em que a sociedade está inserida. A partir disso, foi reivindicado pela 

população uma reforma política, que aparentemente não trará nenhuma mudança estrutural 

considerável. Sob o contexto deste problema, o presente trabalho procurou analisar a necessidade 

de um maior fortalecimento da participação popular - que sempre esteve a margem da política - no 

processo democrático, a partir das formas de participação previstas em lei, especialmente através 

do plebiscito, o qual é a forma mais direta de participação popular. 

 

Palavras-chave: Crise de representatividade, manifestações populares, reforma política, 

participação popular, plebiscito 

 

ABSTRACT: 

 

 From the analysis of the political-structural Brazilian conjuncture over the years, it is possible 

to find indicatives that enable to affirm the existence of a representativeness crisis of the legislative 

power. The found indicatives were partisan weakness, partisan corruption and the lack of political 

credibility, and the absence of identification between representative and represented. These 

indications were better identified within the popular protests that happened on July of 2013 when the 

population showed a huge insatisfaction with the current political model, becoming a political voice 

and claiming a reform of the current political-representative model, where the society is inserted. 

From that, a political reform was claimed by the population that apparently will not bring any 

considerable structural change. About the context of this problem, the following study aimed to 

analyze the need of strengthening the popular participation - always on sidelines from the political - 
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in the democratic process, from the participation ways determined in law, specially through the 

plebiscite, which is the most direct way of popular participation. 

 

Key-words: Crisis of representation, demonstrations popular, political reform, popular participation, 

plebiscite 

 

INTRODUÇÃO 

 

 Ao longo da história política brasileira é possível averiguar alguns indicativos que permitem 

a afirmação de que nos últimos anos o Brasil está inserido em uma crise de representatividade do 

Poder Legislativo. Desse modo, ao aprofundar sobre quais seriam os indicativos referidos, constata-

se a presença dos seguintes: debilidade partidária, corrupção partidária e carência de credibilidade 

política e a falta de identificação entre representantes e representados. A crise de 

representatividade surge quando a proximidade e a correspondência entre os interesses dos 

governantes e dos governados encontra-se demasiadamente afastada, gerando um 

enfraquecimento do elo de confiança entre representantes e representados, fator essencial para um 

modelo eficaz de representatividade. Dessa forma, é possível verificar de um modo mais nítido, 

quanto ao esgotamento do atual sistema político-representativo, provocado pelos efeitos da crise 

de representatividade, com as manifestações populares de junho de 2013, que dentre as pautas de 

reivindicação, solicitou uma reforma política. Essa reforma veio posteriormente ao debate no 

Congresso Nacional, gerando temporariamente algumas mudanças, pois ainda encontra-se em 

tramitação. No entanto, a reforma não está, aparentemente, sendo uma reforma transformadora, 

pois não há nenhuma mudança estrutural com o intuito de amenizar os efeitos da crise de 

representatividade. Assim, uma possível atenuação dos efeitos seria através do fortalecimento das 

formas de participação popular, principalmente através do plebiscito, afim de que os obstáculos 

legais impostos sejam rompidos, proporcionando a sua utilização de modo mais frequente. 

 

A CRISE DE REPRESENTATIVIDADE LEGISLATIVA INSERIDA NO SISTEMA POLĉTICO 

BRASILEIRO 

 

Ao analisar o tema da crise de representatividade do Poder Legislativo brasileiro se faz 

necess§rio inicialmente verificar quais os poss²veis ind²cios para afirma«o de uma crise de 

representatividade e posteriormente abordar cada um deles de modo mais aprofundado, com o 

intuito de demonstrar uma prov§vel sa²da ao problema enfrentado pelo sistema pol²tico brasileiro. 

Destaca-se que a presente an§lise ser§ focada ao ©mbito federal. 

O sistema representativo de democracia cria, artificialmente, uma esp®cie de elo de 

confiana entre representantes e representados, que consequentemente gera uma expectativa aos 

representados de que seus interesses ser«o devidamente correspondidos. No entanto, existem 
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situa»es que provocam falhas nessa correspond°ncia provocando uma descrena no elo de 

confiana entre representantes e representados, essencial para um sistema eficaz de 

representatividade. Dentre os ind²cios que permitem examinar a crise de representatividade pol²tica, 

destacam-se como principais: a) a debilidade partid§ria; b) os esc©ndalos de corrup«o e a car°ncia 

de credibilidade pol²tica e; d) a falta de identifica«o de interesses entre representantes e 

representados.  

 

DEBILIDADE PARTIDĆRIA 

 

Os partidos políticos vêm demonstrando, de longa data e não apenas no Brasil, certas 

debilidades. A análise da debilidade partidária leva em conta um conjunto de fatores e situações 

complexas. Dentre essas questões estão a burocratização partidária, a ideologia-estratégica dos 

partidos, o distanciamento das bases eleitorais e a forma do discurso político. Além dessas 

questões, outra tão importante quanto, é a transformação ou institucionalização dos partidos em 

partidos competitivos, sob a perspectiva de participação no mercado político. Todas essas questões 

estão de algum modo interligadas entre si, nas quais em algumas situações uma é efeito da outra 

e em outras, uma desencadeia a outra. 

A burocratização é um dos principais motivos da debilidade partidária, pois dela decorrem 

dois efeitos que formam o conjunto de situações que compõem a análise da debilidade partidária. 

De acordo com Claus Offe, a burocratização compreende-se no sentido do partido político montar 

uma estrutura, na qual o exercício da atividade burocrática é desenvolvida ñ[é] por uma equipe de 

funcionários do partido profissionalmente contratados que desenvolvem um interesse corporativo 

no crescimento e na estabilidade do aparato que lhes proporciona status e carreirasò83. Além disso, 

a burocratização dos partidos desenvolve-se da seguinte maneira: 

 

A organização burocrática do partido político moderno desempenha as tarefas de: 
(a) coletar recursos materiais e humanos (mensalidades dos membros, 
contribuições e donativos; membros, candidatos); (b) disseminar propaganda e 
informações sobre a posição do partido a respeito de um grande número de temas 
políticos diferentes; (c) explorar o mercado político, identificando novos temas e 
conduzindo a opinião pública; e (e) gerenciar o conflito interno (OFFE, 1984, p. 363-
364). 

 

Uma das grandes consequências dessa prática adotada pelos partidos é o afastamento da 

base eleitoral, denominada por Claus Offe como a "desativação das bases do partidoò84, pois diminui 

a discussão interna nos partidos, como também o debate com a própria população, uma vez que a 

ideia de um partido não unânime internamente prejudica a arrecadação de votos e a campanha 

                                                        
83 OFFE, Claus. Problemas Estruturais do Estado Capitalista. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984, p. 
364. 
84 OFFE, 1984, p. 364. 
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eleitoral, dificultando a entrada do partido no mercado político ou a sua permanência em uma 

posição favorável. 

Verifica-se dessa maneira que o fenômeno da burocratização dos partidos enfraquece as 

discussões políticas internas e consequentemente a própria democracia, em razão da discussão 

política ser encobertada pela ñaparenteò unanimidade e consenso partidário. Quando algum 

membro sustenta uma posição política diferente do partido ou dos líderes do partido, como por 

exemplo votar em alguma pauta política de modo distinto daquilo que foi estabelecido, geralmente 

é reprimido ou até mesmo, como já constatado em algumas situações, expulso do partido. A 

imagem de um partido em conflito não é interessante, principalmente no período das disputas 

eleitorais, pois não é atraente para angariar os votos dos eleitores, fazendo com que o partido não 

esteja presente no mercado político competitivo. 

Além do fenômeno da burocratização, outro fator que contribui com a debilidade partidária é 

a transformação ou institucionalização do partido em partido competitivo, prática na qual o partido 

está em constante competitividade para alcançar e permanecer numa posição política favorável. 

Essa atitude faz com que o partido passe a utilizar todos os meios e formas para alcançar ou se 

perpetuar em um cargo governamental, nem que para isso tenha que distanciar-se de seus 

conteúdos políticos originais e/ou adequar-se às exigências do mercado político e da lógica do 

partido competitivo. As formas e meios mais comuns, além da burocratização e seus efeitos, que 

propiciam competitividade ao partido são as concessões e coalizões políticas e a moderação do 

discurso eleitoral. 

O afastamento dos partidos políticos dos interesses e vontades da população gera, como 

consequência, o enfraquecimento do sistema representativo de democracia, assim como o 

fortalecimento de uma espécie de oligarquia partidária, em que apenas uma pequena parcela de 

pessoas dita a forma de exercer a política. 

Portanto, quando os fenômenos que envolvem a debilidade partidária vão se fortalecendo, 

o regime democrático encontra-se ameaçado. Outro fator que contribui para essa instabilidade é o 

afastamento da população acerca do processo político, ou seja, a falta de participação da população 

sobre os assuntos e os debates políticos. Esse distanciamento gera uma sensação da população 

não fazer parte, ou de não se sentir presente nestes assuntos, acontecimento que não é desejável 

para uma sociedade democrática. Assim, quando a vontade popular se distancia exageradamente 

da vontade dos representantes, ocorre uma crise da democracia representativa. O professor Paulo 

Bonavides menciona, a respeito da crise do modelo representativo que, ñcom o Estado partidário, 

todo o sistema representativo tradicional entra em crise. O eleitor, o deputado, o Parlamento mesmo 

toma caráter distinto do que tinham durante o Estado liberalò85.  

Dessa maneira, a falta de comprometimento dos partidos com seus programas políticos, 

assim como o afastamento entre governantes e governados, devido também a falta de confiança, 

gera uma instabilidade capaz de proporcionar uma crise de representatividade. 

                                                        
85 BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. 10 ed. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 278-279. 
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Durante décadas, a representação parecia estar fundamentada em uma forte e 
estável relação de confiança entre o eleitorado e os partidos políticos; a grande 
maioria dos eleitores se identificava com um partido e a ele se mantinha fiel. [é] No 
passado, os partidos propunham aos eleitores um programa político que se 
comprometiam a cumprir, caso chegassem ao poder. Hoje, a estratégia eleitoral dos 
candidatos e dos partidos repousa, em vez disso, na construção de imagens vagas 
que projetam a personalidade dos líderes (MANIN, 1987, p. 1). 

 

Retornando à questão da competitividade dos partidos, verifica-se que as práticas realizadas 

para se tornar um partido competitivo são desempenhadas por aproximadamente todos os atuais 

partidos políticos brasileiros, independentemente serem de esquerda ou de direita, pois o objetivo 

principal é fazer parte e conseguir visibilidade no mercado político. No entanto, esclarece Claus Offe 

que esse comportamento ocasiona três efeitos, dos quais apenas os dois primeiros são importantes 

para a presente análise da debilidade partidária.  

O primeiro efeito relaciona-se com a questão ideológica do partido, cujo autor intitula como 

ñdesradicaliza«o da ideologia do partidoò86, descrevendo tal acontecimento da seguinte maneira: 

 

Para ser bem-sucedido nas  eleições e na luta pelo cargo governamental, o partido 
tem que orientar seu programa para as conveniências do mercado político. Isto 
exige, primeiramente, a maximização dos votos através do apelo ao maior número 
possível de eleitores e, em consequência, a minimização dos elementos 
programáticos que podem criar antagonismos dentro do eleitorado. Em seguida, vis-
à-vis os outros partidos, a habilidade de fazer coalizões e a restrição do âmbito das 
propostas políticas substantivas para se enquadrar às demandas que os sócios da 
coalizão em potencial estão dispostos a considerar ou a negociar (OFFE, 1984, p. 
363). 

 

O segundo efeito consiste justamente no sentido de o partido assemelhar-se a uma 

organização burocrática para, dentro das conveniências do mercado político, tornar-se competitivo 

e ñcarimbarò sua presença na disputa eleitoral. 

Por fim, a última questão proposta como fatores da debilidade partidária envolve o discurso 

eleitoral, decorrente principalmente da transformação ou institucionalização dos partidos em 

partidos competitivos. Ora, é justamente para tornar-se competitivo que o partido político estende 

um ñlequeò de demandas para conseguir votos de diferentes partes da sociedade. Claus Offe 

denomina essa prática como ñdiversifica«o do produtoò87, ñno sentido de que ele [o partido] tenta 

apelar para uma série de demandas e preocupações diferentesò88. Assim, verifica-se o exaustivo 

esforço dos partidos políticos em angariar, através do discurso midiático das campanhas eleitorais, 

o maior número de votos da maior diversidade possível de eleitores. 

O importante é conseguir votos para eleger seus candidatos e estar constantemente 

presente no mercado político para alcançar o poder político. Desse modo, os partidos fazem pouco 

caso em estabelecer uma proximidade com os interesses e as vontades populares. O bem-estar 

                                                        
86 OFFE, 1984, p. 363. 
87 Ibid., p. 365. 
88 OFFE, 1984. 
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geral vai cedendo espaço para os interesses particulares dos políticos e dos partidos e em 

decorrência o Estado democrático vai se enfraquecendo, assim como a população vai ficando à 

margem do processo político, apenas reaparecendo no período eleitoral, quando é procurada pelas 

campanhas dos partidos, com o intuito de destinaram-se às urnas para votação, exercendo sua 

cidadania e acreditando que com esta prática a democracia está sendo efetivamente realizada. 

Por toda análise dos fatores que envolvem a debilidade partidária, percebe-se que para o 

partido se tornar competitivo e conseguir alcançar um cargo governamental, é necessário atender 

as conveniências do mercado político, adequando-se à burocratização e atendendo ao modelo de 

partido competitivo. Desse modo, as consequências são os efeitos que cada prática promove, 

desgastando a própria referência do partido e a representatividade política, sendo os maiores 

prejudicados os interesses dos representados e a própria democracia. 

 

OS ESCĄNDALOS DE CORRUP¢ëO PARTIDĆRIA E A CARąNCIA DE CREDIBILIDADE 

POLĉTICA 

 

Após analisar as circunstâncias e os efeitos da debilidade partidária, resta averiguar os 

outros fatores que indicam e até mesmo favorecem a formação da crise de representatividade do 

Poder Legislativo. Um desses fatores é a corrupção partidária juntamente com as consequências 

que essa prática vem causando para o sistema de governo democrático, especialmente em relação 

à essência do modelo representativo. 

É difícil descrever se a corrupção partidária vem aumentando ao longo dos anos, com as 

eleições de novos governos, ou se há um maior espaço dentro dos meios de comunicação para 

divulgação dessa prática, em decorrência de uma maior sensibilização popular no sentido de 

abominar esse tipo de conduta por parte dos políticos eleitos. No entanto, ao observar as notícias 

publicadas nos meios de comunicação, percebe-se com maior frequência, notícias sobre denúncias 

ou escândalos de corrupção envolvendo partidos políticos ou pessoas ligadas a eles. 

Primeiramente, deve-se mencionar à título de esclarecer uma parte da análise, que a 

corrupção partidária não pode ser imputada a apenas uma pessoa ou grupo de pessoas, e muito 

menos que a responsabilização dessa prática seja dedicada a exclusividade de um partido. Não se 

deve atribuir a responsabilização da corrupção sob uma perspectiva individual, mas sob uma 

perspectiva conjuntural/sistêmica, a fim de evitar o desvirtuamento do problema a uma posição 

ideológica. Dessa maneira, procurando evitar uma análise individual, o professor Marco Aurélio 

Nogueira menciona que, ñn«o há monopólio da corrupção por parte deste ou daquele grupo, partido 

político ou entidade; todos estão sujeitos a ela, passiva ou ativamente, e todos podem vir a praticá-

la, ativa ou passivamenteò89. Portanto a análise da corrupção partidária irá pautar-se sob o aspecto 

de um problema sistêmico, ñ[é] entranhada, como um componente oculto, não reconhecido, no 

                                                        
89 NOGUEIRA, A. Marco. As Ruas e a Democracia: Ensaios sobre o Brasil Contemporâneo. Brasília: 
Contraponto, 2013, p. 205-206. 
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imaginário e na cultura política da sociedadeò90. A corrupção e também a corrupção partidária, não 

se resume apenas ao desvio de verbas públicas, mas a qualquer forma de deterioração de um bem 

ou prática social. Neste sentido o filósofo Michael Sandel afirma que ñcorromper um bem ou uma 

prática social significa degradá-lo, atribuir-lhe uma valoração inferior à adequadaò91. 

Por ser um tema difícil de ser mensurado, pois envolve inúmeros fatores e circunstâncias, 

poucas são as pesquisas de análise que demonstram quão corrupto é um país. Diante de uma 

pesquisa de análise, deve-se sempre observá-la sob um olhar crítico, já que seria um equívoco 

acreditar que o resultado de uma pesquisa de análise ofereceria todas as respostas que envolve o 

questionamento de um tema, justamente por tais pesquisas não levarem em consideração todos os 

aspectos e circunstâncias do assunto. Todavia, não significa que a pesquisa de análise não tenha 

alguma contribuição científica, elas auxiliam como uma referência ou um apontamento. 

No ano de 2014, a ONG Transparência Internacional elaborou um ranking92 dimensionando 

os países mais e menos corruptos. Ao todo, foram avaliados 174 países, com notas de 0 a 100. 

Quanto mais próximo a cem, mais limpo é o país, isto é, há menos corrupção. Quanto mais afastado 

de cem, mais corrupto é o país. Nessa avaliação, destaca-se em primeiro lugar a Dinamarca, com 

nota 92. Em último lugar está a Somália com nota 8. Dentre os melhores países classificados da 

América do Sul, encontram-se empatados na 21º colocação Chile e Uruguai, com notas 73. O Brasil 

ocupa a 69º posição, com nota 43. Desse modo, percebe-se que nenhum país é imune da 

corrupção, porém, como demonstram os primeiros colocados, é possível atenuar os efeitos dessa 

prática. 

Dentre os inúmeros exemplos que envolvem a corrupção partidária, tanto exemplos 

ocorridos no Brasil como em outros países, percebe-se que estão umbilicalmente interligados com 

excesso e/ou abuso de poder, pois esta prática ñanda junto com o poder (político, econômico ou 

ideológico), como um efeito colateral: onde há poder e poderosos há sempre a probabilidade de 

abuso, e no abuso está a raiz da corrupçãoò93. Para o professor Fernando Filgueiras ña corrupção 

está correlacionada ao comportamento rent-seeking, mediante o qual os agentes políticos tendem 

a maximizar sua renda privadaò94. 

Desse modo, uma das principais consequências da prática da corrupção partidária é o 

desgaste do elo de confiança envolvendo representantes e representados, provocando uma falta 

de credibilidade nos representantes políticos. Logo, a própria concepção do partido político como 

intermediário entre a população e os representantes resta-se enfraquecida, contribuindo com os 

fatores referentes à debilidade partidária, simultaneamente com perda da credibilidade dos partidos 

                                                        
90 Ibid., p. 207. 
91 SANDEL J. Michael. O Que o Dinheiro Não Compra: os limites morais do mercado. 1 ed. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2012, p. 38. 
92 CORRUPTION PERCEPTIONS INDEX 2014: results. Transparency International. Disponível em: 
<https://www.transparency.org/cpi2014/results >. Acesso em 07 ago. 2015. 
93 NOGUEIRA, 2013, p. 207. 
94 AVRITZER, Leonardo et al. (Org.). Corrupção: ensaios e críticas. 2 ed. Belo Horizonte: Ed. da UFMG, 
2012, p. 303. 
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em atender aos interesses da população. Assim, já que a forma representativa do governo 

democrático nas sociedades modernas é exercida por meio dos partidos políticos, observa-se o 

enfraquecimento dos mesmos e, consequentemente, do modelo representativo de democracia na 

atual forma como está estabelecido. 

Portanto, em outras palavras, observa-se que a debilidade partidária, principalmente por 

meio da burocratização e do modelo de partido competitivo, representa um dos fatores que 

proporciona a corrupção partidária. Esta, por sua vez, contribui para a baixa credibilidade partidária 

e consequentemente à essência do modelo representativo, gerando um afastamento da população 

do processo político e uma insatisfação com o atual modelo partidário-representativo de 

democracia. Dessa maneira, ressalta-se que a corrupção partidária é um problema sistêmico, que 

precisará de medidas também sistêmicas de solução para atenuar os efeitos que essa prática gera, 

principalmente à população, que sem sombras de dúvidas, é a parte mais prejudicada. Por esta 

razão, não se deve analisar a prática da corrupção partidária sob uma perspectiva individual, mas 

sob a ótica sistêmica. Medidas que não possuam esse cunho terão pouco, ou até mesmo nenhum 

efeito eficaz de combate e atenuação da corrupção partidária e suas consequências.  

 

A FALTA DE IDENTIFICA¢ëO ENTRE REPRESENTANTES ELEITOS E REPRESENTADOS 

 

A falta de identificação dos representados perante os representantes, também pode ser 

compreendida como o enfraquecimento do elo de confiança entre os mesmos. Dessa maneira, 

busca-se afirmar que o conjunto desses três fatores - debilidade partidária, corrupção e falta de 

confiança - indicam a existência de uma crise de representatividade do atual modelo democrático. 

Para Luis Felipe Miguel a crise de representatividade ñse sustenta sobre três conjuntos de 

evidências relativas: (1) ao declínio do comparecimento eleitoral; (2) à ampliação da desconfiança 

em relação às instituições, medida por surveys; e (3) ao esvaziamento dos partidos pol²ticosò95. 

Ao longo das últimas quatro eleições realizadas no Brasil, os indicativos demonstraram 

uma crescente taxa de abstenção eleitoral. De acordo com dados fornecidos pela Câmara dos 

Deputados96, nas eleições de 2002 o índice de abstenção foi de 17,74%. Nas eleições seguintes, 

em 2006, o índice diminuiu levemente, atingindo o percentual de 16,75%. No entanto, nas duas 

eleições posteriores o índice de abstenção aumentou, atingindo 18,12% nas eleições de 2010 e o 

recorde de abstenção no ano de 2014, chegando ao patamar de 19,39%. Para um país no qual o 

voto é obrigatório para a maioria das pessoas, conforme estabelecido no art. 14, parágrafo 1º, inciso 

I, da Constituição Federal, o elevado índice de abstenção torna-se preocupante. 

                                                        
95 MIGUEL, Luis F. Democracia e Representação: territórios em disputa. 1 ed. São Paulo: Unesp, 2014, p. 
98. 
96 ÍNDICE DE ABSTENÇÕES atinge 19,4%, o maior das últimas quatro eleições gerais. Câmara Notícias, 06 
out. 2014. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/475406-INDICE-DE-

ABSTENCOES-ATINGE-19,4,-O-MAIOR-DAS-ULTIMAS-QUATRO-ELEICOES-GERAIS.html>. Acesso em 12 ago. 
2015. 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/475406-INDICE-DE-ABSTENCOES-ATINGE-19,4,-O-MAIOR-DAS-ULTIMAS-QUATRO-ELEICOES-GERAIS.html
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/475406-INDICE-DE-ABSTENCOES-ATINGE-19,4,-O-MAIOR-DAS-ULTIMAS-QUATRO-ELEICOES-GERAIS.html
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O baixo índice de comparecimento às urnas eletrônicas pode indicar tanto uma espécie de 

insatisfação, como uma forma de indiferença popular, ambos preocupantes e prejudiciais para o 

modelo representativo de democracia. A partir disso, surge uma onda de sentimento entre os 

eleitores de falta de representatividade, o que por sua vez gera uma apatia acerca do processo 

político, fazendo com que a cada nova eleição o índice de abstenção aumente, formando-se um 

ciclo vicioso. Para o professor Luis Felipe Miguel, ña baixa participação política é lida mais 

corretamente como expressão de uma sensação de impotência e estranhamento - óa política não é 

para gente como euô - do que de contentamento com a ordem estabelecidaò97. Desse modo, afasta-

se o argumento de que o aumento do índice de abstenção eleitoral demonstra uma satisfação com 

o modelo político, pois do contrário todos exerceriam o seu direito de voto para mudar a ordem 

estabelecida. Acerca da manifestação desse argumento, explica o referido autor que ñ[é] nos 1960 

e 1970 foi difundida uma interpretação que via na abstenção eleitoral um sintoma não de crise, mas 

de vitalidade da democracia representativa e de contentamento com o funcionamento das 

institui»esò98.  

Essa conduta apática acerca do processo político por parte dos eleitores torna-se 

extremamente prejudicial diante de um dos pilares da democracia, qual seja, a participação popular, 

provocando um afastamento daquele que detém o poder e a soberania em um governo democrático, 

o povo, que permanece excluído das tomadas de decisões políticas. Portanto, verifica-se como a 

falta de identificação ou o enfraquecimento do elo de confiança entre representantes e 

representados produz significativos impactos na insatisfação e apatia popular, que tem por 

conseqüência o afastamento do povo do processo político. 

Todavia, a prática de abstenção eleitoral não é apenas identificada no modelo 

representativo brasileiro, mas um sintoma perceptível, de forma mais ou menos acentuada, na 

maioria dos países que adotam a forma de governo representativa da democracia, conforme dados 

do Internacional Institute for Democracy and Electoral Assistence (IDEA)99. 

Em relação ao aumento da desconfiança nas instituições estabelecida pelo autor, verifica-

se sua elevação através das pesquisas de opinião pública. Novamente vale a pena fazer uma 

ressalva quanto a total credibilidade dos dados fornecidos por essas pesquisas, não podendo deixar 

de ser analisados criticamente, assim como não podendo ser ignorados, mas utilizados como 

indicativos. 

É possível observar que a desconfiança nas instituições políticas vem aumentando de um 

modo generalizado em todos os países que adotam o modelo representativo de democracia. 

Pesquisas de opinião pública realizadas no Brasil, nos Estados Unidos e na Europa demonstram 

isso. A partir da análise das pesquisas elaboradas pelo National Opinion Research Center, nos 

Estados Unidos, e o pelo Eurobarômetro, na Europa, é possível sua verificação. 

                                                        
97 MIGUEL, 2014, p. 99. 
98 MIGUEL, 2014, p. 99. 
99 INTERNATIONAL IDEA SUPPORTING DEMOCRACY WORLDWIDE. Institute for Democracy and 
Electoral Assistence. Disponível em: <http://www.idea.int>. Acesso em 12 ago. 2015. 

http://www.idea.int/
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De acordo com o Eurobarômetro (em pesquisa de 2011), em média 33% dos 
entrevistados, nos países da União Europeia, respondem que confiam nos seus 
parlamentares nacionais; quando a pergunta é sobre os governos nacionais, a 
média é de 32%. É ainda menor a confiança nas instituições europeias 
supranacionais; apenas 30% julgam que têm alguma influência na condução da 
União Europeia. [é] Nos Estados Unidos, as surveys do National Opinion Research 
Center mostram, de 1973 a 1993, uma queda acentuada na confiança popular no 
poder executivo (de 29% para 12%) e, ainda maior, no Congresso (de 24% para 
7%) [é] (MIGUEL, 2014, p. 100). 

 

No Brasil, os dados acerca da desconfiança nas instituições políticas são analisados pelo 

Índice de Confiança Social, medido anualmente pelo IBOPE100. Das instituições políticas 

examinadas, três são relevantes quanto a questão da crise de representatividade: (1) eleições, 

sistema eleitoral; (2) Congresso Nacional; e (3) partidos políticos. 

As eleições e o sistema eleitoral caíram, de 2009 para 2014, seis pontos. O auge foi o ano 

de 2010, possuindo 56% de confiança da população. No entanto, no ano de 2014, esse índice 

diminuiu para 43%. O Congresso Nacional, casa dos representantes no âmbito federal, permaneceu 

relativamente estável, tendo seu pior índice, 29%, no ano de 2013. Em 2014, o índice subiu para 

35% de confiança dos cidadãos. Por último, quanto aos partidos políticos, o índice manteve-se 

baixo, possuindo em 2014, 30% de confiança. Com os demonstrativos desses dados, 

 

É possível detectar uma crise do sentimento de estar representado, que 
compromete os laços que idealmente deveriam ligar os eleitores a parlamentares, 
candidatos, partidos e, de forma mais genérica, aos poderes constitucionais. O 
fenômeno ocorre por toda a parte, a partir das últimas décadas do século XX, de 
maneira menos ou mais acentuada, atingindo novas e velhas democracias eleitorais 
(MIGUEL, 2014, p. 98). 

 

Desse modo, os dados coletados indicam uma falta de credibilidade alarmante das 

instituições políticas, enfraquecendo a essência de um modelo representativo de democracia, que 

é a proximidade dos interesses entre representados e representantes. Além disso, o modelo 

representativo não se demonstra efetivo quando a confiança nos representantes permanece com 

baixos índices de confiança. Esses dados indicam um desvirtuamento do modelo representativo, 

afastando-se dos interesses populares e gerando um elevado índice de insatisfação. 

 

AS MANIFESTAÇÕES POPULARES E A CRISE DE REPRESENTATIVIDADE 

 

A dimensão da insatisfação popular diante das instituições, dos partidos políticos e também 

do modelo de representação, pôde ser melhor identificada nas manifestações populares de junho 

de 2013. Inicialmente articulada pelo Movimento Passe Livre (MPL), contra o aumento da tarifa do 

                                                        
100 APÓS QUEDA ACENTUADA em 2013, índice de confiança social se estabiliza. IBOPE, 01 set. 2014. 
Disponível em: <http://www.ibope.com.br/pt-br/noticias/Paginas/Ap%C3%B3s-queda-acentuada-em-2013,Indice-de-

Confianca-Social-se-estabiliza.aspx>. Acesso em 13 ago. 2015. 
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http://www.ibope.com.br/pt-br/noticias/Paginas/Ap%25C3%25B3s-queda-acentuada-em-2013,Indice-de-Confianca-Social-se-estabiliza.aspx


136 
 

 
 
 
  

transporte público na cidade de São Paulo, as manifestações foram tomando outros rumos e 

proporções, atingindo inúmeras outras cidades por todo Brasil. Ao decorrer das manifestações, 

novas pautas começaram a ser levantadas e pessoas de diferentes grupos sociais começaram 

aderir ao movimento. O que ocorreu foi uma insatisfação geral da população, nas quais as bandeiras 

levantadas abrangiam desde a má qualidade dos serviços públicos ofertados, como saúde e 

educação, em contraste aos elevados gastos públicos com a Copa do Mundo e as Olimpíadas, até 

pedidos pela reforma política e o fim da corrupção. Diante desse complexo número de 

reivindicações, se verificará a importância e relevância das manifestações ocorridas em junho de 

2013, assim como o que ela representa diante do contexto da crise de representatividade do Poder 

Legislativo. 

Como antes mencionado, um modelo representativo eficaz exige uma correspondência 

mínima de interesses entre governantes e governados. Quando há uma falha significativa nessa 

correspondência o modelo representativo é abalado, o que provoca uma sensação de falta de 

representatividade. O crescimento dessa sensação provoca, ou uma insatisfação, ou uma apatia 

popular, ambos prejudiciais ao sistema democrático. Em relação às manifestações de junho de 

2013, apesar de terem sido iniciadas pela luta de um movimento social, em sua conjuntura, a 

manifestação demonstrou um caráter de posição contrária ao atual sistema político representativo 

e sua forma de conduzir o processo político, evidenciando que os interesses entre representantes 

e representados não estão sendo adequadamente correspondidos. Analisando o conteúdo das 

manifestações, afirma a professora Raquel Rolnik que, ño velho modelo de república representativa, 

formulado no século XVIII e finalmente implementado como um modelo único em praticamente todo 

o planeta, dá sinais claros de esgotamentoò101. 

É difícil determinar o marco temporal que propiciou uma onda de insatisfação e apatia 

política que vem atingindo a população brasileira. No entanto, verifica-se que as manifestações não 

se dirigiram a um partido ou uma pessoa específica, mas ao atual modelo representativo como um 

todo. Apesar das manifestações de junho terem durado um período relativamente curto, a 

população conseguiu ao menos ser ouvida, tornando-se naquele momento uma voz política. Dessa 

maneira, quando mobilizado e organizado, o povo demonstra toda a sua força para propor suas 

reivindicações e mudanças estruturais102.  

Em um país no qual os meios de comunicação estão nas mãos de um restrito grupo 

econômico que detém o monopólio dos meios de comunicação, apenas atendendo aos seus 

interesses particulares, o meio mais efetivo da população reivindicar direitos, protestar e pedir 

                                                        
101 MARICATO, Ermínia et al. Cidades Rebeldes: passe livre e as manifestações que tomaram as ruas do 
Brasil. 1 ed. São Paulo: Boitempo: Carta Maior, 2013, p. 12. 
102 Um exemplo que demonstrou a efetividade das manifestações populares de junho de 2013 foi referente à 
rejeição da PEC 37. Antes da população tomar as ruas, estava em tramitação no Congresso Nacional uma 
proposta de emenda constitucional cujo conteúdo tinha por objetivo impedir a realização de investigações 
criminais pelo Ministério Público. Havia indicativos, nos bastidores do Congresso, de que a proposta seria 
aprovada. Com o início das manifestações, uma das bandeiras levantadas foi justamente contra a PEC 37. 
Pressionados pela força política das ruas, os deputados que antes aparentavam votar favoravelmente à 
proposta, votaram, a grande maioria, pela sua rejeição. 
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mudanças estruturais é a partir das manifestações de rua. Graças a esse movimento, a população 

brasileira chamou a atenção dos políticos para que seus interesses sejam ouvidos e atendidos.  

Diante dessa situação, o Congresso Nacional, assim como a Presidente da República, 

anunciou que atuariam com o intuito de atender às pretensões levantadas nas manifestações, 

especialmente em relação à reforma política. Portanto, conseguiu-se com que o tema fosse aberto 

para discussão. Todavia, o debate concentra-se restrito às sessões do Congresso Nacional, não 

havendo a inserção da sociedade civil na discussão. Diante dessa situação, como poderá um 

debate sobre a reforma política, no qual a população não participa, mudar a estrutura do sistema 

político representativo para atender aos anseios populares, que exigem ser ouvidos, assim como 

uma maior democratização da política? Apesar disso, a organização Movimento de Combate à 

Corrupção Eleitoral, mobilizou-se para a criação de um projeto de lei de iniciativa popular103 visando 

a alteração da lei 4.737/65 (Código Eleitoral), da lei 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), da lei 

9.504/97 (Lei das Eleições) e da lei 9.709/98, com o intuito de promover uma reforma política e uma 

eleição mais limpa. 

Ainda que não tenha tido um desfecho, pois encontra-se em processo de votação no Congresso 

Nacional, a proposta de reforma política não leva em consideração inúmeros aspectos relevantes 

para uma verdadeira e transformadora reforma. Ao que parece, haverá algumas mudanças, mas 

não conforme o exigido pelas manifestações. Assim, muda-se a roupagem, mas continua o mesmo 

modelo político-representativo, o qual a sociedade civil encontra-se sem voz política e ao mesmo 

tempo afastada do processo de participação nas tomadas de decisões. Portanto, o desafio agora 

encontra-se em concretizar as mudanças requeridas e oferecer uma resposta ao problema exposto. 

 

O DEBATE SOBRE A REFORMA POLĉTICA NO CONGRESSO NACIONAL 

 

Ap·s as manifesta»es de junho de 2013, o ano de 2014 foi marcado pelas acirradas elei»es 

tanto no ©mbito federal quanto estadual. Com o fim das elei»es, houveram mudanas na 

composi«o pol²tica do Congresso Nacional, em decorr°ncia do aumento das bancadas 

conservadoras. Inserida nessa nova composi«o pol²tica, a proposta de reforma pol²tica voltou ao 

debate no Congresso. 

O debate sobre a reforma pol²tica chegou ao Congresso Nacional atrav®s de uma proposta de 

emenda constitucional104, organizada por um grupo de trabalho coordenado pelo ex-deputado 

C©ndido Vaccarezza, no final do ano de 2013. Ao decorrer do ano de 2014, a proposta da reforma 

                                                        
103 PROJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR: reforma política democrática e eleições limpas. Reforma 
Política e Eleições Limpas Coalizão Democrática, Brasília, 16 out. 2013. Disponível em: 
<http://mcce.org.br/site/pdf/PL%20%20Coalizao%20Democratica%20pela%20Reforma%20Politica%20e%20Eleicoes%

20Limpas_registro%20cartorio.pdf>. Acesso em: 20 ago. 2015. 
104 PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO. Grupo de Trabalho Destinado a Estudar e Elaborar 
Propostas Referentes à Reforma Política e à Consulta Popular Sobre o Tema. Disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1176709&filename=PEC+352/2013>. 
Acesso em 24 ago. 2015. 

http://mcce.org.br/site/pdf/PL%2520%2520Coalizao%2520Democratica%2520pela%2520Reforma%2520Politica%2520e%2520Eleicoes%2520Limpas_registro%2520cartorio.pdf
http://mcce.org.br/site/pdf/PL%2520%2520Coalizao%2520Democratica%2520pela%2520Reforma%2520Politica%2520e%2520Eleicoes%2520Limpas_registro%2520cartorio.pdf
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1176709&filename=PEC+352/2013
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pol²tica passou pelo longo procedimento de tramita«o na C©mara dos Deputados, incluindo a 

passagem por comiss»es, audi°ncias e vota»es. No entanto, tal proposta n«o chegou a ser 

conclu²da e votada nas duas casas que comp»e o Congresso Nacional, sendo arquivada no in²cio 

do ano de 2015, em decorr°ncia do final da antiga legislatura. 

Com as mudanas na composi«o pol²tica do Congresso Nacional no ano de 2015, 

incluindo a altera«o do presidente da C©mara dos Deputados, a proposta de emenda constitucional 

sobre a reforma pol²tica voltou a ser pauta da agenda do Congresso Nacional com o pedido de 

desarquivamento da proposta, assim como a cria«o de um comiss«o especial para analisar o tema. 

Os mesmos assuntos que constitu²ram a proposta iniciada em 2013 voltaram ao debate no comeo 

do ano de 2015. 

Conforme o estabelecido no art. 60, par§grafo 2º, da Constitui«o Federal, toda proposta 

de emenda constitucional exige vota«o em dois turnos em cada casa do Congresso Nacional, com 

aprova«o de tr°s quintos de seus membros. De acordo com as vota»es, as mudanas mais 

relevantes para o presente tema est«o ocorrendo acerca do financiamento das campanhas 

pol²ticas, da fidelidade partid§ria e dos projetos de iniciativa popular. Ressalta-se que as 

mencionadas mudanas s«o apenas narrativas do processo de tramita«o, em raz«o da proposta 

da reforma pol²tica ainda n«o ter sido conclu²da no Congresso Nacional. 

Em rela«o ̈ fidelidade partid§ria, a Constitui«o Federal n«o estabelece nenhuma regra 

acerca do assunto. No entanto, com a proposta da reforma pol²tica, foi aprovado na C©mara dos 

Deputados, que os candidatos eleitos que, sem uma justa causa, desligarem-se do partido pelo qual 

foram eleitos, perder«o seus mandatos pol²ticos. Com essa mudana, a reforma neste ponto 

apresenta-se interessante, em raz«o de aparentar uma tentativa de fortalecimento dos partidos 

pol²ticos, assim como a identifica«o e o comprometimento dos candidatos eleitos com o programa 

pol²tico do partido. Visto dessa forma, a altera«o referente ̈ fidelidade partid§ria mostra-se positiva 

quanto ̈ atenua«o dos efeitos da debilidade partid§ria. 

Quanto ̈ s mudanas sobre os projetos de iniciativa popular, percebe-se que conforme o 

atualmente estabelecido, existe uma grande dificuldade na apresenta«o desses projetos diante do 

Congresso Nacional, em raz«o da exig°ncia de 1% de assinaturas do eleitorado nacional, obtidas 

em pelo menos cinco estados, tendo um m²nimo de 0,3% dos eleitores em cada um deles. Foi 

proposto e aprovado at® o momento, uma maior facilidade para apresenta«o de projetos de 

iniciativa popular, com a diminui«o dos atuais percentuais. Assim, de acordo com a proposta, ser§ 

exigido apenas quinhentas mil assinaturas, em pelo menos cinco estados, com um m²nimo de 0,1% 

dos eleitores. Desse modo, tamb®m apresenta-se como uma mudana positiva ao facilitar a 

participa«o popular dentro do processo pol²tico, a partir de projetos de lei de iniciativa popular, 

permitindo que a sociedade civil tenha mais de voz pol²tica e participa«o. 

Apesar de algumas mudanas apresentarem-se positivas, outras, no entanto, caminham 

em sentido contr§rio. Em rela«o ao financiamento das campanhas pol²ticas, a C©mara dos 

Deputados regrediu, e muito, ao aprovar o financiamento privado de campanhas. De acordo com a 
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proposta, pessoas jur²dicas poder«o fazer doa»es apenas ̈ partidos pol²ticos, j§ pessoas f²sicas 

poder«o doar tanto para partidos quanto para candidatos. 

O tema acerca do financiamento privado gerou grande pol°mica, tanto entre os membros 

do Congresso Nacional como entre outras esferas da sociedade civil. In¼meras entidades, incluindo 

a Ordem dos Advogados do Brasil e o Movimento de Combate ̈ Corrup«o Eleitoral (MCCE), 

manifestaram-se contr§rios ao financiamento privado. Em raz«o disso, essas entidades elaboraram 

uma cartilha a respeito do tema da reforma pol²tica e elei»es limpas105. Ao fazer uma an§lise de 

dados e a rela«o que o financiamento privado possui com as campanhas eleitorais, verificou-se 

uma enorme influ°ncia tanto em rela«o a prioridade de interesses das empresas que investem em 

campanhas, quanto no resultado do processo eleitoral. 

Por essas raz»es, o debate acerca do financiamento privado gerou tanta pol°mica. 

Todavia, verifica-se que constitucionalizar o tema ® extremamente prejudicial ao modelo 

democr§tico, principalmente por estimular os fatores que envolvem a debilidade partid§ria, como a 

corrup«o partid§ria, a burocratiza«o dos partidos e o afastamento de suas bases eleitorais. 

O grave problema do financiamento privado de campanhas ® que apesar da conota«o 

usada ser ñdoa«oò, trata-se na verdade de investimento. Nenhuma empresa privada, com 

poss²veis exce»es, faz doa»es. A destina«o do dinheiro para uma campanha ® um investimento 

para quando o candidato for eleito poder retribuir aquele dinheiro inicialmente investido. Todavia, 

essas ñdoa»esò n«o ocorrem de modo transparente, mas de maneira a ocultar o nome das 

empresas investidoras. 

Prova de que se trata de um investimento ao inv®s de ñdoa«oò, ® verificada quando se 

constata as in¼meras vantagens das quais essas empresas possuem, seja atrav®s de contratos 

com empresas p¼blicas, seja atrav®s de facilidade de financiamento junto ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econ¹mico e Social (BNDES). 

 

O Instituto Kelloggs, ligado à Universidade do Texas, realizou uma pesquisa no 
Brasil onde revelou-se que, para cada real doado, as empresas recebem um retorno 
da ordem de R$ 8,50 em contratos públicos. Isso corresponde a um retorno de 
850% do investimento e significa que o dinheiro privado que entra na campanha é 
recompensado com lucros vultuosos provenientes de recursos públicos (REIS, 
2013, p. 161). 

 

Portanto, n«o se trata de uma coincid°ncia, mas de uma negocia«o por troca de favores, 

que em outras palavras significa corrup«o partid§ria. Desse modo, o financiamento privado de 

campanhas torna-se nocivo ao desenvolvimento sadio da democracia. A palavra democracia possui 

o cond«o de ñgoverno do povoò e sob a perspectiva de um modelo representativo, os interesses do 

povo ® que devem ser atendidos pelas pol²ticas dos representantes. No entanto, o financiamento 

privado inverte essa l·gica ao priorizar e beneficiar os interesses de alguns particulares.  

                                                        
105 CARTILHA DO PROJETO. Reforma Política e Eleições Limpas Coalizão Democrática. Disponível em: 
<http://www.reformapoliticademocratica.org.br/conheca-o-projeto/>. Acesso em: 28 ago. 2015. 

http://www.reformapoliticademocratica.org.br/conheca-o-projeto/
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S«o por essas raz»es que afirmou-se anteriormente que ao constitucionalizar o 

financiamento privado das campanhas o Congresso Nacional estar§ retrocedendo pois, essa 

atividade torna o certame eleitoral profundamente injusto, permitindo que os partidos que recebem 

maiores ñdoa»esò, possam aproveitar de vantagens superiores ao disputar o voto dos eleitores. 

Desse modo, a democracia vai cedendo espao ̈ influ°ncia do poder econ¹mico no destino das 

elei»es. Esclarece o professor Daniel Sarmento sobre a quest«o do poder econ¹mico nas 

campanhas eleitorais que ñnesse modelo, o que garante a vit·ria de um candidato n«o ® tanto a 

popularidade ou qualidade de suas propostas, mas a quantidade de recursos que consegue 

angariarò106. 

 Al®m disso, essa atividade provoca o afastamento dos partidos das suas bases eleitorais, 

assim como da popula«o em geral, em raz«o das doa»es proporcionarem elevadas quantias 

financeiras para as campanhas eleitorais angariarem votos. Sendo assim, ser«o atendidos 

prioritariamente os interesses daqueles que contribuem com as campanhas em uma rela«o de 

negocia«o e troca de favores e posteriormente, se houver vontade pol²tica, ser«o atendidos os 

interesses da popula«o em geral. Assim, reafirmando a quest«o do financiamento privado 

contribuir com a corrup«o partid§ria e proporcionar o afastamento popular dos assuntos pol²ticos, 

na qual tais acontecimentos s«o alguns dos fatores que proporcionam a crise de representatividade, 

continua o mesmo autor, 

 

Tal cenário contribui, ainda, para a crise de representação e para o afastamento do 
povo da política. Afinal, se os políticos reúnem os recursos necessários para se 
eleger apenas juntos a empresas, sem precisão de cidadãos, o esquema de 
arrecadação de fundos diminui a capilaridade do sistema representativo e cidadãos 
comuns ficam com a impressão de que a política simplesmente não é para eles 
(OSORIO; SARMENTO, 2011, p. 11). 

 

Portanto, a proposta de emenda constitucional sobre a reforma pol²tica deixa de levar em 

considera«o outros temas importantes para uma verdadeira reforma. £ preciso debater sobre 

mecanismos que melhorem a efic§cia do modelo representativo e atribuam maior participa«o 

popular no processo democr§tico, principalmente atrav®s das medidas de democracia direta 

previstas no art. 14 da Constitui«o Federal e regulamentadas pela lei 9.709/98, sem esquecer que 

a sociedade civil deve ser inclu²da na elabora«o da proposta, assim como na participa«o da 

discuss«o. 

 

AS FORMAS DE PARTICIPA¢ëO POPULAR 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu ordenamento a possibilidade da 

democracia ser exercida tanto sob o modelo representativo quanto participativo, revelando-se uma 

                                                        
106 OSORIO, Aline; SARMENTO, Daniel. Uma Mistura Tóxica: política, dinheiro e o financiamento das 
eleições. Disponível em: <http://www.migalhas.com.br/arquivos/2014/1/art20140130-01.pdf>. Acesso em: 28 ago. 
2015. 

http://www.migalhas.com.br/arquivos/2014/1/art20140130-01.pdf
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constituição que aborda elementos das duas principais formas de exercer a democracia. Assim 

estipula o art. 1º, parágrafo único: ñTodo poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constitui«oò107. A Constituição 

expressamente prevê o exercício da forma participativa de democracia, fundada no princípio 

fundamental da soberania popular estabelecido no artigo acima mencionado. Pelo exposto, a 

participação popular poderá ser exercida através do plebiscito, do referendo e da iniciativa popular.  

A iniciativa popular, dentre todas as formas de participação da população, é a que ocorre 

com mais frequência no Brasil. A iniciativa popular caracteriza-se pela possibilidade da sociedade 

civil elaborar um projeto de lei, desde que preenchidos determinados requisitos, e encaminhar ao 

Poder Legislativo, seja no âmbito federal, estadual ou municipal, para sua apreciação. Esta forma 

de participação popular está prevista no art. 61, parágrafo 2º da Constituição Federal. 

O art. 61 da Constituição estabelece a execução da iniciativa popular no âmbito federal, no 

entanto, há também a previsão para sua ocorrência no âmbito estadual, conforme o disposto no art. 

27, parágrafo 4º, e no âmbito municipal, presente no art. 29, inciso XIII, ambos da Constituição. 

Além do disposto na Carta Magna, a lei 9.709/98 regulamenta a execução das formas de 

participação popular. Em relação à iniciativa popular, estabelece a lei, no art. 13 e parágrafos e no 

art. 14, que os projetos de lei de iniciativa popular devem restringir-se em apenas um assunto e não 

poderão ser rejeitados por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados as devidas correções. 

Observa-se que há uma pequena regulamentação acerca da participação popular através da 

iniciativa popular. Dessa forma, a ausência de uma maior regulamentação gera algumas lacunas 

em relação aos projetos de lei de iniciativa popular, especialmente quanto ao tempo de sua 

tramitação no Congresso Nacional. Ressalta-se que essas lacunas se enquadram em todas as 

formas de participação popular e não apenas à iniciativa popular. 

Devido a estas lacunas, alguns projetos de iniciativa popular chegam a levar quase dez 

anos de tramitação no Congresso Nacional, fator que desmotiva e leva à descrença nessa 

alternativa. Desde a Constituição de 1988, apenas quatro projetos de iniciativa popular foram 

apreciados e aprovados pelo Congresso, tornando-se lei. São eles: a) lei 8.930/94, que altera a 

redação dada à lei de crimes hediondos; b) lei 9.840/99, que altera o Código Eleitoral no combate 

à corrupção eleitoral e na ampliação de condições à Justiça Eleitoral para coibir a compra de votos; 

c) lei 11.124/05, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Moradia; e d) lei complementar 135/2010, 

que dispõe sobre a inelegibilidade de mandatos políticos. Pelos exemplos mencionados, verificam-

se poucos casos de projetos de lei de iniciativa popular ao longo dos quase trinta anos da 

democracia brasileira, demonstrando as dificuldades presentes nessa forma de participação 

popular. 

                                                        
107 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado, 
1998. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. Acesso em: 30 
ago. 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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Visto as atuais dificuldades para propositura de projetos de lei de iniciativa popular, somada 

às lacunas que ainda existem sobre os procedimentos dos projetos, espera-se que com a alteração 

dos percentuais atualmente exigidos pela proposta de reforma política os projetos de iniciativa 

popular possam ser mais utilizados e aproveitados, ampliando a participação popular no processo 

democrático a partir deste instrumento. Todavia, ainda falta a elaboração de um regulamento que 

preencha as lacunas presentes nos projetos legislativos de iniciativa popular, assunto sobre o qual 

ainda há pouca discussão. 

Outra forma de participação popular é o referendo, também regulamentado pela lei 

9.709/98. A palavra referendo, decorre do latim cuja origem etimológica é ñsubmiss«o da lei, 

proposta ou em vigor, ao voto direto do povo; direito de o povo votar diretamente esta leiò108. O 

referendo possui uma peculiaridade em relação às outras formas de participação popular. Ele é 

utilizado quando o Congresso Nacional já decidiu a matéria acerca de um ato legislativo ou 

administrativo e convoca a população para ratificá-lo ou rejeitá-lo, conforme sua previsão no art. 2º, 

parágrafo 2º, da lei 9.709/98. Esta forma de participação popular também possui lacunas legislativas 

devido ao texto que o regulamenta ser demasiadamente subjetivo. Ao descrever ñmat®rias de 

acentuada relev©nciaò, o texto legal torna-se extremamente subjetivo, pois quais matérias seriam 

relevantes? E quais não seriam? Por essa razão, verifica-se a necessidade de uma melhor 

regulamentação referente ao disposto sobre a convocação do referendo como forma de 

participação popular. 

O referendo pode ser convocado, tanto pela união, quanto pelos estados, municípios e 

distrito federal, conforme determina o art. 6º da lei 9.709/98, desde que respeitados a Constituição 

Estadual e a Lei Orgânica do respectivo ente federado. Promulgado o ato legislativo ou 

administrativo, a convocação do referendo ocorrerá no prazo de trinta dias, contados da data da 

promulgação, de acordo com o art. 11 da referida lei. 

A convocação de consulta popular, seja o referendo, seja o plebiscito, ocorre mediante 

decreto legislativo, cuja competência no âmbito da federação é exclusiva do Congresso Nacional, 

conforme o disposto no art. 49, inciso XV, da Constituição, assim estabelecido: ñ£ da competência 

exclusiva do Congresso Nacional: XV - autorizar referendo e convocar plebiscitoò109. 

Dessa forma, não é possível a convocação de consultas populares através da própria 

manifestação do povo, mas apenas pelo Congresso Nacional. Verificado a falta de correspondência 

entre os interesses dos representantes e dos representados, observa-se que pouquíssimas vezes 

foi autorizado o referendo no Brasil, tornando as consultas populares pouco efetivas, já que 

determinada prática não é do interesse dos representantes ou daquele seleto grupo que financiam 

suas campanhas. Por essas razões, tem-se apenas um único registro na história política do Brasil 

                                                        
108 AVRITZER, Leonardo; ANASTASIA, Fátima (Org.). Reforma Política no Brasil. Belo Horizonte: Ed. da 
UFMG, 2006, p. 99. 
109 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado, 
1998. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. Acesso em: 30 
ago. 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
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da autorização ou convocação do referendo ocorrida no ano de 2005 acerca da proibição ou não 

da comercialização das armas de fogo e munições. 

 

O PLEBISCITO 

 

Analisada a iniciativa popular e o referendo como formas de participação popular, resta 

observar a última e mais direta forma de participação, o plebiscito. A palavra plebiscito possui sua 

origem etimológica decorrente do latim, plebiscitum, cujo primórdio encontra-se na civilização 

romana. Nesta época, o plebiscito era uma forma de participação popular, cuja votação era proferida 

por uma assembleia do povo, sendo composta por plebeus. Dessa maneira, a primeira parte da 

palavra, plebis, significa povo, enquanto a segunda parte, scitum, possui a conotação de decreto. 

Assim, plebiscito significa decretos da plebe. 

A regulamentação do plebiscito, assim como as outras formas de consultas populares, está 

estabelecida na lei 9.709/98. No entanto, é necessário primeiramente, distinguir o conceito e a 

utilização de instrumentos que as vezes são confundidos, quais sejam, o plebiscito e o referendo. 

De acordo com o art. 2º, parágrafo 1º, da lei 9.709/98, ñO plebiscito é convocado com anterioridade 

a ato legislativo ou administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha 

sido submetidoò110. A principal diferença entre plebiscito e referendo está relacionada quanto ao 

momento da convocação em relação ao ato legislativo ou administrativo submetido à consulta. 

Assim, plebiscito e referendo podem ser convocados para matérias de mesmo conteúdo. O que a 

lei diferencia entre os dois instrumentos está relacionado apenas ao momento da convocação de 

cada um. 

A regulamentação do plebiscito no ordenamento jurídico brasileiro encontra-se presente 

na Constituição Federal de 1988 e na lei 9.709/98. De acordo com a Constituição, o plebiscito será 

convocado quando houver incorporação, subdivisão ou desmembramento de estado, conforme art. 

18, parágrafo 3º, ou ainda quando houver criação, incorporação, fusão ou desmembramento de 

municípios, previsto no art. 18, parágrafo 4º. Essas alterações só poderão ocorrer através da 

aprovação popular das pessoas atingidas pelas mudanças geográficas e de aprovação mediante 

lei complementar do Congresso Nacional, no caso de mudanças geográficas envolvendo estados. 

Em relação aos municípios, além da aquiescência popular, é necessário a aprovação de lei estadual 

na Assembleia Legislativa para realização da mudança territorial. Neste mesmo sentido é a redação 

do art. 5º da lei 9.709/98. Desse modo, quando convocados, tanto o plebiscito quanto o referendo 

serão aprovados ou rejeitados por maioria simples, conforme resultado homologado junto ao 

Tribunal Superior Eleitoral, como dispõe o art. 10 da referida lei. Portanto, o plebiscito pode ser 

                                                        
110 BRASIL. Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II 
e III do art. 14 da Constituição Federal. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 19 nov. 1998. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9709.htm>. Acesso em: 01 set. 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9709.htm
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convocado nos casos de alteração territorial previstos na Constituição e nos casos de relevância 

nacional, estipulado na lei 9.709/98. 

Comparado ao referendo, afirma-se que o plebiscito é a forma mais direta de participação 

popular pelo fato de sua convocação ser feita antes da aprovação do ato legislativo ou administrativo 

no Congresso Nacional. Dessa maneira, a população não é convidada para ratificar ou rejeitar uma 

proposta já confirmada, mas para ela própria manifestar-se acerca da sua escolha. 

Todavia, a regulamentação acerca das consultas populares ainda é extremamente vaga, 

utilizando-se como exemplo as lacunas anteriormente apresentadas. Além disso, existem alguns 

fatores que dificultam a incidência das participações populares, e por esta razão, faz surgir os 

seguintes questionamentos: a) as decisões populares possuem caráter vinculante ou consultivo 

perante o Congresso Nacional?; b) quais matérias possuem acentuada relevância e como elas são 

determinadas para convocar a população?; e por fim, c) a exclusividade do Congresso Nacional 

para convocação de plebiscitos e referendos apresenta-se como um obstáculo às formas de 

participação popular no processo democrático? 

Em relação ao primeiro questionamento, Maria Benevides defende o caráter vinculante do 

referendo. Ao referir-se sobre o plebiscito, por se tratar de uma decisão futura, a autora não 

menciona que este instrumento deva ter sempre caráter vinculante. Quanto aos dois últimos 

questionamentos, verifica-se que nem a Constituição, nem a lei que regulamenta a execução das 

formas de participação popular, definem ou indicam critérios para determinar qual matéria possui 

ou não acentuada relevância. Com a omissão do texto legal, cabe ao Congresso Nacional 

determinar a relevância do assunto para convocação popular. A partir disso, constata-se como é 

pouco democratizado a determinação de assuntos para convocação da participação popular. Em 

um contexto de crise de representatividade intensifica-se ainda mais o problema, pois além do 

sentimento de falta de representatividade, a sociedade civil não possui instrumentos para, a partir 

da sua própria manifestação de vontade, convocar referendos ou plebiscitos. 

Diante dos problemas referentes às omissões do texto legal, foram apresentados projetos 

de lei ao Congresso Nacional com o objetivo de alterar algumas disposições da lei 9.709/98 e dessa 

maneira, tornar as formas de participação popular mais efetivas. Dentre as tentativas de alterações, 

destaca-se o projeto de lei 4.718/2004111, o qual apresenta significativas alterações na lei 9.709/98, 

com o intuito de melhor disciplinar as formas de participação popular, afim de que sejam utilizadas 

com maior frequência. O projeto prevê a possibilidade de convocar consultas populares tanto por 

meio do Congresso Nacional, quanto por meio de iniciativa popular, desde que atingidos 1% do 

eleitorado. Dessa forma, caso seja aprovado, a convocação das consultas populares não será 

apenas exclusividade do Congresso, mas a população, ao manifestar-se, também poderá convocar 

                                                        
111 PROJETO DE LEI 4.718/2004. Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em matéria de plebiscito, 
referendo e iniciativa popular. Câmara dos Deputados. Disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=260412&filename=PL+4718/2004>. Acesso 
em: 02 set. 2015. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=260412&filename=PL+4718/2004
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consultas populares. Além disso, outra questão importante que o projeto de lei aborda é a 

identificação de matérias que podem ser consultadas mediante participação popular. 

Visto as regulamentações, os critérios de convocação, os procedimentos e os projetos de 

mudança da atual legislação referentes as formas de participação popular, verifica-se ao longo da 

história política do Brasil, que poucos foram os casos de convocação popular através de plebiscitos. 

O primeiro plebiscito convocado foi no ano de 1963, o qual coube a população brasileira optar entre 

o presidencialismo e o parlamentarismo como sistemas de governo, na qual a ampla maioria da 

população escolheu pelo retorno do sistema presidencialista. Passados trinta anos após a 

convocação do primeiro plebiscito da história política do Brasil, em 1993, foi convocado o segundo 

e último plebiscito. O plebiscito convocado em 1993, estabelecido no art. 2º das disposições 

transitórias da Constituição, possui a seguinte redação: ñNo dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado 

definirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema de 

governo (parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vigorar no Pa²sò112. Após a convocação, 

a população brasileira escolheu pela república como forma de governo e pelo presidencialismo 

como sistema de governo. 

Desse modo, percebe-se como foram escassos os casos de convocação de consultas 

populares ao longo do período democrático brasileiro, principalmente pelos entraves colocados para 

sua realização.  

 

[é] a exclusividade da convocação de consultas nas mãos dos poderes constituído; 
o rígido controle de constitucionalidade; a supremacia do Legislativo, através do 
poder incontrastável de maioria parlamentar; a inflexibilidade na definição de prazos 
e de elevado número de assinaturas para o encaminhamento de propostas de 
referendo ou de iniciativa popular (BENEVIDES, 1991, p. 157). 

 

Portanto, ao retomar a história das convocações populares ocorridas no Brasil, verifica-se 

quão inexpressivo foi e ainda é a participação popular no processo democrático, principalmente se 

comparado com outras sociedades democráticas, como Estados Unidos e Suíça. Assim, percebe-

se as limitações impostas a esta forma de exercer a democracia, na qual a população brasileira 

ficou afastada, permanecendo à margem no exercício da democracia, demonstrando a falta de 

participação popular no processo democrático. 

 

O PLEBISCITO E SEUS CRĉTICOS 

 

Após analisar a forma mais direta de participação popular, deve-se mencionar as críticas 

atribuídas quanto à utilização do plebiscito como forma de consulta popular. Dessa forma, se faz 

necessário verificar o desvirtuamento dos instrumentos de participação popular, principalmente em 

                                                        
112 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, Senado, 
1998. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm>. Acesso em: 07 
set. 2015. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm


146 
 

 
 
 
  

relação ao plebiscito, averiguando casos ocorridos em outras sociedades e suas mazelas ao 

sistema democrático. Todavia, antes desta análise, cabe ressaltar que o presente trabalho não tem 

a intenção de argumentar que a forma participativa de democracia é melhor que a forma 

representativa, ou que apenas a democracia participativa deva ser utilizada como único modelo de 

democracia, excluindo-se a forma representativa. Mas, apenas que a forma participativa deva ser 

melhor regulamentada e utilizada com maior frequência, afim de que haja menos obstáculos às 

consultas populares, com o intuito de uma maior participação popular no processo democrático, 

atendendo melhor aos interesses populares e amenizando os efeitos da crise de representatividade. 

Ressaltado esse ponto, resta analisar as críticas feitas ao plebiscito quando usado de uma forma 

descaracterizada de sua natureza, com o intuito de promover ou legitimar ditaduras pessoais. Entre 

as sociedades que passaram por este fenômeno, a francesa é o exemplo mais significativo. 

Ao assumir como chefe de Estado, Napoleão I utilizava-se do plebiscito como forma de 

consulta popular, alegando agir em nome da vontade do povo, para, ao invés do declarado, legitimar 

suas vontades pessoais e sua permanência no poder. Dessa forma, ño plebiscito era como um 

banho purificador que legitimava todas as ilegalidadesò113. Napoleão I, explorava a soberania 

popular como um meio de realizar os seus interesses, aparentando um aspecto de legalidade de 

seus atos. Enquanto conseguia beneficiar-se da soberania popular, Napoleão I acreditava ser o 

representante da coletividade. Neste caso, um governo monárquico disfarçava-se como 

democrático mediante a utilização dos instrumentos de consulta popular. É possível estas 

verificações nos períodos pré-napoleônico e napoleônico, a partir dos assuntos que foram 

convocados e posteriormente aprovados. 

 

Os referendos da época pré-napoleônica e napoleônica são chamados de 
ñplebiscitosò e foram realizados com altíssima taxa de apoio ao regime e à pessoa 
do seu chefe: a aprovação da Constituição do ano VIII; a adoção do consulado 
vitalício em 1802; a aprovação da hereditariedade imperial em 1804; a aprovação 
do Ato Adicional à Constituição do Império em 1815; a aprovação da proclamação 
de Luís Napoleão, em 1851; o restabelecimento da dignidade imperial, em 1852; o 
apoio ao regime em maio de 1870 (sete vezes mais votos ósimô); e o apoio ao 
Governo da Defesa Nacional, em Paris, novembro de 1870 (BENEVIDES, 1991, p. 
59).  

 

Dessa forma, observa-se que os assuntos aprovados pela consulta popular beneficiavam 

mais aos interesses pessoais do chefe de Estado que ao atendimento da vontade do povo, o que 

demonstra a utilização desvirtuada do plebiscito como forma de legitimar e aparentar certa 

legalidade aos atos praticados pelo monarca. 

Além dessa prática utilizada por Napoleão I, também se beneficiaram das distorções das 

consultas populares Napoleão III e posteriormente o presidente francês De Gaulle, nos anos de 

1962 e 1969. Em relação a este último, a exploração das consultas populares como forma de 

                                                        
113 MICHELS, Robert. Sociologia dos Partidos Políticos. Tradução de Arthur Chaudon. Brasília: Ed. da 
UnB, 1982, p. 125. 
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legitimar interesses individuais do chefe de Estado ocasionou a própria renúncia do presidente, 

quando convocou a população para decidir sobre a criação de regiões e renovação do Senado. Por 

estes fatos históricos mencionados que a sociedade francesa se tornou o principal exemplo de 

sociedade em que um Chefe de Estado conseguiu deturpar a natureza das consultas populares 

com o objetivo de atender aos seus próprios interesses, razão pela qual a população francesa 

mostrou-se temerária em relação a estas consultas. 

 

É por isso que, para os franceses, o termo plebiscito tem conotação pejorativa. Suas 
ressalvas decorrem da experiência histórica dos plebiscitos napoleônicos de 1799 
a 1870 (segundo um dos críticos, com tais plebiscitos, os franceses terminavam 
sempre por ratificar todas as leis que favoreciam a entrada do golpe de Estado nas 
instituições!), assim como os óreferendo plebiscit§riosô convocados por De Gaulle, 
sobretudo em 1962 e 1969. Percebe-se, portanto,  que o que está em causa, no 
exemplo francês, não é o mecanismo de consulta popular em si, mas a sua 
regulamentação e utilização (BENEVIDES, 1991, p. 38). 

 

Além do exemplo da sociedade francesa, encontra-se a ocorrência da distorção das 

consultas populares também na Alemanha, durante o período da ditadura nazista, quando Adolf 

Hitler convocou um plebiscito, no ano de 1938, acerca da anexação da Áustria. Assim, essa conduta 

ñ[é] levou os constituintes, depois da Segunda Guerra Mundial, a tomarem muitas precauções para 

evitar o uso do plebiscito que poderia favorecer ditaduras; é por isso que o referendo não aparece 

na Carta alemã de 1949ò114. No caso da América do Sul, durante a ditadura militar do Chile, 

Pinochet, no ano de 1978, utilizou-se do plebiscito para garantir-se no poder e dessa forma manter 

em suas mãos o controle estatal. 

Dessa forma, percebe-se que as consultas populares, principalmente por meio do 

plebiscito, provocam mazelas ao sistema democrático quando utilizadas para legitimar interesses 

pessoais do Chefe de Estado. Assim, quando associadas ao poder pessoal, as consultas populares 

transformam-se em meios de garantia e legitimação do poder. Por isso, não é o simples fato de 

haver a possibilidade de consultas populares que, por esta razão, causam-lhes desprestígio, mas 

quando usadas de forma inconveniente aos princípios e pilares democráticos. É por esta razão que 

se deve ter certas precauções quanto à convocação das consultas populares para garantir a ñefetiva 

democratização do processoò115. Como relata Benevides no sentido de ser essencial que ño 

desenrolar do processo de consultas populares deve estar claramente dissociado de um óvoto de 

confianaô na pessoa do governanteò116. 

As consultas populares, quando distorcidas de suas características democráticas, acabam 

elevando ao poder ditadores, que as utilizam com o intuito de legitimar suas tiranias ou sua 

permanência no poder, conforme os casos expostos. No entanto, quando mantido a essência 

desses instrumentos, percebe-se suas vantagens em relação à efetivação do sistema democrático 

                                                        
114 BENEVIDES, Maria Victoria de Mesquita. A Cidadania Ativa: referendo, plebiscito e iniciativa popular. 
São Paulo: Ática, 1991, p. 41. 
115 Ibid., p. 63. 
116 BENEVIDES, 1991. 
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nas sociedades modernas. Diante do exposto, verifica-se a necessidade de ampliação das 

consultas populares, como forma de participação do povo no processo democrático e com o intuito 

de complementar a democracia representativa, especialmente em relação aos efeitos provocados 

pela crise de representatividade. Além dos instrumentos mais conhecidos e regulamentados no 

ordenamento jurídico brasileiro de consultas populares, existem outras formas estudadas de 

participação, mas as quais não foram objetos do presente trabalho117. Quanto às consultas 

populares regulamentadas pelos institutos legais, para serem democraticamente efetivas, devem 

preferencialmente estar ligadas com programas ou projetos políticos-social, de forma que seja 

imune as distorções das consultas como instrumentos de garantia de interesses pessoais e 

manutenção no poder do Chefe de Estado. 

 

CONSIDERA¢ìES FINAIS 

 

Observou-se que o modelo político-representativo brasileiro apresenta indicativos da 

existência de uma crise de representatividade do Poder Legislativo, assim como outras sociedades 

que adotam o mesmo modelo. Dessa forma, destacaram-se como indícios a debilidade partidária, 

a qual é composta: pela burocratização dos partidos; pela ideologia-estratégica dos partidos; pelo 

distanciamento das bases eleitorais; pela forma do discurso político apresentado; e sob a lógica do 

mercado político, a transformação ou institucionalização em partidos competitivos. Além destes 

indícios, há também a questão referente à corrupção partidária e a falta de identificação entre 

representantes e representados, as quais compõem o conjunto de fatores que geram a crise de 

representatividade. A apresentação de dados e índices de pesquisas de satisfação popular 

corroboram para a comprovação da referida crise. 

Especificando o caso brasileiro, constata-se que as atenuações destes efeitos provocados 

pela crise de representatividade exigem uma ampla e sistêmica reforma política. Assim, na proposta 

de emenda constitucional para aprovação da reforma política, ainda em tramitação no Congresso 

Nacional, verifica-se a falta dessas duas exigências, na qual apenas muda-se a roupagem, mas o 

corpo continua com os mesmos defeitos do sistema. Dessa forma, haverá, como vem 

                                                        
117 As principais formas de participação popular, diferentes daquelas estabelecidas no ordenamento jurídico 
brasileiro - plebiscito, referendo e iniciativa popular - são a cyberdemocracia, estudada principalmente pelos 
filósofos Norberto Bobbio e Pierre Levy, e a revogação de mandato, também conhecida como recall, prevista 
em alguns estados dos Estados Unidos e em alguns países da América do Sul. Em relação a primeira forma 
de participação popular, já existem alguns projetos de leis na Câmara dos Deputados com o intuito de 
regulamentar o assunto, como por exemplo o Projeto de Lei 4.219/2008 que dispõe sobre o cadastro de 
eleitores para apresentação, via internet, de projeto de lei de iniciativa popular, alterando a lei 9.709/98, 
disponível em: <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=414203>. Acesso em: 
11 set. 2015. O Projeto de Lei 4.764/2009 que regulamenta a iniciativa popular por meio da rede mundial de 
computadores, disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=424836>. Acesso em: 11 set. 2015. E 
o Projeto de Lei 4.805/2009 que acrescenta o art. 13-A e altera o art. 14 da lei 9.709/98, para permitir 
subscrição de projetos de lei de iniciativa popular por meio de assinaturas eletrônicas, disponível em: 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=425809>. Acesso em: 11 set. 2015. 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=414203
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=424836
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=425809
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demonstrando a tramitação da proposta, mudanças, mas não conforme o exigido nas 

manifestações populares de junho de 2013. 

Diante do exposto, entende-se que uma reforma política que atenda aos interesses 

populares como uma forma de diminuir os efeitos da crise, principalmente em relação ao sentimento 

de falta de representatividade, ocorreria através da regulamentação das formas de participação 

popular, especialmente o plebiscito, o qual é o instrumento mais direto de participação previsto na 

Constituição Federal de 1988, afim de romper os obstáculos legais impostos e tornar mais frequente 

e efetiva a participação popular no processo democrático, fazendo com que a população sinta-se 

presente no debate político e não a sua margem. 
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3.1 CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM RESPEITO AOS VALORES ÉTICOS E O ARTIGO 25 CISG 
CONTRACTUAL CLAUSES IN RESPECT TO ETHICAL VALUES AND ARTICE 25 CISG 

 
Juliana Santos Stacechen 

 

RESUMO 

 

No universo empresarial, desrespeitar valores éticos significa macular o nome da empresa e queda 
dos lucros. Por isso os businessmen se preocupam em incluir uma cláusula nos contratos em 
respeito à dignidade humana e ao meio-ambiente. A violação de tal cláusula em contratos 
concluídos em países signatários da CISG remonta à quebra essencial de contrato, de acordo com 
o artigo 25. 

 

Palavras-chave: Contratos; negócios; valores éticos; CISG; quebra fundamental. 
 

ABSTRACT 

 

In the business world, disregarding ethical values means maculate the company name and falling 
profits. So the businessmen bother to include a clause in the contracts in respect for human dignity 
and the environment. The breach of such a clause in contracts concluded in countries signatory to 
the CISG results in fundamental breach of contract in accordance with Article 25. 

 

Key words: Contracts; business; ethical values; CISG; fundamental breach. 
 

INTRODUÇÃO 

 

Um dos objetivos dos estudos do Grupo de Pesquisa em ñArbitragem e Media«o como 

forma de resolu«o de conflitos decorrentes de contratos internacionaisò ® preparar os alunos para 

a competição internacional Willem C. Vis Internacional Commercial Arbitration Moot, que todos os 

anos desafia alunos dos mais diversos países com casos fictícios envolvendo compra e venda 

internacional de mercadorias. Para isso, estuda-se a Convenção das Nações Unidas sobre 

Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias (CISG, na sigla em inglês), a qual foi 

aderida pelo Brasil em março de 2013.  

O artigo 25 CISG dispõe sobre a violação essencial ao contrato por uma das partes, privando 

a outra parte do resultado esperado do contrato. No caso estudado pelo Grupo, tal violação se deu 

quando o vendedor supostamente não respeitou uma cláusula contratual que impunha 

conformidade aos padrões éticos na condução de seus negócios.  

A imagem de uma empresa no mercado é mais valorizada quando esta reforça em seus 

negócios o respeito pelo meio ambiente e pela dignidade humana. Isso explica o fato de as 

multinacionais fazerem questão de veicular a marca atrelada a logos que demonstrem a consciência 

pela preservação do meio ambiente ou o apoio a comunidades carentes.  

Portanto, o objetivo do artigo em questão é mostrar a influência dos valores éticos em 

contratos empresariais que aplicam a CISG como legislação. 
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NEGÓCIOS E ÉTICA 

 

Primeiramente, faz-se necessário explicar os motivos pelos quais as empresas estão 

preocupadas em manter relações contratuais que respeitam o meio ambiente e a dignidade 

humana. 

O fenômeno da internacionalização dos direitos humanos foi resultado da tomada de 

consciência por parte das grandes nações sobre os efeitos das atrocidades cometidas até a década 

de 1940118. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, elaborada pela Assembleia Geral da ONU 

em 1948, foi o primeiro passo em direção à eficácia desses direitos na medida em que enfatiza o 

seu alcance universal, reforçado pela Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993. Antes 

dela, a Organização Internacional do Trabalho, criada em 1919, fundou-se na convicção de que a 

paz mundial pode estar baseada na justiça social119.  

Nesse sentido, garantir uma vida digna aos homens deixou de ser dever exclusivo dos 

Estados soberanos para ser responsabilidade da comunidade internacional. 

A preocupação com o meio-ambiente se concretizou em 1972 na Conferência das Nações 

Unidas pelo Meio Ambiente, em Estocolmo. Esta tendeu a conscientização dos Estados, ou seja, 

informação para um futuro saudável.  

Porém, a preservação da natureza só foi levada mais a sério em 1992 com a Conferência 

das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, no Rio de Janeiro, a qual contém medidas preventivas 

e repressivas visando à preservação ambiental. 

Os Estados que aderiram à Declaração Universal dos Homens de 1948, à Agenda 21 e à 

Declaração da Organização Internacional do Trabalho têm o dever de respeitar, proteger e cumprir 

com os direitos humanos de seus cidadãos120.  

Porém, foi entendido que para alcançar o bem-estar universal, seria necessário um imenso 

esforço por todos, inclusive das empresas. 

Nos últimos anos, as empresas têm usado como estratégia de marketing o comportamento 

ético como fator atrativo de consumidores121. A revista Forbes divulga anualmente uma lista, ñThe 

Worldôs Most Ethical Companiesò, das empresas que merecem destaque pela conduta ®tica122.  

                                                        
118 HOBSBAWM, Eric. A Era Dos Extremos: o breve século XX. São Paulo: 1995, p.158. 
119 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Promovendo o trabalho decente. Disponível em: 
http://www.oit.org.br/content/hist%C3%B3ria. Acesso: 15 abr. 2014.  
 
120 DOTTI, René Ariel. Declaração universal dos direitos do homem e notas da legislação brasileira. São Paulo: JM, 2006, p. 100. 

 
121 KREITLON, Maria Priscilla. A Ética nas Relações entre Empresas e Sociedade: Fundamentos Teóricos da Responsabilidade 
Social Empresarial. XXVIII ENANPAD. Curitiba: 2004 

 
122 THE Worldôs Most Ethical Companies in 2013. Forbes Maganize, 6 mar. 2013. Disponível em 
http://www.forbes.com/sites/jacquelynsmith/2013/03/06/the-worlds-most-ethical-companies-in-2013/. Acesso: 10 de set. 2013. 
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Na versão de 2013 figuram 138 empresas conscientes de que ser eticamente responsável 

é uma grande vantagem no mercado global, pois aumenta competitividade, reforça a ideia de um 

futuro sustentável e detém funcionários mais qualificados e leais123.  

Além disso, de acordo com Claude Fussler, o custo da excelência ética é revertido em lucro 

confirmado pelo aumento nos índices da Bolsa de Valores124. 

Ignorar os princípios que buscam a dignidade humana e preservação ambiental é atrair o 

prejuízo. A empresa Apple experimentou uma tremenda queda nas vendas após a descoberta do 

uso de mão-de-obra infantil e de práticas discriminatórias no ambiente de trabalho da rede de 

fornecedores125. 

Na manhã seguinte a repercussão na mídia, as ações da Apple caíram até 1,72% em 

Nasdaq126. 

Caso similar ao da empresa norte-americana ocorreu com a espanhola Zara, que enfrentou 

uma denúncia de trabalho escravo nas fábricas de fornecedores brasileiros, resultando na queda 

de 4% nos índices das ações da Inditex, controladora da marca127. 

Exemplos como os acima citados nos mostram que é impossível desconectar os negócios 

dos princípios éticos sem macular a imagem e afetar a lucratividade da empresa. Por isso diversos 

contratos comerciais contêm cláusulas comprometendo as partes a seguir tais orientações128.  

 

A QUEBRA DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS QUE EXIGEM A CONDUTA ÉTICA NOS NEGÓCIOS 

 

Como o governo e a comunidade dos Estados frequentemente falham em defender os 

direitos humanos e as normas trabalhistas, proteger o meio ambiente e combater a corrupção, as 

empresas estão tomando a iniciativa frente a esses problemas, não como uma caridade, mas como 

parte dos negócios129.  

A globalização aumentou o alcance e a influência das empresas, também as tornou mais 

vulneráveis aos eventos que acontecem fora de sua esfera de controle. Assim, o desafio encarado 

                                                        
123 Ibid. 
 
124 FUSSLER, Claude. Responsible Excellence Pays!. JCC 14, inverno de 2004. Disponível em: 
https://www.unglobalcompact.org/docs/news_events/9.5/jcc16fussler.pdf. Acesso em: 07 nov. 2014. 
 

125 CNR. Child labour discovered in Apple supply chain. 29 jan. 2013. Disponível em: http://www.crn.com.au/News/330370,child-labour-discovered-

in-apple-supply-chain.aspx Acesso: 17 out. 2013. 

 
126 O Globo. Foxconn suspende contrata»es por causa da baixa demanda por iPhone 5, fiz ñFTò. 20 fev. 2013.  disponível em: 
http://oglobo.globo.com/tecnologia/foxconn-suspende-contratacoes-por-causa-de-baixa-demanda-por-iphone-5-diz-ft-7628124#ixzz2PLhG219T. 
Acesso: 18 de out. 2013. 
 
127 EXAME. As lições do envolvimento da Zara com o trabalho escravo. 07 set. 2011. Disponível em: http://exame.abril.com.br/revista-
exame/edicoes/0999/noticias/quem-disse-que-o-problema-nao-e-seu?page=1 Acesso: 12 dez. 2013. 
 
128 SHELL, G. Richard. Substituting ethical standards for common law rules in commercial cases: an emerging statutory trend. Estados 

Unidos: 82 Nw. U.L. Rev. 1198, 

 1998, p. 203. 
129 UN. UNITED NATIONS GLOBAL COMPACT: Business for Development. Disponível em: 
http://www.unglobalcompact.org/Issues/partnerships/index.html Acesso em: 15 de fev. 2014. 

 

http://www.unglobalcompact.org/Issues/partnerships/index.html
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diariamente pelo businessman é, não só elaborar uma cartilha de valores éticos, mas garantir a 

eficácia deles nas próprias organizações, setores e fornecedores.  

Os meios de atingir esse objetivo são, como ensinam Schwenzer e Leisinger130: 

 

Conhecer os parceiros de negócios. 

Aderir a uma iniciativa internacional, como a UN Global Compact. 

  Incorporar padrões éticos nos contratos internacionais de compra e venda. 

 

Indústrias gastam milhões em auditorias para ver mais de perto o desenrolar das atividades 

de seus parceiros de negócios, principalmente os de países em desenvolvimento131. 

Esteôs tendem a ser menos sensíveis a violações dos direitos humanos e aos abusos 

ecológicos. Tendo isso em vista, o Grupo LEGO, famoso pelos brinquedos de montar, viu-se 

obrigado a estudar os seus fornecedores mais do que o habitual, pois, com o processo de 

globalização, passou a terceirizar sua produção132. Consciente de que ser complacente com 

comportamentos antiéticos não é uma opção, a empresa dinamarquesa considera, além dos custos, 

da qualidade e do serviço, práticas trabalhistas quando busca fornecedores. 

Em 1997, o Grupo LEGO desenvolveu um conjunto de diretrizes o qual expressa os padrões 

mínimos de combate à corrupção, de respeito aos direitos humanos, às normas trabalhistas e ao 

meio ambiente exigidos dos fornecedores.  

Alguns anos depois, a empresa de brinquedos assinou a UN Global Compact. 

O Grupo LEGO descobriu que colaborar com os fornecedores, envolvendo treinamento e 

diálogo, é uma maneira efetiva de melhorar as condições de trabalho, multiplicar os efeitos positivos 

e reduzir o risco de dano à imagem. 

Outras tantas multinacionais experimentaram o mesmo resultado da adoção de uma postura 

ética na produção. Isso as levou a incorporar cláusulas de proteção à dignidade humana e ao meio 

ambiente nos contratos de compra e venda133 

Ao fazer isso, tais normas podem ser executadas e sua violação sancionada, como em 

qualquer outro contrato. 

A varejista online Amazon tem um forte comprometimento em conduzir seus negócios de 

maneira legal e ética, engajando fornecedores com os mesmos propósitos134. A empresa requer 

que seus parceiros cumpram com o Supplier Code of Standards and Responsabilities, o qual não 

                                                        
130 SCHWENZER, LEISINGER, 2003. 

131 RODDICK, Anita. Meu jeito de fazer negócio. São Paulo: Negócio, 2002, p.182. 

 
132 HUMAN RIGHTS, LABOUR, ENVIRONMENT, ANTI CORRUPTION PARTNERSHIPS FOR DEVELOPMENT: An inspirational guide to 
implementing the Global Compact. 2007. p. 28 

 
133 SCHWENZER, Ingeborg, LEISINGER, Benjamin. Ethical Values and International Sales Contract. Estocolmo: 2007. 
 
134 Amazon. Supply Chain Standards: Supplier Code of Standards and Responsibilities. Disponível em: 
http://www.amazon.com/gp/help/customer/display.html?ie=UTF8&nodeId=200885140. Acesso: 16-de fev. 2014. 
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tolera o uso de mão-de-obra infantil, o trabalho forçado, o suborno, a corrupção e a discriminação; 

limita a carga horária semanal de trabalho; e garante um ambiente de produção sadio e seguro.  

Em fevereiro de 2013, a Amazon rescindiu o contrato com uma companhia de serviços de 

segurança por esta ter sido acusada em um documentário de TV de assediar seus empregados.  

Um porta-voz da empresa disse que a ñAmazon tem toler©ncia zero sobre discriminação e 

intimida«o, e espera o mesmo de toda empresa com quem negociaò135. 

Mesmo que os termos exigindo conduta ética nos negócios não estejam explícitos, é 

possível exigi-los136. 

De acordo com o artigo 9(1) da Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra 

e Venda Internacional de Mercadorias (CISG):  

 

Artigo 9 
(1). As partes se vincularão pelos usos e costumes em que tiverem consentido e 
pelas práticas que tiverem estabelecido entre si. 

 

Se já houve acordo entre as partes sobre o cumprimento dos padrões éticos ou se 

anteriormente as partes já negociaram sob o prisma de tais valores, então a expectativa de sua 

aplicação é justificada, como explicam os professores Schwenzer e Leisinger137. 

Mesmo se estas situações não resolverem o conflito, o artigo 9(2) CISG vem suprir essa 

lacuna: 

 

Artigo 9 
(2). Salvo acordo em contrário, presume-se que as partes consideraram tacitamente 
aplicáveis ao contrato, ou à sua formação, todo e qualquer uso ou costume 
geralmente reconhecido e regularmente observado no comércio internacional, em 
contratos de mesmo tipo no mesmo ramo de comércio, de que tinham ou devessem 
ter conhecimento. 

 

O costume geralmente reconhecido e regularmente observado no comércio internacional hoje é de 

preservar a natureza e a dignidade humana138. 

 Além disso, ser signatário de uma iniciativa internacional de proteção do homem e do meio 

ambiente pressupõe que os usos e práticas no comércio já foram estabelecidos. Os agentes de um 

negócio, cujos países de origem são signatários da CISG, não podem ignorar essa força do artigo 9139. 

Em caso de quebra de contrato, o comprador pode recorrer à rescisão de contrato (artigo 49(1) (a)), 

clamar por indenização por perdas e danos (artigo 45(1) (b)) e reduzir o preço de compra (artigo 45(1) (a)). 

                                                        
135 BBC NEWS. Amazon dismisses German warehouse security firm. 18 fev. 2013. Disponível em: http://www.bbc.co.uk/news/world-
europe-21496781. Acesso: 31-de mar. 2014. 
 
136 LEISINGER, Benjamin K. Fundamental Breach Considering Non-Conformity of the Goods. SELP, Munique, 2007. Disponível em: 
http://www.cisg.law.pace.edu/cisg/biblio/leisinger.html. Acesso: 02 fev. 2014. 
 
137 SCHWENZER, LEISINGER, 2007. 
 
138 Ibid. 
139 HUBER, Peter. ALASTAIR, Mullis. The CISG: a new textbook for students and practitioners. Munique: SELP, 2007, p.213. 
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A rescisão contratual só é possível se houver violação essencial que prive o comprador de suas 

expectativas (artigo 25).  

Se as partes acordaram que haveria respeito por um padrão básico de valores éticos, a 

transgressão destes resulta em violação essencial, já que somente indenização por perdas e danos não é 

suficiente para reparar a reputação da empresa140.  

Se os bens não foram vendidos antes da violação de valores éticos, pode ocorrer perda de lucro. 

Isso porque os produtos passam a ser não mais comercializáveis, ou porque o comprador decide não os 

vender mais devido às circunstâncias. Do outro lado, se os bens já tiverem sido vendidos antes da 

descoberta do desrespeito à dignidade humana e preservação ambiental, o comprador tem direito a 

indenização por faltar boa fé nos atos do vendedor141. 

Nesse sentido, o comprador também pode pedir a redução do preço da mercadoria de acordo com 

a perda sofrida na reputação de seus produtos142. 

 

O ARTIGO 25 CISG 

 

A interpretação da Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda 

Internacional de Mercadorias é orientada no sentido de promover a uniformidade de sua aplicação, 

assegurar o respeito à boa fé no comércio, tendo em vista seu caráter internacional143.  

Neste artigo será salientada a importância do caráter internacional da CISG. A lei surgiu de 

negociações entre vários Estados, os quais formularam seus propósitos na base de diferentes sistemas 

legais com o intuito de alcançar o mínimo requerido pelos seus interesses particulares144. 

No âmbito do artigo 25 da Convenção, abaixo colacionado: 

 
Artigo 25 
A violação ao contrato por uma das partes é considerada como essencial se causar 
à outra parte prejuízo de tal monta que substancialmente a prive do resultado que 
poderia esperar do contrato, salvo se a parte infratora não tiver previsto e uma 
pessoa razoável da mesma condição e nas mesmas circunstâncias não pudesse 
prever tal resultado.  

 

À primeira vista, dificilmente há algum acordo entre diferentes sistemas legais no que se refere ao 

momento em que uma parte pode rescindir o contrato por este ter sido violado. 

 A rescisão do contrato, a indenização por perdas e danos, a concessão de prazo suplementar 

razoável para o cumprimento de suas obrigações são exemplos de ações em caso de quebra contratual145. 

                                                        
140 SCHWENZER, LEISINGER, 2007. 
141 Ibid. 
142 FLECHTNER, Harry M. Remedies under the New International Sales Convention: The Perspective from Article 2 of the U.C.C. Nova 
Iorque: 8 Journal of Law and Commerc, 1988. 
 
143 GALÁN BARRERA, Diego Ricardo. Los Principios De Interpretación de la Convención de las Naciones Unidas sobre los Contratos de 
Compraventa Internacional de Mercaderías. Bogotá: Pace Law Databsae, 2004. 
144 SCHLECHTRIEM, Peter. SCHWENZER, Ingeborg. Commentary on the UN Convention on the International Sale of Goods. Nova Iorque: Oxford 

University Press, 2005, p. 96. 

145 HUBER, MULLIS, 2007, p. 215. 
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Apesar de se buscar a manutenção dos negócios, rescindir o contrato se faz necessário quando o 

rompimento incorre em uma séria violação da obrigação da parte.  

Além disso, o comprador possui intacto seu direito a indenização. 

O artigo 25 estabelece dois critérios para testar a violação essencial: privação substancial do 

resultado esperado e previsibilidade de resultado146. 

A priva«o substancial se traduz, nas palavras do Professor Peter Huber, ñas partes podem 

expressa ou implicitamente atribuir um peso particular para determinadas obrigações com a consequência 

de que a quebra ser§ considerada fundamentaò147 (tradução nossa).  

O segundo critério, sobre a previsibilidade, tira o caráter fundamental da quebra de contrato caso a 

antecipação do resultado seja impossível148. Testar o quão previsível é o efeito do não cumprimento de 

cláusula contratual é importante para lidar com as consequências da quebra. Tal antecipação deve ser feita 

no momento de conclusão do contrato  

Para avaliar o caráter fundamental da violação contratual, deve-se analisar o acordo feito entre as 

partes e a gravidade da quebra149. As partes podem acordar, de maneira implícita ou explícita, quais são 

os valores essenciais que, se perturbados, resultarão na rescisão. Também se considera o histórico de 

transações entre as partes. Do mesmo modo é analisada a seriedade da violação, pois somente os agentes 

serão capazes de saber o quão essencial era o valor violado. 

No contexto de proteger a ética no ambiente empresarial, desrespeitar um termo expresso ou tácito 

que impõe a valorização do meio-ambiente e do ser humano implica em não conformidade do produto 

(artigo 35(1)).  

 

Artigo 35 
(1) O vendedor deverá entregar mercadorias na quantidade, qualidade e tipo 
previstos no contrato, acondicionadas ou embaladas na forma nele estabelecida. 

 

Isso resulta na privação das expectativas sobre o contrato, pois, apesar dessas circunstâncias não 

afetarem a usabilidade do bem, é um defeito de qualidade a origem diversa da escolhida150. 

O ñCaso dos Mexilh»es da Nova Zel©ndiaò 151 julgado na Suprema Corte Federal Alemã em 1995 

trata dessa relação entre origem e qualidade do produto. 

O Réu comprou mexilhões neozelandeses do Autor, que, após exame veterinário pela Agência de 

seu país, mostram-se inapropriados para consumo por conterem taxas de cádmio maiores do que é 

permitido pelo governo. 

A Suprema Corte Federal Alemã entendeu que os produtos eram conformes com o contrato. Os 

regulamentos de alimentos, na medida em que eles devem ainda ter sido aplicados no caso, podem ser 

                                                        
146  Ibid, p. 217. 
147 Ibid, p. 218. 
148 SCHLECHTRIEM, SCHWENZER, 2005, p. 100. 
149 HUBER, MULLIS, 2007. 
150 SCHLECTRIEM, SCHWENZER, 2005, p. 103. 
151 New Zealand Mussels Case. Alemanha: 1995. Disponível em: http://cisgw3.law.pace.edu/cases/950308g3.html 
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decisivos para a determinação da qualidade dos produtos em questão pelo contrato, e que a sua violação 

é um defeito na qualidade e não um defeito no título.  

O tribunal julgou que a regulamentação da lei pública, assim como normas técnicas, tradições 

culturais ou convicções religiosas, são circunstâncias que influenciam a capacidade de utilização de bens. 

Outra ilustra«o deste t·pico ® o ñCaso da Cevada Org©nicaò152 julgado na Corte de Apelação de 

Munique, Alemanha, em 2002. 

O Requerente e o Reclamado fecharam um contrato de compra de fornecimento de cevada orgânica 

para fabrica«o de cerveja, e em uma das cl§usulas o autor especificava que ños bens preencher«o os 

requisitos nos termos do Regulamento CEE n º 2092/91 relativo à produção biológica de produtos agrícolas, 

estado de origem da Alemanha. ò 

Porém, houve dúvidas quanto a origem da cevada, que perdeu o privilégio de ser declarada como 

ñorg©nicaò, e o comprador n«o p¹de us§-la como gostaria. Como consequência, a cevada não estava em 

conformidade com a qualidade exigida nos termos do contrato. 

Cevada orgânica não pode ser distinguida de outra cevada, pelo menos, não por meio de métodos 

habituais e com as despesas proporcionais. O fato de que os produtos originários de uma empresa 

certificada e esta empresa confirma que as mercadorias foram produzidas sob as exigências do artigo 6 º 

do Regulamento CEE n º 2092/91 permite que a declaração de origem "orgânica" e, portanto, um preço 

substancialmente mais elevado. 

Em outras palavras, o consumidor paga um preço substancialmente mais elevado para um produto 

orgânico e não para uma qualidade comprovada, mas para a observação do regime de inspeção de 

produção, transporte e processamento. 

 

CONCLUSÃO 

 

Como foi demonstrado, conduzir os negócios de modo a respeitar o meio ambiente e a 

dignidade humana, combater a corrupção e impor normas trabalhistas é indispensável para o bom 

funcionamento do comércio internacional. Tal compromisso não é apenas visto como uma 

estratégia defensiva para evitar danos a marca e a reputação, mas como uma estratégia estrutural 

para gerenciar riscos e criar valores para os negócios e para a comunidade em geral.  

N«o h§ uma receita de ñcomo por em pr§tica a ®tica empresarialò. As ind¼strias devem 

buscar a melhor alternativa para o seu caso, já que são incentivadas a desenvolver políticas e 

práticas que melhor se adaptem ao seu ambiente operacional específico. 

Como já mencionado, uma ação apropriada é adicionar aos contratos comerciais cláusulas 

impondo o respeito a tais valores, ou, criar um código de conduta ética a ser respeitado pelos seus 

parceiros de negócios. 

                                                        
152 Organic Barley Case. Alemanha: 2002. Disponível em: http://cisgw3.law.pace.edu/cases/021113g1.html . Acesso: 19 fev. 2014. 
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Em contratos governados pela Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Compra 

e Venda Internacional de Mercadorias ï CISG, normas éticas podem ser incorporadas de várias 

maneiras. Tanto de maneira expressa em cláusulas contratuais, quanto de maneira tácita, sendo a 

empresa signatária de convenções internacionais ou tendo as partes acordado em relação às 

práticas de negócio, todas essas situações são previstas na CISG.  

A ideia da empresa responsável tem evoluído significativamente, e no geral, os participantes 

fizeram um bom progresso. Exemplos como Petrobrás, American Express, General Electric 

Company, Natura, LôOR£AL, e tantos outros devem ser parabenizados por fazer parte da luta pela 

erradicação de práticas desrespeitosas ao homem e ao meio-ambiente, contribuindo para uma 

sociedade mais consciente e solidária. 
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4.1 A CONDIÇÃO DO DOENTE MENTAL FRENTE ÀS POLÍTICAS PÚLICAS DE SAÚDE NO 
BRASIL 

 
The Condition Of The Mentally Ill Front The Púlicas Health Policies In Brazil 
 

Ircineide Santos Soares 

 

RESUMO 

 

No Brasil, os cidadãos acometidos de transtorno mental, somente com o advento da Lei 

10.216/2001, tiveram seus direitos e proteção garantidos. Antes, ocorria o afastamento em 

hospícios, longe da família e da sociedade por serem considerados perigosos. Tendo o Estado a 

obrigação de destinar recursos públicos para a realização de Políticas Públicas, promoveu ações, 

como: óDe volta para casaô; Cartilha do Minist®rio P¼blico Federal; Bolsa-auxílio para doentes 

mentais, que consiste em ajuda mensal de R$ 240,00 para os portadores de transtornos mentais 

recém-saídos de hospitais psiquiátricos de longas internações; Centros de Atenção Psicossocial; 

outros. No Município de Curitiba, a Secretaria de Saúde possui serviços especializados para a 

saúde mental, como: Centros Municipais de Urgências Médicas ï CMUMôS para atendimento de 

situações de emergências, ambulatórios especializados que oferece consultas individuais. 

 

Palavras-chave: Políticas Públicas; Transtorno mental. Legislação Médica.  

 

ABSTRACT  

In Brazil, citizens suffering from mental disorder, only with the advent of Law 10.216/2001, have their 

rights and protection guaranteed. Before the expulsion occurred in hospices, away from family and 

society as they are considered dangerous. Since the obligation to allocate public resources for the 

realization of the State Public Policy, promoted actions, such as: 'Back home'; Primer federal 

prosecutors;-Grant aid for the mentally ill, which consists of monthly allowance of R $ 240 , 00 for 

mental patients newly discharged from psychiatric hospitals long hospitalizations; Psychosocial Care 

Centers, others in the city of Curitiba, the Health Department has specialized services for mental 

health, such as: centers Municipal Medical Emergencies - CMUM'S to attend emergencies, 

specialized clinics offering individual consultations. 

 

Keywords: Public Policy ; mental disorder . Medical Legislation. 

 

INTRODUÇÃO 
 

O artigo pretendeu analisar as ações e os serviços promovidos pelo Estado, necessárias 

para proteger o cidadão portador de transtorno mental. 

Como metodologia partiu-se dos dados coletados em sites do Governo Federal, Estadual e 

Municipal e bibliografias pertinentes, para visualizar o fuincionamento como um todo, tendo objetivo 
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prescritivo, ou seja, servindo como subsídio para aplicação na área de saúde, em moldes de 

linquagem materialista da realidade dos fatos.  

 Ainda, analisar a proteção e os direitos das pessoas acometidas de transtorno mental, desde 

o Decreto-Lei 1.132 de 1903 até o advento de Lei 10.216 de 2001.  

 As políticas públicas de saúde no Brasil estão voltadas para várias ações colocadas a efeito 

através do Sistema Único de Saúde ï SUS.  

 
EVOLUÇÃO DA LEGISLAÇÃO MÉDICA PSIQUIÁTRICA 

 

 Na Frana na ñGrande interna«o do s®culo XVI, que ao inv®s de promover os cuidados 

com o estado patológico dos doentes mentais, preferiu-se o internamento, para realizar uma 

ñlimpezaò nas cidades, pois estas pessoas seriam inaptas, in¼teis ou perigosas e incapazes de 

trabalhar (FOUCAULT, 1972). Mas, em 1794, na Primeira Revolução Psiquiátrica liberada pelo 

m®dico Franc°s Philippe Pinel, o portador de transtorno mental, antes denominado como óloucuraô 

é tratado como doença.Tido como patologia poderia ser aplicado o tratamento adequado como 

recolhimento em asilos para receber auxílio humanitário e médico, alimentação e atividades 

terapêuticas.  (MACEDO, 2006)153. £ o ótratamento moralô que, no p·s Revolu«o Industrial, com o 

aumento de admissões nos asilos ficou prejudicado o tratamento individual e reduziu os índices de 

melhoria, gerando verdadeiros depósitos humanos (TABORDA ET AL, 2004).  

 No Brasil do século XIX, quando já era questionada nos asilos da França e outros países, 

chega ao país a internação em asilos de indivíduos com transtornos mentais. O Hospício Pedro II 

no Rio de Janeiro, foi criado pelo Decreto 82 de 1841. Tem-se notícias que os médicos dos asilos 

eram apenas clínicos gerais e legistas. A legislação, enquanto positivada, procura controlar a 

desordem social que alegavam existir devido aos óloucosô, exigida pela sociedade liberal (SILVA 

FILHO, 1997). Havia uma rela«o de tutela assumida pelo m®dico em rela«o ao óloucoô, sendo este 

tido como o menor, um incapaz, diferenciando-o do cidadão comum.  

 

1.1 DECRETO-LEI 1.132 DE 1903 

 Este decreto promulgado no governo do presidente Rodrigues Alves foi o responsável para 

promover a reorganiza«o e assist°ncia aos óalienadosô, construindo asilos estaduais e proibindo o 

cerceamento de doentes mentais, determinou a humaniza«o dos tratamentos, ña loucura e a 

doença mental, [...] permaneceram ligadas a tr°s dimens»es: m®dica, jur²dica e socialò. ñA 

psiquiatria possui em si estas três dimensões, sendo ao mesmo tempo médica (assistencial) e 

vinculada ao controle da ordem p¼blicaò.  (AMARANTE ET TAL, 1998). Tamb®m, positivou que o 

louco não possui a capacidade de gerir seus bens e a sua pessoa, carecendo de um curador a 

quem cabe a guarda provisória dos bens do doente.  

                                                        
153 MACEDO, Camila freire. A Evolução das politicas de saúde mental e da legislação psiquiátrica no Brasil. 

Site: http://jus.com.br/artigos/8246/a-evolução-das-políticas-de-saude-mental-e-da-legislação-psiquiatrica-no-brasil. 
Acessado em 9/3/2014.  

http://jus.com.br/artigos/8246/a-evolução-das-políticas-de-saude-mental-e-da-legislação-psiquiatrica-no-brasil
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1.2 CÓDIGO CIVIL DE 1916  

 No C·digo Civil de 1916 foi adotada a denomina«o de óloucos de todo g°neroò, com a 

seguinte definição:  

 
 
Aqueles que, por organização cerebral incompleta, ou moléstia localizada no encéfalo, lesão 
somática ou vício de organização, não gozam de equilíbrio mental e clareza de razão suficientes 
para se conduzirem socialmente nas várias relações da vida (CLOVIS, apud Venosa, 2002). 
 
 
 Somente em 1927 foi analisada a diferena entre ópsicopataô como sendo todo doente 

mental e óalienadoô que seria o doente mental perigoso, sendo incapaz penal e civilmente.  

 

1.3 DECRETO-LEI 24.559 DE 1934 E O CÓDIGO PENAL DE 1942 

 O Decreto-Lei 24.559 de 1934 ñDisp»e sobre a profilaxia mental, a assist°ncia e a prote«o 

¨ pessoa e aos bens dos psicopatas, a fiscaliza«o dos servios psiqui§tricos [...]ò.  Tamb®m, foi 

regulamentado o recurso à internação, sendo prioridade, nos casos em que a manutenção na 

residência se torne incômoda. Havia um Conselho de proteção aos psicopatas, cuja composição 

era de juiz de órfãos e de menores, chefe de polícia, diretor geral da Assistência a Psicopatas e 

Profilaxia Mental, Catedráticos de Clínica, Psquiatria, Neurologia, Medicinal Legal e Higiene, 

representantes da Ordem dos Advogados do Brasil e da Assistência Judiciária, presidente da Liga 

Brasielira de Higiene Mental (MACEDO, 2006). 

 Já, o Código Penal de 1942, propunha a aplicação de Medida de Segurança proporcional à 

gravidade do delito, sendo alojados em manicômio para proteger a sociedade do perigo que o 

doente mental proporcionava.  Na década de 70 inicia-se no Brasil o processo de 

proporcionar ao doente mental maior liberdade individual, influenciado pelo movimento denominado 

Reforma Psiquiátrica que se deu em diversos países,  notabilizado com Franco Basglia, italiano, 

propondo a reformulação do saber da psiquiatria, com a preocupação de buscar a saúde mental 

como um todo, inserir o indivíduo no meio social e familiar durante o tratamento. Surge o Movimento 

dos Trabalhadores em Sa¼de Mental, com o lema ñPor uma sociedade sem manic¹miosò 

 

1.4 LEI 10.216 DE 2001 

No Brasil ® promulgado a Lei 10.216 que disp»e ñsobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em sa¼de mentalò.  

Nesta legislação foi inserido o artigo 1º que:  
  
 
Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental [...] são assegurados sem 
qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção 
políticas, nacinaldidade, idade, familia, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de 
evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  
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Assim, o artigo 1º, quanto à discriminação em razão de raça, cor e etnia, é uma forma 

repetida do artigo 5Ü da Constitui«o Federal de 1988, em que: ñTodos s«o iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 

a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, [...]. 

Tratamento análogo é dado pelo Código Penal, artigo 140: injuriar alguém, ofendendo-lhe a 

dignidade ou o decoro [...],  § 3º, sobre a injúria: [...] referentes à raça, cor, etnia, religião, origem ou 

condição da pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena ï reclusão de um  a três anos e multa.  

E a Lei 7.716 de 1989 define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, artigo 1º: 

ñSerão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religi«o ou proced°ncia nacionalò. 

Com relação aos direitos da pessoa portadora do transtorno mental, o parágrafo único, da 

referida Lei expõe que deve: I ï ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo 

às suas necessidades; II ï ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de 

beneficiar a sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e 

na comunidade; [...].  

 

AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE NO BRASIL 

 

As pesquisas sobre Pol²ticas P¼blicas voltadas ¨ sa¼de s«o baseadas no artigo ñA Condi«o 

da Mulher frente ¨s Pol²ticas P¼blicas de Sa¼de no Brasilò154. 

 Políticas Públicas são as necessidades sociais que reclamam ações do Poder Público 

(BREUS, 2007). A forma Pol²ticas P¼blicas ñ® o modo de a«o caracterizador do Estado Socialò 

(BREUS, 2007). Afirma, tamb®m, que ñas pol²ticas p¼blicas significam a coordena«o dos meios ¨ 

disposição do Estado, de forma a harmonizar as atividades estatais e privadas para a realização 

dos objetivos socialmente relevantesò (BREUS, 2007).  

No Brasil, tanto a educação quanto a saúde e a previdência são livres na iniciativa privada 

e o Estado tem a responsabilidade típica no tocante à realização das políticas públicas (GABARDO, 

2009).  

 Estão descritos na Constituição Federal de 1988 os direitos sociais que para serem 

satisfeitos carecem da interferência estatal, através de ações públicas, ou seja, realização de 

serviços como: assistência social, habitação, previdência, saúde, educação. As ações são dirigidas 

aos usuários de serviços públicos determinados ou determináveis e outras atividades realizadas de 

modo difuso, que beneficiam a coletividade em geral e que não têm usuários identificáveis 

(PEREIRA, 2006). 

 O termo Política é ação governamental promovida para resolver determinadas necessidades 

públicas, (DIAS; MATOS, 2012) que relaciona os seguintes tipos: política social ï saúde, educação, 

                                                        
154 Artigo submetido ao curso de Mestrado do Unicuritiba, produzido por esta autora. 
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habitação, previdência social; política macroeconômica ï fiscal, monetária, cambial, industrial; 

política administrativa ï democracia, descentralização, participação social; política especifica ou 

setorial ï meio ambiente, cultura, agrária, direitos humanos.  

 As políticas públicas são consideradas como políticas sociais (DIAS; MATOS, 2012) e 

podem ser divididas em três grupos:  

 ñ[...] preventivas, tamb®m chamadas de passivas; compensat·rias ou ativas; e sociais stricto sensu. 

As políticas preventivas visam minimizar ou impedir a ocorrência de problemas sociais, todos 

contribuem para o seu financiamento por meio do sistema tribut§rioò. 

 O autor considera que as políticas preventivas abrangem as políticas de emprego, salário, 

saúde pública, saneamento, educação e nutrição e, sendo preventivas, poderão contribuir para a 

melhoria dos problemas sociais no Brasil.  

 O papel do Estado é essencial para o desenvolvimento econômico e social e a eliminação 

de desigualdades, como pode ser verificado na argumentação "O próprio fundamento das políticas 

públicas é a necessidade de concretização de direitos por meio de prestações positivas do Estado, 

sendo o desenvolvimento nacional a principal política pública (BERCOVICI, 2006) ò. 

Para para solucionar os problemas sociais relacionados à educação e saúde, entre outros, 

o Estado proporciona os programas de atendimentos, pois hoje o Brasil ® ñum pa²s mais injusto e 

desigual do que pobre e, por conseguinte, extremamente dependente de políticas oriundas do 

Estado para a supera«o desse nefasto quadro socialò (BREUS, 2007).  

 O Estado tem a obrigação de destinar recursos públicos para a realização das políticas 

públicas, para efetivar os Direitos Fundamentais. Estão elencadas na Constituição Federal de 1988, 

art. 195155 (seguridade social), art. 204156 (assistência social), art. 212157 (para manutenção e 

                                                        
155 ñArt. 195. A seguridade social ser§ financiada por toda a sociedade de forma direta e indireta nos termos 

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I ï do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, [...]. II ï do trabalhador e dos demais segurados da previdência social [...]; III ï 
sobre a receita de concursos de prognósticos; IV do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 
a lei a ele equipararò; 
 
156 ñArt. 204. As a»es governamentais na §rea da assist°ncia social ser«o realizadas com recursos do 

orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes: I ï descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais 
à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social; II ï participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
Parágrafo único - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promo«o social at® cinco d®cimos por cento de sua receita tribut§ria l²quida, [...]ò. 
 
157 ñArt. 212. A Uni«o aplicar§, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transfer°ncias, na manuten«o e desenvolvimento do ensinoò. 
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desenvolvimento do ensino), ADCT 55158 (setor de saúde), ADCT 60159 (manutenção e 

desenvolvimento da educação básica).  

 

A RESPONSABILIDADE DO ESTADO E AS AÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 

MENTAL 

 

O SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE - SUS, através das Leis Federais 8.080/1990 e 8.142/1990, 

com previsão na Constituição Federal de 1988, instituiu a Política Nacional de Saúde Mental com a 

Lei 10.216/2001, com o objetivo, entre outros, de  reduzir de forma pactuada e programada os leitos 

psquiátricos de baixa qualidade, qualificar, expandir e fortalecer a rede extra-hospitalar formada 

pelos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Serviços Residenciais Terapêuticos (SRTs) e 

Unidades Psquiátricas em Hospitais Gerais (UPHG).  

 O levantamento dos dados sobre a população com transtorno psiquiátrico trouxe o seguinte 

resultado: 3% da população em geral sofre com transtornos mentais severos e persistentes; mais 

de 6% apresenta transtornos psiquiátricos graves decorrentes do uso de álcool e outras drogas; 

12% da população necessita de algum atendimento em saúde mental; 2,3% do orçamento do SUS 

é destinado para a Saúde mental.  

Sobre a responsabilidade do Estado o artigo 3Ü, da Lei 10.216/2001, enfoca que: ñ£ 

responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a 

promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais [...].  

No artigo 4Ü, Ä 1Ü exp»e que ñO tratamento visar§, como finalidade permanente, a reinser«o 

social do paciente em seu meioò. 

Faz-se necessário que os planos e programas de governo sejam contemplados com as 

ações, os serviços e equipamentos necessários à prestação de cuidados às pessoas com trantorno 

mental (CARVALHO, Cartilha, 2008) 

 

3.1 PROGRAMAS DE SAÚDE DO GOVERNO FEDERAL 

3.1.1 Programas voltados para a saúde mental 

As ações desenvolvidas e implementadas pelo Estado, Ministério Público Federal e 

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, visando a recuperação do doente mental, se 

compõem de: 

                                                        
158 ñADCT ï 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, no mínimo, do 

orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, ser«o destinados ao setor de sa¼deò. 
 
159 ñADCT ï 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 
da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna 
dos trabalhadores da educa«o [...]ò. 
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De Volta para Casa ï para reintegração social de pessoas acometidas de transtornos 

mentais e egressas de internações, conforme a Lei 10.708/2003, que prevê pagamento de auxílio-

reabilitação psicossocial. 

Cartilha do Ministério Público Federal e Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão ï A 

saúde mental foi considerada como prioridade para a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, 

desde maio de 2008, que encaminhou a agenda temática aos órgãos e entidades nas áreas de 

saúde e de justiça para que sejam reconhecidos e implementados os direitos da pessoa com 

transtorno mental garantidos pela Constituição Federal, que assegura a implementação de politicas 

públicas para redução do risco de doença e o acesso universal e igualitário às ações e serviços de 

atendimento espeicializado e os enumerados na Lei 10.216/2001 (Cartilha, 2008). 

Das disposições relevantes enfocadas na Cartilha citam-se:  

a) Quais os direitos e quem garante o direito fundamental do cidadão com transtorno mental? No Brasil 

é amparado pela Lei 10.216 de 2001, conquistada pelo movimento social organizado a partir da 

Reforma Psiquiátrica, tendo acesso gratuito e facilitado a vários serviços públicos de atenção e 

auxílio e ser tratado, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

b) A pessoa com transtorno mental ou seus familiares podem ter acesso aos dados do pronturário 

hospitalar, cadastros, exames, prescrições e prognóstico?  Sim, pela Lei n. 10216/2001 é direito da 

pessoa com transtorno ñreceber o maior n¼mero de informa»es a respeito de sua doena e de seu 

tratamento. 

c) Pode exigir sigilo sobre seus dados pessoais? Sim, o sigilo deve ser mantido, sendo revelado caso 

os dados confidenciais indiquem riscos à própria pessoa, a terceiros ou à saúde pública. 

d) Pode recusar o tratamento? Sim, exceto se estiver em surto agudo e, nestes episódios, algum 

familiar deverá assumir sua autonomia. 

e) Tem direito a ser acompanhado em consultas e internações? Sim, tem a garantia de ser 

acompanhado, nas consultas, exames e no momento da internação por uma pessoa indicada pelo 

paciente.  

f) No caso de cometer delito tem os mesmos direitos que as outras pessoas? Sim. É amparado pela 

Lei 10.216/2001 com modelo assistencial em saúde mental.  

g) O que deve ser feito quando a pessoa com transtorno mental está em crise? Deve ser acolhida e 

tratada com respeito e ser encaminhada para um CAPS: os CAPS funcionam 24 horas.  

- Bolsa-Auxílio para doentes mentais 

O governo Federal iniciou em 2013 o pagamento dos primeiros auxílios reabilitação 

psicossocial para 206 pacientes portadores de transtornos mentais, recém-saídos de hospitais 

psiquiátricos de longas internações. O benefício, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) 

por m°s, est§ previsto no ñPrograma De Volta para Casaò. 

-  Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) ï Instituições destinadas a acolher os pacientes 

com transtornos mentais, estimular sua integração social e familiar, apoiá-los em suas iniciativas de 
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busca da autonomia, oferecer-lhes atendimento médico e psicológico, buscando a integração em 

ambiente social e cultura concreto. 

- Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) 

- Centros de Convivência e Cultura 

- Leitos de Atenção Integral (em Hospitais Gerais nos CAPS III) 

As internações podem ser realizadas de três formas: voluntária com a concordância do 

paciente que quer se submeter ao tratamento; involuntária quando há a necessidade de 

interferência de terceiro para que se inicie o tratamento; compusória para os casos de aplicação de 

medidas judiciais para o recolhimento do paciente nos hospitais psiquiátricos. Tanto para a 

internação involuntária como para a compulsória deve ser realizada a notificação do Ministério 

Público em até 72 após a internação (CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, Art. 127).  

3.1.2. Outros programas de saúde  

 O Portal de Saúde do Governo Federal coloca à disposição das pessoas vários programas 

de sa¼de, conforme pesquisa no site óPortal da Sa¼deô do Minist®rio da Sa¼de: 

 - Programas de Controle do Câncer ï Programa Nacional de Controle do Câncer do Útero e 

o Programa Nacional de Controle do Câncer de Mama, ambos afirmados na Política Nacional de 

Atenção Oncológica, em 2005, e no Pacto pela Saúde em 2006.  

 - Bancos de Leite Humano ï Rede Brasileira de Bancos de Leite Humano foi criada em 1998, 

pelo Ministério da Saúde e pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), para a expansão quantitativa e 

qualitativa dos bancos de Leite Humano. Parceria entre órgãos federais, iniciativa privada e 

sociedade. 

 - Saúde da Família ï criado em 1993, atende 103 milhões de pessoas, em que atua na 

manutenção da saúde e na prevenção de doenças. 

 - UPA 24 h ï estruturas de complexidade intermediárias, entre as Unidades Básicas de 

Saúde e as portas de urgência hospitalares. 

 - Projeto Olhar Brasil ï criado em 2007 para identificar problemas visuais em alunos da rede 

pública de ensino fundamental e em pessoas com mais de 60 anos de idade. 

 - Redução da Mortalidade ï O pacto pela Redução da Mortalidade Infantil Nordeste-

Amazônia Legal, para reduzir desigualdades regionais.  

 - Controle do Tabagismo ï Instituto Nacional do Câncer (Inca), para prevenir doenças e 

reduzir a incidência ao câncer e outras doenças relacionadas ao tabaco. 

 - Projeto Expande ï lançado em 2001 pelo Instituto Nacional de Câncer (Inca) e pelo 

Ministério da Saúde.  

 - Medicamento fracionado ï remédios fabricados em embalagens especiais e vendido na 

medida exata recomendada pelo médico. 

 - Melhor em Casa ï lançado em 2011, amplia o atendimento domiciliar aos brasileiros no 

Sistema único de Saúde (SUS). 
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 - PROVAB ï Programa de Valorização do profissional da Atenção Básica, o programa leva 

mais médicos para perto da população, para diminuir as desigualdades regionais relacionadas à 

presença e permanência de profissionais de saúde.  

 - Saúde Toda Hora ï para qualificar a gestão e o atendimento nas urgências do Sistema 

Único de Saúde (SUS), [...], vai alcançar até 2014 os 40 maiores prontos-socorros dos 26 estados 

e o Distrito Federal.  

 - Outros programas direcionados ó¨ sa¼de: Doa«o de črg«os; Samu 192; Cart«o Nacional 

de Saúde; QualiSUS-Rede; HumanizaSUS; PNAN ï Política Nacional de Alimentação e Nutrição; 

Academia da Saúde. 

 O programa ñMais M®dicosò em que o governo anunciou em maio passado trazer 6.000 (seis 

mil) médicos de Cuba para atuar no Brasil, ainda não está incluído no portal do Ministério da Saúde 

como ña»es e Programasò, pois como argumentam as not²cias ño acordo foi articulado em segredo 

e não se sabem até hoje os detalhes da negociação e a extensão do trabalho (VEJA, 6/11/2013). 

O que se deduz é que esteja implicitamente no PROVAB ï Programa de Valorização do Profissional 

da Atenção Básica, citado acima. 

 

3.2 OS PROGRAMAS DE SAÚDE DO PARANÁ  

  O Portal de Saúde do Governo do Paraná, apresenta as seguintes opções para atender à 

saúde do cidadão paranaense: 

 

3.2.1 Programas voltados para a saúde mental 

- Saúde Mental, no site da Secretaria de Saúde em Curitiba, apresenta informações e o 

endereço da Divisão de Saúde Mental que podem ser acessados através de endereço eletrônico160. 

Al®m das explica»es acerca da defini«o de sa¼de mental: ñA sa¼de Mental de uma pessoa est§ 

relacionada à forma como ela reage às exigências da vida e ao modo como harmoniza seus 

desejos, capacidades, ambi»es, ideias e emo»esò. Ainda, que toda pessoa pode apresentar sinais 

de sofrimento psíquico em alguma parte da vida. Elenca informações de como manter sua saúde 

mental em dia. Apresenta endereço de hospitais, inclusive o do Centro Psiquiátrico Metropolitano161. 

 4.2.2. Outros programas de saúde  

- Programa Estadual de Controle da DST/AIDS 

 - Hanseníase, Tuberculose, Doenças Transmissíveis, Doenças Não Transmissíveis, 

meningite, o site apenas presta informações sobre as doenças; 

                                                        
160 Divisão de Saúde Mental. Tel. (41) 3330-4526. Site: www.sesa.pr.gov.br/modules/conteudo. Contato: e-mail: 

saudemental@sesa.pr.gov.br 

161 Centro Psiquiátrico Metropolitano. Endereço: Travessa João Prosdócimo, 139, Alto da XV. Tel. (41) 

3264-6462. Curitiba ï PR.   

http://www.sesa.pr.gov.br/modules/conteudo
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  - Vigilância Ambiental, o site informa os Locais de Armazenagem e Aplicação de Soro (ex. 

o CEMUM Pinheiro 24 H), as Plantas Tóxicas (informações detalhadas sobre a toxidade das 

plantas), o Boletim Dengue (informações gerais no site); 

 - Tabagismo ï Programa Livre da Fumaça do Tabaco. Manuais de Orientações sobre 

combate ao Fumo e o Dia Nacional de Combate ao Fumo, além de citar a Lei n. 16.239;2009; 

 - Programa Estadual de Imunização; 

 - Saúde do Idoso, informação da Lei da Política Nacional do Idoso n. 8.842/94 e dicas de 

envelhecimento com saúde, bem como, o telefone para contato; 

 - Saúde Bucal, programa com instalação de Centro de Especialidade odontológica (CEO), 

em parceria com consórcios Intermunicipais de Saúde, Prefeituras e Universidades, com 

laboratórios Regionais. O Paraná tem 1.199 Equipes de Saúde Bucal, que corresponde a  39,6 % 

de cobertura no Estado; 

 - Regionais de Saúde apresenta os SESA do Paraná, Farmácia Especial e para atendimento 

a demanda judicial. 

 Os demais dados não foram informados como programas, conforme pode ser verificado: 

 - Vigilância Sanitária, apresenta as ações para promover e proteger e prevenir riscos à 

saúde; 

 - Centro Estadual de Saúde do Trabalhador, centro de referência para o desenvolvimento 

da Política de Saúde do Trabalho no Estado, com práticas de saúde de caráter contínuo, 

preconizado pela Rede Nacional de Atenção à Saúde do Trabalhador - RENAST; 

 - Laboratório Central do Estado, com 118 anos de atividades no Paraná, para as ações de 

saúde pública, como da dengue e da H1N1 e outros exames;  

 - Informes CIEVS, vários informes por semana. 

 

3.3 OS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE EM CURITIBA 

 Os programas foram pesquisados no site da Secretaria de Saúde de Curitiba162: 

4.3.1 Programas voltados para a saúde mental 

- Saúde Mental é um programa com serviços especializados contando com: Centros 

Municipais de Urgências Médicas ï CMUMôS ï para atendimento de situações de emergências; 

Ambulatório Especializado que oferece consultas individuais (em psiquiatria e pscoterapia) oude 

grupo; Centros de Atenção Psicossociais ï CAPS ï para pessoas que não estão em crise, mas que 

ainda têm dificuldades de participar de atividades na família, na comunidade e no trabalho, no fim 

do dia o paciente volta para casa; Hospital-Dia, serviço para situações de crise aguda; Os 

                                                        
162 Secretaria Municipal da Saúde. Rua Francisco Torres, 830. Ed. Laucas ï Centro. Tel. 0800-6440041. Site:  

http:// www.saude.curitiba.pr.gov.br/index.php/programas. 
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medicamentos são fornecidos durante o tratamento e o paciente vai dormir em casa; Hospital 

Psiquiátrico163, que somente é recomendado em caso de agravamento de crise.  

 

3.3.2. Outros programas de saúde 

- Mãe Curitibana, implantado em março de 1999, para a melhora da qualidade do pré-natal 

e garantia de acesso ao parto. Objetiva humanizar o atendimento, aumentar a segurança e melhorar 

a qualidade do atendimento às gestantes e crianças de Curitiba;  

 - Programa Mulher Curitibana, objetivo do programa é desenvolver ações de prevenção e 

controle de doenças crônicas nas mulheres, como o câncer de mama. O programa Viva Mulher, 

criado em 1997, sendo que Curitiba é uma dos cinco capitais pilotos, eleitas pelo Ministério da 

Saúde, para ações de controle do câncer uterino, visando reduzir as mortes; 

 - Pessoa em situação de violência, inclui Criança e Adolescente, Mulher e Pessoa Idosa.  

 - Saúde da Criança para atender todas as crianças de 0 a 10 anos, com atenção integral 

com monitoramento do risco ao nascer e evolutivo, Caderneta de Saúde da criança, PROAMA ï 

Programa de Aleitamento Materno ï incentivo ao aleitamento materno, Comitê de Mortalidade 

Infantil.  

 - Acolhimento Solidário, que consiste em atender a todas as pessoas que procuram os 

serviços de saúde, a clientela de risco, eliminar as barreiras burocrático-organizacionais e tornar os 

ambientes internos e externos das US mais confiáveis. Quanto à operacionalização prevê a 

capacitação dos profissionais, elaboração e manuais e material de suporte, além de permear e 

interferir nos diversos setores simultaneamente; 

 - Alimentação e Nutrição compreendem a promoção da Alimentação Saudável, a prevenção 

de doenças e distúrbios nutricionais e assistência nutricional; 

 - Pessoa com Deficiência, dispõe de vários programas e projetos para atendimento ao 

cidadão Curitibano; 

 - Promoção da Saúde - Estratégia de articulação transversal na qual se confere visibilidade 

aos fatores que colocam a saúde da população em risco e às diferenças entre necessidades, 

territórios e culturas presentes em nosso País. O programa visa o controle social na gestão das 

políticas públicas (Política Nacional de Promoção da Saúde, Brasil, 2006), Ações Educativas, 

NAAPS (cerca de 29 Núcleos de Apoio em Atenção Primária em Saúde, implantadas em todas as 

Unidades Básicas de Saúde ï UBS, com equipes de apoio voltadas para a promoção de saúde e 

prevenção de agravos), prevenção de saúde, Saúde na Escola.  

 - Saúde Bucal, a assistência odontológica pública em Curitiba teve seu início na década de 

1960, pela Fundação de Serviços Especiais de Saúde Pública ï SESP - que inclui a Rede de 

Atenção (procedimentos básicos e encaminhamento a especialidades), programa de Prevenção e 

Detecção de Câncer Bucal, ônibus Cárie Zero, Cursos Cárie Zero e Protocolos; 

                                                        
163 CPM ï CENTRO PSIQUIÁTRICO METROPOLITANO ï End. Travessa João Prosdócimo, 139, Alto da 

XV. Tel. (41) 3218-4100 ï Curitiba - PR 
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 - Saúde do Adolescente; 

 - Tabagismo. 

 

CONCLUSÃO 

 

Desde as internações em Hospícios e asilos a legislação sobre a saúde mental perpassou 

por várias alterações e considerações, até recair na Lei 10.216 de 2001 que ñdisp»e sobre a 

proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 

assistencial em sa¼de mentalò. 

 As Políticas Públicas voltadas à saúde no Brasil estão dirigidas aos usuários de serviços e 

beneficiam a coletividade em geral.  

 As responsabilidades do Estado para as ações de Políticas Públicas relacionadas à saúde 

mental estão elencadas nas Leis Federais 8.080 e 8.142, ambas de 1990, SUS, e regulamentadas 

na Lei 10.216/2001. 

 Os programas voltados para a saúde mental implementados pelo Estado, Ministério Público 

Federal e Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, visam a recuperação do doente mental, 

como: óDe volta para casaô; Cartilha do Minist®rio P¼blico Federal; Bolsa-auxílio para doentes 

mentais, consiste em ajuda mensal de R$ 240,00 para os portadores de transtornos mentais recém-

saídos de hospitais psiquiátricos de longas internações; Centros de Atenção Psicossocial; outros. 

 No Paraná o site da Secretaria de Saúde apresenta informações e o endereço da Divisão 

de Saúde Mental. 

 No Município de Curitiba, a Secretaria de Saúde possui serviços especializados para a 

saúde mental, como: Centros Municipais de Urgências Médicas ï CMUMôS para atendimento de 

situações de emergências, ambulatórios especializados que oferece consultas individuais; Centros 

de Atenção Psicossociais ï CAPS ï para pessoas que não estão em crise, mas, que ainda 

apresenta dificuldades de participação social e familiar. 
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